
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.418-A, DE 2007 

(Dos Srs. Antonio Carlos Mendes Thame e Luiz Carlos Hauly) 
 

Altera a tributação dos rendimentos financeiros percebidos por 
beneficiário residente ou domiciliado no exterior, revoga os arts. 1º e 3º 
da Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006, e dá outras providências; tendo 
parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, pela 
aprovação deste e dos de nºs 2503/07, 2791/08, 2967/08, 3107/08, 
3315/08, 1619/11, 7243/14, 1485/15, 3799/15, 9256/17, 1204/21, 
7258/14, 7580/14, 6198/16, 7408/17, 1893/15, 3241/15, 3798/15, 
9637/18, 3780/19, 3783/19, 7409/17, 9636/18, 1285/19, 1981/19, 
1289/20, 2640/20, 2712/20, 256/21, 2340/19, PL 307/21, apensados, com 
substitutivo, e pela rejeição do de nº 1514/20, apensado (relator: DEP. 
FELÍCIO LATERÇA). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M A R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 2503/07, 2791/08, 2967/08, 3107/08, 3315/08, 1619/11, 
7243/14, 7258/14, 7580/14, 1485/15, 1893/15, 3241/15, 3798/15, 3799/15, 6198/16, 
7408/17, 7409/17, 9256/17, 9636/18, 9637/18, 1285/19, 1981/19, 2340/19, 3780/19, 
3783/19, 1289/20, 2640/20, 2712/20, 256/21, 307/21, 1204/21 e 1514/20 
 
III - Na Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 - Voto em separado 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei trata do imposto de renda sobre os rendimentos 

financeiros que menciona, quando auferidos por residentes ou domiciliados no 

exterior. 

Art. 2º Os rendimentos definidos nos termos da alínea a do § 2º 

do art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, produzidos por títulos públicos e 

privados, quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente 

ou domiciliado no exterior, sujeitar-se-ão ao imposto de renda segundo as normas de 

tributação dos rendimentos de mesma natureza percebidos por residentes ou 

domiciliados no País. 

§ 1º O imposto de renda recolhido na forma do caput poderá ser 

utilizado na redução do imposto devido na remessa dos recursos para o exterior. 

§ 2º Na hipótese de a legislação fixar alíquota superior para a 

operação financeira interna em relação à prevista para a remessa dos recursos para 

o exterior, o excedente não será objeto de restituição, ressarcimento, compensação 

ou qualquer outra forma de aproveitamento. 

Art. 3º Ficam revogados os arts. 1º e 3º da Lei nº 11.312, de 27 

de junho de 2006. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano seguinte. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Poder Executivo editou a Medida Provisória nº 281, de 2006, 

depois convertida na Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006. Esse diploma legal 

reduziu a zero a alíquota do imposto de renda sobre rendimentos financeiros de títulos 

públicos e de fundos de investimento em empresas emergentes (venture capital), 

quando percebidos por residentes ou domiciliados no exterior. 

Dessa forma, enquanto o contribuinte brasileiro recolhe imposto 

de renda a alíquotas que variam entre 22,5% e 15%, dependendo do prazo e tipo de 

aplicação, o investidor estrangeiro aproveita-se das taxas de juros reais mais elevadas 

do planeta e não recolhe um único centavo aos cofres públicos brasileiros. 

Brilhante reportagem de Ney Cruz, publicada na Folha de São 

Paulo, de 27/07/2007, mostra que o Brasil se transformou no maior cassino do “hot 

money”, o paraíso da especulação financeira mundial. O fluxo de capital especulativo 

aumentou cinco vezes nos primeiros quatro meses do ano, subindo de US$4,8 bilhões 

em igual período em 2006, para US$24,14 bilhões neste ano. Isto faz com que a 

pressão para valorizar o real seja insuportável. Não há Banco Central que consiga 

comprar tamanho volume de dólares. Com isso, cai o poder de barganha dos 

exportadores brasileiros e o efeito sobre nossa agricultura é devastador. 

Ademais, a referida desoneração propiciada pela MP 281, de 

file:///C:/LEIS/L8981.htm%23art81§2a
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2006, estimada em R$280 milhões anuais pelos técnicos do Sindicato Nacional dos 

Auditores-Fiscais da Receita Federal - Unafisco Sindical, criou um irrestível convite à 

evasão de divisas e à sonegação fiscal. O investidor nacional é tentado a enviar os 

recursos para o exterior, providenciando o retorno do capital como se pertencesse a 

um aplicador estrangeiro. 

Com o objetivo de sanar esses problemas, estamos propondo a 

revogação dos dispositivos da Lei nº 11.312, de 2006, que concederam tratamento 

beneficiado aos investidores estrangeiros, equiparando-os aos aplicadores nacionais. 

Dessa forma, estaremos fortalecendo as finanças públicas, 

recuperando as receitas do imposto de renda, tributo cuja arrecadação é repartida 

entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, e combatendo fraudes fiscais e 

cambiais. 

Entendemos que esta nossa iniciativa é justificada pelas razões 

acima expostas, motivo pelo qual contamos com o apoio dos ilustres pares do 

Congresso Nacional para o seu aperfeiçoamento e aprovação. 

Sala das Sessões, em 27 de junho de 2007. 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 
 

Deputado Luiz Carlos Hauly 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  LEI Nº 11.312, DE 27 DE JUNHO DE 2006 
 

Reduz a zero as alíquotas do imposto de renda 

e da Contribuição Provisória sobre 

Movimentação ou Transmissão de Valores e de 

Créditos e Direitos de Natureza Financeira - 

CPMF nos casos que especifica; altera a Lei nº 

9.311, de 24 de outubro de 1996; e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica reduzida a zero a alíquota do imposto de renda incidente sobre os 

rendimentos definidos nos termos da alínea "a" do § 2º do art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, produzidos por títulos públicos adquiridos a partir de 16 de fevereiro de 2006, 

quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no 

exterior, exceto em país que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a 

20% (vinte por cento). 

§ 1º O disposto neste artigo: 

I - aplica-se exclusivamente às operações realizadas de acordo com as normas e 

condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional; 
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II - aplica-se às cotas de fundos de investimentos exclusivos para investidores não-

residentes que possuam no mínimo 98% (noventa e oito por cento) de títulos públicos; 

III - não se aplica a títulos adquiridos com compromisso de revenda assumido pelo 

comprador. 

§ 2º Os rendimentos produzidos pelos títulos e valores mobiliários, referidos no 

caput e no § 1º deste artigo, adquiridos anteriormente a 16 de fevereiro de 2006 continuam 

tributados na forma da legislação vigente, facultada a opção pelo pagamento antecipado do 

imposto nos termos do § 3º deste artigo. 

§ 3º Até 31 de agosto de 2006, relativamente aos investimentos possuídos em 15 de 

fevereiro de 2006, fica facultado ao investidor estrangeiro antecipar o pagamento do imposto 

de renda incidente sobre os rendimentos produzidos por títulos públicos que seria devido por 

ocasião do pagamento, crédito, entrega ou remessa a beneficiário residente ou domiciliado no 

exterior, ficando os rendimentos auferidos a partir da data do pagamento do imposto sujeitos 

ao benefício da alíquota zero previsto neste artigo. 

§ 4º A base de cálculo do imposto de renda de que trata o § 3º deste artigo será 

apurada com base em preço de mercado definido pela média aritmética, dos 10 (dez) dias úteis 

que antecedem o pagamento, das taxas indicativas para cada título público divulgadas pela 

Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro - ANDIMA. 

 

Art. 2º Os rendimentos auferidos no resgate de cotas dos Fundos de Investimento 

em Participações, Fundos de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento em 

Participações e Fundos de Investimento em Empresas Emergentes, inclusive quando 

decorrentes da liquidação do fundo, ficam sujeitos ao imposto de renda na fonte à alíquota de 

15% (quinze por cento) incidente sobre a diferença positiva entre o valor de resgate e o custo 

de aquisição das cotas. 

§ 1º Os ganhos auferidos na alienação de cotas de fundos de investimento de que 

trata o caput deste artigo serão tributados à alíquota de 15% (quinze por cento): 

I - como ganho líquido quando auferidos por pessoa física em operações realizadas 

em bolsa e por pessoa jurídica em operações realizadas dentro ou fora de bolsa; 

II - de acordo com as regras aplicáveis aos ganhos de capital na alienação de bens 

ou direitos de qualquer natureza quando auferidos por pessoa física em operações realizadas 

fora de bolsa. 

§ 2º No caso de amortização de cotas, o imposto incidirá sobre o valor que exceder 

o respectivo custo de aquisição à alíquota de que trata o caput deste artigo. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se somente aos fundos referidos no caput deste 

artigo que cumprirem os limites de diversificação e as regras de investimento constantes da 

regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 4º Sem prejuízo da regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores 

Mobiliários, no caso de Fundo de Investimento em Empresas Emergentes e de Fundo de 

Investimento em Participações, além do disposto no § 3º deste artigo, os fundos deverão ter a 

carteira composta de, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) de ações de sociedades 

anônimas, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição. 

§ 5º Ficam sujeitos à tributação do imposto de renda na fonte, às alíquotas previstas 

nos incisos I a IV do caput do art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, os 

rendimentos auferidos pelo cotista quando da distribuição de valores pelos fundos de que trata 

o caput deste artigo, em decorrência de inobservância do disposto nos §§ 3º e 4º deste artigo. 

 

Art. 3º Fica reduzida a zero a alíquota do imposto de renda incidente sobre os 

rendimentos auferidos nas aplicações em fundos de investimento de que trata o art. 2º desta Lei 

quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no 
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exterior, individual ou coletivo, que realizar operações financeiras no País de acordo com as 

normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 1º O benefício disposto no caput deste artigo: 

I - não será concedido ao cotista titular de cotas que, isoladamente ou em conjunto 

com pessoas a ele ligadas, represente 40% (quarenta por cento) ou mais da totalidade das cotas 

emitidas pelos fundos de que trata o art. 2º desta Lei ou cujas cotas, isoladamente ou em 

conjunto com pessoas a ele ligadas, lhe derem direito ao recebimento de rendimento superior a 

40% (quarenta por cento) do total de rendimentos auferidos pelos fundos;  

II - não se aplica aos fundos elencados no art. 2º desta Lei que detiverem em suas 

carteiras, a qualquer tempo, títulos de dívida em percentual superior a 5% (cinco por cento) de 

seu patrimônio líquido, ressalvados desse limite os títulos de dívida mencionados no § 4º do 

art. 2º desta Lei e os títulos públicos; 

III - não se aplica aos residentes ou domiciliados em país que não tribute a renda ou 

que a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento). 

§ 2º Para efeito do disposto no inciso I do § 1º deste artigo, considera-se pessoa 

ligada ao cotista: 

I - pessoa física: 

a) seus parentes até o 2º (segundo) grau; 

b) empresa sob seu controle ou de qualquer de seus parentes até o 2º (segundo) 

grau; 

c) sócios ou dirigentes de empresa sob seu controle referida na alínea b deste inciso 

ou no inciso II deste artigo; 

II - pessoa jurídica, a pessoa que seja sua controladora, controlada ou coligada, 

conforme definido nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

 

Art. 4o  O caput do art. 8o  da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso X: 

"Art. 8o  ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

X - nos lançamentos a débito em conta corrente de depósito de titularidade de 

residente ou domiciliado no Brasil ou no exterior para liquidação de 

operações de aquisição de ações em oferta pública, registrada na Comissão 

de Valores Mobiliários, realizada fora dos recintos ou sistemas de negociação 

de bolsa de valores, desde que a companhia emissora tenha registro para 

negociação das ações em bolsas de valores." (NR) 

 

Art. 5o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 27 de junho de 2006; 185o da Independência e 118o da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

 

Guido Mantega 

 

LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 812, de 
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1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do Senado 

Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV  

 Da Tributação das Operações Financeiras Realizadas por Residentes ou Domiciliados 

no Exterior  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 81. Ficam sujeitos ao imposto de renda na fonte, à alíquota de dez por cento, 

os rendimentos auferidos: 

I - pelas entidades mencionadas nos artigos 1º e 2º do Decreto-Lei nº 2.285, de 23 

de julho de 1986; 

II - pelas sociedades de investimento a que se refere o art. 49 da Lei nº 4.728, de 

1965, de que participem, exclusivamente, investidores estrangeiros; 

III - pelas carteiras de valores mobiliários, inclusive vinculadas à emissão, no 

exterior, de certificados representativos de ações, mantidas, exclusivamente, por investidores 

estrangeiros. 

§ 1º Os ganhos de capital ficam excluídos da incidência do imposto de renda quando 

auferidos e distribuídos, sob qualquer forma e a qualquer título, inclusive em decorrência de 

liquidação parcial ou total do investimento pelos fundos, sociedades ou carteiras referidos no 

caput deste artigo. 

§ 2º Para os efeitos deste artigo, consideram-se: 

a) rendimentos: quaisquer valores que constituam remuneração de capital aplicado, 

inclusive aquela produzida por títulos de renda variável, tais como juros, prêmios, comissões, 

ágio, deságio e participações nos lucros, bem como os resultados positivos auferidos em 

aplicações nos fundos e clubes de investimento de que trata o art. 73; 

b) ganhos de capital, os resultados positivos auferidos: 

b.1) nas operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e 

assemelhadas, com exceção das operações conjugadas de que trata a alínea a do § 4º do art. 65; 

b.2) nas operações com ouro, ativo financeiro, fora de bolsa. 

§ 3º A base de cálculo do imposto de renda sobre os rendimentos auferidos pelas 

entidades de que trata este artigo será apurada: 

a) de acordo com os critérios previstos nos artigos 65 a 67 no caso de aplicações de 

renda fixa; 

b) de acordo com o tratamento previsto no § 3º do art. 65 no caso de rendimentos 

periódicos; 

c) pelo valor do respectivo rendimento ou resultado positivo, nos demais casos. 

§ 4º Na apuração do imposto de que trata este artigo serão indedutíveis os prejuízos 

apurados em operações de renda fixa e de renda variável. 

§ 5º O disposto neste artigo alcança, exclusivamente, as entidades que atenderem 

às normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, não se aplicando, 

entretanto, aos fundos em condomínio referidos no art. 80. 

§ 6º Os dividendos e as bonificações em dinheiro estão sujeitas ao imposto de renda 

à alíquota de quinze por cento. 
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Art. 82. O imposto de renda na fonte sobre os rendimentos auferidos pelas entidades 

de que trata o art. 81, será devido por ocasião da cessão, resgate, repactuação ou liquidação de 

cada operação de renda fixa, ou do recebimento ou crédito, o que primeiro ocorrer, de outros 

rendimentos, inclusive dividendos e bonificações em dinheiro. 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996). 

§ 2º Os dividendos que forem atribuídos às ações integrantes do patrimônio do 

fundo, sociedade ou carteira, serão registrados, na data em que as ações forem cotadas sem os 

respectivos direitos (ex-dividendos), em conta representativa de rendimentos a receber, em 

contrapartida à diminuição de idêntico valor da parcela do ativo correspondente às ações às 

quais se vinculam, acompanhados de transferência para a receita de dividendos de igual valor 

a débito da conta de resultado de variação da carteira de ações. 

§ 3º Os rendimentos submetidos à sistemática de tributação de que trata este artigo 

não se sujeitam a nova incidência do imposto de renda quando distribuídos. 

§ 4º O imposto deverá ser pago até o terceiro dia útil da semana subseqüente ao da 

ocorrência dos fatos geradores. 
* Este § ficará revogado, a partir de 01/01/2006, por força da Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 281, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1990 

(Declarada insubsistente pelo Ato Declaratório n° 2, de 1990) 

 

Autoriza a concessão de subvenção econômica 

ao financiamento da exportação de bens e 

serviços nacionais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte medida provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º Nas operações de financiamento com recursos da Programação Especial das 

Operações Oficiais de Crédito, vinculadas à exportação de bens e serviços nacionais, o Tesouro 

Nacional poderá pactuar encargos financeiros inferiores ao respectivo custo de captação dos 

fundos necessários ao "Programa de Financiamento às Exportações (Proex)". 

 

Art. 2º Nas operações de financiamento à exportação de bens e serviços nacionais 

não abrangidas pelo disposto no artigo anterior, o Tesouro Nacional poderá conceder ao 

financiador subvenção econômica destinada à cobertura da diferença, a maior, entre os encargos 

na captação de recursos externos, que este vier a pactuar com o tomador e os limites máximos 

de juros, que, para esse efeito, vierem a ser fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às operações já realizadas nos 

termos da legislação de regência. 

 

Art. 3º As propostas orçamentárias anuais conterão dotações específicas para 

atender a despesa com pagamento das subvenções econômicas previstas nesta medida 

provisória. 

 

Art. 4º O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento estabelecerá as condições 

para a concessão das subvenções econômicas de que trata o artigo anterior e expedirá as 

instruções que se fizerem necessárias à execução do disposto nesta medida provisória. 
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Art. 5º Esta medida provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 14 de dezembro de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 

 

FERNANDO COLLOR 
Zélia M. Cardoso de Mello 

 

ATO DECLARATÓRIO N° 2, DE 1990 
 

Eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do Senado Federal, no uso da atribuição 

que me confere o § 5° do art. 57 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 6°, in fine, 

da Resolução n° 1, de 1989-CN, declaro insubsistente a Medida Provisória n° 281, de 14 de 

dezembro de 1990, que "autoriza a concessão de subvenção econômica ao financiamento da 

exportação de bens e serviços nacionais", conforme decisão do Congresso Nacional em sessão 

de 17 de dezembro de 1990. 

 

Senado Federal, 26 de dezembro de 1990. 

 

SENADOR NELSON CARNEIRO  
Presidente 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.503, DE 2007 
(Do Sr. Renato Molling) 

 
Revoga os arts. 1º e 3º da Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006, e dá 
outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 1418/2007.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os rendimentos previstos na alínea a do § 2º do art. 81 

da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, produzidos por títulos públicos e privados, 

quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou 

domiciliado no exterior, sujeitar-se-ão ao imposto de renda segundo as normas de 

tributação dos rendimentos de mesma natureza recebidos por residentes ou 

domiciliados no País. 

§ 1º O imposto de renda recolhido na forma do caput poderá ser 

aproveitado para redução do imposto devido na remessa dos recursos para o exterior. 

§ 2º Na hipótese de a legislação fixar alíquota superior para a 

file:///C:/LEIS/L8981.htm%23art81§2a
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operação financeira interna em relação à prevista para a remessa dos recursos para 

o exterior, o excedente não será objeto de restituição, ressarcimento, compensação 

ou qualquer outra forma de aproveitamento. 

Art. 2º Ficam revogados os arts. 1º e 3º da Lei nº 11.312, de 27 

de junho de 2006. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano seguinte. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória nº 281, de 2006, depois convertida na Lei 

nº 11.312, de 27 de junho de 2006, reduziu a zero a alíquota do imposto de renda 

sobre rendimentos financeiros de títulos públicos e de fundos de investimento em 

empresas emergentes (venture capital) recebidos por residentes ou domiciliados no 

exterior. 

Essa legislação caracteriza tratamento tributário injusto para o 

contribuinte brasileiro, que, sobre o mesmo tipo de rendimento, recolhe imposto de 

renda a alíquotas entre 22,5% e 15%, dependendo do prazo e da modalidade da 

aplicação, enquanto o investidor estrangeiro simplesmente não recolhe nada ao 

Tesouro Nacional. 

Vale lembrar que o confuso e iníquo Sistema Tributário Nacional 

é pródigo em obter recursos das empresas do setor produtivo, dos assalariados e dos 

consumidores, mas não consegue fazer com que os donos do capital financeiro 

internacional contribuam para o financiamento do Estado. 

Com o objetivo de diminuir esses problemas, estamos propondo 

a revogação dos dispositivos da Lei nº 11.312, de 2006, e o estabelecimento do 

mesmo tratamento tributário para investidores nacionais e estrangeiros. 

Entendemos que esta nossa iniciativa é justificada pelas razões 

acima expostas, motivo pelo qual contamos com o apoio dos ilustres pares do 

Congresso Nacional para o seu aperfeiçoamento e aprovação. 

Sala das Sessões, em 28 de novembro de 2007. 

Deputado Renato Molling 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.312, DE 27 DE JUNHO DE 2006 
 

Reduz a zero as alíquotas do imposto de renda 

e da Contribuição Provisória sobre 

Movimentação ou Transmissão de Valores e de 

Créditos e Direitos de Natureza Financeira - 

CPMF nos casos que especifica; altera a Lei nº 
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9.311, de 24 de outubro de 1996; e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Fica reduzida a zero a alíquota do imposto de renda incidente sobre os 

rendimentos definidos nos termos da alínea "a" do § 2º do art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, produzidos por títulos públicos adquiridos a partir de 16 de fevereiro de 2006, 

quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no 

exterior, exceto em país que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a 

20% (vinte por cento). 

§ 1º O disposto neste artigo: 

I - aplica-se exclusivamente às operações realizadas de acordo com as normas e 

condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional; 

II - aplica-se às cotas de fundos de investimentos exclusivos para investidores não-

residentes que possuam no mínimo 98% (noventa e oito por cento) de títulos públicos; 

III - não se aplica a títulos adquiridos com compromisso de revenda assumido pelo 

comprador. 

§ 2º Os rendimentos produzidos pelos títulos e valores mobiliários, referidos no 

caput e no § 1º deste artigo, adquiridos anteriormente a 16 de fevereiro de 2006 continuam 

tributados na forma da legislação vigente, facultada a opção pelo pagamento antecipado do 

imposto nos termos do § 3º deste artigo. 

§ 3º Até 31 de agosto de 2006, relativamente aos investimentos possuídos em 15 

de fevereiro de 2006, fica facultado ao investidor estrangeiro antecipar o pagamento do 

imposto de renda incidente sobre os rendimentos produzidos por títulos públicos que seria 

devido por ocasião do pagamento, crédito, entrega ou remessa a beneficiário residente ou 

domiciliado no exterior, ficando os rendimentos auferidos a partir da data do pagamento do 

imposto sujeitos ao benefício da alíquota zero previsto neste artigo. 

§ 4º A base de cálculo do imposto de renda de que trata o § 3º deste artigo será 

apurada com base em preço de mercado definido pela média aritmética, dos 10 (dez) dias úteis 

que antecedem o pagamento, das taxas indicativas para cada título público divulgadas pela 

Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro - ANDIMA. 

 

Art. 2º Os rendimentos auferidos no resgate de cotas dos Fundos de Investimento 

em Participações, Fundos de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento em 

Participações e Fundos de Investimento em Empresas Emergentes, inclusive quando 

decorrentes da liquidação do fundo, ficam sujeitos ao imposto de renda na fonte à alíquota de 

15% (quinze por cento) incidente sobre a diferença positiva entre o valor de resgate e o custo 

de aquisição das cotas. 

§ 1º Os ganhos auferidos na alienação de cotas de fundos de investimento de que 

trata o caput deste artigo serão tributados à alíquota de 15% (quinze por cento): 

I - como ganho líquido quando auferidos por pessoa física em operações realizadas 

em bolsa e por pessoa jurídica em operações realizadas dentro ou fora de bolsa; 

II - de acordo com as regras aplicáveis aos ganhos de capital na alienação de bens 

ou direitos de qualquer natureza quando auferidos por pessoa física em operações realizadas 

fora de bolsa. 

§ 2º No caso de amortização de cotas, o imposto incidirá sobre o valor que exceder 

o respectivo custo de aquisição à alíquota de que trata o caput deste artigo. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se somente aos fundos referidos no caput deste 
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artigo que cumprirem os limites de diversificação e as regras de investimento constantes da 

regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 4º Sem prejuízo da regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores 

Mobiliários, no caso de Fundo de Investimento em Empresas Emergentes e de Fundo de 

Investimento em Participações, além do disposto no § 3º deste artigo, os fundos deverão ter a 

carteira composta de, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) de ações de sociedades 

anônimas, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição. 

§ 5º Ficam sujeitos à tributação do imposto de renda na fonte, às alíquotas previstas 

nos incisos I a IV do caput do art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, os 

rendimentos auferidos pelo cotista quando da distribuição de valores pelos fundos de que trata 

o caput deste artigo, em decorrência de inobservância do disposto nos §§ 3º e 4º deste artigo. 

 

Art. 3º Fica reduzida a zero a alíquota do imposto de renda incidente sobre os 

rendimentos auferidos nas aplicações em fundos de investimento de que trata o art. 2º desta 

Lei quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado 

no exterior, individual ou coletivo, que realizar operações financeiras no País de acordo com 

as normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 1º O benefício disposto no caput deste artigo: 

I - não será concedido ao cotista titular de cotas que, isoladamente ou em conjunto 

com pessoas a ele ligadas, represente 40% (quarenta por cento) ou mais da totalidade das cotas 

emitidas pelos fundos de que trata o art. 2º desta Lei ou cujas cotas, isoladamente ou em 

conjunto com pessoas a ele ligadas, lhe derem direito ao recebimento de rendimento superior 

a 40% (quarenta por cento) do total de rendimentos auferidos pelos fundos;  

II - não se aplica aos fundos elencados no art. 2º desta Lei que detiverem em suas 

carteiras, a qualquer tempo, títulos de dívida em percentual superior a 5% (cinco por cento) 

de seu patrimônio líquido, ressalvados desse limite os títulos de dívida mencionados no § 4º 

do art. 2º desta Lei e os títulos públicos; 

III - não se aplica aos residentes ou domiciliados em país que não tribute a renda 

ou que a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento). 

§ 2º Para efeito do disposto no inciso I do § 1º deste artigo, considera-se pessoa 

ligada ao cotista: 

I - pessoa física: 

a) seus parentes até o 2º (segundo) grau; 

b) empresa sob seu controle ou de qualquer de seus parentes até o 2º (segundo) 

grau; 

c) sócios ou dirigentes de empresa sob seu controle referida na alínea b deste inciso 

ou no inciso II deste artigo; 

II - pessoa jurídica, a pessoa que seja sua controladora, controlada ou coligada, 

conforme definido nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

 

Art. 4º O caput do art. 8º da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso X: 
 

"Art. 8º ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

X - nos lançamentos a débito em conta corrente de depósito de titularidade de 

residente ou domiciliado no Brasil ou no exterior para liquidação de 

operações de aquisição de ações em oferta pública, registrada na Comissão 

de Valores Mobiliários, realizada fora dos recintos ou sistemas de negociação 

de bolsa de valores, desde que a companhia emissora tenha registro para 
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negociação das ações em bolsas de valores." (NR) 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 27 de junho de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

 

LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 
 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI  

DA TRIBUTAÇÃO DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS  

.................................................................................................................................................... 
 

Seção IV  

Da Tributação das Operações Financeiras Realizadas por Residentes ou Domiciliados 

no Exterior  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 81. Ficam sujeitos ao imposto de renda na fonte, à alíquota de dez por cento, 

os rendimentos auferidos: 

I - pelas entidades mencionadas nos artigos 1º e 2º do Decreto-Lei nº 2.285, de 23 

de julho de 1986; 

II - pelas sociedades de investimento a que se refere o art. 49 da Lei nº 4.728, de 

1965, de que participem, exclusivamente, investidores estrangeiros; 

III - pelas carteiras de valores mobiliários, inclusive vinculadas à emissão, no 

exterior, de certificados representativos de ações, mantidas, exclusivamente, por investidores 

estrangeiros. 

§ 1º Os ganhos de capital ficam excluídos da incidência do imposto de renda 

quando auferidos e distribuídos, sob qualquer forma e a qualquer título, inclusive em 

decorrência de liquidação parcial ou total do investimento pelos fundos, sociedades ou 

carteiras referidos no caput deste artigo. 

§ 2º Para os efeitos deste artigo, consideram-se: 

a) rendimentos: quaisquer valores que constituam remuneração de capital aplicado, 

inclusive aquela produzida por títulos de renda variável, tais como juros, prêmios, comissões, 

ágio, deságio e participações nos lucros, bem como os resultados positivos auferidos em 

aplicações nos fundos e clubes de investimento de que trata o art. 73; 

b) ganhos de capital, os resultados positivos auferidos: 

b.1) nas operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e 

assemelhadas, com exceção das operações conjugadas de que trata a alínea a do § 4º do art. 

65; 

b.2) nas operações com ouro, ativo financeiro, fora de bolsa. 

§ 3º A base de cálculo do imposto de renda sobre os rendimentos auferidos pelas 

entidades de que trata este artigo será apurada: 
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a) de acordo com os critérios previstos nos artigos 65 a 67 no caso de aplicações 

de renda fixa; 

b) de acordo com o tratamento previsto no § 3º do art. 65 no caso de rendimentos 

periódicos; 

c) pelo valor do respectivo rendimento ou resultado positivo, nos demais casos. 

§ 4º Na apuração do imposto de que trata este artigo serão indedutíveis os prejuízos 

apurados em operações de renda fixa e de renda variável. 

§ 5º O disposto neste artigo alcança, exclusivamente, as entidades que atenderem 

às normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, não se aplicando, 

entretanto, aos fundos em condomínio referidos no art. 80. 

§ 6º Os dividendos e as bonificações em dinheiro estão sujeitas ao imposto de renda 

à alíquota de quinze por cento. 

 

Art. 82. O imposto de renda na fonte sobre os rendimentos auferidos pelas 

entidades de que trata o art. 81, será devido por ocasião da cessão, resgate, repactuação ou 

liquidação de cada operação de renda fixa, ou do recebimento ou crédito, o que primeiro 

ocorrer, de outros rendimentos, inclusive dividendos e bonificações em dinheiro. 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996). 

§ 2º Os dividendos que forem atribuídos às ações integrantes do patrimônio do 

fundo, sociedade ou carteira, serão registrados, na data em que as ações forem cotadas sem os 

respectivos direitos (ex-dividendos), em conta representativa de rendimentos a receber, em 

contrapartida à diminuição de idêntico valor da parcela do ativo correspondente às ações às 

quais se vinculam, acompanhados de transferência para a receita de dividendos de igual valor 

a débito da conta de resultado de variação da carteira de ações. 

§ 3º Os rendimentos submetidos à sistemática de tributação de que trata este artigo 

não se sujeitam a nova incidência do imposto de renda quando distribuídos. 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005). 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.791, DE 2008 
(Do Sr. João Dado) 

 
Altera o imposto de renda sobre os resultados positivos (ganhos de 
capital) auferidos por residentes ou domiciliados no exterior nas 
operações com ações ou índices de ações realizadas nas bolsas de 
valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, revoga o § 1º do art. 
81 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, e dá outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1418/2007.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a legislação do imposto de renda incidente 
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sobre os resultados positivos (ganhos de capital) definidos na alínea b.1 do § 2º do 

art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, quando auferidos por residentes ou 

domiciliados no exterior nas operações com ações ou índices de ações realizadas em 

bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas. 

Art. 2º Os rendimentos mencionados no art. 1º, quando 

auferidos por residente ou domiciliado no exterior, sujeitar-se-ão ao imposto de renda 

segundo as normas da legislação aplicável aos rendimentos de mesma natureza 

percebidos por residentes ou domiciliados no País, observado o disposto no art. 3º 

desta Lei. 

§ 1º O disposto neste artigo: 

I - aplica-se aos: 

a) fundos, sociedades ou carteiras mencionados nos incisos do 

caput do art. 81 da Lei nº 8.981, de 1995; e 

b) demais investidores residentes ou domiciliados no exterior, 

individuais ou coletivos, que realizarem operações com ações ou índices de ações 

nas bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas; 

II - não se aplica às operações de day trade realizadas em 

bolsas de valores, de mercadorias e futuros e assemelhados, que permanecem 

tributadas de acordo com a legislação em vigor. 

§ 2º O imposto de renda recolhido na forma do caput poderá ser 

utilizado na redução do imposto devido na remessa dos recursos para o exterior. 

§ 3º Na hipótese de a legislação fixar alíquota superior para a 

operação interna em relação à prevista para a remessa dos recursos para o exterior, 

o excedente não será objeto de restituição, ressarcimento, compensação ou qualquer 

outra forma de aproveitamento. 

Art. 3º Sobre os rendimentos definidos no art. 1º, aplicar-se-ão 

as seguintes alíquotas: 

I - 5% (cinco por cento), para os fatos geradores ocorridos entre 

1º de janeiro e 31 de dezembro do primeiro ano após a publicação desta Lei; 

II - 10% (dez por cento), para os fatos geradores ocorridos entre 

1º de janeiro e 31 de dezembro do segundo ano após a publicação desta Lei; 

III - 15% (quinze por cento), para os fatos geradores ocorridos a 

partir de 1º de janeiro do terceiro ano após a publicação desta Lei. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos 

residentes ou domiciliados em país que não tribute a renda ou que a tribute a alíquota 

máxima inferior a 20% (vinte por cento), que permanecem sujeitos às regras previstas 

na legislação em vigor.  

Art. 4º Fica revogado o § 1º do art. 81 da Lei nº 8.981, de 1995. 

file:///C:/LEIS/L8981.htm%23art81§2a
file:///C:/LEIS/L8981.htm%23art81§2a
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano seguinte. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação tributária brasileira estabelece uma perversa 

distinção de tratamento entre os investidores estrangeiros e os nacionais. Se os 

contribuintes domiciliados no País obtêm ganhos com ações ou índices de ações em 

operações nas bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, eles 

se submetem ao pagamento do imposto de renda à alíquota de 15%; se as mesmas 

operações rendem lucros aos residentes e domiciliados no exterior, eles estão isentos 

do pagamento do referido tributo. 

Evidentemente, essa isenção concedida aos estrageiros fere 

frontalmente o princípio da isonomia. Se no passado a referida desoneração talvez 

pudesse até ser justificada pela necessidade de atração de investidores portadores 

de moeda estrangeira, essa motivação extra-fiscal deixou de ter sentido. De fato, 

atualmente há excesso de dólares na economia brasileira, motivo pelo qual a moeda 

nacional encontra-se em franco processo de apreciação. O dólar norte-americano que 

chegou a ser cotado em quase R$4,00, hoje mal consegue estabilizar-se no patamar 

de R$1,80.  

Além disso, as operações nas bolsas de valores, de 

mercadorias, de futuros e assemelhadas, quando realizadas por estrangeiros, trazem 

ao mercado nacional um risco extra: qualquer turbulência acarreta a saída desses 

investidores, produzindo, concomitantemente, a derrubada das bolsas e a elevação 

da cotação da moeda estrangeira. 

Diante desse fatos, estamos propondo a retomada paulatina da 

tributação sobre os lucros auferidos por estrangeiros nas operações com ações ou 

índices de ações realizadas nas bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e 

assemelhadas. No primeiro ano após a publicação da lei, aplicar-se-ia a alíquota de 

5% sobre o ganho do investidor; no segundo, 10%; e a partir do 3º ano, 15%, 

estabelecendo-se, assim, tratamento isonômico entre nacionais e estrangeiros. 

A aprovação do presente projeto de lei, além de corrigir essa 

distorção da legislação, fortalecerá as finanças públicas, recuperando as receitas do 

imposto de renda, tributo cuja arrecadação é partilhada entre União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, e oferecerá às autoridades fiscais e cambiais um poderoso 

instrumento para combater fraudes contra a ordem tributária e econômica. 

Entendemos que esta nossa iniciativa é justificada pelas razões 

acima expostas, motivo pelo qual contamos com o apoio dos ilustres pares do 

Congresso Nacional para o seu aperfeiçoamento e aprovação. 

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 2008. 

Deputado JOÃO DADO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 
 

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI  

DA TRIBUTAÇÃO DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 

Da Tributação das Operações Financeiras Realizadas por Residentes ou Domiciliados no 

Exterior  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 81. Ficam sujeitos ao imposto de renda na fonte, à alíquota de dez por cento, 

os rendimentos auferidos: 

I - pelas entidades mencionadas nos artigos 1º e 2º do Decreto-Lei nº 2.285, de 23 

de julho de 1986; 

II - pelas sociedades de investimento a que se refere o art. 49 da Lei nº 4.728, de 

1965, de que participem, exclusivamente, investidores estrangeiros; 

III - pelas carteiras de valores mobiliários, inclusive vinculadas à emissão, no 

exterior, de certificados representativos de ações, mantidas, exclusivamente, por investidores 

estrangeiros. 

§ 1º Os ganhos de capital ficam excluídos da incidência do imposto de renda quando 

auferidos e distribuídos, sob qualquer forma e a qualquer título, inclusive em decorrência de 

liquidação parcial ou total do investimento pelos fundos, sociedades ou carteiras referidos no 

caput deste artigo. 

§ 2º Para os efeitos deste artigo, consideram-se: 

a) rendimentos: quaisquer valores que constituam remuneração de capital aplicado, 

inclusive aquela produzida por títulos de renda variável, tais como juros, prêmios, comissões, 

ágio, deságio e participações nos lucros, bem como os resultados positivos auferidos em 

aplicações nos fundos e clubes de investimento de que trata o art. 73; 

b) ganhos de capital, os resultados positivos auferidos: 

b.1) nas operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e 

assemelhadas, com exceção das operações conjugadas de que trata a alínea a do § 4º do art. 65; 

b.2) nas operações com ouro, ativo financeiro, fora de bolsa. 

§ 3º A base de cálculo do imposto de renda sobre os rendimentos auferidos pelas 

entidades de que trata este artigo será apurada: 

a) de acordo com os critérios previstos nos artigos 65 a 67 no caso de aplicações de 

renda fixa; 

b) de acordo com o tratamento previsto no § 3º do art. 65 no caso de rendimentos 

periódicos; 

c) pelo valor do respectivo rendimento ou resultado positivo, nos demais casos. 

§ 4º Na apuração do imposto de que trata este artigo serão indedutíveis os prejuízos 

apurados em operações de renda fixa e de renda variável. 
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§ 5º O disposto neste artigo alcança, exclusivamente, as entidades que atenderem 

às normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, não se aplicando, 

entretanto, aos fundos em condomínio referidos no art. 80. 

§ 6º Os dividendos e as bonificações em dinheiro estão sujeitas ao imposto de renda 

à alíquota de quinze por cento. 

 

Art. 82. O imposto de renda na fonte sobre os rendimentos auferidos pelas entidades 

de que trata o art. 81, será devido por ocasião da cessão, resgate, repactuação ou liquidação de 

cada operação de renda fixa, ou do recebimento ou crédito, o que primeiro ocorrer, de outros 

rendimentos, inclusive dividendos e bonificações em dinheiro. 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996). 

§ 2º Os dividendos que forem atribuídos às ações integrantes do patrimônio do 

fundo, sociedade ou carteira, serão registrados, na data em que as ações forem cotadas sem os 

respectivos direitos (ex-dividendos), em conta representativa de rendimentos a receber, em 

contrapartida à diminuição de idêntico valor da parcela do ativo correspondente às ações às 

quais se vinculam, acompanhados de transferência para a receita de dividendos de igual valor 

a débito da conta de resultado de variação da carteira de ações. 

§ 3º Os rendimentos submetidos à sistemática de tributação de que trata este artigo 

não se sujeitam a nova incidência do imposto de renda quando distribuídos. 

 § 4º (Revogado a partir de 01/01/2006, pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 ). 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.967, DE 2008 
(Do Sr. Adão Pretto) 

 
Altera o art. 1º da Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006 e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1418/2007.  
 

 
O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 1º da Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006, com o objetivo 

de fixar o alongamento do prazo para que as aplicações de estrangeiros em títulos públicos 

façam jus à desoneração do Imposto de Renda. 

Art. 2º O art. 1º, da Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006, passa a vigorar acrescido do 

seguinte § 5º: 

“Art. 1º .......................................................................................................................... 

§ 5º Os benefícios previstos no caput deste artigo se aplicam aos títulos com períodos 

de aquisições de, no mínimo, cinco anos” 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação 
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JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de Lei propõe alteração no art. na Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006 

com vistas a fixar o prazo mínimo de cinco anos para que os rendimentos sobre as operações 

com títulos públicos por estrangeiros passem a fazer jus à desoneração do Imposto de Renda. 

Com a propositura procuramos dar maior eficácia aos efeitos econômicos intentados 

originalmente com esta medida em termos de estímulo ao alongamento da dívida pública e da 

redução das taxas de juros de longo prazo para os setores produtivos. 

Ao mesmo tempo, ao se fixar o prazo mínimo de cinco anos para o gozo da desoneração 

do I.R. asseguram-se os objetivos acima sem as atuais e graves repercussões da medida nas 

transações correntes do país. Ademais, alivia-se a sensação de tratamento discriminatório aos 

investidores nacionais que não contam com tais benefícios nas aplicações em títulos públicos. 

Não bastasse, a alteração proposta tende a conter, em algum nível, o processo recente de 

apreciação cambial que já compromete a competitividade de vários setores da economia 

brasileira no mercado internacional. 

Cumpre sublinhar que, a não ser em teoria, o dispositivo original da Lei veio reparar as 

punições sobre estes capitais dos efeitos da bi-tributação quando aplicados internamente nos 

títulos públicos. 

Os sobrerendimentos gerados por essas aplicações por conta dos diferenciais entre taxas 

internas e internacionais mais do que compensam eventuais reduções de ganhos por tributação. 

Face as suas relevância e oportunidade do projeto acredito deva merecer o apoio dos 

membros deste parlamento. 

Sala das Sessões, em 6 de março de 2008. 

Deputado Adão Pretto 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.312, DE 27 DE JUNHO DE 2006 
 

Reduz a zero as alíquotas do imposto de renda 

e da Contribuição Provisória sobre 

Movimentação ou Transmissão de Valores e de 

Créditos e Direitos de Natureza Financeira - 

CPMF nos casos que especifica; altera a Lei nº 

9.311, de 24 de outubro de 1996; e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Fica reduzida a zero a alíquota do imposto de renda incidente sobre os 

rendimentos definidos nos termos da alínea "a" do § 2º do art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, produzidos por títulos públicos dquiridos a partir de 16 de fevereiro de 2006, 

quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no 
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exterior, exceto em país que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a 

20% (vinte por cento).  

§ 1º O disposto neste artigo:  

I - aplica-se exclusivamente às operações realizadas de acordo com as normas e 

condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional;  

II - aplica-se às cotas de fundos de investimentos exclusivos para investidores não-

residentes que possuam no mínimo 98% (noventa e oito por cento) de títulos públicos;  

III - não se aplica a títulos adquiridos com compromisso de revenda assumido pelo 

comprador.  

§ 2º Os rendimentos produzidos pelos títulos e valores mobiliários, referidos no 

caput e no § 1º deste artigo, adquiridos anteriormente a 16 de fevereiro de 2006 continuam 

tributados na forma da legislação vigente, facultada a opção pelo pagamento antecipado do 

imposto nos termos do § 3º deste artigo.  

§ 3º Até 31 de agosto de 2006, relativamente aos investimentos possuídos em 15 de 

fevereiro de 2006, fica facultado ao investidor estrangeiro antecipar o pagamento do imposto 

de renda incidente sobre os rendimentos produzidos por títulos públicos que seria devido por 

ocasião do pagamento, crédito, entrega ou remessa a beneficiário residente ou domiciliado no 

exterior, ficando os rendimentos auferidos a partir da data do pagamento do imposto sujeitos 

ao benefício da alíquota zero previsto neste artigo.  

§ 4º A base de cálculo do imposto de renda de que trata o § 3º deste artigo será 

apurada com base em preço de mercado definido pela média aritmética, dos 10 (dez) dias úteis 

que antecedem o pagamento, das taxas indicativas para cada título público divulgadas pela 

Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro - ANDIMA.  
 

Art. 2º Os rendimentos auferidos no resgate de cotas dos Fundos de Investimento 

em Participações, Fundos de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento em 

Participações e Fundos de Investimento em Empresas Emergentes, inclusive quando 

decorrentes da liquidação do fundo, ficam sujeitos ao imposto de renda na fonte à alíquota de 

15% (quinze por cento) incidente sobre a diferença positiva entre o valor de resgate e o custo 

de aquisição das cotas.  

§ 1º Os ganhos auferidos na alienação de cotas de fundos de investimento de que 

trata o caput deste artigo serão tributados à alíquota de 15% (quinze por cento):  

I - como ganho líquido quando auferidos por pessoa física em operações realizadas 

em bolsa e por pessoa jurídica em operações realizadas dentro ou fora de bolsa;  

II - de acordo com as regras aplicáveis aos ganhos de capital na alienação de bens 

ou direitos de qualquer natureza quando auferidos por pessoa física em operações realizadas 

fora de bolsa.  

§ 2º No caso de amortização de cotas, o imposto incidirá sobre o valor que exceder 

o respectivo custo de aquisição à alíquota de que trata o caput deste artigo.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se somente aos fundos referidos no caput deste 

artigo que cumprirem os limites de diversificação e as regras de investimento constantes da 

regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários.  

§ 4º Sem prejuízo da regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores 

Mobiliários, no caso de Fundo de Investimento em Empresas Emergentes e de Fundo de 

Investimento em Participações, além do disposto no § 3º deste artigo, os fundos deverão ter a 

carteira composta de, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) de ações de sociedades 

anônimas, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição.  

§ 5º Ficam sujeitos à tributação do imposto de renda na fonte, às alíquotas previstas 

nos incisos I a IV do caput do art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, os 

rendimentos auferidos pelo cotista quando da distribuição de valores pelos fundos de que trata 
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o caput deste artigo, em decorrência de inobservância do disposto nos §§ 3º e 4º deste artigo.  
 

Art. 3º Fica reduzida a zero a alíquota do imposto de renda incidente sobre os 

rendimentos auferidos nas aplicações em fundos de investimento de que trata o art. 2º desta Lei 

quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no 

exterior, individual ou coletivo, que realizar operações financeiras no País de acordo com as 

normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 1º O benefício disposto no caput deste artigo:  

I - não será concedido ao cotista titular de cotas que, isoladamente ou em conjunto 

com pessoas a ele ligadas, represente 40% (quarenta por cento) ou mais da totalidade das cotas 

emitidas pelos fundos de que trata o art. 2º desta Lei ou cujas cotas, isoladamente ou em 

conjunto com pessoas a ele ligadas, lhe derem direito ao recebimento de rendimento superior a 

40% (quarenta por cento) do total de rendimentos auferidos pelos fundos;  

II - não se aplica aos fundos elencados no art. 2º desta Lei que detiverem em suas 

carteiras, a qualquer tempo, títulos de dívida em percentual superior a 5% (cinco por cento) de 

seu patrimônio líquido, ressalvados desse limite os títulos de dívida mencionados no  

§ 4º do art. 2º desta Lei e os títulos públicos;  

III - não se aplica aos residentes ou domiciliados em país que não tribute a renda ou 

que a tribute à alícota máxima inferior a 20% (vinte por cento).  

§ 2º Para efeito do disposto no inciso I do § 1º deste artigo, considera-se pessoa 

ligada ao cotista:  

I - pessoa física:  

a) seus parentes até o 2º (segundo) grau;   

b) empresa sob seu controle ou de qualquer de seus parentes até o 2º (segundo) 

grau;   

c) sócios ou dirigentes de empresa sob seu controle referida na alínea b deste inciso 

ou no inciso II deste artigo;   

II - pessoa jurídica, a pessoa que seja sua controladora, controlada ou coligada, 

conforme definido nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  

 

Art. 4º O caput do art. 8º da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso X:  
 

"Art.8º.............................................................................................. 

...........................................................................................................  
 

X - nos lançamentos a débito em conta corrente de depósito de titularidade de 

residente ou domiciliado no Brasil ou no exterior para liquidação de 

operações de aquisição de ações em oferta pública, registrada na Comissão 

de Valores Mobiliários, realizada fora dos recintos ou sistemas de negociação 

de bolsa de valores, desde que a companhia emissora tenha registro para 

negociação das ações em bolsas de valores." (NR) 
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília, 27 de junho de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

 

Guido Mantega  
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PROJETO DE LEI N.º 3.107, DE 2008 
(Dos Srs. Luciana Genro, Chico Alencar, e Ivan Valente) 

 
Revoga a Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1418/2007.  
 
 

Art 1° Fica revogada a Lei 11.312, de 27 de junho de 2006. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 2006, o governo Lula, através da Medida Provisória 281 (convertida na Lei 

11.312/2006), isentou de Imposto de Renda os ganhos dos estrangeiros com a dívida interna. 

Trata-se de grande privilégio aos rentistas não apenas estrangeiros, mas também nacionais, uma 

vez que os brasileiros podem remeter recursos para o exterior e retornar ao país como “capital 

estrangeiro”, se beneficiando assim desta isenção. Além disto, esta isenção tem estimulado um 

enorme fluxo de dólares ao país, provocando a explosão da dívida interna, e um enorme 

prejuízo ao Banco Central (de R$ 47 bilhões em 2007), que compra esses dólares (cuja cotação 

está em queda), dando em troca títulos da dívida interna (que paga juros altíssimos). Portanto 

propomos a revogação da Lei 11.312/2006. 

Sala das Sessões, 26 de março de 2008. 

Deputada Luciana Genro 

Líder do PSOL 

 

Deputado Chico Alencar 

PSOL/RJ 

 

Deputado Ivan Valente 

PSOL/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.312, DE 27 DE JUNHO DE 2006 
 

Reduz a zero as alíquotas do imposto de renda 

e da Contribuição Provisória sobre 

Movimentação ou Transmissão de Valores e de 

Créditos e Direitos de Natureza Financeira - 

CPMF nos casos que especifica; altera a Lei nº 

9.311, de 24 de outubro de 1996; e dá outras 

providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica reduzida a zero a alíquota do imposto de renda incidente sobre os 

rendimentos definidos nos termos da alínea "a" do § 2º do art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, produzidos por títulos públicos dquiridos a partir de 16 de fevereiro de 2006, 

quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no 

exterior, exceto em país que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a 

20% (vinte por cento).  

§ 1º O disposto neste artigo:  

I - aplica-se exclusivamente às operações realizadas de acordo com as normas e 

condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional;  

II - aplica-se às cotas de fundos de investimentos exclusivos para investidores não-

residentes que possuam no mínimo 98% (noventa e oito por cento) de títulos públicos;  

III - não se aplica a títulos adquiridos com compromisso de revenda assumido pelo 

comprador.  

§ 2º Os rendimentos produzidos pelos títulos e valores mobiliários, referidos no 

caput e no § 1º deste artigo, adquiridos anteriormente a 16 de fevereiro de 2006 continuam 

tributados na forma da legislação vigente, facultada a opção pelo pagamento antecipado do 

imposto nos termos do § 3º deste artigo.  

§ 3º Até 31 de agosto de 2006, relativamente aos investimentos possuídos em 15 de 

fevereiro de 2006, fica facultado ao investidor estrangeiro antecipar o pagamento do imposto 

de renda incidente sobre os rendimentos produzidos por títulos públicos que seria devido por 

ocasião do pagamento, crédito, entrega ou remessa a beneficiário residente ou domiciliado no 

exterior, ficando os rendimentos auferidos a partir da data do pagamento do imposto sujeitos 

ao benefício da alíquota zero previsto neste artigo.  

§ 4º A base de cálculo do imposto de renda de que trata o § 3º deste artigo será 

apurada com base em preço de mercado definido pela média aritmética, dos 10 (dez) dias úteis 

que antecedem o pagamento, das taxas indicativas para cada título público divulgadas pela 

Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro - ANDIMA.  

 

Art. 2º Os rendimentos auferidos no resgate de cotas dos Fundos de Investimento 

em Participações, Fundos de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento em 

Participações e Fundos de Investimento em Empresas Emergentes, inclusive quando 

decorrentes da liquidação do fundo, ficam sujeitos ao imposto de renda na fonte à alíquota de 

15% (quinze por cento) incidente sobre a diferença positiva entre o valor de resgate e o custo 

de aquisição das cotas.  

§ 1º Os ganhos auferidos na alienação de cotas de fundos de investimento de que 

trata o caput deste artigo serão tributados à alíquota de 15% (quinze por cento):  

I - como ganho líquido quando auferidos por pessoa física em operações realizadas 

em bolsa e por pessoa jurídica em operações realizadas dentro ou fora de bolsa;  

II - de acordo com as regras aplicáveis aos ganhos de capital na alienação de bens 

ou direitos de qualquer natureza quando auferidos por pessoa física em operações realizadas 

fora de bolsa.  

§ 2º No caso de amortização de cotas, o imposto incidirá sobre o valor que exceder 

o respectivo custo de aquisição à alíquota de que trata o caput deste artigo.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se somente aos fundos referidos no caput deste 

artigo que cumprirem os limites de diversificação e as regras de investimento constantes da 

regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários.  
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§ 4º Sem prejuízo da regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores 

Mobiliários, no caso de Fundo de Investimento em Empresas Emergentes e de Fundo de 

Investimento em Participações, além do disposto no § 3º deste artigo, os fundos deverão ter a 

carteira composta de, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) de ações de sociedades 

anônimas, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição.  

§ 5º Ficam sujeitos à tributação do imposto de renda na fonte, às alíquotas previstas 

nos incisos I a IV do caput do art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, os 

rendimentos auferidos pelo cotista quando da distribuição de valores pelos fundos de que trata 

o caput deste artigo, em decorrência de inobservância do disposto nos §§ 3º e 4º deste artigo.  

 

Art. 3º Fica reduzida a zero a alíquota do imposto de renda incidente sobre os 

rendimentos auferidos nas aplicações em fundos de investimento de que trata o art. 2º desta Lei 

quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no 

exterior, individual ou coletivo, que realizar operações financeiras no País de acordo com as 

normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 1º O benefício disposto no caput deste artigo:  

I - não será concedido ao cotista titular de cotas que, isoladamente ou em conjunto 

com pessoas a ele ligadas, represente 40% (quarenta por cento) ou mais da totalidade das cotas 

emitidas pelos fundos de que trata o art. 2º desta Lei ou cujas cotas, isoladamente ou em 

conjunto com pessoas a ele ligadas, lhe derem direito ao recebimento de rendimento superior a 

40% (quarenta por cento) do total de rendimentos auferidos pelos fundos;  

II - não se aplica aos fundos elencados no art. 2º desta Lei que detiverem em suas 

carteiras, a qualquer tempo, títulos de dívida em percentual superior a 5% (cinco por cento) de 

seu patrimônio líquido, ressalvados desse limite os títulos de dívida mencionados no  

§ 4º do art. 2º desta Lei e os títulos públicos;  

III - não se aplica aos residentes ou domiciliados em país que não tribute a renda ou 

que a tribute à alícota máxima inferior a 20% (vinte por cento).  

§ 2º Para efeito do disposto no inciso I do § 1º deste artigo, considera-se pessoa 

ligada ao cotista:  

I - pessoa física:  

a) seus parentes até o 2º (segundo) grau;   

b) empresa sob seu controle ou de qualquer de seus parentes até o 2º (segundo) 

grau;   

c) sócios ou dirigentes de empresa sob seu controle referida na alínea b deste inciso 

ou no inciso II deste artigo;   

II - pessoa jurídica, a pessoa que seja sua controladora, controlada ou coligada, 

conforme definido nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  

Art. 4º O caput do art. 8º da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso X:  

 

"Art.8º...................................................................................................... 

.................................................................................................................  

 

X - nos lançamentos a débito em conta corrente de depósito de titularidade de 

residente ou domiciliado no Brasil ou no exterior para liquidação de 

operações de aquisição de ações em oferta pública, registrada na Comissão 

de Valores Mobiliários, realizada fora dos recintos ou sistemas de negociação 

de bolsa de valores, desde que a companhia emissora tenha registro para 

negociação das ações em bolsas de valores." (NR) 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 27 de junho de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

 
PROJETO DE LEI N.º 3.315, DE 2008 

(Da Sra. Rebecca Garcia) 
 

Altera a tributação dos rendimentos financeiros percebidos por 
beneficiário residente ou domiciliado no exterior, revoga os arts. 1º e 3º 
da Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006, e dá outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1418/2007.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei trata do imposto de renda sobre os rendimentos 

financeiros que menciona, quando auferidos por residentes ou domiciliados no 

exterior. 

Art. 2º Os rendimentos definidos nos termos da alínea a do § 2º 

do art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, produzidos por títulos públicos e 

privados, quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente 

ou domiciliado no exterior, sujeitar-se-ão ao imposto de renda segundo as normas de 

tributação dos rendimentos de mesma natureza percebidos por residentes ou 

domiciliados no País. 

§ 1º O imposto de renda recolhido na forma do caput poderá ser 

utilizado na redução do imposto devido na remessa dos recursos para o exterior. 

§ 2º Na hipótese de a legislação fixar alíquota superior para a 

operação financeira interna em relação à prevista para a remessa dos recursos para 

o exterior, o excedente não será objeto de restituição, ressarcimento, compensação 

ou qualquer outra forma de aproveitamento. 

Art. 3º Ficam revogados os arts. 1º e 3º da Lei nº 11.312, de 27 

de junho de 2006. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano seguinte. 

JUSTIFICAÇÃO 

file:///C:/LEIS/L8981.htm%23art81§2a
file:///C:/LEIS/L8981.htm%23art81§2a
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O presente projeto de lei busca corrigir uma verdadeira anomalia 

da legislação tributária. Trata-se da Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006, que reduziu 

a zero a alíquota do imposto de renda sobre rendimentos financeiros de títulos 

públicos e de fundos de investimento em empresas emergentes (venture capital), 

quando percebidos por residentes ou domiciliados no exterior. 

Desde então, enquanto o contribuinte domiciliado no País 

recolhe imposto de renda a alíquotas que variam entre 22,5% e 15%, o investidor 

estrangeiro usufrui da referida isenção, em evidente agressão ao princípio da 

isonomia. 

Estamos, então, propondo a revogação dos dispositivos da Lei 

nº 11.312, de 2006, que concederam tratamento beneficiado aos investidores 

estrangeiros, equiparando-os aos aplicadores nacionais, o que corrigirá a distorção 

acima mencionada e proverá recursos aos cofres da União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, já que o imposto de renda é partilhado entre os entes da Federação. 

Entendemos que esta nossa iniciativa é justificada pelas razões 

acima expostas, motivo pelo qual contamos com o apoio dos ilustres pares do 

Congresso Nacional para o seu aperfeiçoamento e aprovação. 

Sala das Sessões, em 23 de abril de 2008. 

Deputada REBECCA GARCIA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.312, DE 27 DE JUNHO DE 2006 
 

Reduz a zero as alíquotas do imposto de renda 

e da Contribuição Provisória sobre 

Movimentação ou Transmissão de Valores e de 

Créditos e Direitos de Natureza Financeira - 

CPMF nos casos que especifica; altera a Lei no 

9.311, de 24 de outubro de 1996; e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1o Fica reduzida a zero a alíquota do imposto de renda incidente sobre os 

rendimentos definidos nos termos da alínea "a" do § 2o do art. 81 da Lei no 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, produzidos por títulos públicos adquiridos a partir de 16 de fevereiro de 2006, 

quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no 

exterior, exceto em país que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a 

20% (vinte por cento). 

§ 1o O disposto neste artigo: 

I - aplica-se exclusivamente às operações realizadas de acordo com as normas e 

condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional; 
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II - aplica-se às cotas de fundos de investimentos exclusivos para investidores não-

residentes que possuam no mínimo 98% (noventa e oito por cento) de títulos públicos; 

III - não se aplica a títulos adquiridos com compromisso de revenda assumido pelo 

comprador. 

§ 2o Os rendimentos produzidos pelos títulos e valores mobiliários, referidos no 

caput e no § 1o deste artigo, adquiridos anteriormente a 16 de fevereiro de 2006 continuam 

tributados na forma da legislação vigente, facultada a opção pelo pagamento antecipado do 

imposto nos termos do § 3o deste artigo. 

§ 3o Até 31 de agosto de 2006, relativamente aos investimentos possuídos em 15 de 

fevereiro de 2006, fica facultado ao investidor estrangeiro antecipar o pagamento do imposto 

de renda incidente sobre os rendimentos produzidos por títulos públicos que seria devido por 

ocasião do pagamento, crédito, entrega ou remessa a beneficiário residente ou domiciliado no 

exterior, ficando os rendimentos auferidos a partir da data do pagamento do imposto sujeitos 

ao benefício da alíquota zero previsto neste artigo. 

§ 4o A base de cálculo do imposto de renda de que trata o § 3o deste artigo será 

apurada com base em preço de mercado definido pela média aritmética, dos 10 (dez) dias úteis 

que antecedem o pagamento, das taxas indicativas para cada título público divulgadas pela 

Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro - ANDIMA. 

 

Art. 2o Os rendimentos auferidos no resgate de cotas dos Fundos de Investimento 

em Participações, Fundos de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento em 

Participações e Fundos de Investimento em Empresas Emergentes, inclusive quando 

decorrentes da liquidação do fundo, ficam sujeitos ao imposto de renda na fonte à alíquota de 

15% (quinze por cento) incidente sobre a diferença positiva entre o valor de resgate e o custo 

de aquisição das cotas. 

§ 1o Os ganhos auferidos na alienação de cotas de fundos de investimento de que 

trata o caput deste artigo serão tributados à alíquota de 15% (quinze por cento): 

I - como ganho líquido quando auferidos por pessoa física em operações realizadas 

em bolsa e por pessoa jurídica em operações realizadas dentro ou fora de bolsa; 

II - de acordo com as regras aplicáveis aos ganhos de capital na alienação de bens 

ou direitos de qualquer natureza quando auferidos por pessoa física em operações realizadas 

fora de bolsa. 

§ 2o No caso de amortização de cotas, o imposto incidirá sobre o valor que exceder 

o respectivo custo de aquisição à alíquota de que trata o caput deste artigo. 

§ 3o O disposto neste artigo aplica-se somente aos fundos referidos no caput deste 

artigo que cumprirem os limites de diversificação e as regras de investimento constantes da 

regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 4o Sem prejuízo da regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores 

Mobiliários, no caso de Fundo de Investimento em Empresas Emergentes e de Fundo de 

Investimento em Participações, além do disposto no § 3o deste artigo, os fundos deverão ter a 

carteira composta de, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) de ações de sociedades 

anônimas, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição. 

§ 5o Ficam sujeitos à tributação do imposto de renda na fonte, às alíquotas previstas 

nos incisos I a IV do caput do art. 1o da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, os 

rendimentos auferidos pelo cotista quando da distribuição de valores pelos fundos de que trata 

o caput deste artigo, em decorrência de inobservância do disposto nos §§ 3o e 4o deste artigo. 

 

Art. 3o Fica reduzida a zero a alíquota do imposto de renda incidente sobre os 

rendimentos auferidos nas aplicações em fundos de investimento de que trata o art. 2odesta Lei 

quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no 
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exterior, individual ou coletivo, que realizar operações financeiras no País de acordo com as 

normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 1o O benefício disposto no caput deste artigo: 

I - não será concedido ao cotista titular de cotas que, isoladamente ou em conjunto 

com pessoas a ele ligadas, represente 40% (quarenta por cento) ou mais da totalidade das cotas 

emitidas pelos fundos de que trata o art. 2o desta Lei ou cujas cotas, isoladamente ou em 

conjunto com pessoas a ele ligadas, lhe derem direito ao recebimento de rendimento superior a 

40% (quarenta por cento) do total de rendimentos auferidos pelos fundos;  

II - não se aplica aos fundos elencados no art. 2o desta Lei que detiverem em suas 

carteiras, a qualquer tempo, títulos de dívida em percentual superior a 5% (cinco por cento) de 

seu patrimônio líquido, ressalvados desse limite os títulos de dívida mencionados no § 4o do 

art. 2o desta Lei e os títulos públicos; 

III - não se aplica aos residentes ou domiciliados em país que não tribute a renda ou 

que a tribute à alícota máxima inferior a 20% (vinte por cento). 

§ 2o Para efeito do disposto no inciso I do § 1o deste artigo, considera-se pessoa 

ligada ao cotista: 

I - pessoa física: 

a) seus parentes até o 2o (segundo) grau; 

b) empresa sob seu controle ou de qualquer de seus parentes até o 2o (segundo) 

grau; 

c) sócios ou dirigentes de empresa sob seu controle referida na alínea b deste inciso 

ou no inciso II deste artigo; 

II - pessoa jurídica, a pessoa que seja sua controladora, controlada ou coligada, 

conforme definido nos §§ 1o e 2o do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

 

Art. 4o O caput do art. 8o da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso X: 

"Art. 8o .................................................................................................... 

................................................................................................................. 

X - nos lançamentos a débito em conta corrente de depósito de titularidade de 

residente ou domiciliado no Brasil ou no exterior para liquidação de 

operações de aquisição de ações em oferta pública, registrada na Comissão 

de Valores Mobiliários, realizada fora dos recintos ou sistemas de negociação 

de bolsa de valores, desde que a companhia emissora tenha registro para 

negociação das ações em bolsas de valores." (NR) 

 

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 27 de junho de 2006; 185o da Independência e 118o da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido Mantega 

 

LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 
 

Altera a legislação tributária Federal e dá outras 

providências. 

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 812, de 

1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do Senado 
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Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte lei: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS  

............................................................................................................................................. 

 

Seção IV  

 Da Tributação das Operações Financeiras Realizadas por Residentes ou Domiciliados 

no Exterior  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 81. Ficam sujeitos ao imposto de renda na fonte, à alíquota de dez por cento, 

os rendimentos auferidos: 

I - pelas entidades mencionadas nos artigos 1º e 2º do Decreto-Lei nº 2.285, de 23 

de julho de 1986; 

II - pelas sociedades de investimento a que se refere o art. 49 da Lei nº 4.728, de 

1965, de que participem, exclusivamente, investidores estrangeiros; 

III - pelas carteiras de valores mobiliários, inclusive vinculadas à emissão, no 

exterior, de certificados representativos de ações, mantidas, exclusivamente, por investidores 

estrangeiros. 

§ 1º Os ganhos de capital ficam excluídos da incidência do imposto de renda quando 

auferidos e distribuídos, sob qualquer forma e a qualquer título, inclusive em decorrência de 

liquidação parcial ou total do investimento pelos fundos, sociedades ou carteiras referidos no 

caput deste artigo. 

§ 2º Para os efeitos deste artigo, consideram-se: 

a) rendimentos: quaisquer valores que constituam remuneração de capital aplicado, 

inclusive aquela produzida por títulos de renda variável, tais como juros, prêmios, comissões, 

ágio, deságio e participações nos lucros, bem como os resultados positivos auferidos em 

aplicações nos fundos e clubes de investimento de que trata o art. 73; 

b) ganhos de capital, os resultados positivos auferidos: 

b.1) nas operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e 

assemelhadas, com exceção das operações conjugadas de que trata a alínea a do § 4º do art. 65; 

b.2) nas operações com ouro, ativo financeiro, fora de bolsa. 

§ 3º A base de cálculo do imposto de renda sobre os rendimentos auferidos pelas 

entidades de que trata este artigo será apurada: 

a) de acordo com os critérios previstos nos artigos 65 a 67 no caso de aplicações de 

renda fixa; 

b) de acordo com o tratamento previsto no § 3º do art. 65 no caso de rendimentos 

periódicos; 

c) pelo valor do respectivo rendimento ou resultado positivo, nos demais casos. 

§ 4º Na apuração do imposto de que trata este artigo serão indedutíveis os prejuízos 

apurados em operações de renda fixa e de renda variável. 

§ 5º O disposto neste artigo alcança, exclusivamente, as entidades que atenderem 

às normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, não se aplicando, 

entretanto, aos fundos em condomínio referidos no art. 80. 

§ 6º Os dividendos e as bonificações em dinheiro estão sujeitas ao imposto de renda 

à alíquota de quinze por cento. 
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Art. 82. O imposto de renda na fonte sobre os rendimentos auferidos pelas entidades 

de que trata o art. 81, será devido por ocasião da cessão, resgate, repactuação ou liquidação de 

cada operação de renda fixa, ou do recebimento ou crédito, o que primeiro ocorrer, de outros 

rendimentos, inclusive dividendos e bonificações em dinheiro. 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996). 

§ 2º Os dividendos que forem atribuídos às ações integrantes do patrimônio do 

fundo, sociedade ou carteira, serão registrados, na data em que as ações forem cotadas sem os 

respectivos direitos (ex-dividendos), em conta representativa de rendimentos a receber, em 

contrapartida à diminuição de idêntico valor da parcela do ativo correspondente às ações às 

quais se vinculam, acompanhados de transferência para a receita de dividendos de igual valor 

a débito da conta de resultado de variação da carteira de ações. 

§ 3º Os rendimentos submetidos à sistemática de tributação de que trata este artigo 

não se sujeitam a nova incidência do imposto de renda quando distribuídos. 

 § 4º (Revogado, a partir de 01/01/2006, pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005). 

 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.619, DE 2011 

(Do Sr. Carlos Souza) 
 

Dispõe sobre a tributação dos lucros ou dividendos pagos ou creditados 
pelas pessoas jurídicas e dos ganhos de capital a que se refere o § 1º do 
art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995; estabelece o tratamento 
tributário aplicável ao empresário individual que preste serviços com 
exclusividade a pessoa jurídica; e altera a alíquota do imposto de renda 
incidente sobre rendimentos produzidos por títulos públicos ou auferidos 
na aplicação em fundos de investimento, quando pagos, creditados, 
entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no 
exterior, de que tratam os arts. 1º e 3º da Lei nº 11.312, de 27 de junho 
de 2006. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1418/2007.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os lucros ou dividendos pagos ou creditados pelas 

pessoas jurídicas ficam sujeitos ao imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por 

cento, como antecipação do imposto devido pelo beneficiário, e integrarão os 

rendimentos tributáveis do beneficiário. 

Parágrafo único.  No caso de beneficiário domiciliado no 

exterior, a alíquota será definitiva, no percentual de vinte e cinco por cento, 
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ressalvados os casos de acordo internacional que tenha estabelecido alíquota menor, 

desde que satisfeitos  os requisitos e as condições previstos no acordo. 

Art. 2º O § 1º do art. 81 da Lei 8.981, de 20 de janeiro de 1995,  

passa a viger com a seguinte redação:  

“Art. 81 ............................................................................. 

§ 1º. Os ganhos de capital ficam sujeitos ao Imposto de Renda 

na fonte, à alíquota de dez por cento, quando auferidos e distribuídos, 

sob qualquer forma e a qualquer título, inclusive em decorrência de 

liquidação parcial ou total do investimento pelos fundos, sociedades 

ou carteiras referidos no caput deste artigo”. 

Art. 3º O empresário individual, que preste serviço 

exclusivamente a uma única pessoa jurídica, terá o tratamento tributário equivalente 

ao dos empregados. 

Art. 4º Ficam revogados os artigos 9º e 10 da Lei nº 9.249, de 

26 de dezembro de 1995, e os artigos 1º e 3º da Lei nº 11.312, de 27 de junho de 

2006. 

Art. 5º  Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte 

ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A atual legislação do imposto de renda contém diversas 

distorções, além de gravar mais pesadamente os rendimentos derivados do trabalho, 

quando cotejados com a incidência sobre os lucros e os rendimentos de capital. Além 

disso, a legislação privilegia os investidores e os especuladores com residência no 

exterior. 

O projeto de lei ora apresentado tem por finalidade aperfeiçoar 

a legislação tributária, sanando as aberrações que foram introduzidas na estrutura do 

imposto de renda. 

Assim, a proposição veda às pessoas jurídicas deduzirem do 

lucro tributável os juros pagos ou creditados, a titular, sócio ou acionista, relativos à 

remuneração do capital próprio.  Com efeito, esse permissivo legal, desprovido de 

fundamento econômico, visa à diminuição da base de cálculo do imposto de renda e 

da contribuição social sobre o lucro líquido. 

A proposição determina a tributação pelo imposto de renda dos 

lucros e dividendos distribuídos.  Essa providência visa a assegurar a isonomia 

tributária entre os rendimentos provenientes do trabalho e os derivados de percepção 

de lucros e dividendos.  Com esse propósito, o art. 1º da proposição estabelece que 

“os lucros ou dividendos pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas ficam sujeitos 

ao imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por cento, como antecipação do 

imposto devido pelo beneficiário, e integrarão os rendimentos tributáveis do 
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beneficiário”. 

O projeto também extermina o privilégio que vem sendo 

concedido aos beneficiários domiciliados no exterior, que gozam de isenção do 

imposto de renda.  É sabido que, muitas vezes, trata-se de capital brasileiro 

clandestinamente remetido ao exterior para registro, e que retorna para aplicação no 

País com isenção tributária.   O parágrafo único do art. 1º da proposição determina 

que: “no caso de beneficiário domiciliado no exterior, a alíquota será definitiva, no 

percentual de vinte e cinco por cento, ressalvados os casos de acordo internacional 

que tenha estabelecido alíquota menor, desde que satisfeitos os requisitos e as 

condições previstos no acordo”.  

A proposição corrige a anomalia existente na legislação do 

imposto de renda, relativamente a ganhos de capital de sociedades de investimentos 

e de fundos em condomínio, e de que participem pessoas físicas ou jurídicas 

residentes no exterior, que estão excluídos da tributação.  A proposição determina que 

tais ganhos de capital tenham a mesma tributação dos rendimentos, impedindo que, 

mediante planejamento tributário, os rendimentos sejam capitalizados para, a seguir, 

serem distribuídos. 

Com a finalidade de proibir que os empregados sejam muitas 

vezes compelidos pelo empregador a camuflarem sua verdadeira situação, 

apresentando-se como empresários individuais, para nessa condição prestarem 

serviços a uma única empresa, com evasão de tributos, o projeto estatui em seu art. 

3º que “o empresário individual, que preste serviço exclusivamente a uma única 

pessoa jurídica, terá o tratamento tributário equivalente ao dos empregados”. 

O projeto revoga os artigos 9º e 10 da Lei nº 9.249, de 1995, 

que, respectivamente, permite a dedução dos juros pagos a título de remuneração do 

capital próprio e exclui da incidência do imposto de renda os lucros e dividendos pagos 

ou creditados pelas pessoas jurídicas. 

O projeto revoga os artigos 1º e 3º da Lei nº 11.312, de 2006, 

que reduz a zero a alíquota do imposto de renda, nas hipóteses por eles mencionadas, 

relativas a rendimentos produzidos por títulos públicos ou auferidos na aplicação em 

fundos de investimento de que trata o art. 2º da mencionada lei, “quando pagos, 

creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no 

exterior”. 

Pelo exposto, e tendo em vista que a proposição corrige as 

distorções tributárias apontadas, permitindo que a legislação do imposto de renda seja 

mais equânime, estou certo de que o projeto de lei ora apresentado terá os votos 

favoráveis de meus ilustres Pares no Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 15 de junho de  2011. 

Deputado Carlos Souza 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 
 

Altera a legislação tributária federal e dá outras 

providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 812, de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente 

do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte lei:  
............................................................................................................................................. ........................................ 

 

CAPÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Tributação das Operações Financeiras Realizadas por  

Residentes ou Domiciliados no Exterior 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 81. Ficam sujeitos ao Imposto de Renda na fonte, à alíquota de dez por cento, 

os rendimentos auferidos:  

I - pelas entidades mencionadas nos arts. 1º e 2º do Decreto-Lei nº 2.285, de 23 de 

julho de 1986;  

II - pelas sociedades de investimento a que se refere o art. 49 da Lei nº 4.728, de 

1965, de que participem, exclusivamente, investidores estrangeiros;  

III - pelas carteiras de valores mobiliários, inclusive vinculadas à emissão, no 

exterior, de certificados representativos de ações, mantidas, exclusivamente, por investidores 

estrangeiros.  

§ 1º Os ganhos de capital ficam excluídos da incidência do Imposto de Renda 

quando auferidos e distribuídos, sob qualquer forma e a qualquer título, inclusive em 

decorrência de liquidação parcial ou total do investimento pelos fundos, sociedades ou carteiras 

referidos no caput deste artigo.  

§ 2º Para os efeitos deste artigo, consideram-se: 

a) rendimentos: quaisquer valores que constituam remuneração de capital aplicado, 

inclusive aquela produzida por títulos de renda variável, tais como juros, prêmios, comissões, 

ágio, deságio e participações nos lucros, bem como os resultados positivos auferidos em 

aplicações nos fundos e clubes de investimento de que trata o art. 73;  (Vide Medida Provisória nº 

517, de 30/12/2010) 

b) ganhos de capital, os resultados positivos auferidos:   

b.1) nas operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e 

assemelhadas, com exceção das operações conjugadas de que trata a alínea a do § 4º do art. 65;   

b.2) nas operações com ouro, ativo financeiro, fora de bolsa; 

§ 3º A base de cálculo do Imposto de Renda sobre os rendimentos auferidos pelas 

entidades de que trata este artigo será apurada: 

a) de acordo com os critérios previstos nos arts. 65 a 67 no caso de aplicações de 

renda fixa;   

b) de acordo com o tratamento previsto no § 3º do art. 65 no caso de rendimentos 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-517-30-dezembro-2010-609901-publicacao-131228-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-517-30-dezembro-2010-609901-publicacao-131228-pe.html
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periódicos;   

c) pelo valor do respectivo rendimento ou resultado positivo, nos demais casos.   

§ 4º Na apuração do imposto de que trata este artigo serão indedutíveis os prejuízos 

apurados em operações de renda fixa e de renda variável.  

§ 5º O disposto neste artigo alcança, exclusivamente, as entidades que atenderem 

às normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, não se aplicando, 

entretanto, aos fundos em condomínio referidos no art. 80.  

§ 6º Os dividendos e as bonificações em dinheiro estão sujeitas ao Imposto de 

Renda à alíquota de quinze por cento.  

 

Art. 82. O Imposto de Renda na fonte sobre os rendimentos auferidos pelas 

entidades de que trata o art. 81, será devido por ocasião da cessão, resgate, repactuação ou 

liquidação de cada operação de renda fixa, ou do recebimento ou crédito, o que primeiro 

ocorrer, de outros rendimentos, inclusive dividendos e bonificações em dinheiro.  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................................. ........................ 

 

Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os 

juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de 

remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à 

variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. 

§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de 

lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, 

em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º Os juros ficarão sujeitos a incidência do imposto de renda na fonte à alíquota 

de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário. 

§ 3º O imposto retido na fonte será considerado: 

I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário 

pessoa jurídica tributada com base no lucro real; 

II - tributação definitiva, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica 

não tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4º; 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 5º No caso de beneficiário sociedade civil de prestação de serviços, submetida ao 

regime de tributação de que trata o art. 1º do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, 

o imposto poderá ser  compensado com o retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos 

sócios beneficiários. 

§ 6º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o 

imposto de que trata o § 2º poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do pagamento 

ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 7º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de 

remuneração do capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o art. 

202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto no § 2º. 

§ 8º Para os fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, não será 

considerado o valor de reserva de reavaliação de bens ou direitos da pessoa jurídica, exceto se 

esta for adicionada na determinação da base de cálculo do imposto de renda e da contribuição 

social sobre o lucro líquido. 

§ 9º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 10. (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

 

Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a 

partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda 

na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física 

ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior. 

Parágrafo único. No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de 

aumento de capital por incorporação de lucros apurados a partir do mês de janeiro de 1996, ou 

de reservas constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou 

reserva capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. 

 

Art. 11. Os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, 

auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência 

do imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.312, DE 27 DE JUNHO DE 2006 
 

Reduz a zero as alíquotas do imposto de renda 

e da Contribuição Provisória sobre 

Movimentação ou Transmissão de Valores e de 

Créditos e Direitos de Natureza Financeira - 

CPMF nos casos que especifica; altera a Lei nº 

9.311, de 24 de outubro de 1996; e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Fica reduzida a zero a alíquota do imposto de renda incidente sobre os 

rendimentos definidos nos termos da alínea "a" do § 2º do art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, produzidos por títulos públicos dquiridos a partir de 16 de fevereiro de 2006, 

quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no 

exterior, exceto em país que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a 

20% (vinte por cento).  

§ 1º O disposto neste artigo:  

I - aplica-se exclusivamente às operações realizadas de acordo com as normas e 

condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional;  

II - aplica-se às cotas de fundos de investimentos exclusivos para investidores não-

residentes que possuam no mínimo 98% (noventa e oito por cento) de títulos públicos;  

III - não se aplica a títulos adquiridos com compromisso de revenda assumido pelo 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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comprador.  

 § 2º Os rendimentos produzidos pelos títulos e valores mobiliários, referidos no 

caput e no § 1º deste artigo, adquiridos anteriormente a 16 de fevereiro de 2006 continuam 

tributados na forma da legislação vigente, facultada a opção pelo pagamento antecipado do 

imposto nos termos do § 3º deste artigo.  

§ 3º Até 31 de agosto de 2006, relativamente aos investimentos possuídos em 15 de 

fevereiro de 2006, fica facultado ao investidor estrangeiro antecipar o pagamento do imposto 

de renda incidente sobre os rendimentos produzidos por títulos públicos que seria devido por 

ocasião do pagamento, crédito, entrega ou remessa a beneficiário residente ou domiciliado no 

exterior, ficando os rendimentos auferidos a partir da data do pagamento do imposto sujeitos 

ao benefício da alíquota zero previsto neste artigo.  

§ 4º A base de cálculo do imposto de renda de que trata o § 3º deste artigo será 

apurada com base em preço de mercado definido pela média aritmética, dos 10 (dez) dias úteis 

que antecedem o pagamento, das taxas indicativas para cada título público divulgadas pela 

Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro - ANDIMA. 

Art. 2º Os rendimentos auferidos no resgate de cotas dos Fundos de Investimento 

em Participações, Fundos de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento em 

Participações e Fundos de Investimento em Empresas Emergentes, inclusive quando 

decorrentes da liquidação do fundo, ficam sujeitos ao imposto de renda na fonte à alíquota de 

15% (quinze por cento) incidente sobre a diferença positiva entre o valor de resgate e o custo 

de aquisição das cotas.  

  § 1º Os ganhos auferidos na alienação de cotas de fundos de investimento de que 

trata o caput deste artigo serão tributados à alíquota de 15% (quinze por cento):  

  I - como ganho líquido quando auferidos por pessoa física em operações realizadas 

em bolsa e por pessoa jurídica em operações realizadas dentro ou fora de bolsa;  

  II - de acordo com as regras aplicáveis aos ganhos de capital na alienação de bens 

ou direitos de qualquer natureza quando auferidos por pessoa física em operações realizadas 

fora de bolsa.  

  § 2º No caso de amortização de cotas, o imposto incidirá sobre o valor que exceder 

o respectivo custo de aquisição à alíquota de que trata o caput deste artigo.  

  § 3º O disposto neste artigo aplica-se somente aos fundos referidos no caput deste 

artigo que cumprirem os limites de diversificação e as regras de investimento constantes da 

regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários.  

  § 4º Sem prejuízo da regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores 

Mobiliários, no caso de Fundo de Investimento em Empresas Emergentes e de Fundo de 

Investimento em Participações, além do disposto no § 3º deste artigo, os fundos deverão ter a 

carteira composta de, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) de ações de sociedades 

anônimas, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição.  

    § 5º Ficam sujeitos à tributação do imposto de renda na fonte, às alíquotas 

previstas nos incisos I a IV do caput do art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, os 

rendimentos auferidos pelo cotista quando da distribuição de valores pelos fundos de que trata 

o caput deste artigo, em decorrência de inobservância do disposto nos §§ 3º e 4º deste artigo.  

Art. 3º Fica reduzida a zero a alíquota do imposto de renda incidente sobre os 

rendimentos auferidos nas aplicações em fundos de investimento de que trata o art. 2º desta Lei 

quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no 

exterior, individual ou coletivo, que realizar operações financeiras no País de acordo com as 

normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 1º O benefício disposto no caput deste artigo:  

I - não será concedido ao cotista titular de cotas que, isoladamente ou em conjunto 

com pessoas a ele ligadas, represente 40% (quarenta por cento) ou mais da totalidade das cotas 
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emitidas pelos fundos de que trata o art. 2º desta Lei ou cujas cotas, isoladamente ou em 

conjunto com pessoas a ele ligadas, lhe derem direito ao recebimento de rendimento superior a 

40% (quarenta por cento) do total de rendimentos auferidos pelos fundos;  

II - não se aplica aos fundos elencados no art. 2º desta Lei que detiverem em suas 

carteiras, a qualquer tempo, títulos de dívida em percentual superior a 5% (cinco por cento) de 

seu patrimônio líquido, ressalvados desse limite os títulos de dívida mencionados no  

§ 4º do art. 2º desta Lei e os títulos públicos;  

III - não se aplica aos residentes ou domiciliados em país que não tribute a renda ou 

que a tribute à alícota máxima inferior a 20% (vinte por cento).  

§ 2º Para efeito do disposto no inciso I do § 1º deste artigo, considera-se pessoa 

ligada ao cotista:  

 I - pessoa física:  

 a) seus parentes até o 2º (segundo) grau; 

 b) empresa sob seu controle ou de qualquer de seus parentes até o 2º (segundo) 

grau; 

c) sócios ou dirigentes de empresa sob seu controle referida na alínea b deste inciso 

ou no inciso II deste artigo; 

II - pessoa jurídica, a pessoa que seja sua controladora, controlada ou coligada, 

conforme definido nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  

 

Art. 4º O caput do art. 8º da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso X:  

"Art. 8º ..............................................................................................  

...........................................................................................................  

X - nos lançamentos a débito em conta corrente de depósito de titularidade de 

residente ou domiciliado no Brasil ou no exterior para liquidação de operações de aquisição de 

ações em oferta pública, registrada na Comissão de Valores Mobiliários, realizada fora dos 

recintos ou sistemas de negociação de bolsa de valores, desde que a companhia emissora tenha 

registro para negociação das ações em bolsas de valores." (NR) 
 

 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 27 de junho de 2006; 185º da Independência e 118º da República. 
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.243, DE 2014 
(Do Sr. Fabio Reis) 

 
Reduz a zero a alíquota do IRPF incidente sobre rendimentos 
provenientes de aposentadorias e pensões auferidos no País por pessoas 
físicas residentes ou domiciliadas no exterior. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1418/2007. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei reduz a zero a alíquota do Imposto sobre a 

Renda Retido na Fonte – IRRF incidente sobre rendimentos provenientes de 

aposentadorias e pensões pagos por fontes situadas no País a pessoas físicas 

residentes ou domiciliadas no exterior. 

Art. 2º O art. 1o da Lei no 9.481, de 13 de agosto de 1997, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1o ........................................................................ 

.................................................................................... 

III – ............................................................................. 

.................................................................................... 

c) relativos a rendimentos provenientes de aposentadoria 

e pensão, de transferência para a reserva remunerada ou de 

reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa 

jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência 

privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, até o dobro do valor previsto 

no inciso XV do art. 6o da Lei no 7.713, de  22 de dezembro de 

1988, para o respectivo período de apuração. 

.................................................................................... 

Parágrafo único. Nos casos das alíneas “a” e “b” do inciso 

III e dos incisos II, IV, VIII, X, XI e XII do caput deste artigo, 

deverão ser observadas as condições, as formas e os prazos 

estabelecidos pelo Poder Executivo.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Na tributação dos rendimentos auferidos por pessoas físicas, o 

Brasil adota, há algum tempo, o sistema de tributação em bases universais. De um 

modo geral, isso significa que serão tributados todos os rendimentos dos que, 

segundo a legislação tributária, forem considerados residentes no brasil, 

independentemente da localização da fonte pagadora do rendimento. 

A par disso, a legislação tributária sujeita ao Imposto sobre a 

Renda Retido na Fonte (IRRF) a renda e os proventos de qualquer natureza 

provenientes de fontes situadas no País, caso sejam percebidos por pessoas físicas 

residentes ou domiciliadas no exterior. 

No que se refere ao tratamento tributário dado aos rendimentos 
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provenientes de aposentadorias e pensões, contudo, esse regramento tem gerado 

uma grande injustiça, que está a merecer uma reparação por parte do Congresso 

Nacional. 

Os aposentados e pensionistas residentes no País, com idade 

superior a 65 anos, não estão obrigados ao pagamento do Imposto sobre a Renda, 

desde que suas aposentadorias ou pensões não ultrapassem o valor de, 

aproximadamente, R$ 3.500,00. 

Se essas pessoas passarem a residir no exterior, todavia, 

ficarão sujeitas ao IRRF calculado a uma alíquota de 25%, ainda que sejam maiores 

de 65 anos e recebam baixas aposentadorias e pensões. 

O projeto ora apresentado corrige essa injustiça. A ideia é 

desobrigar do pagamento do Imposto sobre a Renda os aposentados e pensionistas 

não residentes que sejam maiores de 65 anos e que recebam rendimentos dentro dos 

limites de isenção previstos para os residentes. 

A aprovação dessa medida é fundamental, porque os motivos 

que justificam a isenção para aposentados e pensionistas residentes no País também 

se aplicam aos não residentes. A mudança de residência não tem o condão de, 

necessariamente, aumentar a capacidade econômica dos últimos, que continuarão a 

receber seus modestos rendimentos como se aqui residissem. Assim sendo, a 

legislação em tela, que não pode desconsiderar o caráter pessoal do Imposto sobre a 

Renda, deve ser modificada, para assegurar a aposentados e pensionistas não 

residentes tratamento similar ao dos residentes no País. 

Tendo em vista os relevantes interesses de que se reveste esta 

proposição, espero contar com o apoio dos nobres Pares do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 11 de março de 2014. 

Deputado FABIO REIS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.481, DE 13 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a incidência do imposto de renda 

na fonte sobre rendimentos de beneficiários 

residentes ou domiciliados no exterior e dá 

outras providências.  
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

1.563-7, de 1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos 
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auferidos no País, por residentes ou domiciliados no exterior, fica reduzida para zero, nas 

seguintes hipóteses: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

(Vide art. 1º da Lei nº 9.959, de 27/1/2000) 

I - receitas de fretes, afretamentos, aluguéis ou arrendamentos de embarcações 

marítimas ou fluviais ou de aeronaves estrangeiras, feitos por empresas, desde que tenham sido 

aprovados pelas autoridades competentes, bem assim os pagamentos de aluguel de containers 

, sobrestadia e outros relativos ao uso de serviços de instalações portuárias;  

II - comissões pagas por exportadores a seus agentes no exterior;  

III - valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos para o exterior: 

("Caput" do inciso com redação dada pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

a) em decorrência de despesas com pesquisas de mercado, bem como aluguéis e 

arrendamentos de stands e locais para exposições, feiras e conclaves semelhantes, inclusive 

promoção e propaganda no âmbito desses eventos, para produtos e serviços brasileiros e para 

promoção de destinos turísticos brasileiros; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

b) por órgãos do Poder Executivo Federal, relativos à contratação de serviços 

destinados à promoção do Brasil no exterior; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.774, de 

17/9/2008) 

IV - valores correspondentes a operações de cobertura de riscos de variações, no 

mercado internacional, de taxas de juros, de paridade entre moedas e de preços de mercadorias 

(hedge);  

V - valores correspondentes aos pagamentos de contraprestação de arrendamento 

mercantil de bens de capital, celebrados com entidades mercantil de bens de capital, celebrados 

com entidades domiciliadas no exterior; (Vide art. 16 da Lei nº 11.371, de 28/11/2006) 

VI - comissões e despesas incorridas nas operações de colocação, no exterior, de 

ações de companhias abertas, domiciliadas no Brasil, desde que aprovadas pelo Banco Central 

do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários;  

VII - solicitação, obtenção e manutenção de direitos de propriedade industrial, no 

exterior;  

VIII - juros decorrentes de empréstimos contraídos no exterior, em países que 

mantenham acordos tributários com o Brasil, por empresas nacionais, particulares ou oficiais, 

por prazo igual ou superior a quinze anos, à taxa de juros do mercado credor, com instituições 

financeiras tributadas em nível inferior ao admitido pelo crédito fiscal nos respectivos acordos 

tributários;  

IX - juros, comissões, despesas e descontos decorrentes de colocações no exterior, 

previamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil, de títulos de crédito internacionais, 

inclusive comercial papers , desde que o prazo médio de amortização corresponda, no mínimo, 

a 96 meses;  

X - juros de desconto, no exterior, de cambiais de exportação e as comissões de 

banqueiros inerentes a essas cambiais;  

XI - juros e comissões relativos a créditos obtidos no exterior e destinados ao 

financiamento de exportações.  

XII - valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos para o exterior 

pelo exportador brasileiro, relativos às despesas de armazenagem, movimentação e transporte 

de carga e emissão de documentos realizadas no exterior. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.774, 

de 17/9/2008) 

Parágrafo único. Nos casos dos incisos II, III, IV, VIII, X, XI e XII do caput deste 

artigo, deverão ser observadas as condições, as formas e os prazos estabelecidos pelo Poder 

Executivo. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

 

Art. 2º Aos contratos em vigor em 31 de dezembro de 1996, relativos às operações 
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relacionadas no artigo anterior, aplica-se o tratamento tributário da legislação vigente àquela 

data.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 

outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os rendimentos e ganhos de capital percebidos a partir de 1º de janeiro de 

1989, por pessoas físicas residentes ou domiciliados no Brasil, serão tributados pelo imposto 

de renda na forma da legislação vigente, com as modificações introduzidas por esta Lei.  

 

Art. 2º O imposto de renda das pessoas físicas será devido, mensalmente, à medida 

em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.  

 

Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, 

ressalvado o disposto nos arts. 9º a 14 desta Lei.  

§ 1º Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da 

combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de 

qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes 

aos rendimentos declarados.  

§ 2º Integrará o rendimento bruto, como ganho de capital, o resultado da soma dos 

ganhos auferidos no mês, decorrentes de alienação de bens ou direitos de qualquer natureza, 

considerando-se como ganho a diferença positiva entre o valor de transmissão do bem ou direito 

e o respectivo custo de aquisição corrigido monetariamente, observado o disposto nos arts. 15 

a 22 desta Lei.  

§ 3º Na apuração do ganho de capital serão consideradas as operações que importem 

alienação, a qualquer título, de bens ou direitos ou cessão ou promessa de cessão de direitos à 

sua aquisição, tais como as realizadas por compra e venda, permuta, adjudicação, 

desapropriação, dação em pagamento, doação, procuração em causa própria, promessa de 

compra e venda, cessão de direitos ou promessa de cessão de direitos e contratos afins.  

§ 4º A tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, 

da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da 

renda, e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência do imposto, 

o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título.  

§ 5º Ficam revogados todos os dispositivos legais concessivos de isenção ou 

exclusão, da base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas, de rendimentos e 

proventos de qualquer natureza, bem como os que autorizam redução do imposto por 

investimento de interesse econômico ou social.  

§ 6º Ficam revogados todos os dispositivos legais que autorizam deduções 

cedulares ou abatimentos da renda bruta do contribuinte, para efeito de incidência do imposto 

de renda.  

 

Art. 4º Fica suprimida a classificação por cédulas dos rendimentos e ganhos de 

capital percebidos pelas pessoas físicas.  
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Art. 5º Salvo disposição em contrário, o imposto retido na fonte sobre rendimentos 

e ganhos de capital percebidos por pessoas físicas será considerado redução do apurado na 

forma dos arts. 23 e 24 desta Lei.  

 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 

pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, 

fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço 

cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação 

e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou 

cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 

diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 

creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados 

em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte 

ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 

trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 

correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui 

se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 

sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 

ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 

Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos 

do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 

8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 

Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-

combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 

como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço 

e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 
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ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para 

a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou 

por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência 

mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, 

de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 

nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 

mês, a partir do ano-calendário de 2014. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;   

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 

anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 

aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 

ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 

de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 

aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 

locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 

sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 

rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 

decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo 
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que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de 

crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e 

serviços; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.761, de 27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 

prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo 

com o disposto no art. 25 desta Lei:  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.258, DE 2014 
(Do Sr. Rubens Bueno) 

 
Inclui parágrafo único ao art. 7º da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, 
estabelecendo isenção de imposto de renda para contribuintes maiores 
de sessenta e cinco anos que residam no exterior. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7243/2014. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º o art. 7º da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

“........................................................................................................... 

Parágrafo único. Ficará isento da incidência do imposto de renda na fonte 

os residentes ou domiciliados no exterior os rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva remunerada ou de reforma 

pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 

entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 

65 (sessenta e cinco anos) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista 
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na tabela de incidência mensal do imposto, até o valor definido no inciso XV, do 

artigo 6º, da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 O Presente Projeto de Lei busca corrigir uma injustiça cometida contra 

milhares de aposentados e pensionistas brasileiros residentes no exterior. Isto 

porque, eles não são alcançados pela Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

que instituiu a isenção de imposto de renda para os brasileiros com mais de 

sessenta e cinco anos e que percebam rendimentos inferiores a R$ 1.787,77 (mil, 

setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, a partir do ano-

calendário de 2014. 

Criou-se, assim, uma diferença de tratamento tributário absurda entre 

aposentados e pensionistas que moram no país ou no exterior. Esta falta de 

isonomia é inconstitucional e atenta contra um dos pilares básicos que deve 

nortear os princípios de uma democracia republicana, qual seja a igualdade de 

tratamento ofertado pelos entes públicos aos cidadãos em situações similares. 

Dessa forma, propomos a inclusão de parágrafo único ao artigo 7º da Lei º 

Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, igualando o tratamento dado aos residentes 

no exterior no que se refere à isenção de imposto de renda para aqueles que 

percebem vencimentos menores do que aqueles discriminados no inciso XV da 

Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988. 

Ressalta-se, ainda, que em alguns países exercem o seu poder de tributação 

aplicando imposto sobre esses mesmos vencimentos. Ou seja, alguns brasileiros 

que reside no exterior estão sendo submetidos a uma dupla tributação sobre os 

seus parcos vencimentos.  

 Com o desejo de alterar tal injustiça esperamos contar com a colaboração e 

compreensão por parte de nossos Pares para a aprovação desse projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 18 de março de 2014. 

Deputado RUBENS BUENO 

PPS/PR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.779, DE 19 DE JANEIRO DE 1999 
 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda, 

relativamente à tributação dos Fundos de 

Investimento Imobiliário e dos rendimentos 

auferidos em aplicação ou operação financeira 

de renda fixa ou variável, ao Sistema Integrado 

de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
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Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte - SIMPLES, à incidência sobre 

rendimentos de beneficiários no exterior, bem 

assim a legislação do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, relativamente ao 

aproveitamento de créditos e à equiparação de 

atacadista a estabelecimento industrial, do 

Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e 

Seguros ou Relativas a Títulos e Valores 

Mobiliários - IOF, relativamente às operações 

de mútuo, e da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido, relativamente às despesas 

financeiras, e dá outras providências. 
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 1.788, de 

1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para os 

efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte 

Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 7º. Os rendimentos do trabalho, com ou sem vínculo empregatício, e os da 

prestação de serviços, pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos a residentes ou 

domiciliados no exterior, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de 

vinte e cinco por cento.  

 

Art. 8º. Ressalvadas as hipóteses a que se referem os incisos V, VIII, IX, X e XI do 

art. 1º da Lei nº 9.481, de 1997, os rendimentos decorrentes de qualquer operação, em que o 

beneficiário seja residente ou domiciliado em país que não tribute a renda ou que a tribute à 

alíquota máxima inferior a vinte por cento, a que se refere o art. 24 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de vinte e 

cinco por cento.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 

pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, 

fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço 

cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação 

e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou 
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cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 

diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 

creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados 

em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte 

ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 

trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 

correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui 

se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 

sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 

ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 

Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos 

do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 

8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 

Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-

combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 

como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço 

e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para 

a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou 

por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência 

mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535262&seqTexto=22941&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535262&seqTexto=22941&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
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d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei 

nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei 

nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 

mês, a partir do ano-calendário de 2014. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;   

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 

anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 

aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 

ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 

10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 

aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 

locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 

sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 

rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 

decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo 

que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.541, 

de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de 

crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e 

serviços; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945, de 

4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 
XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, de 

27/12/2012) 
Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 

prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 

11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 
 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo 

com o disposto no art. 25 desta Lei:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-publicacaooriginal-73733-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376899&seqTexto=59720&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376899&seqTexto=59720&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322509&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322509&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
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I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos 

à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento 

ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-

se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no 

mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 
 

§ 3º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.580, DE 2014 
(Do Sr. Esperidião Amin) 

 

Isenta do Imposto sobre a Renda rendimentos provenientes de 
aposentadorias e pensões auferidos no País por pessoas físicas 
residentes ou domiciliadas no exterior. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7243/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui isenção do Imposto sobre a Renda Retido 

incidente sobre rendimentos provenientes de aposentadorias e pensões auferidas no 

País por pessoas físicas residentes ou domiciliadas no exterior. 

Art. 2º Ficam isentos do Imposto sobre a Renda Retido os 

rendimentos auferidos no País, por residentes ou domiciliados no exterior, 

provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva remunerada 

ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou 

por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, até o valor de R$ 3.575,54 (três mil, quinhentos 

e setenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos).  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A tributação brasileira que incide sobre aposentadorias e 

pensões auferidas no País tem imposto aos aposentados e pensionistas residentes 

ou domiciliados no exterior um enorme sacrifício. Trata-se da injusta retenção na fonte 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372129&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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de 25% de seus proventos, independentemente receberem baixas, médias ou altas 

aposentadorias ou pensões. 

No caso dos aposentados e pensionistas residentes ou 

domiciliados no País, não há tributação sobre os proventos de valor mais baixo. 

Segundo a legislação em vigor, aposentadorias ou pensões que não ultrapassem o 

valor R$ 3.575,54 estão isentas do Imposto sobre a Renda (IR), desde que percebidas 

por aposentados e pensionistas com idade superior a 65 anos. 

Com o presente projeto, pretendemos conceder essa isenção 

também para os proventos dos aposentados e pensionistas, com idade superior a 65 

anos, residentes ou domiciliados no exterior. Nosso objetivo é tornar o tratamento 

tributário dado a esses aposentados e pensionistas análogo ao dado aos residentes 

no País, dispensando-os do pagamento do IR sobre proventos inferiores a R$ 

3.575,54.    

Entendemos que a adoção dessa medida é extremamente 

importante. Para fazer jus aos seus benefícios previdenciários, os aposentados e 

pensionistas que residem no exterior criaram laços com o Estado brasileiro ou com 

empresas brasileiras. Esses laços não são modificados pela alteração do domicílio ou 

da residência dessas pessoas.   Visto que, se no Brasil residissem, esses aposentados 

e pensionistas não pagariam IR sobre seus proventos, nada mais justo que, embora 

residam no exterior, sobre seus parcos rendimentos também não incida o referido 

tributo. 

Tendo em vista os relevantes interesses de que se reveste esta 

proposição, esperamos contar com o apoio dos nobres Pares do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 2014. 

Deputado ESPERIDIÃO AMIN 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.485, DE 2015 
(Do Sr. Afonso Florence e outros) 

 
Altera a Lei n.º 9.249, de 26 de dezembro de 1995, que dispõe sobre a 
incidência de imposto de renda sobre a distribuição de lucros e dividendos 
pagos e creditados pelas pessoas jurídicas e sobre juros pagos e 
creditados a título de capital próprio, e a Lei n.º 11.312, de 27 de 2006, 
que dispõe o imposto de renda sobre rendimentos de títulos públicos 
adquiridos por investidores estrangeiros. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1418/2007.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica revogado o art. 9º da Lei nº 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995. 

Art. 2º A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a 

vigorar com as seguintes modificações: 

“Art. 10. Os lucros e dividendos pagos ou creditados pelas 

pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido 

ou arbitrado, que beneficie pessoa jurídica ou física, 

domiciliados no país ou no exterior, integrarão a base de cálculo 

do imposto de renda do beneficiário. 

§ 1º A pessoa jurídica residente ou domiciliada no Brasil 

que pagar ou creditar lucros e dividendos a pessoa física 

residente no País ou a pessoa física ou jurídica residente no 

exterior, fica responsável pela retenção e recolhimento, na data 

do pagamento ou crédito, do imposto a que se refere o caput à 

alíquota de 15% (quinze por cento), incidente exclusivamente na 

fonte. 

§ 2º A distribuição de quotas ou ações em decorrência de 

aumento de capital por incorporação de lucros apurados ou de 

reservas constituídas com esses lucros não sofrerão tributação 

do imposto sobre a renda na forma deste artigo, ressalvado o 

ganho de capital quando de sua alienação. 

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica se a pessoa jurídica, 

nos 5 (cinco) anos anteriores à data da incorporação de lucros 

ou reservas ao capital, restituir capital aos sócios ou ao titular, 

mediante redução do capital social; neste caso, o montante dos 

lucros ou reservas capitalizados será considerado, até o 

montante da redução do capital, como lucro ou dividendo 

distribuído, sujeito, na forma dos parágrafos anteriores, à 

tributação na fonte ou na declaração de rendimentos, como 

rendimento dos sócios. 

§ 4º Se a pessoa jurídica, dentro dos 5 (cinco) anos 

subsequentes à data da incorporação de lucros ou reservas, 

restituir capital social aos sócios ou ao titular, mediante redução 

do capital social ou, em caso de liquidação, sob a forma de 

partilha do acervo líquido, o capital restituído considerar-se-á 

lucro ou dividendo distribuído, sujeito à tributação na forma dos 

parágrafos anteriores. 

§ 5º À distribuição, pagamento, crédito, entrega, emprego 
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ou remessa de juros sobre o capital próprio aplicam-se as regras 

relativas à tributação de lucros e dividendos.  

Art. 10-A A distribuição, pagamento, crédito, entrega, 

emprego ou remessa, por fonte situada no País, de lucros e 

dividendos ou de juros sobre o capital próprio a pessoa física ou 

jurídica residente ou domiciliada em país definido como de 

tributação favorecida será tributado à alíquota de 25% (vinte e 

cinco por cento) exclusivamente na fonte, na data da 

distribuição, pagamento, crédito, entrega, emprego ou remessa.”  

(NR) 

Art. 3º O caput do art. 1º da Lei nº 11.312, de 27 de junho de 

2006, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1º Os rendimentos definidos nos termos da alínea "a" 

do § 2º do art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

produzidos por títulos públicos, quando pagos, creditados, 

entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado 

no exterior, serão objeto de retenção na fonte à alíquota de 15% 

(quinze por cento).” (NR) 

Art. 4º Fica revogado o §1º e seus incisos, do art.1º da Lei nº 

11.312, de 27 de junho de 2006. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor no exercício financeiro seguinte à 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto visa corrigir uma distorção na justiça 

distributiva aplicada ao Sistema Tributário Nacional: a isenção tributária da distribuição 

de lucros e dividendos.  

A respeito da tributação de lucros e dividendos no mundo, aduz 

Castro1: 

“Como foi visto na seção 4.2, o Brasil isenta totalmente a 

distribuição de lucros e dividendos de forma a evitar a 

bitributação do lucro empresarial. O fato é que o resto do mundo 

continua a fazer essa dupla tributação sem nenhum problema, 

ainda que os países mais avançados contem com esquemas 

razoavelmente complexos de alívio fiscal. Os países fazem isso 

porque reconhecem que os verdadeiros beneficiários dos 

rendimentos distribuídos são seus proprietários e sócios que 

                                                      
1 CASTRO, Fábio Ávila de. Imposto de renda da pessoa física – comparações internacionais, 
medidas de progressividade e redistribuição. Dissertação apresentada para obtenção do grau de 
mestre na Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade da Universidade de Brasília, 2014, 
p. 92. 
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nada mais são do que pessoas físicas. Portanto, a volta da 

tributação exclusiva na fonte para a distribuição dos lucros me 

parece uma solução que deixaria o Lucro Presumido como está 

e garantiria mais presença arrecadatória ao IRPF capital. 

Poderia ser levantada, eventualmente, uma preocupação quanto 

ao impacto da tributação dos dividendos nos investimentos das 

empresas, mas os estudos empíricos nesse assunto parecem 

longe de conclusivos e, afinal de contas, como já dito, essa base 

de incidência continua a pleno vigor em várias jurisdições fiscais 

ao redor do mundo.” 

Mais especificamente, a proposição aqui apresentada altera três 

regramentos da legislação tributária nacional em vigência. A primeira alteração 

proposta pelo Projeto de Lei procura corrigir dispositivo legal que fere os princípios 

que regem o Sistema Tributário Nacional. Trata-se de dispositivo que prevê a isenção 

de Imposto de Renda de pessoas físicas quando da distribuição de lucros ou 

dividendos, conforme dispõe o art. 10 da Lei 9.249, de 1995.  

Castro também realiza uma análise minuciosa da composição 

econômica do Imposto de Renda da pessoa física no Brasil entre 2006 e 2012. Os 

dados de sua pesquisa mostram que nesse período os rendimentos tributáveis pelo 

IRPF cresceram 86,72%, enquanto os rendimentos isentos e não tributáveis 

cresceram 154,34%. O valor mais significativo dos rendimentos isentos é o relativo à 

distribuição de lucros e dividendos ao declarante e dependentes, sendo que sua 

participação percentual girou em torno de 37% do total dos rendimentos isentos para 

todo o período.  

A situação descrita acima configura um flagrante tratamento 

tributário injusto e desigual ao trabalhador, pois enquanto os lucros e dividendos 

gozam de isenção, a renda do trabalho são taxadas a alíquotas de até 27,5%.  

O Projeto de Lei procura sanar essa injustiça, pois dá nova 

redação ao art. 10 da Lei 9.249, de 1995. 

Também entendemos pertinente ampliar a alíquota do IR 

incidente sobre remessa de lucros e juros sobre o capital próprio ao exterior na 

hipótese de sócios residentes em países de tributação favorecida, ou seja, os 

chamados paraísos fiscais. Trata-se de medida de evidente caráter antielisivo. 

O novel § 2º do artigo 10 que propomos objetiva tornar mais 

prática a tributação de lucros capitalizados, postergando-a para o momento do ganho 

de capital na alienação de participação societária. Essa previsão tem o condão de 

estimular reinvestimentos nas empresas. 

Importa salientar que não se repetiu na sistemática aqui 
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proposta a previsão da atual redação do art. 10, § 1º, da Lei nº 9.249, de 19952. A 

lógica do aludido dispositivo é evitar que os lucros e dividendos distribuídos sejam 

tributados sob a forma de ganho de capital, driblando a isenção concedida no caput. 

Sendo este o propósito da norma, revogada a isenção, perde completamente o 

sentido a previsão. 

Os §§ 3º e 4º são normas de caráter antielisivo, com o objetivo 

de dificultar a distribuição disfarçada de lucros mediante o resgate de quotas ou ações.  

A segunda alteração que se propõe é a exclusão da 

possibilidade de dedução da base de cálculo do IRPJ de juros sobre o capital próprio 

pagos a sócios. A partir da vigência do texto ora proposto, a distribuição dessa 

categoria financeira se submete às mesmas regras de tributação da distribuição de 

lucros e dividendos. 

O Projeto de Lei também propõe o fim de outro privilégio 

exorbitante que macula as diretrizes constitucionais, que devem orientar a carga 

impositiva do Sistema Tributário Nacional. A Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006, 

reduziu a zero as alíquotas de IR e da extinta CPMF para investidores estrangeiros 

no Brasil. As operações beneficiadas pela Lei são cotas de fundos de investimento, 

exclusivos para investidores não residentes.  

Deve ser frisado que mesmo com essa alteração ainda 

permanece o incentivo a aplicação de investidores estrangeiros em títulos públicos do 

País, pois a alíquota de 15% sobre o rendimento desses títulos, quando o investidor 

é estrangeiro, independe do prazo de aplicação. O investidor doméstico tem uma 

incidência de alíquotas que vai de 15% a 22,5%, mas essas alíquotas estão 

subordinadas ao prazo da aplicação. Somente quando a aplicação em títulos públicos 

com prazo de resgate igual ou maior a 720 dias incide a alíquota de 15%. 

Em face da fundamentação apresentada, confiamos na 

aprovação do projeto pelos eminentes pares. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 2015. 

Dep. Afonso Florence PT/BA 

 

Dep. Paulo Teixeira PT/SP 
 

Dep. Assis Carvalho PT/PI 
 

Dep. Bohn Gass PT/RS 
 

Dep. Luiz Odorico Monteiro PT/CE 
 

                                                      
2 Art. 10 [...] § 1o  No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital por 
incorporação de lucros apurados, a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas constituídas com 
esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva capitalizado, que 
corresponder ao sócio ou acionista. 
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Dep. Nilto Tatto PT/SP 
 

Dep. Paulão PT/AL 
 

Dep. Adelmo Carneiro Leão PT/MG 
 

Dep. Henrique Fontana PT/RS 
 

Dep. Waldenor Pereira PT/BA 
 

Dep. Erika Kokai PT/DF 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICAFaço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os 

juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de 

remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à 

variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. 

§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de 

lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, 

em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º Os juros ficarão sujeitos a incidência do imposto de renda na fonte à alíquota 

de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário. 

§ 3º O imposto retido na fonte será considerado: 

I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário 

pessoa jurídica tributada com base no lucro real; 

II - tributação definitiva, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica 

não tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4º; 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 5º No caso de beneficiário sociedade civil de prestação de serviços, submetida ao 

regime de tributação de que trata o art. 1º do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, 

o imposto poderá ser  compensado com o retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos 

sócios beneficiários. 

§ 6º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o 

imposto de que trata o § 2º poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do pagamento 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas. 

§ 7º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de 

remuneração do capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o art. 

202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto no § 2º. 

§ 8º Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, serão consideradas 

exclusivamente as seguintes contas do patrimônio líquido: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 

I - capital social; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

II - reservas de capital; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

III - reservas de lucros; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

IV - ações em tesouraria; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

V - prejuízos acumulados. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 9º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 10. (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 11. O disposto neste artigo aplica-se à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 

12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 12. Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, a conta capital 

social, prevista no inciso I do § 8º deste artigo, inclui todas as espécies de ações previstas no 

art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificadas em contas de passivo 

na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a 

partir de 1/1/2015) 

 

Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a 

partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda 

na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física 

ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior. 

§ 1º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital 

por incorporação de lucros apurados, a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas 

constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva 

capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. (Parágrafo único transformado em § 1º, 

com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos pagos ou 

creditados a beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de passivo ou que a 

remuneração seja classificada como despesa financeira na escrituração comercial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL os 

lucros ou dividendos pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie de ação prevista 

no art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados como despesa 

financeira na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em 

vigor a partir de 1/1/2015) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
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Art. 11. Os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, 

auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência 

do imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 1º Os rendimentos de que trata este artigo serão apropriados “pro rata tempore” 

até 31 de dezembro de 1995 e tributados, no que se refere à parcela relativa a 1995, nos termos 

da legislação então vigente. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo não elide as regras previstas nos artigos 76 e 77 da Lei 

nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.312, DE 27 DE JUNHO DE 2006 
 

Reduz a zero as alíquotas do imposto de renda 

e da Contribuição Provisória sobre 

Movimentação ou Transmissão de Valores e de 

Créditos e Direitos de Natureza Financeira - 

CPMF nos casos que especifica; altera a Lei nº 

9.311, de 24 de outubro de 1996; e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica reduzida a zero a alíquota do imposto de renda incidente sobre os 

rendimentos definidos nos termos da alínea "a" do § 2º do art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, produzidos por títulos públicos dquiridos a partir de 16 de fevereiro de 2006, 

quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no 

exterior, exceto em país que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a 

20% (vinte por cento).  

§ 1º O disposto neste artigo:  

I - aplica-se exclusivamente às operações realizadas de acordo com as normas e 

condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional;  

II - aplica-se às cotas de fundos de investimentos exclusivos para investidores não-

residentes que possuam no mínimo 98% (noventa e oito por cento) de títulos públicos;  

III - não se aplica a títulos adquiridos com compromisso de revenda assumido pelo 

comprador.  

§ 2º Os rendimentos produzidos pelos títulos e valores mobiliários, referidos no 

caput e no § 1º deste artigo, adquiridos anteriormente a 16 de fevereiro de 2006 continuam 

tributados na forma da legislação vigente, facultada a opção pelo pagamento antecipado do 

imposto nos termos do § 3º deste artigo.  

§ 3º Até 31 de agosto de 2006, relativamente aos investimentos possuídos em 15 de 

fevereiro de 2006, fica facultado ao investidor estrangeiro antecipar o pagamento do imposto 

de renda incidente sobre os rendimentos produzidos por títulos públicos que seria devido por 

ocasião do pagamento, crédito, entrega ou remessa a beneficiário residente ou domiciliado no 

exterior, ficando os rendimentos auferidos a partir da data do pagamento do imposto sujeitos 

ao benefício da alíquota zero previsto neste artigo.  

§ 4º A base de cálculo do imposto de renda de que trata o § 3º deste artigo será 

apurada com base em preço de mercado definido pela média aritmética, dos 10 (dez) dias úteis 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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que antecedem o pagamento, das taxas indicativas para cada título público divulgadas pela 

Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro - ANDIMA.  

 

Art. 2º Os rendimentos auferidos no resgate de cotas dos Fundos de Investimento 

em Participações, Fundos de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento em 

Participações e Fundos de Investimento em Empresas Emergentes, inclusive quando 

decorrentes da liquidação do fundo, ficam sujeitos ao imposto de renda na fonte à alíquota de 

15% (quinze por cento) incidente sobre a diferença positiva entre o valor de resgate e o custo 

de aquisição das cotas.  

§ 1º Os ganhos auferidos na alienação de cotas de fundos de investimento de que 

trata o caput deste artigo serão tributados à alíquota de 15% (quinze por cento):  

I - como ganho líquido quando auferidos por pessoa física em operações realizadas 

em bolsa e por pessoa jurídica em operações realizadas dentro ou fora de bolsa;  

II - de acordo com as regras aplicáveis aos ganhos de capital na alienação de bens 

ou direitos de qualquer natureza quando auferidos por pessoa física em operações realizadas 

fora de bolsa.  

§ 2º No caso de amortização de cotas, o imposto incidirá sobre o valor que exceder 

o respectivo custo de aquisição à alíquota de que trata o caput deste artigo.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se somente aos fundos referidos no caput deste 

artigo que cumprirem os limites de diversificação e as regras de investimento constantes da 

regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários.  

§ 4º Sem prejuízo da regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores 

Mobiliários, no caso de Fundo de Investimento em Empresas Emergentes e de Fundo de 

Investimento em Participações, além do disposto no § 3º deste artigo, os fundos deverão ter a 

carteira composta de, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) de ações de sociedades 

anônimas, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição.  

§ 5º Ficam sujeitos à tributação do imposto de renda na fonte, às alíquotas previstas 

nos incisos I a IV do caput do art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, os 

rendimentos auferidos pelo cotista quando da distribuição de valores pelos fundos de que trata 

o caput deste artigo, em decorrência de inobservância do disposto nos §§ 3º e 4º deste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.893, DE 2015 
(Da Sra. Luiza Erundina) 

 
Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que "trata da legislação 
do imposto de renda das pessoas jurídicas, bem como da contribuição 
social sobre o lucro líquido, e dá outras providências", para dispor sobre 
a tributação do imposto de renda sobre o pagamento de juros sobre 
capital próprio e sobre a distribuição de lucros e dividendos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1485/2015.  
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  O CONGRESSO NACIONAL decreta:   

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, para dispor 

sobre a incidência de imposto de renda sobre juros pagos e creditados 

individualmente a titular, sócios ou acionistas a título de capital próprio, sobre a 

distribuição de lucros e dividendos pagos e creditados pelas pessoas jurídicas 

tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado. 

Art. 2º. O art. 10 da Lei de n.º 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 10. Os lucros e dividendos pagos ou creditados 

pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 

real, presumido ou arbitrado, que beneficie pessoa 

jurídica ou física, domiciliados no País ou no exterior, 

integrarão a base de cálculo do imposto de renda do 

beneficiário. 

§1º No caso de quotas ou ações distribuídas em 

decorrência de aumento de capital por incorporação de 

lucros apurados a partir do mês de janeiro de 1996, ou 

de reservas constituídas com esses lucros, o custo de 

aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva 

capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. 

§2º As pessoas jurídicas que aufiram, em cada ano-

calendário, até o limite superior da receita bruta fixada 

no inciso II do art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 

14 de dezembro de 2006, com redação dada pela Lei 

Complementar n.º 139, de 10 de novembro de 2011, não 

integrarão a base de cálculo do imposto referido no caput 

”. ................................................. 

.....................................................(NR). 

.................................................................... 

Art. 3º. Ficam revogados o art. 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995; 

art. 12 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; e art. 1º, §1º e incisos da 

Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor 90 dias da data da sua publicação, com a produção 

de efeitos no exercício fiscal imediatamente seguinte, conforme art. 150, inciso III 

da Constituição Federal. 

JUSTIFICATIVA 

  O objetivo deste Projeto de Lei é: (a) tributar os rendimentos oriundos 

da distribuição de lucros e dividendos pelo Imposto de Renda e (b) revogar o 

benefício fiscal que autoriza a dedução, do lucro tributável, a despesa fictícia 
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denominada de “juros sobre o capital próprio” (JCP). Explica-se: 

  Vigora no Brasil o art. 10 da Lei nº 9.249, de 1995, que isenta do 

imposto de renda os lucros e dividendos que foram distribuídos pelas empresas ou 

bancos, inclusive, quando tal distribuição se converte em remessa de lucro ao 

exterior. Diz o referido dispositivo que os lucros ou dividendos pagos ou creditados 

pelas pessoas jurídicas não ficarão sujeitas à incidência do imposto de renda na 

fonte3, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário4, 

pessoa física ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior5. 

  A rigor, há um privilégio para os rendimentos de capital (renda 

oriunda da distribuição de lucro ou dividendo) diante do rendimento do trabalho 

do cidadão comum. Este é taxado pelo imposto de renda em tabela progressiva 

em até 27,5%; enquanto que o acionista, pessoa física ou jurídica, tem seu 

rendimento de capital (fruto da distribuição de lucros ou dividendos da empresa 

que ele é, justamente, acionista) isento do pagamento de Imposto de Renda. 

  Por sua vez, a empresa ou banco faz a distribuição de lucro ou 

dividendos sobre a forma de “JCP” para abater do seu Imposto de Renda as 

correspondentes quantias distribuídas aos seus acionistas. No caso, trata-se de 

um benefício fiscal designado de “remuneração de capital próprio”. 

   O referido benefício fiscal foi criado no final de 1995 e permite à 

empresa remunerar o capital próprio, pagando juros aos sócios e acionistas e 

deduzindo a suposta despesa do lucro. Grandes empresas com lucros fabulosos 

deixam, então, de distribuir lucros ou dividendos nos moldes típicos do sistema de 

mercado para “distribuir juros aos sócios e acionistas”, visando unicamente à 

redução do pagamento de tributos na empresa. 

  Dispõe o art. 9º da Lei nº 9.249, de 1995, que a pessoa jurídica 

poderá deduzir6, para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos ou 

creditados individualizadamente a titular, sócio ou acionistas, a título de 

remuneração do capital próprio.  

  Segundo Clair Maria Hickmann, do Instituto Justiça Fiscal (IJF), “os 

maiores beneficiários desse incentivo são as grandes corporações, capitalizadas e 

lucrativas, principalmente bancos. Em 2005, os cinco maiores bancos brasileiros 

distribuíram aos seus acionistas R$ 6,1 bilhões de juros sobre o capital próprio, o 

que representou uma redução nos seus encargos tributários da ordem de R$ 2 

                                                      
3 Ou seja, não há uma retenção na fonte (antecipação de receita para o Fisco), de modo que o acionista 
(sejam pessoa física ou pessoa jurídica) não recebe tal remuneração de capital com desconto do 
Imposto de Renda. 
4 Ou seja, a remuneração de capital que o acionista recebeu também não será pago quando da 
declaração anual do imposto de renda. 
5 Ou seja, a remuneração de capital que o acionista recebe pode ser caracterizada como remessa de 
lucro ao exterior (acionista pessoa física ou jurídica domiciliado no estrangeiro), novamente isento do 
pagamento de Imposto de Renda. 
6 Ou seja, é a permissão legal para deduzir do lucro tributável uma suposta despesa chamada de juros 
sobre capital próprio (JCP). 
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bilhões”.  

  Recentemente, no ano de 2014, diz a Confederação Nacional dos 

Trabalhadores do Ramo Financeiro (CONTRAF): “Bancos são generosos com 

acionistas e avarentos com bancários. Levantamento feito pela Austin Ratings 

mostra que as instituições financeiras são ótimas pagadoras quando se trata de 

dividir seus lucros entre os acionistas. Avaliando os cinco maiores bancos no país 

- BB, Caixa, Itaú, Bradesco e Santander -, a agência concluiu que todos pagaram 

dividendos aos acionistas maiores que os 25% obrigatórios. Santander e Caixa 

foram os mais generosos em 2013. Distribuíram aos sócios dividendos e juros 

sobre o capital (JCP) de 68,5% e 60,9%, respectivamente. Banco do Brasil e Itaú 

vêm em seguida no ranking da benevolência, os dois com o mesmo percentual: 

37,2%. O do Bradesco foi menor, porém ainda farto: 34%.”7. 

  Importante dizer que a Lei nº 12.973, de 2014, oriunda da Medida 

Provisória nº 627, não trouxe avanço sobre a matéria em seus arts. 9º e 72, que 

se refere à tributação dos dividendos e juros sobre o capital próprio distribuídos a 

maior entre 2008 e 2013. O entendimento dado pela legislação coincidiu com os 

argumentos das empresas e bancos, que alegaram que a não isenção de tributação 

sobre tais juros e dividendos (apenas os pagos a maior entre 2008-2013) não 

poderia atingir as empresas que os distribuíram nem quem os recebeu de boa fé 

com base na legislação vigente até 2012. 

  Assim, esta Proposta entende que é preciso resgatar o Imposto de 

Renda como instrumento de distribuição de renda e, por isso, de justiça fiscal; 

aumentando a progressividade e tributando todos os rendimentos, inclusive, os 

lucros e dividendos distribuídos aos sócios das grandes empresas e das 

corporações gigantescas.  

  Ora, no momento em que o governo federal solicita maior 

contribuição dos brasileiros, é justo e socialmente legítimo que aqueles que 

ganhem mais, paguem mais tributos. O Texto Constitucional prevê no art. 145, 

§1º, o Princípio da Capacidade Contributiva, assim discorrendo: “Sempre que 

possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, facultando à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados 

os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as 

atividades econômicas do contribuinte.”. 

  O princípio da capacidade contributiva, igualmente denominado 

princípio da capacidade econômica, é um desmembramento do princípio da 

igualdade no Direito Tributário, representando a materialização daquele em prol 

de uma justiça social. 

  Portanto, a isenção e o benefício fiscal na distribuição de lucros e 

                                                      
7 Disponível em < http://www.contrafcut.org.br/noticias.asp?CodNoticia=38094 >. Acesso em 17 mar. 
2015. 

http://www.contrafcut.org.br/noticias.asp?CodNoticia=38094
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dividendos é uma forma regressiva de tributação, pois quem recebe os 

rendimentos de capital deveria pagar imposto de renda, independentemente de a 

pessoa jurídica pertencente ao proprietário dos meios de produção ter sido 

tributada. Logo, tais dispositivos são injustos e inconstitucionais, pois maculam o 

princípio constitucional da capacidade contributiva. 

  Por fim, é de suma importância mencionar que a presente Proposta é 

fruto de projetos de lei de autoria dos Deputados Renato Simões e Ricardo 

Berzoini; da Subcomissão de Reestruturação do Sistema Único de Saúde (SUS), 

de autoria do Deputado Rogério Carvalho, João Ananias e Deputada Ana Célia; e 

estudos “A progressividade na Tributação Brasileira: por uma justiça tributária e 

fiscal”, de parceria do DIEESE, Sindifisco Nacional e IPEA, além daquelas 

referências citadas em notas, na justificativa deste Projeto de Lei.  

   Sala das Sessões, em 11 de junho de 2015. 

DEPUTADA LUIZA ERUNDINA 
PSB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes 

tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de 

serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para 

conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos 

termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.  
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§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

 

Art. 146. Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios;  

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:  

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados 

nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas.  

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas 

de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no 

art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição a que se 

refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá instituir um 

regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por Estado;  

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de recursos 

pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção ou 

condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos entes 

federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, 

proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, 

independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver 

instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou 

aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos interestaduais ou 

intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo 

poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades 

sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins 

lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras musicais ou 

literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas brasileiros 

bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na etapa de 

replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, 

IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, 

I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos nos arts. 

155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas 

pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados a suas 

finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio, à renda 

e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas 

aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de 

preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da obrigação de pagar 

imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o patrimônio, a 

renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca dos 

impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, 

anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido 

mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias 

acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no 

artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável 

pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, 

assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato 

gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que implique distinção 

ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em detrimento de outro, 

admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o equilíbrio do 

desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes públicos, em 

níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
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LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos 

ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do 

capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro 

rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. 

§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de lucros, 

computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em 

montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º Os juros ficarão sujeitos a incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por 

cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário. 

§ 3º O imposto retido na fonte será considerado: 

I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário pessoa jurídica 

tributada com base no lucro real; 

II - tributação definitiva, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica não tributada 

com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4º; 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 5º No caso de beneficiário sociedade civil de prestação de serviços, submetida ao regime de 

tributação de que trata o art. 1º do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, o imposto 

poderá ser  compensado com o retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos sócios 

beneficiários. 

§ 6º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o imposto de que 

trata o § 2º poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do pagamento ou crédito de 

juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas. 

§ 7º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de remuneração do 

capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o art. 202 da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto no § 2º. 

§ 8º Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, serão consideradas 

exclusivamente as seguintes contas do patrimônio líquido: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 

I - capital social; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida 

na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

II - reservas de capital; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

III - reservas de lucros; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

IV - ações em tesouraria; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

V - prejuízos acumulados. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 
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convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 9º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 10. (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 11. O disposto neste artigo aplica-se à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 12. Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, a conta capital social, prevista 

no inciso I do § 8º deste artigo, inclui todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificadas em contas de passivo na escrituração 

comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 

1/1/2015) 

 

Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a partir do mês 

de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 

real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, 

nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física ou jurídica, 

domiciliado no País ou no exterior. 

§ 1º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital por 

incorporação de lucros apurados, a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas constituídas 

com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva capitalizado, que 

corresponder ao sócio ou acionista. (Parágrafo único transformado em § 1º, com redação dada 

pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos pagos ou creditados a 

beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de passivo ou que a remuneração 

seja classificada como despesa financeira na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL os lucros ou 

dividendos pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie de ação prevista no art. 15 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados como despesa financeira 

na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a 

partir de 1/1/2015) 

 

Art. 11. Os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, auferidos por 

qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência do imposto de 

renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 1º Os rendimentos de que trata este artigo serão apropriados “pro rata tempore” até 31 de 

dezembro de 1995 e tributados, no que se refere à parcela relativa a 1995, nos termos da 

legislação então vigente. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo não elide as regras previstas nos artigos 76 e 77 da Lei nº 8.981, de 

20 de janeiro de 1995. 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
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da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de 

pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 

responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis 

ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a 

R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior 

a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três 

milhões e seiscentos mil reais).  

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o produto da venda 

de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado 

nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 

incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se refere o caput 

deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a empresa de 

pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 

microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não implicarão 

alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente 

firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 

Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum 

efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite 
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de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput 

deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 

caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 

imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa 

de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 

complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação 

de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 
§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à participação no capital 

de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de subcontratação, no 

consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de propósito específico 

prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações assemelhadas, sociedades de 

interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedade, que tenham 

como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e 

empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma das 

situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico diferenciado 

previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, com efeitos a 

partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a microempresa 

que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso I do caput 

deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a empresa de 

pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta anual previsto 

no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de 

microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual 

previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à ocorrência do excesso, do 

tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o regime de que 

trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 9º-A, 10 e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário subsequente se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do limite 

referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de atividade 

ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída do 

tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que 

trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios adotarem um 

dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a receita bruta 

auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 1/12 (um doze 

avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de funcionamento nesse 
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período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, relativos 

ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os houver adotado, com efeitos 

retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o excesso 

verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do respectivo 

limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-

calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se o excesso 

verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos 

limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento ocorrerão no 

ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, poderão 

ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do caput ou no § 2º, 

conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias ou 

serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as receitas de 

exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de 

efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 1º do art. 18, 

da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas em seus §§ 16, 

16- A, 17 e 17-A, será considerada a receita bruta total da empresa nos mercados interno e 

externo. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
 

Art. 3º-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar conceituado na Lei 

nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência Social e no Município 

que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º 

o disposto nos arts. 6º e 7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo XI e no Capítulo XII 

desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 11.718, de 20 de junho de 2008. 

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições do Capítulo 

IV desta Lei Complementar. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 139, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

 

Art. 1º Os arts. 4º, 9º, 16, 18-B, 18-C, 21, 24, 26, 29, 32, 33, 34 e 39 da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

 

 

"Art. 4º ....................................................................................  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa do Microempreendedor Individual (MEI) 

de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, bem como qualquer exigência para o início 

de seu funcionamento, deverão ter trâmite especial e simplificado, preferencialmente 

eletrônico, opcional para o empreendedor na forma a ser disciplinada pelo CGSIM, observado 

o seguinte:  

 

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, o capital, 

requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime de bens, bem 

como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e  

II - o cadastro fiscal estadual ou municipal poderá ser simplificado ou ter sua exigência 

postergada, sem prejuízo da possibilidade de emissão de documentos fiscais de compra, venda 

ou prestação de serviços, vedada, em qualquer hipótese, a imposição de custos pela autorização 

para emissão, inclusive na modalidade avulsa.  

 

§ 2º (Revogado).  

..........................................................................................." (NR) 

 

"Art. 9º ..............................................................................  

...........................................................................................  

 

§ 3º No caso de existência de obrigações tributárias, previdenciárias ou trabalhistas referidas 

no caput, o titular, o sócio ou o administrador da microempresa e da empresa de pequeno porte 

que se encontre sem movimento há mais de 12 (doze) meses poderá solicitar a baixa nos 

registros dos órgãos públicos federais, estaduais e municipais independentemente do 

pagamento de débitos tributários, taxas ou multas devidas pelo atraso na entrega das respectivas 

declarações nesses períodos, observado o disposto nos §§ 4º e 5º.  

 

§ 4º A baixa referida no § 3º não impede que, posteriormente, sejam lançados ou cobrados 

impostos, contribuições e respectivas penalidades, decorrentes da simples falta de recolhimento 

ou da prática comprovada e apurada em processo administrativo ou judicial de outras 

irregularidades praticadas pelos empresários, pelas microempresas, pelas empresas de pequeno 

porte ou por seus titulares, sócios ou administradores.  

............................................................................................  

 

§ 10. No caso de existência de obrigações tributárias, previdenciárias ou trabalhistas, principais 

ou acessórias, o MEI poderá, a qualquer momento, solicitar a baixa nos registros 

independentemente do pagamento de débitos tributários, taxas ou multas devidas pelo atraso na 

entrega das respectivas declarações nesses períodos, observado o disposto nos §§ 1º e 2º.  

 

§ 11. A baixa referida no § 10 não impede que, posteriormente, sejam lançados ou cobrados do 

titular impostos, contribuições e respectivas penalidades, decorrentes da simples falta de 

recolhimento ou da prática comprovada e apurada em processo administrativo ou judicial de 

outras irregularidades praticadas pela empresa ou por seu titular.  

 

§ 12. A solicitação de baixa na hipótese prevista no § 10 importa assunção pelo titular das 

obrigações ali descritas." (NR) 

 

"Art. 16. ...........................................................................  

..........................................................................................  
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§ 1º-A. A opção pelo Simples Nacional implica aceitação de sistema de comunicação eletrônica, 

destinado, dentre outras finalidades, a:  

 

I - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, incluídos os relativos 

ao indeferimento de opção, à exclusão do regime e a ações fiscais;  

II - encaminhar notificações e intimações; e  

III - expedir avisos em geral.  

 

§ 1º-B. O sistema de comunicação eletrônica de que trata o § 1º-A será regulamentado pelo 

CGSN, observando-se o seguinte:  

 

I - as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, em portal próprio, dispensando-se a sua 

publicação no Diário Oficial e o envio por via postal;  

II - a comunicação feita na forma prevista no caput será considerada pessoal para todos os 

efeitos legais;  

III - a ciência por meio do sistema de que trata o § 1º-A com utilização de certificação digital 

ou de código de acesso possuirá os requisitos de validade;  

IV - considerar-se-á realizada a comunicação no dia em que o sujeito passivo efetivar a consulta 

eletrônica ao teor da comunicação; e  

V - na hipótese do inciso IV, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a comunicação 

será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte.  

 

§ 1º-C. A consulta referida nos incisos IV e V do § 1º-B deverá ser feita em até 45 (quarenta e 

cinco) dias contados da data da disponibilização da comunicação no portal a que se refere o 

inciso I do § 1º-B, ou em prazo superior estipulado pelo CGSN, sob pena de ser considerada 

automaticamente realizada na data do término desse prazo.  

 

§ 1º-D. Enquanto não editada a regulamentação de que trata o § 1º-B, os entes federativos 

poderão utilizar sistemas de comunicação eletrônica, com regras próprias, para as finalidades 

previstas no § 1º-A, podendo a referida regulamentação prever a adoção desses sistemas como 

meios complementares de comunicação.  

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 18-B. .......................................................................  

 

§ 1º Aplica-se o disposto no caput em relação ao MEI que for contratado para prestar serviços 

de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de manutenção ou reparo de 

veículos.  

 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos da relação de 

emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, inclusive 

trabalhistas, tributárias e previdenciárias." (NR) 

 

"Art. 18-C. .........................................................................  

 

§ 1º Na hipótese referida no caput, o MEI:  

 

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu serviço na 

forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;  

II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma estabelecida 
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pelo CGSN; e  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput do art. 13, 

calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto no caput, na 

forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.  

 

§ 2º Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será permitida a 

contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem as condições 

do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

 

§ 3º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e o prazo:  

 

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração com dados 

relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos previstos nos arts. 18-A e 

18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do Ministério do 

Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do Conselho Curador do 

FGTS, observado o disposto no § 7º do art. 26;  

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do FGTS e da 

contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.  

 

§ 4º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3º substituirá, na forma 

regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários 

e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam 

empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de Informações 

Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged).  

 

§ 5º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3º, deve-se assegurar a 

transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao gestor desse 

fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador." (NR) 

 

"Art. 21.............................................................................  

..........................................................................................  

 

§ 5º O CGSN regulará a compensação e a restituição dos valores do Simples Nacional 

recolhidos indevidamente ou em montante superior ao devido.  

 

§ 6º O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela aplicação da 

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, 

acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento indevido ou a maior 

que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição, e de 1% (um por cento) 

relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.  

 

§ 7º Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos moratórios de 

que trata o art. 35.  

 

§ 8º Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade de declaração 

apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada aplicada no 

percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente 

compensado.  
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§ 9º É vedado o aproveitamento de créditos não apurados no Simples Nacional, inclusive de 

natureza não tributária, para extinção de débitos do Simples Nacional.  

 

§ 10. Os créditos apurados no Simples Nacional não poderão ser utilizados para extinção de 

outros débitos para com as Fazendas Públicas, salvo por ocasião da compensação de ofício 

oriunda de deferimento em processo de restituição ou após a exclusão da empresa do Simples 

Nacional.  

 

§ 11. No Simples Nacional, é permitida a compensação tão somente de créditos para extinção 

de débitos para com o mesmo ente federado e relativos ao mesmo tributo.  

 

§ 12. Na restituição e compensação no Simples Nacional serão observados os prazos de 

decadência e prescrição previstos na Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 

Nacional).  

§ 13. É vedada a cessão de créditos para extinção de débitos no Simples Nacional.  

 

§ 14. Aplica-se aos processos de restituição e de compensação o rito estabelecido pelo CGSN.  

 

§ 15. Compete ao CGSN fixar critérios, condições para rescisão, prazos, valores mínimos de 

amortização e demais procedimentos para parcelamento dos recolhimentos em atraso dos 

débitos tributários apurados no Simples Nacional, observado o disposto no § 3º deste artigo e 

no art. 35 e ressalvado o disposto no § 19 deste artigo.  

 

§ 16. Os débitos de que trata o § 15 poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) parcelas 

mensais, na forma e condições previstas pelo CGSN.  

 

§ 17. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para 

títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 

consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês 

em que o pagamento estiver sendo efetuado, na forma regulamentada pelo CGSN.  

 

§ 18. Será admitido reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em curso ou que 

tenha sido rescindido, podendo ser incluídos novos débitos, na forma regulamentada pelo 

CGSN.  

 

§ 19. Os débitos constituídos de forma isolada por parte de Estado, do Distrito Federal ou de 

Município, em face de ausência de aplicativo para lançamento unificado, relativo a tributo de 

sua competência, que não estiverem inscritos em Dívida Ativa da União, poderão ser parcelados 

pelo ente responsável pelo lançamento de acordo com a respectiva legislação, na forma 

regulamentada pelo CGSN.  

 

§ 20. O pedido de parcelamento deferido importa confissão irretratável do débito e configura 

confissão extrajudicial.  

 

§ 21. Serão aplicadas na consolidação as reduções das multas de lançamento de ofício previstas 

na legislação federal, conforme regulamentação do CGSN.  

 

§ 22. O repasse para os entes federados dos valores pagos e da amortização dos débitos 
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parcelados será efetuado proporcionalmente ao valor de cada tributo na composição da dívida 

consolidada.  

 

§ 23. No caso de parcelamento de débito inscrito em dívida ativa, o devedor pagará custas, 

emolumentos e demais encargos legais.  

 

§ 24. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para inscrição em dívida 

ativa ou prosseguimento da execução, conforme o caso, até deliberação do CGSN, a falta de 

pagamento:  

 

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  

II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais." (NR) 

 

"Art. 24. ............................................................................  

 

Parágrafo único. Não serão consideradas quaisquer alterações em bases de cálculo, alíquotas e 

percentuais ou outros fatores que alterem o valor de imposto ou contribuição apurado na forma 

do Simples Nacional, estabelecidas pela União, Estado, Distrito Federal ou Município, exceto 

as previstas ou autorizadas nesta Lei Complementar." (NR) 

 

"Art. 26. ............................................................................ 

..........................................................................................  

 

§ 1º O MEI fará a comprovação da receita bruta mediante apresentação do registro de vendas 

ou de prestação de serviços na forma estabelecida pelo CGSN, ficando dispensado da emissão 

do documento fiscal previsto no inciso I do caput, ressalvadas as hipóteses de emissão 

obrigatória previstas pelo referido Comitê. . 

...........................................................................................  

 

§ 6º ....................................................................................  

...........................................................................................  

 

II - será obrigatória a emissão de documento fiscal nas vendas e nas prestações de serviços 

realizadas pelo MEI para destinatário cadastrado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), ficando dispensado desta emissão para o consumidor final.  

 

§ 7º Cabe ao CGSN dispor sobre a exigência da certificação digital para o cumprimento de 

obrigações principais e acessórias por parte da microempresa, inclusive o MEI, ou empresa de 

pequeno porte optante pelo Simples Nacional, inclusive para o recolhimento do FGTS." (NR) 

 

"Art. 29. ...........................................................................  

..........................................................................................  

 

XI - houver descumprimento reiterado da obrigação contida no inciso I do caput do art. 26;  

XII - omitir de forma reiterada da folha de pagamento da empresa ou de documento de 

informações previsto pela legislação previdenciária, trabalhista ou tributária, segurado 

empregado, trabalhador avulso ou contribuinte individual que lhe preste serviço.  

..........................................................................................  

 

§ 6º Nas hipóteses de exclusão previstas no caput, a notificação:  
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I - será efetuada pelo ente federativo que promoveu a exclusão; e  

II - poderá ser feita por meio eletrônico, observada a regulamentação do CGSN.  

 

§ 7º (Revogado).  

 

§ 8º A notificação de que trata o § 6º aplica-se ao indeferimento da opção pelo Simples 

Nacional.  

 

§ 9º Considera-se prática reiterada, para fins do disposto nos incisos V, XI e XII do caput:  

 

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza acessória, verificada em relação aos últimos 5 (cinco) 

anos-calendário, formalizadas por intermédio de auto de infração ou notificação de lançamento; 

ou  

II - a segunda ocorrência de idênticas infrações, caso seja constatada a utilização de artifício, 

ardil ou qualquer outro meio fraudulento que induza ou mantenha a fiscalização em erro, com 

o fim de suprimir ou reduzir o pagamento de tributo." (NR) 

"Art. 32. ...........................................................................  

..........................................................................................  

 

§ 3º Aplica-se o disposto no caput e no § 1º em relação ao ICMS e ao ISS à empresa impedida 

de recolher esses impostos na forma do Simples Nacional, em face da ultrapassagem dos limites 

a que se referem os incisos I e II do caput do art. 19, relativamente ao estabelecimento localizado 

na unidade da Federação que os houver adotado." (NR) 

 

"Art. 33. ...........................................................................  

.........................................................................................  

 

§ 1º-A. Dispensa-se o convênio de que trata o § 1º na hipótese de ocorrência de prestação de 

serviços sujeita ao ISS por estabelecimento localizado no Município.  

 

§ 1º-B. A fiscalização de que trata o caput, após iniciada, poderá abranger todos os demais 

estabelecimentos da microempresa ou da empresa de pequeno porte, independentemente da 

atividade por eles exercida ou de sua localização, na forma e condições estabelecidas pelo 

CGSN.  

 

§ 1º-C. As autoridades fiscais de que trata o caput têm competência para efetuar o lançamento 

de todos os tributos previstos nos incisos I a VIII do art. 13, apurados na forma do Simples 

Nacional, relativamente a todos os estabelecimentos da empresa, independentemente do ente 

federado instituidor.  

 

§ 1º-D. A competência para autuação por descumprimento de obrigação acessória é privativa 

da administração tributária perante a qual a obrigação deveria ter sido cumprida.  

.........................................................................................." (NR) 

 

"Art. 34. (VETADO)." 

 

"Art. 39. O contencioso administrativo relativo ao Simples Nacional será de competência do 

órgão julgador integrante da estrutura administrativa do ente federativo que efetuar o 
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lançamento, o indeferimento da opção ou a exclusão de ofício, observados os dispositivos legais 

atinentes aos processos administrativos fiscais desse ente.  

.........................................................................................  

 

§ 4º A intimação eletrônica dos atos do contencioso administrativo observará o disposto nos §§ 

1º-A a 1º-D do art. 16.  

 

§ 5º A impugnação relativa ao indeferimento da opção ou à exclusão poderá ser decidida em 

órgão diverso do previsto no caput, na forma estabelecida pela respectiva administração 

tributária.  

§ 6º Na hipótese prevista no § 5º, o CGSN poderá disciplinar procedimentos e prazos, bem 

como, no processo de exclusão, prever efeito suspensivo na hipótese de apresentação de 

impugnação, defesa ou recurso." (NR) 

 

Art. 2º Os arts. 1º, 3º, 17, 18, 18-A, 19, 20, 25, 30, 31, 41 e 68 da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 1º ............................................................................. 

..........................................................................................  

 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade de revisão, a 

partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei Complementar.  

.........................................................................................." (NR) 

 

"Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideramse microempresas ou empresas de 

pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 

responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis 

ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

 

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a 

R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior 

a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três 

milhões e seiscentos mil reais).  

.........................................................................................  

 

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma das 

situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico diferenciado 

previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, com efeitos a 

partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

...........................................................................................  

 

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual 

previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à ocorrência do excesso, do 

tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o regime de que 

trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 9º-A, 10 e 12.  

 

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário subsequente se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do limite 
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referido no inciso II do caput.  

 

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do anocalendário de início de atividade 

ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída do 

tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que 

trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios adotarem um 

dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a receita bruta 

auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 1/12 (um doze 

avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de funcionamento nesse 

período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, relativos 

ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os houver adotado, com efeitos 

retroativos ao início de suas atividades.  

 

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o excesso 

verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do respectivo 

limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-

calendário subsequente.  

 

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se o excesso 

verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos 

limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento ocorrerão no 

ano-calendário subsequente.  

 

§ 14. Para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, poderão ser auferidas 

receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do caput ou no § 2º, conforme o 

caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias, inclusive quando 

realizada por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista 

no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as receitas de exportação também não excedam 

os referidos limites de receita bruta anual.  

 

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 1º do art. 18, 

da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas em seus §§ 16, 

16-A, 17 e 17-A, será considerada a receita bruta total da empresa nos mercados interno e 

externo." (NR) 

 

"Art. 17. ........................................................................... 

..........................................................................................  

 

XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se referir a prestação 

de serviços tributados pelo ISS;  

XVI - com ausência de inscrição ou com irregularidade em cadastro fiscal federal, municipal 

ou estadual, quando exigível.  

.........................................................................................  

 

§ 4º Na hipótese do inciso XVI do caput, deverá ser observado, para o MEI, o disposto no art. 

4º desta Lei Complementar." (NR) 

 

"Art. 18. ...........................................................................  

.........................................................................................  
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§ 14. (VETADO).  

.........................................................................................  

 

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o § 15:  

 

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente 

para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos resultantes das 

informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o vencimento do prazo 

para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, relativamente aos fatos 

geradores ocorridos no mês anterior.  

 

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o montante 

determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas nos Anexos I 

a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte 

por cento).  

 

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 3º, a partir 

do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior aos efeitos 

da exclusão.  

 

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os montantes 

determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao 

ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a 

V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por 

cento).  

 

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 20, a partir do 

mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior aos efeitos 

do impedimento.  

.............................................................................................  

 

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se folha de 

salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de 

apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, incluídas retiradas 

de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido a título de contribuição patronal 

previdenciária e para o FGTS.  

 

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão somente as 

remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991.  

 

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título de aluguéis 

e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14." (NR) 

 

"Art. 18-A. .....................................................................  

 

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário individual a que 

se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), que tenha auferido 
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receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), optante pelo 

Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste artigo.  

 

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o  

 

§ 1º será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido 

entre o início da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de 

meses como um mês inteiro.  

 

§ 3º ................................................................................... 

...........................................................................................  

 

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de pequeno porte 

concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho de 2007 que 

abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 1º;  

...........................................................................................  

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos tributos referidos 

nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-C.  

..........................................................................................  

 

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela sistemática de 

recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

 

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de recolhimento 

de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, bem como 

sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

..........................................................................................  

 

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei Complementar, de:  

 

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para emissão da Certidão 

de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

..........................................................................................  

 

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V do § 3º tem 

como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de carência para 

obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

 

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos diferenciados 

para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, inscrição em dívida 

ativa e exclusão do Simples Nacional.  

 

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da Receita Federal 

do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

 

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se refere o art. 966 
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da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial." (NR) 

 

"Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita previstas nos 

Anexos I a V desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação de sublimite 

para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus respectivos 

territórios, da seguinte forma:  

 

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% (um por 

cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta 

anual até 35% (trinta e cinco por cento), ou até 50% (cinquenta por cento), ou até 70% (setenta 

por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º;  

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais de 1% (um 

por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em seus 

respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até 50% (cinquenta por cento) ou até 

70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º; e  

..........................................................................................  

 

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput, bem como a obrigatoriedade prevista no inciso 

III do caput, surtirá efeitos somente para o ano-calendário subsequente, salvo deliberação do 

CGSN.  

........................................................................................." (NR) 

 

"Art. 20. ...........................................................................  

 

§ 1º A empresa de pequeno porte que ultrapassar os limites a que se referem os incisos I ou II 

do caput do art. 19 estará automaticamente impedida de recolher o ICMS e o ISS na forma do 

Simples Nacional, a partir do mês subsequente ao que tiver ocorrido o excesso, relativamente 

aos seus estabelecimentos localizados na unidade da Federação que os houver adotado, 

ressalvado o disposto nos §§ 11 e 13 do art. 3º.  

 

§ 1º-A. Os efeitos do impedimento previsto no § 1º ocorrerão no ano-calendário subsequente 

se o excesso verificado não for superior a 20% (vinte por cento) dos limites referidos.  

.........................................................................................." (NR) 

 

"Art. 25. A microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional deverá 

apresentar anualmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil declaração única e simplificada 

de informações socioeconômicas e fiscais, que deverá ser disponibilizada aos órgãos de 

fiscalização tributária e previdenciária, observados prazo e modelo aprovados pelo CGSN e 

observado o disposto no § 15-A do art. 18.  

..........................................................................................." (NR) 

"Art. 30. ............................................................................  

...........................................................................................  

 

III - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário de início de atividade, o limite 

proporcional de receita bruta de que trata o § 2º do art. 3º;  

IV - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário, o limite de receita bruta 

previsto no inciso II do caput do art. 3º, quando não estiver no ano-calendário de início de 

atividade.  
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§ 1º ....................................................................................  

............................................................................................  

III - na hipótese do inciso III do caput:  

 a) até o último dia útil do mês seguinte àquele em que tiver ultrapassado em mais de 20% (vinte 

por cento) o limite proporcional de que trata o § 10 do art. 3º; ou   

 b) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subsequente ao de início de 

atividades, caso o excesso seja inferior a 20% (vinte por cento) do respectivo limite;   

 

IV - na hipótese do inciso IV do caput:  

 a) até o último dia útil do mês subsequente à ultrapassagem em mais de 20% (vinte por cento) 

do limite de receita bruta previsto no inciso II do caput do art. 3º; ou   

 b) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não 

ter ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite de receita bruta previsto no inciso 

II do caput do art. 3º.  

 

..............................................................................................  

 

§ 3º A alteração de dados no CNPJ, informada pela ME ou EPP à Secretaria da Receita Federal 

do Brasil, equivalerá à comunicação obrigatória de exclusão do Simples Nacional nas seguintes 

hipóteses:  

 

I - alteração de natureza jurídica para Sociedade Anônima, Sociedade Empresária em 

Comandita por Ações, Sociedade em Conta de Participação ou Estabelecimento, no Brasil, de 

Sociedade Estrangeira;  

II - inclusão de atividade econômica vedada à opção pelo Simples Nacional;  

III - inclusão de sócio pessoa jurídica;  

IV - inclusão de sócio domiciliado no exterior;  

V - cisão parcial; ou  

VI - extinção da empresa." (NR) 

"Art. 31. ..........................................................................  

........................................................................................  

 

III - .................................................................................  

.........................................................................................  

 b) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não ter ultrapassado 

em mais de 20% (vinte por cento) o limite proporcional de que trata o § 10 do art. 3º;  

 

......................................................................................  

 

V - na hipótese do inciso IV do caput do art. 30:  

 a) a partir do mês subsequente à ultrapassagem em mais de 20% (vinte por cento) do limite de 

receita bruta previsto no inciso II do art. 3º;   

 b) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não ter ultrapassado 

em mais de 20% (vinte por cento) o limite de receita bruta previsto no inciso II do art. 3º.  

 

....................................................................................  

 

§ 2º Na hipótese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, será permitida a permanência da 

pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovação da regularização 
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do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da ciência da 

comunicação da exclusão.  

 

§ 3º O CGSN regulamentará os procedimentos relativos ao impedimento de recolher o ICMS e 

o ISS na forma do Simples Nacional, em face da ultrapassagem dos limites estabelecidos na 

forma dos incisos I ou II do art. 19 e do art. 20.  

....................................................................................." (NR) 

 

"Art. 41. ............................................................................  

..........................................................................................  

 

§ 2º Os créditos tributários oriundos da aplicação desta Lei Complementar serão apurados, 

inscritos em Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, observado o disposto no inciso V do § 5º deste artigo.  

...........................................................................................  

 

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos impostos e contribuições que não tenham sido 

recolhidos resultantes das informações prestadas:  

 

I - no sistema eletrônico de cálculo dos valores devidos no Simples Nacional de que trata o § 

15 do art. 18;  

II - na declaração a que se refere o art. 25.  

 

§ 5º .................................................................................  

.........................................................................................  

 

IV - o crédito tributário decorrente de auto de infração lavrado exclusivamente em face de 

descumprimento de obrigação acessória, observado o disposto no § 1º-D do art. 33.  

V - o crédito tributário relativo ao ICMS e ao ISS de que trata o § 16 do art. 18-A." (NR) 

 

"Art. 68. Considera-se pequeno empresário, para efeito de aplicação do disposto nos arts. 970 

e 1.179 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), o empresário individual 

caracterizado como microempresa na forma desta Lei Complementar que aufira receita bruta 

anual até o limite previsto no § 1º do art. 18-A." (NR) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 12. (Revogado pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015) 

 

Art. 12-A Os rendimentos recebidos acumuladamente e submetidos à incidência do imposto 

sobre a renda com base na tabela progressiva, quando correspondentes a anos-calendário 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
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anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do recebimento 

ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês. (“Caput” do artigo acrescido 

pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010 e com redação dada 

pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015) 
§ 1º O imposto será retido pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento ou pela 

instituição financeira depositária do crédito e calculado sobre o montante dos rendimentos 

pagos, mediante a utilização de tabela progressiva resultante da multiplicação da quantidade de 

meses a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela progressiva mensal 

correspondente ao mês do recebimento ou crédito. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, 

de 27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
§ 2º Poderão ser excluídas as despesas, relativas ao montante dos rendimentos tributáveis, com 

ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas 

pelo contribuinte, sem indenização. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 
convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
§ 3º A base de cálculo será determinada mediante a dedução das seguintes despesas relativas 

ao montante dos rendimentos tributáveis: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
I - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito 

de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente 

ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública; e (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
II - contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 

12.350, de 20/12/2010) 
§ 4º Não se aplica ao disposto neste artigo o constante no art. 27 da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, salvo o previsto nos seus §§ 1º e 3º.  (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
§ 5º O total dos rendimentos de que trata o caput, observado o disposto no § 2º, poderá integrar 

a base de cálculo do Imposto sobre a Renda na Declaração de Ajuste Anual do ano-calendário 

do recebimento, à opção irretratável do contribuinte. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

497, de 27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
§ 6º Na hipótese do § 5º, o Imposto sobre a Renda Retido na Fonte será considerado antecipação 

do imposto devido apurado na Declaração de Ajuste Anual. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
§ 7º Os rendimentos de que trata o caput, recebidos entre 1º de janeiro de 2010 e o dia anterior 

ao de publicação da Lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 497, de 27 de julho de 

2010, poderão ser tributados na forma deste artigo, devendo ser informados na Declaração de 

Ajuste Anual referente ao ano-calendário de 2010. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, 

de 27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
§ 8º (VETADO na Lei nº 12.350, de 20/12/2010)  

§ 9º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto neste artigo. (Parágrafo 

incluído pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 11.312, DE 27 DE JUNHO DE 2006 
 

Reduz a zero as alíquotas do imposto de renda 

e da Contribuição Provisória sobre 

Movimentação ou Transmissão de Valores e de 

Créditos e Direitos de Natureza Financeira - 

CPMF nos casos que especifica; altera a Lei nº 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
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9.311, de 24 de outubro de 1996; e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica reduzida a zero a alíquota do imposto de renda incidente sobre os rendimentos 

definidos nos termos da alínea "a" do § 2º do art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

produzidos por títulos públicos dquiridos a partir de 16 de fevereiro de 2006, quando pagos, 

creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no exterior, exceto 

em país que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por 

cento).  

§ 1º O disposto neste artigo:  

I - aplica-se exclusivamente às operações realizadas de acordo com as normas e condições 

estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional;  

II - aplica-se às cotas de fundos de investimentos exclusivos para investidores não-residentes 

que possuam no mínimo 98% (noventa e oito por cento) de títulos públicos;  

III - não se aplica a títulos adquiridos com compromisso de revenda assumido pelo comprador.  

§ 2º Os rendimentos produzidos pelos títulos e valores mobiliários, referidos no caput e no § 1º 

deste artigo, adquiridos anteriormente a 16 de fevereiro de 2006 continuam tributados na forma 

da legislação vigente, facultada a opção pelo pagamento antecipado do imposto nos termos do 

§ 3º deste artigo.  

§ 3º Até 31 de agosto de 2006, relativamente aos investimentos possuídos em 15 de fevereiro 

de 2006, fica facultado ao investidor estrangeiro antecipar o pagamento do imposto de renda 

incidente sobre os rendimentos produzidos por títulos públicos que seria devido por ocasião do 

pagamento, crédito, entrega ou remessa a beneficiário residente ou domiciliado no exterior, 

ficando os rendimentos auferidos a partir da data do pagamento do imposto sujeitos ao benefício 

da alíquota zero previsto neste artigo.  

§ 4º A base de cálculo do imposto de renda de que trata o § 3º deste artigo será apurada com 

base em preço de mercado definido pela média aritmética, dos 10 (dez) dias úteis que antecedem 

o pagamento, das taxas indicativas para cada título público divulgadas pela Associação 

Nacional das Instituições do Mercado Financeiro - ANDIMA.  

 

Art. 2º Os rendimentos auferidos no resgate de cotas dos Fundos de Investimento em 

Participações, Fundos de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento em Participações 

e Fundos de Investimento em Empresas Emergentes, inclusive quando decorrentes da 

liquidação do fundo, ficam sujeitos ao imposto de renda na fonte à alíquota de 15% (quinze por 

cento) incidente sobre a diferença positiva entre o valor de resgate e o custo de aquisição das 

cotas.  

§ 1º Os ganhos auferidos na alienação de cotas de fundos de investimento de que trata o caput 

deste artigo serão tributados à alíquota de 15% (quinze por cento):  

I - como ganho líquido quando auferidos por pessoa física em operações realizadas em bolsa e 

por pessoa jurídica em operações realizadas dentro ou fora de bolsa;  

II - de acordo com as regras aplicáveis aos ganhos de capital na alienação de bens ou direitos 

de qualquer natureza quando auferidos por pessoa física em operações realizadas fora de bolsa.  

§ 2º No caso de amortização de cotas, o imposto incidirá sobre o valor que exceder o respectivo 

custo de aquisição à alíquota de que trata o caput deste artigo.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se somente aos fundos referidos no caput deste artigo que 

cumprirem os limites de diversificação e as regras de investimento constantes da 

regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários.  
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§ 4º Sem prejuízo da regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários, no 

caso de Fundo de Investimento em Empresas Emergentes e de Fundo de Investimento em 

Participações, além do disposto no § 3º deste artigo, os fundos deverão ter a carteira composta 

de, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) de ações de sociedades anônimas, debêntures 

conversíveis em ações e bônus de subscrição.  

§ 5º Ficam sujeitos à tributação do imposto de renda na fonte, às alíquotas previstas nos incisos 

I a IV do caput do art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, os rendimentos auferidos 

pelo cotista quando da distribuição de valores pelos fundos de que trata o caput deste artigo, 

em decorrência de inobservância do disposto nos §§ 3º e 4º deste artigo.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 12.973, DE 13 DE MAIO DE 2014 
 

Altera a legislação tributária federal relativa ao 

Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - 

IRPJ, à Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido - CSLL, à Contribuição para o 

PIS/Pasep e à Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - Cofins; 

revoga o Regime Tributário de Transição - 

RTT, instituído pela Lei nº 11.941, de 27 de 

maio de 2009; dispõe sobre a tributação da 

pessoa jurídica domiciliada no Brasil, com 

relação ao acréscimo patrimonial decorrente de 

participação em lucros auferidos no exterior por 

controladas e coligadas; altera o Decreto-Lei nº 

1.598, de 26 de dezembro de 1977 e as Leis nºs 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.249, de 26 

de dezembro de 1995, 8.981, de 20 de janeiro 

de 1995, 4.506, de 30 de novembro de 1964, 

7.689, de 15 de dezembro de 1988, 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 10.865, de 30 de abril de 

2004, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, 12.865, de 

9 de outubro de 2013, 9.532, de 10 de dezembro 

de 1997, 9.656, de 3 de junho de 1998, 9.826, 

de 23 de agosto de 1999, 10.485, de 3 de julho 

de 2002, 10.893, de 13 de julho de 2004, 

11.312, de 27 de junho de 2006, 11.941, de 27 

de maio de 2009, 12.249, de 11 de junho de 

2010, 12.431, de 24 de junho de 2011, 12.716, 

de 21 de setembro de 2012, e 12.844, de 19 de 

julho de 2013; e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO I 
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DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS E DA CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção II 

Custo de Empréstimos - Lucro Presumido e Arbitrado 
.......................................................................................................................................................  
 

Art. 9º A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 9º .................................................................................... . 

...................................................................................................  

 

§ 8º Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, serão consideradas 

exclusivamente as seguintes contas do patrimônio líquido:  

I - capital social;  

II - reservas de capital;  

III - reservas de lucros;  

IV - ações em tesouraria; e  

V - prejuízos acumulados.  

..........................................................................................................  

 

§ 11. O disposto neste artigo aplica-se à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.  

§ 12. Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, a conta capital social, prevista 

no inciso I do § 8º deste artigo, inclui todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificadas em contas de passivo na escrituração 

comercial." (NR) 

 

"Art. 10. ...................................................................................  

 

§ 1º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital por 

incorporação de lucros apurados, a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas constituídas 

com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva capitalizado, que 

corresponder ao sócio ou acionista.  

§ 2º A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos pagos ou creditados a 

beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de passivo ou que a remuneração 

seja classificada como despesa financeira na escrituração comercial.  

§ 3º Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL os lucros ou 

dividendos pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie de ação prevista no art. 15 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados como despesa financeira 

na escrituração comercial." (NR) 

 

"Art. 13. ................................................................................... 

..................................................................................................  

 

VIII - de despesas de depreciação, amortização e exaustão geradas por bem objeto de 

arrendamento mercantil pela arrendatária, na hipótese em que esta reconheça contabilmente o 

encargo.  

.............................................................................................." (NR) 
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"Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a aplicação 

do percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o 

disposto no art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, deduzida das 

devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, sem prejuízo do 

disposto nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.  

 

§ 1º ..........................................................................................  

...................................................................................................  

 

III - ........................................................................................... 

....................................................................................................  

e) prestação de serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de 

infraestrutura vinculados a contrato de concessão de serviço público.  

.............................................................................................. "(NR) 

 

 

"Base de cálculo da CSLL - Estimativa e Presumido 

 

Art. 20. A base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido devida pelas pessoas 

jurídicas que efetuarem o pagamento mensal ou trimestral a que se referem os arts. 2º, 25 e 27 

da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, corresponderá a 12% (doze por cento) sobre a 

receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida 

no período, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais 

concedidos, exceto para as pessoas jurídicas que exerçam as atividades a que se refere o inciso 

III do § 1º do art. 15, cujo percentual corresponderá a 32% (trinta e dois por cento).  

............................................................................................." (NR) 

 

"Incorporação, Fusão e Cisão  

 

Art. 21. A pessoa jurídica que tiver parte ou todo o seu patrimônio absorvido em virtude de 

incorporação, fusão ou cisão deverá levantar balanço específico para esse fim, observada a 

legislação comercial.  

.............................................................................................." (NR) 

 

Art. 10. A Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 32. .................................................................................. 

....................................................................................................  

 

§ 2º O ganho de capital nas alienações de bens ou direitos classificados como investimento, 

imobilizado ou intangível e de aplicações em ouro, não tributadas na forma do art. 72, 

corresponderá à diferença positiva verificada entre o valor da alienação e o respectivo valor 

contábil.  

§ 3º Na apuração dos valores de que trata o caput, deverão ser considerados os respectivos 

valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  

§ 4º Para fins do disposto no § 2º, poderão ser considerados no valor contábil, e na proporção 

deste, os respectivos valores decorrentes dos efeitos do ajuste a valor presente de que trata o 

inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  
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§ 5º Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base no valor justo não 

integrarão a base de cálculo do imposto, no momento em que forem apurados.  

§ 6º Para fins do disposto no caput, os ganhos e perdas decorrentes de avaliação do ativo com 

base em valor justo não serão considerados como parte integrante do valor contábil.  

§ 7º O disposto no § 6º não se aplica aos ganhos que tenham sido anteriormente computados na 

base de cálculo do imposto." (NR) 
 

"Art. 51. .................................................................................. 

....................................................................................................  
 

§ 4º Nas alternativas previstas nos incisos V e VI do caput, as compras serão consideradas pelos 

valores totais das operações, devendo ser incluídos os valores decorrentes do ajuste a valor 

presente de que trata o inciso III do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976." (NR) 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AO REGIME DE TRIBUTAÇÃO TRANSITÓRIO 
 

Art. 72. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados entre 1º de 

janeiro de 2008 e 31 de dezembro de 2013 pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 

real, presumido ou arbitrado, em valores superiores aos apurados com observância dos métodos 

e critérios contábeis vigentes em 31 de dezembro de 2007, não ficarão sujeitos à incidência do 

imposto de renda na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda e da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido do beneficiário, pessoa física ou jurídica, residente 

ou domiciliado no País ou no exterior.  
 

Art. 73. Para os anos-calendário de 2008 a 2014, para fins do cálculo do limite previsto no art. 

9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, a pessoa jurídica poderá utilizar as contas do 

patrimônio líquido mensurado de acordo com as disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976. 

§ 1º No cálculo da parcela a deduzir prevista no caput, não serão considerados os valores 

relativos a ajustes de avaliação patrimonial a que se refere o § 3º do art. 182 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976. 

§ 2º No ano-calendário de 2014, a opção ficará restrita aos não optantes das disposições contidas 

nos arts. 1º e 2º e 4º a 70 desta Lei.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 3.241, DE 2015 
(Do Sr. Veneziano Vital do Rêgo) 

 

Altera o art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, para 
estabelecer a incidência de imposto de renda sobre lucros ou dividendos. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1485/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º O art. 10 da Lei nº 9.429, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10. Os lucros ou dividendos pagos ou creditados pelas 

pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido 

ou arbitrado, a pessoa física ou jurídica domiciliada no País ou 

no exterior ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na 

fonte à alíquota de quinze por cento. 

..........................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano 

subsequente ao de sua publicação. 

Art. 3º Fica revogado o § 2º do art. 10 da Lei nº 9.249, de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação tributária em vigor estabelece que lucros ou 

dividendos pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas não se sujeitam à incidência 

do imposto de renda na fonte tampouco integram a base de cálculo do imposto de 

renda do beneficiário, pessoa física ou jurídica, domiciliado no país ou no exterior. 

Num contexto em que se buscam alternativas para enfrentar a 

crise fiscal por que passa o país, inclusive com a apresentação de medidas tendentes 

a aumentar a arrecadação federal, revela-se conveniente e oportuno retomar a 

tributação de lucros ou dividendos, forma mais comum de as empresas distribuírem 

rendimento entre os acionistas, titulares ou sócios das empresas. Assim, este Projeto 

de Lei submete lucros ou dividendos a uma alíquota de imposto de renda de 15%. 

Trata-se de iniciativa justa ao onerar aqueles com capacidade 

contributiva mais elevada, acionistas, titulares ou sócios de empresas, além de 

conferir uma tributação mais equilibrada dos diversos estratos sociais, pelo que 

esperamos apoio dos nobres pares do Congresso Nacional para o aperfeiçoamento e 

a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 7 de outubro de 2015. 

Deputado VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 



90 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1418-A/2007 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a 

partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda 

na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física 

ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior. 

§ 1º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital 

por incorporação de lucros apurados, a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas 

constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva 

capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. (Parágrafo único transformado em § 1º, 

com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos pagos ou 

creditados a beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de passivo ou que a 

remuneração seja classificada como despesa financeira na escrituração comercial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL os 

lucros ou dividendos pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie de ação prevista 

no art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados como despesa 

financeira na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 

 

Art. 11. Os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, 

auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência 

do imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 1º Os rendimentos de que trata este artigo serão apropriados “pro rata tempore” 

até 31 de dezembro de 1995 e tributados, no que se refere à parcela relativa a 1995, nos termos 

da legislação então vigente. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo não elide as regras previstas nos artigos 76 e 77 da Lei 

nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.798, DE 2015 
(Da Sra. Luiza Erundina e outros) 

 
Altera a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, para tributar os 
rendimentos dos acionistas, cotistas e sócios de empresas e bancos 
oriundos da distribuição de lucros e dividendos, sob a forma de juros 
sobre o capital próprio - JCP, pelo Imposto de Renda e extinção da 
permissão legal das empresas e dos bancos abaterem do imposto de 
renda os pagamentos que efetuaram com JCP. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1485/2015.  
 

 
  O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º. O art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10 – Os lucros e dividendos pagos ou creditados pelas 

pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido 

ou arbitrado, que beneficie pessoa jurídica ou física, domiciliada 

no País ou no exterior, integrarão a base de cálculo do imposto 

de renda do beneficiário. 

§1º - No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência 

de aumento de capital por incorporação de lucros apurados a 

partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas constituídas 

com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do 

lucro ou reserva capitalizado que corresponder ao sócio ou 

acionista. 

§2º - As pessoas jurídicas que houverem auferido, em cada 

ano-calendário, até o limite superior da receita bruta fixada no 

inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, com redação dada pela Lei Complementar 

nº 139, de 10 de novembro de 2011, não integrarão a base de 

cálculo do imposto referido no caput. 

.................................................” (NR). 

Art. 2º. Fica revogado o art. 9º e respectivos parágrafos da Lei nº 9.249, 

de 26 de dezembro de 1995. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo 

efeitos no exercício fiscal imediatamente subsequente.” 

JUSTIFICATIVA 

  Este Projeto tem dois objetivos: Primeiro, tributar os 

rendimentos oriundos da distribuição de lucros e dividendos pelo imposto 

de renda – IR, afastando a isenção concedida, desde 1995, pelo art. 10 da 

Lei 9.249, de 1995. Explica-se, com base nessa legislação, são isentos de 

IR os lucros e dividendos distribuídos pelas empresas ou bancos, inclusive 

quando essa distribuição se converte em remessa ao exterior. 

  Segundo, revogar o privilégio fiscal que permite a pessoa 

jurídica deduzir, para apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados 
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de modo individualizado a titular, sócio ou acionista, a título de 

remuneração do capital próprio, calculados sobre as cotas do patrimônio 

líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo 

– TJLP. 

  Vale dizer que tal proposta é oriunda de dois movimentos 

parlamentares que se reúnem para agrupar força política e subsidiar-se 

tecnicamente visando organizar ações legislativas e defender propostas já 

existentes. Evitam-se, com isso, sobreposições, disputas infrutíferas e 

pulverização de esforços no encaminhamento dos temas comuns. 

  Trata-se do Ciclo de Ações Legislativas com Participação 

Popular, que busca debater e propor medidas sobre a relação entre o acesso 

à cidadania plena e o endividamento público do Estado brasileiro. 

Representa desdobramento de agenda definida durante o seminário “Justiça 

Fiscal: quem são os contribuintes brasileiros e para onde vão os recursos 

públicos”, realizada na CLP no dia 01/07/2015. O primeiro encontro do 

Ciclo, sob o tema “Acesso à cidadania e endividamento do Estado 

brasileiro”, foi realizado na CLP no dia 16 de setembro de 2015; enquanto 

que o segundo encontro se deu no dia 22 de outubro, sob o tema “crise 

econômica e crise política: para além de um ajuste fiscal”. 

  Por sua vez, o Grupo Parlamentar Democracia e Participação, 

sob a liderança do jurista Fábio Konder Comparato e com o texto-base “Em 

defesa do povo brasileiro”, de sua autoria, reúne-se periodicamente para 

debate e encaminhar propostas estruturantes, entre outras, no campo da 

democracia direta e participativa; da democratização dos meios de 

comunicação social; da justiça fiscal e do estímulo ao crescimento 

econômico.  

  Durante essas reuniões, diversos Deputados manifestaram, 

inclusive por escrito, posição favorável a tais propostas. Dessarte, 

apresentamos a proposta consensual, com o escopo de promover maior 

justiça fiscal. 

  Sala das Sessões, em 1º de dezembro de 2015. 

Deputada Luiza Erundina 
 

Deputado Glauber Braga 
 

Deputado Ronaldo Lessa 

 
Deputado João Daniel 

 
Deputado Edmilson Rodrigues 

 

Deputado Arnaldo Jordy 
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Deputado Angelim 

 
Deputado Chico Alencar 

 
Deputado Luiz Couto 

 

Deputado Adelmo Carneiro Leão 
 

Deputada Professora Marcivania 
 

Deputada Ana Perugini 

 
Deputado Padre João 

 
Deputado Henrique Fontana 

 

Deputado Wadih Damous 
 

Deputado Janete Capiberibe 
 

Deputado Ivan Valente 
 

Deputado Jean Wyllys 

 
Deputada Margarida Salomão 

 
Deputada Jandira Feghali 

 

Deputado Heitor Schuch 
 

Deputado César Messias 
 

Deputado Paulo Foletto 

 
Deputado Darcísio Perondi 

 
Deputada Carmen Zanotto 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
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decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os 

juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de 

remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à 

variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. 

§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de 

lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, 

em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º Os juros ficarão sujeitos a incidência do imposto de renda na fonte à alíquota 

de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário. 

§ 3º O imposto retido na fonte será considerado: 

I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário 

pessoa jurídica tributada com base no lucro real; 

II - tributação definitiva, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica 

não tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4º; 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 5º No caso de beneficiário sociedade civil de prestação de serviços, submetida ao 

regime de tributação de que trata o art. 1º do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, 

o imposto poderá ser  compensado com o retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos 

sócios beneficiários. 

§ 6º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o 

imposto de que trata o § 2º poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do pagamento 

ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas. 

§ 7º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de 

remuneração do capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o art. 

202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto no § 2º. 

§ 8º Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, serão consideradas 

exclusivamente as seguintes contas do patrimônio líquido: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 

I - capital social; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

II - reservas de capital; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

III - reservas de lucros; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

IV - ações em tesouraria; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

V - prejuízos acumulados. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 9º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 10. (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 11. O disposto neste artigo aplica-se à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 

12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 12. Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, a conta capital 

social, prevista no inciso I do § 8º deste artigo, inclui todas as espécies de ações previstas no 
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art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificadas em contas de passivo 

na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a 

partir de 1/1/2015) 

* Vide Medida Provisória nº 694, 2015 

 

Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a 

partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda 

na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física 

ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior. 

§ 1º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital 

por incorporação de lucros apurados, a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas 

constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva 

capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. (Parágrafo único transformado em § 1º, 

com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos pagos ou 

creditados a beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de passivo ou que a 

remuneração seja classificada como despesa financeira na escrituração comercial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL os 

lucros ou dividendos pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie de ação prevista 

no art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados como despesa 

financeira na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em 

vigor a partir de 1/1/2015) 

 

Art. 11. Os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, 

auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência 

do imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 1º Os rendimentos de que trata este artigo serão apropriados “pro rata tempore” 

até 31 de dezembro de 1995 e tributados, no que se refere à parcela relativa a 1995, nos termos 

da legislação então vigente. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo não elide as regras previstas nos artigos 76 e 77 da Lei 

nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 
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dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual 

de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis 

ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 

inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).  

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os 

descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 

microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não implicarão 

alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente 

firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 

Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum 

efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  
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VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à participação 

no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de 

subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico 

diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, com 

efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso 

I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de pequeno 

porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta anual 

previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de 

microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita 

bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à ocorrência do 

excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o 

regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 9º-A, 10 

e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 

por cento) do limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 

atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída 

do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de 

que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 

adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 

receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 

1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de 

funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do 

Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os 

houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 

respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão 

no ano-calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se 

o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 

respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 

ocorrerão no ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do 

caput ou no § 2º, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de 

mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da 

sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as 

receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU 

de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 

da publicação) 

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 1º 

do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas em 

seus §§ 16, 16- A, 17 e 17-A, será considerada a receita bruta total da empresa nos mercados 

interno e externo. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 3º-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar 

conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência 

Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso 

II do caput do art. 3º o disposto nos arts. 6º e 7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo 

XI e no Capítulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 11.718, de 

20 de junho de 2008. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 139, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2011 
Altera dispositivos da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º Os arts. 4º, 9º, 16, 18-B, 18-C, 21, 24, 26, 29, 32, 33, 34 e 39 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passam a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 4º .............................................................................................................  

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa do 

Microempreendedor Individual (MEI) de que trata o art. 18-A desta Lei 

Complementar, bem como qualquer exigência para o início de seu 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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funcionamento, deverão ter trâmite especial e simplificado, 

preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor na forma a ser 

disciplinada pelo CGSIM, observado o seguinte:  

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura 

autógrafa, o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas 

ao estado civil e regime de bens, bem como remessa de documentos, na forma 

estabelecida pelo CGSIM; e  

II - o cadastro fiscal estadual ou municipal poderá ser simplificado ou ter sua 

exigência postergada, sem prejuízo da possibilidade de emissão de 

documentos fiscais de compra, venda ou prestação de serviços, vedada, em 

qualquer hipótese, a imposição de custos pela autorização para emissão, 

inclusive na modalidade avulsa.  

§ 2º (Revogado).  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 9º .............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º No caso de existência de obrigações tributárias, previdenciárias ou 

trabalhistas referidas no caput, o titular, o sócio ou o administrador da 

microempresa e da empresa de pequeno porte que se encontre sem 

movimento há mais de 12 (doze) meses poderá solicitar a baixa nos registros 

dos órgãos públicos federais, estaduais e municipais independentemente do 

pagamento de débitos tributários, taxas ou multas devidas pelo atraso na 

entrega das respectivas declarações nesses períodos, observado o disposto nos 

§§ 4º e 5º.  

 

§ 4º A baixa referida no § 3º não impede que, posteriormente, sejam lançados 

ou cobrados impostos, contribuições e respectivas penalidades, decorrentes 

da simples falta de recolhimento ou da prática comprovada e apurada em 

processo administrativo ou judicial de outras irregularidades praticadas pelos 

empresários, pelas microempresas, pelas empresas de pequeno porte ou por 

seus titulares, sócios ou administradores.  

..........................................................................................................................  

§ 10. No caso de existência de obrigações tributárias, previdenciárias ou 

trabalhistas, principais ou acessórias, o MEI poderá, a qualquer momento, 

solicitar a baixa nos registros independentemente do pagamento de débitos 

tributários, taxas ou multas devidas pelo atraso na entrega das respectivas 

declarações nesses períodos, observado o disposto nos §§ 1º e 2º.  

§ 11. A baixa referida no § 10 não impede que, posteriormente, sejam 

lançados ou cobrados do titular impostos, contribuições e respectivas 

penalidades, decorrentes da simples falta de recolhimento ou da prática 

comprovada e apurada em processo administrativo ou judicial de outras 

irregularidades praticadas pela empresa ou por seu titular.  

§ 12. A solicitação de baixa na hipótese prevista no § 10 importa assunção 

pelo titular das obrigações ali descritas." (NR) 

 

"Art. 16. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 1º-A. A opção pelo Simples Nacional implica aceitação de sistema de 

comunicação eletrônica, destinado, dentre outras finalidades, a:  
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I - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, 

incluídos os relativos ao indeferimento de opção, à exclusão do regime e a 

ações fiscais;  

II - encaminhar notificações e intimações; e  

III - expedir avisos em geral.  

§ 1º-B. O sistema de comunicação eletrônica de que trata o § 1º-A será 

regulamentado pelo CGSN, observando-se o seguinte:  

I - as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, em portal próprio, 

dispensando-se a sua publicação no Diário Oficial e o envio por via postal;  

II - a comunicação feita na forma prevista no caput será considerada pessoal 

para todos os efeitos legais;  

III - a ciência por meio do sistema de que trata o § 1º-A com utilização de 

certificação digital ou de código de acesso possuirá os requisitos de validade;  

IV - considerar-se-á realizada a comunicação no dia em que o sujeito passivo 

efetivar a consulta eletrônica ao teor da comunicação; e  

V - na hipótese do inciso IV, nos casos em que a consulta se dê em dia não 

útil, a comunicação será considerada como realizada no primeiro dia útil 

seguinte.  

§ 1º-C. A consulta referida nos incisos IV e V do § 1º-B deverá ser feita em 

até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da disponibilização da 

comunicação no portal a que se refere o inciso I do § 1º-B, ou em prazo 

superior estipulado pelo CGSN, sob pena de ser considerada automaticamente 

realizada na data do término desse prazo.  

§ 1º-D. Enquanto não editada a regulamentação de que trata o § 1º-B, os entes 

federativos poderão utilizar sistemas de comunicação eletrônica, com regras 

próprias, para as finalidades previstas no § 1º-A, podendo a referida 

regulamentação prever a adoção desses sistemas como meios 

complementares de comunicação.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 18-B. .......................................................................................................  

§ 1º Aplica-se o disposto no caput em relação ao MEI que for contratado para 

prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de 

manutenção ou reparo de veículos.  

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos 

da relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações 

dela decorrentes, inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias." (NR) 

 

"Art. 18-C. .......................................................................................................  

§ 1º Na hipótese referida no caput, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado 

a seu serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo 

CGSN;  

II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na 

forma estabelecida pelo CGSN; e  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do 

caput do art. 13, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de 

contribuição previsto no caput, na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.  

§ 2º Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será 

permitida a contratação de outro empregado, inclusive por prazo 
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determinado, até que cessem as condições do afastamento, na forma 

estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a 

periodicidade e o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única 

declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e 

valores dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, da contribuição para a 

Seguridade Social descontada do empregado e do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do Ministério 

do Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do 

Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º do art. 26;  

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como 

do FGTS e da contribuição para a Seguridade Social descontada do 

empregado.  

 

§ 4º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3º substituirá, 

na forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas 

as informações, formulários e declarações a que estão sujeitas as demais 

empresas ou equiparados que contratam empregados, inclusive as relativas ao 

recolhimento do FGTS, à Relação Anual de Informações Sociais (Rais) e ao 

Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged).  

§ 5º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3º, 

deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores 

do recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do 

trabalhador." (NR) 

 

"Art. 21.............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 5º O CGSN regulará a compensação e a restituição dos valores do Simples 

Nacional recolhidos indevidamente ou em montante superior ao devido.  

§ 6º O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos 

pela aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do 

mês subsequente ao do pagamento indevido ou a maior que o devido até o 

mês anterior ao da compensação ou restituição, e de 1% (um por cento) 

relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.  

§ 7º Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os 

acréscimos moratórios de que trata o art. 35.  

§ 8º Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade de 

declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à 

multa isolada aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 

da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como 

base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado.  

§ 9º É vedado o aproveitamento de créditos não apurados no Simples 

Nacional, inclusive de natureza não tributária, para extinção de débitos do 

Simples Nacional.  

§ 10. Os créditos apurados no Simples Nacional não poderão ser utilizados 

para extinção de outros débitos para com as Fazendas Públicas, salvo por 

ocasião da compensação de ofício oriunda de deferimento em processo de 

restituição ou após a exclusão da empresa do Simples Nacional.  
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§ 11. No Simples Nacional, é permitida a compensação tão somente de 

créditos para extinção de débitos para com o mesmo ente federado e relativos 

ao mesmo tributo.  

§ 12. Na restituição e compensação no Simples Nacional serão observados os 

prazos de decadência e prescrição previstos na Lei nº 5.172, de 25 de outubro 

de 1966 (Código Tributário Nacional).  

§ 13. É vedada a cessão de créditos para extinção de débitos no Simples 

Nacional.  

§ 14. Aplica-se aos processos de restituição e de compensação o rito 

estabelecido pelo CGSN.  

 

§ 15. Compete ao CGSN fixar critérios, condições para rescisão, prazos, 

valores mínimos de amortização e demais procedimentos para parcelamento 

dos recolhimentos em atraso dos débitos tributários apurados no Simples 

Nacional, observado o disposto no § 3º deste artigo e no art. 35 e ressalvado 

o disposto no § 19 deste artigo.  

§ 16. Os débitos de que trata o § 15 poderão ser parcelados em até 60 

(sessenta) parcelas mensais, na forma e condições previstas pelo CGSN.  

§ 17. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será 

acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada 

mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até 

o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao 

mês em que o pagamento estiver sendo efetuado, na forma regulamentada 

pelo CGSN.  

§ 18. Será admitido reparcelamento de débitos constantes de parcelamento 

em curso ou que tenha sido rescindido, podendo ser incluídos novos débitos, 

na forma regulamentada pelo CGSN.  

§ 19. Os débitos constituídos de forma isolada por parte de Estado, do Distrito 

Federal ou de Município, em face de ausência de aplicativo para lançamento 

unificado, relativo a tributo de sua competência, que não estiverem inscritos 

em Dívida Ativa da União, poderão ser parcelados pelo ente responsável pelo 

lançamento de acordo com a respectiva legislação, na forma regulamentada 

pelo CGSN.  

§ 20. O pedido de parcelamento deferido importa confissão irretratável do 

débito e configura confissão extrajudicial.  

§ 21. Serão aplicadas na consolidação as reduções das multas de lançamento 

de ofício previstas na legislação federal, conforme regulamentação do CGSN.  

§ 22. O repasse para os entes federados dos valores pagos e da amortização 

dos débitos parcelados será efetuado proporcionalmente ao valor de cada 

tributo na composição da dívida consolidada.  

§ 23. No caso de parcelamento de débito inscrito em dívida ativa, o devedor 

pagará custas, emolumentos e demais encargos legais.  

§ 24. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para 

inscrição em dívida ativa ou prosseguimento da execução, conforme o caso, 

até deliberação do CGSN, a falta de pagamento:  

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  

II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais." (NR) 

 

"Art. 24. ...........................................................................................................  
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Parágrafo único. Não serão consideradas quaisquer alterações em bases de 

cálculo, alíquotas e percentuais ou outros fatores que alterem o valor de 

imposto ou contribuição apurado na forma do Simples Nacional, 

estabelecidas pela União, Estado, Distrito Federal ou Município, exceto as 

previstas ou autorizadas nesta Lei Complementar." (NR) 

 

"Art. 26. ........................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

§ 1º O MEI fará a comprovação da receita bruta mediante apresentação do 

registro de vendas ou de prestação de serviços na forma estabelecida pelo 

CGSN, ficando dispensado da emissão do documento fiscal previsto no inciso 

I do caput, ressalvadas as hipóteses de emissão obrigatória previstas pelo 

referido Comitê. . 

..........................................................................................................................  

§ 6º ...................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

II - será obrigatória a emissão de documento fiscal nas vendas e nas prestações 

de serviços realizadas pelo MEI para destinatário cadastrado no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), ficando dispensado desta emissão para 

o consumidor final.  

§ 7º Cabe ao CGSN dispor sobre a exigência da certificação digital para o 

cumprimento de obrigações principais e acessórias por parte da 

microempresa, inclusive o MEI, ou empresa de pequeno porte optante pelo 

Simples Nacional, inclusive para o recolhimento do FGTS." (NR) 

 

"Art. 29. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

XI - houver descumprimento reiterado da obrigação contida no inciso I do 

caput do art. 26;  

XII - omitir de forma reiterada da folha de pagamento da empresa ou de 

documento de informações previsto pela legislação previdenciária, trabalhista 

ou tributária, segurado empregado, trabalhador avulso ou contribuinte 

individual que lhe preste serviço.  

..........................................................................................................................  

§ 6º Nas hipóteses de exclusão previstas no caput, a notificação:  

I - será efetuada pelo ente federativo que promoveu a exclusão; e  

II - poderá ser feita por meio eletrônico, observada a regulamentação do 

CGSN.  

§ 7º (Revogado).  

§ 8º A notificação de que trata o § 6º aplica-se ao indeferimento da opção pelo 

Simples Nacional.  

§ 9º Considera-se prática reiterada, para fins do disposto nos incisos V, XI e 

XII do caput:  

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de apuração, consecutivos ou 

alternados, de idênticas infrações, inclusive de natureza acessória, verificada 

em relação aos últimos 5 (cinco) anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de lançamento; ou  

II - a segunda ocorrência de idênticas infrações, caso seja constatada a 

utilização de artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento que induza 

ou mantenha a fiscalização em erro, com o fim de suprimir ou reduzir o 
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pagamento de tributo." (NR) 

 

"Art. 32. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º Aplica-se o disposto no caput e no § 1º em relação ao ICMS e ao ISS à 

empresa impedida de recolher esses impostos na forma do Simples Nacional, 

em face da ultrapassagem dos limites a que se referem os incisos I e II do 

caput do art. 19, relativamente ao estabelecimento localizado na unidade da 

Federação que os houver adotado." (NR) 

 

"Art. 33. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 1º-A. Dispensa-se o convênio de que trata o § 1º na hipótese de ocorrência 

de prestação de serviços sujeita ao ISS por estabelecimento localizado no 

Município.  

§ 1º-B. A fiscalização de que trata o caput, após iniciada, poderá abranger 

todos os demais estabelecimentos da microempresa ou da empresa de 

pequeno porte, independentemente da atividade por eles exercida ou de sua 

localização, na forma e condições estabelecidas pelo CGSN.  

§ 1º-C. As autoridades fiscais de que trata o caput têm competência para 

efetuar o lançamento de todos os tributos previstos nos incisos I a VIII do art. 

13, apurados na forma do Simples Nacional, relativamente a todos os 

estabelecimentos da empresa, independentemente do ente federado 

instituidor.  

§ 1º-D. A competência para autuação por descumprimento de obrigação 

acessória é privativa da administração tributária perante a qual a obrigação 

deveria ter sido cumprida.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 34. (VETADO)." 

 

"Art. 39. O contencioso administrativo relativo ao Simples Nacional será de 

competência do órgão julgador integrante da estrutura administrativa do ente 

federativo que efetuar o lançamento, o indeferimento da opção ou a exclusão 

de ofício, observados os dispositivos legais atinentes aos processos 

administrativos fiscais desse ente.  

..........................................................................................................................  

§ 4º A intimação eletrônica dos atos do contencioso administrativo observará 

o disposto nos §§ 1º-A a 1º-D do art. 16.  

§ 5º A impugnação relativa ao indeferimento da opção ou à exclusão poderá 

ser decidida em órgão diverso do previsto no caput, na forma estabelecida 

pela respectiva administração tributária.  

§ 6º Na hipótese prevista no § 5º, o CGSN poderá disciplinar procedimentos 

e prazos, bem como, no processo de exclusão, prever efeito suspensivo na 

hipótese de apresentação de impugnação, defesa ou recurso." (NR) 

 

Art. 2º Os arts. 1º, 3º, 17, 18, 18-A, 19, 20, 25, 30, 31, 41 e 68 da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 694, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015 
Altera a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 

1995, para dispor sobre o imposto sobre a renda 

incidente sobre juros de capital próprio, a Lei nº 

10.865, de 30 de abril de 2004, e a Lei nº 

11.196, de 21 de novembro de 2005, para dispor 

sobre os benefícios fiscais do Regime Especial 

da Indústria Química e para suspender, no ano-

calendário de 2016, os benefícios fiscais de que 

tratam os arts. 19, 19-A e 26 desta Lei.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro 

real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou 

acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as 

contas do patrimônio líquido e limitados, pro rata die, à Taxa de Juros de 

Longo Prazo - TJLP ou a cinco por cento ao ano, o que for menor.  

..........................................................................................................................  

§ 2º Os juros ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte à 

alíquota de dezoito por cento, na data do pagamento ou crédito ao 

beneficiário. 

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 8º .............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 15. ................................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

II - 1,11% (um inteiro e onze centésimos por cento) e 5,02% (cinco inteiros e 

dois centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2016;  

..............................................................................................................." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.799, DE 2015 
(Da Sra. Luiza Erundina e outros) 

 
Altera a Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006, para extinguir o benefício 
fiscal que reduz a zero a alíquota do imposto de renda incidente sobre os 
rendimentos produzidos por títulos púbicos adquiridos quando resgatados 
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ou remetidos ao exterior. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1418/2007.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Fica revogado o art. 1º e seu §1º da Lei nº 11,312, de 27 de junho de 

2006. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos 

para o exercício fiscal imediatamente subsequente. 

JUSTIFICATIVA 

  O art. 1º da Lei nº 11.312, de 2012, reduz a zero a alíquota do 

Imposto de Renda incidente sobre os rendimentos definidos nos termos da alínea 

“a” do §2º do art. 81 da Lei nº 8.981, de 1995, produzidos por títulos públicos 

adquiridos a partir de 16 de fevereiro de 2006, quando pagos, creditados, 

entregues ou remetidos a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior, 

exceto em país que não tribute a renda ou que atribute à alíquota máxima inferior 

a 20% (vinte por cento). 

  Trata-se, tal redução, de privilégio fiscal injustificado, causando 

grandes custos ao Banco Central, devido à valorização cambial e acúmulo de 

reservas, as quais têm um elevado custo de manutenção, dado o diferencial entre 

taxas de juros internas e externas, e a perda de arrecadação decorrente.  

  O dispositivo que se quer revogar permite, ademais, que o investidor 

estrangeiro se aproveite das taxas de juros reais praticadas no Brasil, altíssimas 

em comparação às praticadas em grande parte dos países, sem recolher o imposto 

de renda ao Erário brasileiro, o que por sua vez incentiva a especulação financeira 

e a evasão de divisas. 

  Vale dizer que tal proposta é oriunda de dois movimentos 

parlamentares que se reúnem para agrupar força política e subsidiar-se 

tecnicamente visando organizar ações legislativas e defender propostas já 

existentes. Evitam-se, com isso, sobreposições, disputas infrutíferas e 

pulverização de esforços no encaminhamento dos temas comuns. 

  Trata-se do Ciclo de Ações Legislativas com Participação Popular, que 

busca debater e propor medidas sobre a relação entre o acesso à cidadania plena 

e o endividamento público do Estado brasileiro. Representa desdobramento de 

agenda definida durante o seminário “Justiça Fiscal: quem são os contribuintes 

brasileiros e para onde vão os recursos públicos”, realizada na CLP no dia 
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01/07/2015. O primeiro encontro do Ciclo, sob o tema “Acesso à cidadania e 

endividamento do Estado brasileiro”, foi realizado na CLP no dia 16 de setembro 

de 2015; enquanto que o segundo encontro se deu no dia 22 de outubro, sob o 

tema “crise econômica e crise política: para além de um ajuste fiscal”. 

  Por sua vez, o Grupo Parlamentar Democracia e Participação, sob a 

liderança do jurista Fábio Konder Comparato e com o texto-base “Em defesa do 

povo brasileiro”, de sua autoria, reúne-se periodicamente para debate e 

encaminhar propostas estruturantes, entre outras, no campo da democracia direta 

e participativa; da democratização dos meios de comunicação social; da justiça 

fiscal e do estímulo ao crescimento econômico.  

  Durante essas reuniões, diversos Deputados manifestaram, inclusive 

por escrito, posição favorável a tais propostas. Dessarte, apresentamos a proposta 

consensual, com o escopo de promover maior justiça fiscal. 

  Sala das Sessões, em 01 de dezembro de 2015 

LUIZA ERUNDINA  GLAUBER BRAGA 

RONALDO LESSA JOÃO DANIEL 

EDMILSON RODRIGUES ARNALDO JORDY 

ANGELIM CHICO ALENCAR 

LUIZ COUTO ADELMO CARNEIRO LEÃO 

ANA PERUGINI PROFESSORA MARCIVANIA 

PADRE JOÃO HENRIQUE FONTANA 

WADIH DAMOUS JANETE CAPIBERIBE 

IVAN VALENTE JEAN WYLYS 

MARGARIDA SALOMÃO JANDIRA FEGHALI 

HEITOR SCHUCH CÉSAR MESSIAS 

PAULO FOLETTO DARCÍSIO PERONDI 

CARMEN ZANOTTO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.312, DE 27 DE JUNHO DE 2006 
 

Reduz a zero as alíquotas do imposto de renda e da Contribuição 

Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de 

Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF nos casos que 

especifica; altera a Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996; e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica reduzida a zero a alíquota do imposto de renda incidente sobre os 

rendimentos definidos nos termos da alínea "a" do § 2º do art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de 
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janeiro de 1995, produzidos por títulos públicos dquiridos a partir de 16 de fevereiro de 2006, 

quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no 

exterior, exceto em país que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a 

20% (vinte por cento).  

§ 1º O disposto neste artigo:  

I - aplica-se exclusivamente às operações realizadas de acordo com as normas e 

condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional;  

II - aplica-se às cotas de fundos de investimentos exclusivos para investidores não-

residentes que possuam no mínimo 98% (noventa e oito por cento) de títulos públicos;  

III - não se aplica a títulos adquiridos com compromisso de revenda assumido pelo 

comprador.  

§ 2º Os rendimentos produzidos pelos títulos e valores mobiliários, referidos no 

caput e no § 1º deste artigo, adquiridos anteriormente a 16 de fevereiro de 2006 continuam 

tributados na forma da legislação vigente, facultada a opção pelo pagamento antecipado do 

imposto nos termos do § 3º deste artigo.  

§ 3º Até 31 de agosto de 2006, relativamente aos investimentos possuídos em 15 de 

fevereiro de 2006, fica facultado ao investidor estrangeiro antecipar o pagamento do imposto 

de renda incidente sobre os rendimentos produzidos por títulos públicos que seria devido por 

ocasião do pagamento, crédito, entrega ou remessa a beneficiário residente ou domiciliado no 

exterior, ficando os rendimentos auferidos a partir da data do pagamento do imposto sujeitos 

ao benefício da alíquota zero previsto neste artigo.  

§ 4º A base de cálculo do imposto de renda de que trata o § 3º deste artigo será 

apurada com base em preço de mercado definido pela média aritmética, dos 10 (dez) dias úteis 

que antecedem o pagamento, das taxas indicativas para cada título público divulgadas pela 

Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro - ANDIMA.  

 

Art. 2º Os rendimentos auferidos no resgate de cotas dos Fundos de Investimento 

em Participações, Fundos de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento em 

Participações e Fundos de Investimento em Empresas Emergentes, inclusive quando 

decorrentes da liquidação do fundo, ficam sujeitos ao imposto de renda na fonte à alíquota de 

15% (quinze por cento) incidente sobre a diferença positiva entre o valor de resgate e o custo 

de aquisição das cotas.  

§ 1º Os ganhos auferidos na alienação de cotas de fundos de investimento de que 

trata o caput deste artigo serão tributados à alíquota de 15% (quinze por cento):  

I - como ganho líquido quando auferidos por pessoa física em operações realizadas 

em bolsa e por pessoa jurídica em operações realizadas dentro ou fora de bolsa;  

II - de acordo com as regras aplicáveis aos ganhos de capital na alienação de bens 

ou direitos de qualquer natureza quando auferidos por pessoa física em operações realizadas 

fora de bolsa.  

§ 2º No caso de amortização de cotas, o imposto incidirá sobre o valor que exceder 

o respectivo custo de aquisição à alíquota de que trata o caput deste artigo.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se somente aos fundos referidos no caput deste 

artigo que cumprirem os limites de diversificação e as regras de investimento constantes da 

regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários.  

§ 4º Sem prejuízo da regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores 

Mobiliários, no caso de Fundo de Investimento em Empresas Emergentes e de Fundo de 

Investimento em Participações, além do disposto no § 3º deste artigo, os fundos deverão ter a 

carteira composta de, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) de ações de sociedades 

anônimas, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição.  

§ 5º Ficam sujeitos à tributação do imposto de renda na fonte, às alíquotas previstas 
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nos incisos I a IV do caput do art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, os 

rendimentos auferidos pelo cotista quando da distribuição de valores pelos fundos de que trata 

o caput deste artigo, em decorrência de inobservância do disposto nos §§ 3º e 4º deste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 
 

Altera a legislação tributária federal e dá outras 

providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 812, de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente 

do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Da Tributação das Operações Financeiras Realizadas por  

Residentes ou Domiciliados no Exterior 
 

Art. 81. Ficam sujeitos ao Imposto de Renda na fonte, à alíquota de dez por cento, 

os rendimentos auferidos: (Vide Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei 

nº 12.431, de 24/6/2011) 

I - pelas entidades mencionadas nos arts. 1º e 2º do Decreto-Lei nº 2.285, de 23 de 

julho de 1986;  

II - pelas sociedades de investimento a que se refere o art. 49 da Lei nº 4.728, de 

1965, de que participem, exclusivamente, investidores estrangeiros;  

III - pelas carteiras de valores mobiliários, inclusive vinculadas à emissão, no 

exterior, de certificados representativos de ações, mantidas, exclusivamente, por investidores 

estrangeiros.  

§ 1º Os ganhos de capital ficam excluídos da incidência do Imposto de Renda 

quando auferidos e distribuídos, sob qualquer forma e a qualquer título, inclusive em 

decorrência de liquidação parcial ou total do investimento pelos fundos, sociedades ou carteiras 

referidos no caput deste artigo.  

§ 2º Para os efeitos deste artigo, consideram-se: 

a) rendimentos: quaisquer valores que constituam remuneração de capital aplicado, 

inclusive aquela produzida por títulos de renda variável, tais como juros, prêmios, comissões, 

ágio, deságio e participações nos lucros, bem como os resultados positivos auferidos em 

aplicações nos fundos e clubes de investimento de que trata o art. 73; 

b) ganhos de capital, os resultados positivos auferidos:  

b.1) nas operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e 

assemelhadas, com exceção das operações conjugadas de que trata a alínea a do § 4º do art. 65; 

b.2) nas operações com ouro, ativo financeiro, fora de bolsa; 

§ 3º A base de cálculo do Imposto de Renda sobre os rendimentos auferidos pelas 

entidades de que trata este artigo será apurada: 

a) de acordo com os critérios previstos nos arts. 65 a 67 no caso de aplicações de 

renda fixa; 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-517-30-dezembro-2010-609901-publicacaooriginal-131228-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
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b) de acordo com o tratamento previsto no § 3º do art. 65 no caso de rendimentos 

periódicos; 

c) pelo valor do respectivo rendimento ou resultado positivo, nos demais casos. 

§ 4º Na apuração do imposto de que trata este artigo serão indedutíveis os prejuízos 

apurados em operações de renda fixa e de renda variável.  

§ 5º O disposto neste artigo alcança, exclusivamente, as entidades que atenderem 

às normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, não se aplicando, 

entretanto, aos fundos em condomínio referidos no art. 80.  

§ 6º Os dividendos e as bonificações em dinheiro estão sujeitas ao Imposto de 

Renda à alíquota de quinze por cento.  

 

Art. 82. O Imposto de Renda na fonte sobre os rendimentos auferidos pelas 

entidades de que trata o art. 81, será devido por ocasião da cessão, resgate, repactuação ou 

liquidação de cada operação de renda fixa, ou do recebimento ou crédito, o que primeiro 

ocorrer, de outros rendimentos, inclusive dividendos e bonificações em dinheiro.  

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 2º Os dividendos que forem atribuídos às ações integrantes do patrimônio do 

fundo, sociedade ou carteira, serão registrados, na data em que as ações forem cotadas sem os 

respectivos direitos (ex-dividendos), em conta representativa de rendimentos a receber, em 

contrapartida à diminuição de idêntico valor da parcela do ativo correspondente às ações às 

quais se vinculam, acompanhados de transferência para a receita de dividendos de igual valor 

a débito da conta de resultado de variação da carteira de ações.  

§ 3º Os rendimentos submetidos à sistemática de tributação de que trata este artigo 

não se sujeitam a nova incidência do Imposto de Renda quando distribuídos.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, a partir de 1/1/2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.198, DE 2016 
(Dos Srs. Eduardo Barbosa e Otávio Leite) 

 
Altera o art. 7º Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999, para alterar a 
tributação sobre rendimentos pagos a beneficiários da Previdência Social 
residentes ou domiciliadas no exterior. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7243/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 7º da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7° Os rendimentos do trabalho, com ou sem vínculo 

empregatício, de aposentadoria, de pensão e os da prestação 

de serviços, pagos, creditados, entregues, empregados ou 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
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remetidos a residentes ou domiciliados no exterior, sujeitam-se 

à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de 25% 

(vinte e cinco por cento). 

§ 1º O disposto no caput não se aplica aos rendimentos 

provenientes de aposentadorias e pensões auferidos por 

pessoas físicas residentes ou domiciliadas no exterior, pagos ao 

beneficiário pela Previdência Social da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, no seu local de residência ou 

domicílio, sobre os quais incidirão as mesmas alíquotas 

aplicadas aos benefícios da mesma natureza pagos no território 

nacional. 

§ 2º Sobre os rendimentos de que trata o § 1º relativos ao 

13º (decimo terceiro) salário (gratificação natalina) serão 

aplicadas, separadamente, as alíquotas nele previstas. ” (NR). 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os aposentados e pensionistas dos Regimes da Previdência Social, 

residentes ou domiciliadas no exterior podem receber os seus benefícios no seu local 

de domicílio ou residência, nos casos em que o Brasil mantém acordo bilateral sobre 

regimes previdenciários. No entanto, a comunidade brasileira que vive no exterior tem 

mantido constante interlocução com o Poder Executivo e com o Poder Legislativo no 

sentido de resolver uma questão de grande relevância a respeito da tributação 

incidente sobre tais benefícios. 

Essa possibilidade de remeter ao exterior os valores 

correspondentes aos benefícios previdenciários é relativamente nova, e há uma 

lacuna na legislação sobre as alíquotas a serem aplicadas para tributar tais 

rendimentos. Dessa forma, a Receita Federal do Brasil tem utilizado o disposto no art. 

7° da Lei n° 9.779, de 1999, que determina a incidência, de forma linear, da alíquota 

de 25% como se tais pagamentos não se tratassem de renda decorrente de 

contribuição previdenciária e, sim, de remessas de divisas de outra natureza. Isso, 

indubitavelmente, gera uma distorção na tributação das aposentadorias e pensões as 

quais, em grande número, poderiam até ser isentas do imposto de renda. 

Esta matéria já foi aprovada pelo Congresso Nacional, por ocasião 

da apreciação do Projeto de Lei de Conversão n° 12, de 2016, decorrente da Media 

Provisória n° 713, de 2016, à qual apresentamos a Emenda n° 1, acatada pelo ilustre 

Senador Dalírio Beber, mas foi vetada pelo Presidente da República. Destacamos, 

ainda, que já havíamos apresentado emenda de igual teor ao da Emenda nº 1 à 

Medida Provisória n° 694, de 2015, aprovada pelo Plenário da Câmara dos 

Deputados, por ocasião da votação do Projeto de Lei de Conversão nº 1, de 2016 

(arts. 9º e 10), e que, infelizmente, a MPV caducou por não ter chegado ao Senado 

Federal em tempo hábil para a sua apreciação. 
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Assim, este projeto de lei propõe alterar a legislação do Imposto de 

Renda Retido na Fonte para determinar que, sobre os rendimentos provenientes de 

aposentadorias e pensões auferidos por pessoas físicas residentes ou domiciliadas 

no exterior, pagos ao beneficiário pela Previdência Social da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, no seu local de residência ou domicílio, incidirão as 

mesmas alíquotas aplicadas aos benefícios da mesma natureza pagos no território 

nacional visando alcançar tratamento isonômico em relação à matéria.  

Como bem destacou em seu Parecer o Relator da MPV 713, “a 

incidência da alíquota única de 25% sobre os benefícios previdenciários pagos no 

exterior é, há muito, questionada. A sistemática usada leva em conta tão somente o 

lugar de residência do aposentado ou pensionista, como se o fato de residir no 

exterior, por si só, já caracterizasse riqueza, o que vai de encontro aos princípios da 

pessoalidade e da capacidade contributiva, inerentes ao Imposto sobre a Renda. No 

caso, não é aplicada a desejável progressividade da tributação”. 

Ressaltou, ainda, que “a necessidade de correção é ainda mais 

premente se considerado que, segundo dados fornecidos pelo Ministério das 

Relações Exteriores (MRE), a maioria dos benefícios pagos no exterior no Regime 

Geral de Previdência (INSS – Instituto Nacional do Seguro Social) não seria sequer 

tributada se o beneficiário residisse no Brasil, visto que inferior ao limite de isenção da 

tabela progressiva do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), hoje igual a 

R$ 1.903,98.  No mês de março de 2016, por exemplo, de 9.936 benefícios 

previdenciários pagos a domiciliados no exterior no Regime Geral de Previdência, 

7.430 estariam isentos se pagos a residentes no Brasil, ao passo que apenas 127 

ultrapassariam o valor de R$ 4.664,68, limite acima do qual é aplicável a alíquota 

máxima, de 27,5%, do IRPF”. 

Diante do exposto, e na expectativa de dar tratamento isonômico aos 

beneficiários do mesmo sistema previdenciário, pedimos a aprovação de presente 

proposição. 

Sala das Sessões, em 3 de outubro de 2016. 

Deputado EDUARDO BARBOSA 
PSDB / MG 

Deputado OTÁVIO LEITE 
PSDB / RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.779, DE 19 DE JANEIRO DE 1999 
 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda, 

relativamente à tributação dos Fundos de 

Investimento Imobiliário e dos rendimentos 

auferidos em aplicação ou operação financeira 
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de renda fixa ou variável, ao Sistema Integrado 

de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte - SIMPLES, à incidência sobre 

rendimentos de beneficiários no exterior, bem 

assim a legislação do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, relativamente ao 

aproveitamento de créditos e à equiparação de 

atacadista a estabelecimento industrial, do 

Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e 

Seguros ou Relativas a Títulos e Valores 

Mobiliários - IOF, relativamente às operações 

de mútuo, e da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido, relativamente às despesas 

financeiras, e dá outras providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

1.788, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 7º. Os rendimentos do trabalho, com ou sem vínculo empregatício, e os da 

prestação de serviços, pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos a residentes ou 

domiciliados no exterior, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de 

vinte e cinco por cento. (Vide Lei nº 13.315, de 20/7/2016) 

 

Art. 8º. Ressalvadas as hipóteses a que se referem os incisos V, VIII, IX, X e XI do 

art. 1º da Lei nº 9.481, de 1997, os rendimentos decorrentes de qualquer operação, em que o 

beneficiário seja residente ou domiciliado em país que não tribute a renda ou que a tribute à 

alíquota máxima inferior a vinte por cento, a que se refere o art. 24 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de vinte e 

cinco por cento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 713, DE 1º DE MARÇO DE 2016 
* Convertida na Lei Ordinária nº 13.315, de 20 de Julho de 2016 

 

Altera a Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, 

para dispor sobre o Imposto de Renda Retido na 

Fonte sobre a remessa de valores destinados à 

cobertura de gastos pessoais, no exterior, de 

pessoas físicas residentes no País, em viagens 

de turismo, negócios, serviços, treinamento ou 

missões oficiais, e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13315-20-julho-2016-783388-publicacaooriginal-150811-pl.html
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Art. 1º A Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 60. Até 31 de dezembro de 2019, fica reduzida a 6% (seis por cento) a 

alíquota do Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre os valores 

pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos para pessoa física ou 

jurídica residente ou domiciliada no exterior, destinados à cobertura de gastos 

pessoais, no exterior, de pessoas físicas residentes no País, em viagens de 

turismo, negócios, serviço, treinamento ou missões oficiais, até o limite 

global de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ao mês, nos termos, limites e 

condições estabelecidos pelo Poder Executivo.  

...........................................................................................................  

 

§ 2º Salvo se atendidas as condições previstas no art. 26, a redução da alíquota 

prevista no caput não se aplica ao caso de beneficiário residente ou 

domiciliado em país ou dependência com tributação favorecida ou de pessoa 

física ou jurídica submetida a regime fiscal privilegiado, de que tratam os arts. 

24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 1996.  

§ 3º As operadoras e agências de viagem, na hipótese de cumprimento da 

ressalva constante do § 2º, sujeitam-se ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais) ao mês por passageiro, obedecida a regulamentação do Poder Executivo 

quanto a limites, quantidade de passageiros e condições para utilização da 

redução, conforme o tipo de gasto custeado.  

 

§ 4º Para fins de cumprimento das condições para utilização da alíquota 

reduzida de que trata este artigo, as operadoras e agências de viagem deverão 

ser cadastradas no Ministério do Turismo e suas operações deverão ser 

realizadas por intermédio de instituição financeira domiciliada no País." (NR) 

 

Art. 2º Não estão sujeitas à retenção na fonte do imposto sobre a renda:  

I - as remessas destinadas ao exterior para fins educacionais, científicos ou culturais, 

inclusive para pagamento de taxas escolares, de taxas de inscrição em congressos, conclaves, 

seminários ou assemelhados e de taxas de exames de proficiência; e  

II - as remessas efetuadas por pessoas físicas residentes no País para cobertura de 

despesas médico-hospitalares com tratamento de saúde, no exterior, do remetente ou de seus 

dependentes.  

 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 1º de março de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF 

Nelson Barbosa 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 694, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015 
* Sem eficácia 

Altera a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 

1995, para dispor sobre o imposto sobre a renda 

incidente sobre juros de capital próprio, a Lei nº 

10.865, de 30 de abril de 2004, e a Lei nº 
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11.196, de 21 de novembro de 2005, para dispor 

sobre os benefícios fiscais do Regime Especial 

da Indústria Química e para suspender, no ano-

calendário de 2016, os benefícios fiscais de que 

tratam os arts. 19, 19-A e 26 desta Lei.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro 

real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou 

acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as 

contas do patrimônio líquido e limitados, pro rata die, à Taxa de Juros de 

Longo Prazo - TJLP ou a cinco por cento ao ano, o que for menor.  

........................................................................................................  

 

§ 2º Os juros ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte à 

alíquota de dezoito por cento, na data do pagamento ou crédito ao 

beneficiário. 

.............................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 8º ....................................................................................  

..................................................................................................  

§ 15. ........................................................................................ 

...................................................................................................  

II - 1,11% (um inteiro e onze centésimos por cento) e 5,02% (cinco inteiros e 

dois centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2016;  

.............................................................................................." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.408, DE 2017 
(Da Sra. Mara Gabrilli) 

 
Estende aos contribuintes residentes no exterior a isenção do Imposto de 
Renda concedida a rendimentos de aposentadoria e pensão recebidos 
por pessoas portadoras de moléstias graves. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7243/2014.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

"Art. 7º-A. Ficam isentos do imposto de que trata o art. 7º desta Lei os 

rendimentos dispostos nos incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, 

de 22 de dezembro de 1988.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei de Conversão da Medida Provisória nº 713, de 

1º de março de 2016, transformada na Lei nº 13.315, de 20 de julho de 2016, propunha 

a seguinte redação para o art. 7º da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999 (grifamos): 

Art. 7° Os rendimentos do trabalho, com ou sem vínculo empregatício, 

de aposentadoria, de pensão e os da prestação de serviços, pagos, 

creditados, entregues, empregados ou remetidos a residentes ou 

domiciliados no exterior, sujeitam-se à incidência do imposto de renda 

na fonte à alíquota de vinte e cinco por cento. 

§ 1° O disposto no caput não se aplica aos rendimentos provenientes 

de aposentadorias e pensões auferidos por pessoas físicas residentes 

ou domiciliadas no exterior, pagos ao beneficiário pela Previdência 

Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no 

seu local de residência ou domicílio, sobre os quais incidirão as 

mesmas alíquotas aplicadas aos benefícios da mesma natureza pagos 

no território nacional. 

§ 2° Sobre os rendimentos de que trata o § 1° relativos ao décimo 

terceiro salário (gratificação natalina) serão aplicadas, 

separadamente, as alíquotas nele previstas.” 

Percebe-se que o texto aprovado pelo Congresso Nacional 

determinava a utilização das mesmas alíquotas aplicadas no território nacional para 

os rendimentos de aposentadoria e pensão pagos a residentes no exterior. Ocorre, 

entretanto, que os §§ 1º e 2º do dispositivo acima transcrito foram vetados pelo Poder 

Executivo, sendo publicado apenas o caput, que obriga a inidência de alíquota de 25% 

de imposto de renda retido na fonte para os rendimentos de aposentadoria e pensão 

enviados ao exterior.  

Com isso, aposentados e pensionistas residentes no exterior 

portadores de enfermidades graves, cujos rendimentos são isentos no país, passaram 

a sofrer a pesada tributação de 25% sobre toda a sua renda de aposentadoria. 

Consideramos essa oneração injusta e ilógica, pois penaliza de forma mais gravosa 

quem deveria ser isento. Trata-se de incidência que não permite, nem mesmo, a 

dedução das despesas médicas realizadas pelo aposentado, certamente existentes 
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em razão de sua enfermidade.  

Nossa intenção, portanto, é tratar de forma isonômica esses 

rendimentos. Estendemos a isenção prevista para residentes no país aos domiciliados 

no exterior. Assim, não permitimos que seja aplicado esse pesado encargo em 

pessoas idosas e enfermas que, se morassem no Brasil, seriam isentas de acordo 

com nossa legislação. 

Dessa forma, considerando a justiça tributária e os relevantes 

avanços sociais da proposta, conto com o apoio de meus ilustres pares para 

aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 12 de abril de 2017. 

Deputada Mara Gabrilli 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.779, DE 19 DE JANEIRO DE 1999 
 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda, 

relativamente à tributação dos Fundos de 

Investimento Imobiliário e dos rendimentos 

auferidos em aplicação ou operação financeira 

de renda fixa ou variável, ao Sistema Integrado 

de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte - SIMPLES, à incidência sobre 

rendimentos de beneficiários no exterior, bem 

assim a legislação do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, relativamente ao 

aproveitamento de créditos e à equiparação de 

atacadista a estabelecimento industrial, do 

Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e 

Seguros ou Relativas a Títulos e Valores 

Mobiliários - IOF, relativamente às operações 

de mútuo, e da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido, relativamente às despesas 

financeiras, e dá outras providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 1.788, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Os rendimentos do trabalho, com ou sem vínculo empregatício, de 
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aposentadoria, de pensão e os da prestação de serviços, pagos, creditados, entregues, 

empregados ou remetidos a residentes ou domiciliados no exterior, sujeitam-se à incidência do 

imposto de renda na fonte à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento). (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.315, de 20/7/2016, em vigor a partir de 1/1/2017) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.315, de 20/7/2016) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.315, de 20/7/2016) 

 

Art. 8º. Ressalvadas as hipóteses a que se referem os incisos V, VIII, IX, X e XI do 

art. 1º da Lei nº 9.481, de 1997, os rendimentos decorrentes de qualquer operação, em que o 

beneficiário seja residente ou domiciliado em país que não tribute a renda ou que a tribute à 

alíquota máxima inferior a vinte por cento, a que se refere o art. 24 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de vinte e 

cinco por cento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 

pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, 

fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço 

cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação 

e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou 

cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 

diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 

creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados 

em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte 

ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 

trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13315-20-julho-2016-783388-publicacaooriginal-150811-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13315-20-julho-2016-783388-publicacaooriginal-150811-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13315-20-julho-2016-783388-veto-150812-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13315-20-julho-2016-783388-veto-150812-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui 

se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 

sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 

ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 

Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos 

do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 

8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 

Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-

combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 

como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço 

e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para 

a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou 

por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência 

mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, 

de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 

nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 
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mês, para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; 

e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida 

na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a 

partir do mês de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 

670, de 10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 

anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 

aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 

ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 

de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 

aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 

locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 

sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 

rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 

decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo 

que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de 

crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e 

serviços; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.761, de 27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 

prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo 

com o disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos 

à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento 

ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-
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se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no 

mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.315, DE 20 DE JULHO DE 2016 
 

Altera as Leis nºs 12.249, de 11 de junho de 

2010, 9.779, de 19 de janeiro de 1999, e 9.481, 

de 13 de agosto de 1997, para dispor sobre a 

incidência do imposto de renda retido na fonte 

sobre remessas ao exterior de valores 

destinados à cobertura de gastos pessoais, à 

promoção de produtos, serviços e destinos 

turísticos brasileiros e de rendimentos 

provenientes de aposentadoria e pensão.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 60 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 60. Até 31 de dezembro de 2019, fica reduzida a 6% (seis por cento) a 

alíquota do imposto de renda retido na fonte incidente sobre os valores pagos, 

creditados, entregues, empregados ou remetidos para pessoa física ou jurídica 

residente ou domiciliada no exterior, destinados à cobertura de gastos 

pessoais, no exterior, de pessoas físicas residentes no País, em viagens de 

turismo, negócios, serviço, treinamento ou missões oficiais, até o limite 

global de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ao mês, nos termos, limites e 

condições estabelecidos pelo Poder Executivo.  

...........................................................................................................  

§ 2º Salvo se atendidas as condições previstas no art. 26, a redução da alíquota 

prevista no caput não se aplica ao caso de beneficiário residente ou 

domiciliado em país ou dependência com tributação favorecida ou de pessoa 

física ou jurídica submetida a regime fiscal privilegiado, de que tratam os arts. 

24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

§ 3º As operadoras e agências de viagem, na hipótese de cumprimento da 

ressalva constante do § 2º, sujeitam-se ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais) ao mês por passageiro, obedecida a regulamentação do Poder Executivo 

quanto a limites, quantidade de passageiros e condições para utilização da 

redução, conforme o tipo de gasto custeado.  

§ 4º Para fins de cumprimento das condições para utilização da alíquota 

reduzida de que trata este artigo, as operadoras e agências de viagem deverão 

ser cadastradas no Ministério do Turismo, e suas operações deverão ser 

realizadas por intermédio de instituição financeira domiciliada no País." (NR) 
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Art. 2º Não estão sujeitas à retenção na fonte do imposto sobre a renda:  

I - as remessas destinadas ao exterior para fins educacionais, científicos ou culturais, 

inclusive para pagamento de taxas escolares, de taxas de inscrição em congressos, conclaves, 

seminários ou assemelhados e de taxas de exames de proficiência; e 

II - as remessas efetuadas por pessoas físicas residentes no País para cobertura de 

despesas médico-hospitalares com tratamento de saúde, no exterior, do remetente ou de seus 

dependentes.  

 

Art. 3º O art. 7º da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 7º Os rendimentos do trabalho, com ou sem vínculo empregatício, de 

aposentadoria, de pensão e os da prestação de serviços, pagos, creditados, 

entregues, empregados ou remetidos a residentes ou domiciliados no exterior, 

sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de 25% (vinte 

e cinco por cento).  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO)." (NR) 

 

Art. 4º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.409, DE 2017 
(Do Sr. Veneziano Vital do Rêgo) 

 
Altera a tributação de lucros e dividendos e revoga a possibilidade de 
dedução de juros sobre capital próprio para fins de apuração do imposto 
de renda. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3241/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei submete à tributação do imposto de renda os lucros e 

dividendos pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas e revoga a possibilidade de 

dedução de juros sobre capital próprio para fins de apuração do referido imposto. 

Art. 2º O art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10. Os lucros e dividendos pagos ou creditados pelas pessoas 

jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado a 

beneficiário pessoa jurídica ou física, domiciliada no País ou no 

exterior, integrarão a base de cálculo do imposto de renda.  
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......................................................................................................  

§ 2º A incidência prevista no caput deste artigo inclui os lucros ou 

dividendos pagos ou creditados a beneficiários de todas as espécies 

de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, ainda que a ação seja classificada em conta de passivo ou que 

a remuneração seja classificada como despesa financeira na 

escrituração comercial. 

...................................................................................................... 

§ 4º Não integrarão a base de cálculo do imposto referido no caput 

deste artigo os lucros e dividendos pagos ou creditados por pessoas 

jurídicas que tenham auferido, em cada ano-calendário, receita bruta 

inferior ao limite superior de receita bruta de que trata o inciso II do art. 

3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.” (NR) 

Art. 3º O disposto no art. 2º desta Lei, quanto às alterações 

promovidas no art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, não se aplica aos 

lucros e dividendos distribuídos por conta de lucros apurados antes da data de 

publicação desta Lei, ainda que esses lucros tenham sido incorporados em reservas. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação. 

Art. 5º Fica revogado o art. 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 

1995. 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao avaliarem os dados das Declarações do Imposto sobre a Renda 

da Pessoa Física (DIRPF) 2014 – Ano Base 2013, Sérgio Gobetti, doutor em economia 

e pesquisador do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), e Rodrigo Orair, 

mestre em economia e pesquisador do Ipea, apresentaram algumas informações 

desconcertantes sobre a distribuição e tributação da renda no Brasil. Em artigo 

publicado há quase dois anos no jornal Valor Econômico, disseram que: (i) somos 

uma das sociedades mais desiguais do planeta; (ii) nossos extremamente ricos 

apresentam elevadíssima proporção de rendimentos isentos de imposto de renda; e 

(iii) o topo da pirâmide social paga menos imposto, proporcionalmente à sua renda, 

do que os estratos intermediários. Para os autores, essa última distorção se deve 

principalmente à isenção de lucros e dividendos pagos a sócios e acionistas de 

empresas. 

Um documento da Organização para a Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico (OCDE), por assim dizer, endossa essas afirmações. 

Trata-se da publicação intitulada Relatórios Econômicos da OCDE – Brasil 2015 

(Resumo em Português), em cuja página quatorze pode-se ler o seguinte: 

Pelo lado da arrecadação, fechar uma série de brechas do sistema 

tributário poderia fortalecer a receita e reduzir as distorções. Por 
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exemplo, além do pagamento de dividendos aos acionistas, as 

empresas têm uma opção de pagá-los com juros sobre capital próprio, 

que são tratados como despesa, ou seja, não estão sujeitos à 

tributação sobre o rendimento das empresas (IRPJ). Para o acionista, 

isto é tributado à mesma taxa de 15% que é cobrada sobre os 

dividendos. Isso tem efeitos regressivos sobre a distribuição de renda 

e reduz também a poupança corporativa. Em vez disso, a aplicação 

da alíquota padrão IRPJ geraria receitas adicionais de 0.1% do PIB. 

Ademais, as alíquotas de impostos para os prestadores de serviços 

independentes e profissionais liberais, que declaram o imposto sobre 

os rendimentos como se fossem uma empresa, podem ser tão baixas 

quanto 5%, sem nenhuma taxa de retenção de dividendo, em 

comparação com o imposto de renda da pessoa física, que é de 

27,5%. Isso cria fortes incentivos para declarar os impostos como 

pessoa jurídica e resulta em tratamento fiscal desigual para diferentes 

atividades.” 

Nesse cenário, a reintrodução da tributação de lucros e dividendos e 

a revogação da possibilidade de dedução de juros sobre capital próprio são medidas 

justificáveis. O projeto ora apresentado tem exatamente o objetivo de promover essas 

duas modificações na legislação tributária brasileira. A aprovação dessas propostas 

contribuirá para combater a desigualdade de distribuição de renda e para reduzir a 

regressividade da tributação sobre a renda. Além disso, reforçará a arrecadação 

tributária federal, o que seria extremamente positivo para reduzir déficits 

orçamentários e conter aumentos da dívida pública. 

Tendo em vista os relevantes interesses de que se reveste esta 

proposição, esperamos contar com o apoio dos nobres Pares do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 12 de abril de 2017. 

Deputado VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os 

juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de 

remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à 

variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. 

§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de 

lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, 

em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º Os juros ficarão sujeitos a incidência do imposto de renda na fonte à alíquota 

de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário. 

§ 3º O imposto retido na fonte será considerado: 

I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário 

pessoa jurídica tributada com base no lucro real; 

II - tributação definitiva, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica 

não tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4º; 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 5º No caso de beneficiário sociedade civil de prestação de serviços, submetida ao 

regime de tributação de que trata o art. 1º do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, 

o imposto poderá ser  compensado com o retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos 

sócios beneficiários. 

§ 6º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o 

imposto de que trata o § 2º poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do pagamento 

ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas. 

§ 7º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de 

remuneração do capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o art. 

202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto no § 2º. 

§ 8º Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, serão consideradas 

exclusivamente as seguintes contas do patrimônio líquido: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 

I - capital social; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

II - reservas de capital; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

III - reservas de lucros; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

IV - ações em tesouraria; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

V - prejuízos acumulados. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 9º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 10. (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 11. O disposto neste artigo aplica-se à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 

12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 12. Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, a conta capital 

social, prevista no inciso I do § 8º deste artigo, inclui todas as espécies de ações previstas no 

art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificadas em contas de passivo 

na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a 
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partir de 1/1/2015) 

 

Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a 

partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda 

na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física 

ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior. 

§ 1º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital 

por incorporação de lucros apurados, a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas 

constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva 

capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. (Parágrafo único transformado em § 1º, 

com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos pagos ou 

creditados a beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de passivo ou que a 

remuneração seja classificada como despesa financeira na escrituração comercial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL os 

lucros ou dividendos pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie de ação prevista 

no art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados como despesa 

financeira na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 

 

Art. 11. Os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, 

auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência 

do imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 1º Os rendimentos de que trata este artigo serão apropriados “pro rata tempore” 

até 31 de dezembro de 1995 e tributados, no que se refere à parcela relativa a 1995, nos termos 

da legislação então vigente. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo não elide as regras previstas nos artigos 76 e 77 da Lei 

nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

AÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Espécies e Classes 
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Espécies  
 

Art. 15. As ações, conforme a natureza dos direitos ou vantagens que confiram a 

seus titulares, são ordinárias, preferenciais, ou de fruição.  

§ 1º As ações ordinárias da companhia fechada e as ações preferenciais da 

companhia aberta e fechada poderão ser de uma ou mais classes.  

§ 2º O número de ações preferenciais sem direito a voto, ou sujeitas a restrição no 

exercício desse direito, não pode ultrapassar 50% (cinqüenta por cento) do total das ações 

emitidas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Ações Ordinárias  
 

Art. 16. As ações ordinárias de companhia fechada poderão ser de classes diversas, 

em função de:  

I - conversibilidade em ações preferenciais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.457, de 5/5/1997) 

II - exigência de nacionalidade brasileira do acionista; ou (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

III - direito de voto em separado para o preenchimento de determinados cargos de 

órgãos administrativos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

Parágrafo único. A alteração do estatuto na parte em que regula a diversidade de 

classes, se não for expressamente prevista, e regulada, requererá a concordância de todos os 

titulares das ações atingidas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
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Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual 

de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis 

ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 

inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). (Vide Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016) 

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os 

descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 

microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não implicarão 

alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente 

firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 

Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum 

efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 
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serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à participação 

no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de 

subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico 

diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, com 

efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso 

I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de pequeno 

porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta anual 

previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de 

microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita 

bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à ocorrência do 

excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o 

regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 9º-A, 10 

e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 

por cento) do limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 

atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída 

do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de 

que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 

adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 

receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 

1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de 

funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do 

Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os 

houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 

respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão 

no ano-calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se 

o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 

respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 

ocorrerão no ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html


130 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1418-A/2007 

caput ou no § 2º, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de 

mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da 

sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as 

receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU 

de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 

da publicação) 

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 1º 

do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas em 

seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, serão consideradas separadamente as receitas brutas auferidas no 

mercado interno e aquelas decorrentes da exportação. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao da publicação) 

§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 17. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 18. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

 

Art. 3º-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar 

conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência 

Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso 

II do caput do art. 3º o disposto nos arts. 6º e 7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo 

XI e no Capítulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 11.718, de 

20 de junho de 2008. 

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições do 

Capítulo IV desta Lei Complementar. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

 

Art. 3º-B. Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos dispostos no 

Capítulo IV, são aplicáveis a todas as microempresas e empresas de pequeno porte, assim 

definidas pelos incisos I e II do caput e § 4º do art. 3º, ainda que não enquadradas no regime 

tributário do Simples Nacional, por vedação ou por opção. (Artigo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa da microempresa e empresa 

de pequeno porte, bem como qualquer exigência para o início de seu funcionamento, deverão 

ter trâmite especial e simplificado, preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor, 

observado o seguinte: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, 

o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime de 
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bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e  

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao da 

publicação) 

§ 2º (REVOGADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ficam reduzidos a 0 (zero) 

todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao 

funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e 

encerramento e aos demais itens relativos ao Microempreendedor Individual, incluindo os 

valores referentes a taxas, a emolumentos e a demais contribuições relativas aos órgãos de 

registro, de licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de responsabilidade 

técnica, de vistoria e de fiscalização do exercício de profissões regulamentadas. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 3º-A. O agricultor familiar, definido conforme a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 

2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP física ou jurídica, bem como 

o MEI e o empreendedor de economia solidária ficam isentos de taxas e outros valores relativos 

à fiscalização da vigilância sanitária. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 4º No caso do MEI, de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, a cobrança 

associativa ou oferta de serviços privados relativos aos atos de que trata o § 3º deste artigo 

somente poderá ser efetuada a partir de demanda prévia do próprio MEI, firmado por meio de 

contrato com assinatura autógrafa, observando-se que:  

I - para a emissão de boletos de cobrança, os bancos públicos e privados deverão 

exigir das instituições sindicais e associativas autorização prévia específica a ser emitida pelo 

CGSIM; 

II - o desrespeito ao disposto neste parágrafo configurará vantagem ilícita pelo 

induzimento ao erro em prejuízo do MEI, aplicando-se as sanções previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.256, DE 2017 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Altera a Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, para definir que a 
isenção do imposto de renda aplica-se à distribuição de lucros e 
dividendos com base nos resultados apurados segundo os novos 
métodos e critérios contábeis, utilizados a partir da vigência da Lei no 
11.638, de 28 de dezembro de 2007. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1418/2007. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei altera a Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 

1995, para definir que a isenção do imposto de renda aplica-se à distribuição de lucros 

e dividendos com base nos resultados apurados segundo os novos métodos e critérios 

contábeis, utilizados a partir da vigência da Lei no 11.638, de 28 de dezembro de 2007. 

Art. 2o O art. 10 da Lei no 9.249, de 1995, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo, remunerando-se o parágrafo único para § 1o: 

“Art. 10. ..................................................................... 

§ 1o ............................................................................ 

§ 2o Para fins do disposto no caput deste artigo 

consideram-se resultados os apurados mediante utilização de 

métodos ou critérios contábeis determinados pela Lei no 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, com as alterações da Lei no 11.638, 

de 28 de dezembro de 2007, e dos arts. 37 e 38 da Lei no 11.941, 

de 27 de maio de 2009, e pelas normas expedidas pela 

Comissão de Valores Mobiliários com base na competência 

conferida pelo § 3o do art. 177 da Lei no 6.404, de 1976, e demais 

órgãos reguladores.” (NR) 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano subsequente.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no Parecer 

PGFN/CAT/No 202/2013, entendeu que a isenção da distribuição de lucros e 

dividendos estabelecida pela Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, aplica-se 

apenas em relação aos resultados apurados com base na Lei no 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, sem levar em consideração os ajustes realizados pela Lei no 

11.638, de 28 de dezembro de 2007, que implementou na legislação pátria novos 

métodos ou critérios contábeis, adotados internacionalmente. 

Essa decisão do órgão fazendário gerou grande insegurança 

jurídica, como noticiado em matéria do jornal Valor Econômico, de 5 a 7 de abril de 

2013. Os advogados tributaristas ali mencionados entendem que o referido Parecer 

ensejará autuações por parte da Secretaria da Receita Federal do Brasil, haja vista 

que as empresas que se utilizaram das novas regras contábeis apuraram lucros mais 

elevados. 

Em vista dessa situação, propomos alteração na Lei no 9.249, 

de 1995, de forma a explicitar em seu art. 10 que a isenção do imposto de renda ali 

prevista aplica-se à distribuição de lucro e dividendos com base nos resultados 

apurados segundo os novos métodos e critérios contábeis, utilizados a partir da 

vigência da Lei no 11.638, de 2007. 
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Com isso, pretendemos sanar dúvidas jurídicas sobre a 

questão, evitando-se, assim, um contencioso envolvendo fisco e contribuintes, pelo 

que solicitamos o apoio dos nobres Pares para o aprimoramento e a aprovação da 

presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em 05 de dezembro de 2017. 

Deputado Carlos Bezerra 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a 

partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda 

na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física 

ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior. 

§ 1º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital 

por incorporação de lucros apurados, a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas 

constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva 

capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. (Parágrafo único transformado em § 1º, 

com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos pagos ou 

creditados a beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de passivo ou que a 

remuneração seja classificada como despesa financeira na escrituração comercial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL os 

lucros ou dividendos pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie de ação prevista 

no art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados como despesa 

financeira na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 

Art. 11. Os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, 

auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência 

do imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 1º Os rendimentos de que trata este artigo serão apropriados “pro rata tempore” 

até 31 de dezembro de 1995 e tributados, no que se refere à parcela relativa a 1995, nos termos 

da legislação então vigente. 
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§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo não elide as regras previstas nos artigos 76 e 77 da Lei 

nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.638, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007 
 

Altera e revoga dispositivos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, e da Lei nº 6.385, de 

7 de dezembro de 1976, e estende às sociedades 

de grande porte disposições relativas à 

elaboração e divulgação de demonstrações 

financeiras. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 176 a 179, 181 a 184, 187, 188, 197, 199, 226 e 248 da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 176. ............................................................................................ 

.............................................................................................................  

IV - demonstração dos fluxos de caixa; e 

V - se companhia aberta, demonstração do valor adicionado.  

....................................................................................................................... 

§ 6º A companhia fechada com patrimônio líquido, na data do balanço, 

inferior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) não será obrigada à 

elaboração e publicação da demonstração dos fluxos de caixa." (NR) 

"Art. 177. ..................................................................................................... 

.....................................................................................................................  

§ 2º As disposições da lei tributária ou de legislação especial sobre atividade 

que constitui o objeto da companhia que conduzam à utilização de métodos 

ou critérios contábeis diferentes ou à elaboração de outras demonstrações não 

elidem a obrigação de elaborar, para todos os fins desta Lei, demonstrações 

financeiras em consonância com o disposto no caput deste artigo e deverão 

ser alternativamente observadas mediante registro: 

I - em livros auxiliares, sem modificação da escrituração mercantil; ou 

II - no caso da elaboração das demonstrações para fins tributários, na 

escrituração mercantil, desde que sejam efetuados em seguida lançamentos 

contábeis adicionais que assegurem a preparação e a divulgação de 

demonstrações financeiras com observância do disposto no caput deste artigo, 

devendo ser essas demonstrações auditadas por auditor independente 

registrado na Comissão de Valores Mobiliários. 

..........................................................................................................................  

§ 5º As normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários a que se 

refere o § 3º deste artigo deverão ser elaboradas em consonância com os 

padrões internacionais de contabilidade adotados nos principais mercados de 

valores mobiliários.  

§ 6º As companhias fechadas poderão optar por observar as normas sobre 

demonstrações financeiras expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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para as companhias abertas.  

§ 7º Os lançamentos de ajuste efetuados exclusivamente para harmonização 

de normas contábeis, nos termos do § 2º deste artigo, e as demonstrações e 

apurações com eles elaboradas não poderão ser base de incidência de 

impostos e contribuições nem ter quaisquer outros efeitos tributários." (NR) 

"Art.178. ......................................................................................................... 

§1º .................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

c) ativo permanente, dividido em investimentos, imobilizado, intangível e 

diferido. 

§ 2º ............................................................................................................. 

...................................................................................................................... 

d) patrimônio líquido, dividido em capital social, reservas de capital, ajustes 

de avaliação patrimonial, reservas de lucros, ações em tesouraria e prejuízos 

acumulados.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art.179. .......................................................................................................... 

..........................................................................................................................

IV - no ativo imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens corpóreos 

destinados à manutenção das atividades da companhia ou da empresa ou 

exercidos com essa finalidade, inclusive os decorrentes de operações que 

transfiram à companhia os benefícios, riscos e controle desses bens; 

V - no diferido: as despesas pré-operacionais e os gastos de reestruturação 

que contribuirão, efetivamente, para o aumento do resultado de mais de um 

exercício social e que não configurem tão-somente uma redução de custos ou 

acréscimo na eficiência operacional; 

VI - no intangível: os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos 

destinados à manutenção da companhia ou exercidos com essa finalidade, 

inclusive o fundo de comércio adquirido.  

..............................................................................................." (NR) 

                                                                          "( VETADO)  

Art. 181. (VETADO)" 

 

"Patrimônio Líquido 

Art. 182. ........................................................................................................... 

§ 1º .................................................................................................................. 

........................................................................................................................ 

c) (revogada);  

d) (revogada). 

............................................... 

........................................................................... 

§ 3º Serão classificadas como ajustes de avaliação patrimonial, enquanto não 

computadas no resultado do exercício em obediência ao regime de 

competência, as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor 

atribuído a elementos do ativo (§ 5º do art. 177, inciso I do caput do art. 183 

e § 3º do art. 226 desta Lei) e do passivo, em decorrência da sua avaliação a 

preço de mercado.  

............................................................................................................." (NR)  

"Critérios de Avaliação do Ativo 
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Art.183. ........................................................................................................... 

I - as aplicações em instrumentos financeiros, inclusive derivativos, e em 

direitos e títulos de créditos, classificados no ativo circulante ou no realizável 

a longo prazo:  

a) pelo seu valor de mercado ou valor equivalente, quando se tratar de 

aplicações destinadas à negociação ou disponíveis para venda; e   

b) pelo valor de custo de aquisição ou valor de emissão, atualizado conforme 

disposições legais ou contratuais, ajustado ao valor provável de realização, 

quando este for inferior, no caso das demais aplicações e os direitos e títulos 

de crédito;  

..........................................................................................................................  

VII - os direitos classificados no intangível, pelo custo incorrido na aquisição 

deduzido do saldo da respectiva conta de amortização; 

VIII - os elementos do ativo decorrentes de operações de longo prazo serão 

ajustados a valor presente, sendo os demais ajustados quando houver efeito 

relevante.  

§ 1º ................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

d) dos instrumentos financeiros, o valor que pode se obter em um mercado 

ativo, decorrente de transação não compulsória realizada entre partes 

independentes; e, na ausência de um mercado ativo para um determinado 

instrumento financeiro: 

1) o valor que se pode obter em um mercado ativo com a negociação de outro 

instrumento financeiro de natureza, prazo e risco similares;  

2) o valor presente líquido dos fluxos de caixa futuros para instrumentos 

financeiros de natureza, prazo e risco similares; ou  

3) o valor obtido por meio de modelos matemático-estatísticos de precificação 

de instrumentos financeiros.  

§ 2º A diminuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado, intangível 

e diferido será registrada periodicamente nas contas de: 

.......................................................................................................................... 

§ 3º A companhia deverá efetuar, periodicamente, análise sobre a recuperação 

dos valores registrados no imobilizado, no intangível e no diferido, a fim de 

que sejam:  

I - registradas as perdas de valor do capital aplicado quando houver decisão 

de interromper os empreendimentos ou atividades a que se destinavam ou 

quando comprovado que não poderão produzir resultados suficientes para 

recuperação desse valor; ou  

II - revisados e ajustados os critérios utilizados para determinação da vida útil 

econômica estimada e para cálculo da depreciação, exaustão e amortização.  

.............................................................................................................." (NR) 

"Critérios de Avaliação do Passivo 

 

Art.184. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

III - as obrigações, encargos e riscos classificados no passivo exigível a longo 

prazo serão ajustados ao seu valor presente, sendo os demais ajustados 

quando houver efeito relevante." (NR) 

                                         "Demonstração do Resultado do Exercício  

Art.187. ........................................................................................................... 
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......................................................................................................................... 

VI - as participações de debêntures, de empregados e administradores, mesmo 

na forma de instrumentos financeiros, e de instituições ou fundos de 

assistência ou previdência de empregados, que não se caracterizem como 

despesa;  

.......................................................................................................................... 

§ 2º (Revogado)." (NR) 

                        "Demonstrações dos Fluxos de Caixa e do Valor Adicionado 

Art. 188. As demonstrações referidas nos incisos IV e V do caput do art. 176 

desta Lei indicarão, no mínimo:  

I - demonstração dos fluxos de caixa - as alterações ocorridas, durante o 

exercício, no saldo de caixa e equivalentes de caixa, segregando-se essas 

alterações em, no mínimo, 3 (três) fluxos: 

a) das operações;   

b) dos financiamentos; e   

c) dos investimentos;   

II - demonstração do valor adicionado - o valor da riqueza gerada pela 

companhia, a sua distribuição entre os elementos que contribuíram para a 

geração dessa riqueza, tais como empregados, financiadores, acionistas, 

governo e outros, bem como a parcela da riqueza não distribuída.  

.............................................................................................................." (NR) 

"Reserva de Lucros a Realizar 

 

Art.197. ....................................................................................................... 

§1º ............................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

II - o lucro, rendimento ou ganho líquidos em operações ou contabilização de 

ativo e passivo pelo valor de mercado, cujo prazo de realização financeira 

ocorra após o término do exercício social seguinte.  

.............................................................................................................." (NR)  

"Limite do Saldo das Reservas de Lucro 

 

Art. 199. O saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências, de 

incentivos fiscais e de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o capital social. 

Atingindo esse limite, a assembléia deliberará sobre aplicação do excesso na 

integralização ou no aumento do capital social ou na distribuição de 

dividendos." (NR) 

 

"Transformação, Incorporação, Fusão e Cisão 

 

Art.226. ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

§ 3º Nas operações referidas no caput deste artigo, realizadas entre partes 

independentes e vinculadas à efetiva transferência de controle, os ativos e 

passivos da sociedade a ser incorporada ou decorrente de fusão ou cisão serão 

contabilizados pelo seu valor de mercado." (NR) 

 

"Avaliação do Investimento em Coligadas e Controladas 

 

Art. 248. No balanço patrimonial da companhia, os investimentos em 



138 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1418-A/2007 

coligadas sobre cuja administração tenha influência significativa, ou de que 

participe com 20% (vinte por cento) ou mais do capital votante, em 

controladas e em outras sociedades que façam parte de um mesmo grupo ou 

estejam sob controle comum serão avaliados pelo método da equivalência 

patrimonial, de acordo com as seguintes normas:  

.............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 195-A:  

                                                  "Reserva de Incentivos Fiscais 

 

Art. 195-A. A assembléia geral poderá, por proposta dos órgãos de 

administração, destinar para a reserva de incentivos fiscais a parcela do lucro 

líquido decorrente de doações ou subvenções governamentais para 

investimentos, que poderá ser excluída da base de cálculo do dividendo 

obrigatório (inciso I do caput do art. 202 desta Lei)."  

 

Demonstrações Financeiras de Sociedades de Grande Porte 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XV  

EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS  

....................................................................................................................................................... 

Seção II  

Demonstrações Financeiras  

....................................................................................................................................................... 

Escrituração  
 

Art. 177. A escrituração da companhia será mantida em registros permanentes, com 

obediência aos preceitos da legislação comercial e desta Lei e aos princípios de contabilidade 

geralmente aceitos, devendo observar métodos ou critérios contábeis uniformes no tempo e 

registrar as mutações patrimoniais segundo o regime de competência.  

§ 1º As demonstrações financeiras do exercício em que houver modificação de 

métodos ou critérios contábeis, de efeitos relevantes, deverão indicá-la em nota e ressaltar esses 

efeitos.  

§ 2º A companhia observará exclusivamente em livros ou registros auxiliares, sem 

qualquer modificação da escrituração mercantil e das demonstrações reguladas nesta Lei, as 

disposições da lei tributária, ou de legislação especial sobre a atividade que constitui seu objeto, 

que prescrevam, conduzam ou incentivem a utilização de métodos ou critérios contábeis 

diferentes ou determinem registros, lançamentos ou ajustes ou a elaboração de outras 

demonstrações financeiras.  

I - (revogado);  

II - (revogado). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 3º As demonstrações financeiras das companhias abertas observarão, ainda, as 
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normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários e serão obrigatoriamente submetidas 

a auditoria por auditores independentes nela registrados. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 4º As demonstrações financeiras serão assinadas pelos administradores e por 

contabilistas legalmente habilitados.  

§ 5º As normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários a que se refere o 

§ 3º deste artigo deverão ser elaboradas em consonância com os padrões internacionais de 

contabilidade adotados nos principais mercados de valores mobiliários. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007)  

§ 6º As companhias fechadas poderão optar por observar as normas sobre 

demonstrações financeiras expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários para as 

companhias abertas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

§ 7º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 

Seção III  

Balanço Patrimonial  

 

Grupo de Contas  
 

Art. 178. No balanço, as contas serão classificadas segundo os elementos do 

patrimônio que registrem, e agrupadas de modo a facilitar o conhecimento e a análise da 

situação financeira da companhia.  

§ 1º No ativo, as contas serão dispostas em ordem decrescente de grau de liquidez 

dos elementos nelas registrados, nos seguintes grupos:  

I - ativo circulante; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

II - ativo não circulante, composto por ativo realizável a longo prazo, investimentos, 

imobilizado e intangível. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 2º No passivo, as contas serão classificadas nos seguintes grupos:  

I - passivo circulante; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

II - passivo não circulante; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

III - patrimônio líquido, dividido em capital social, reservas de capital, ajustes de 

avaliação patrimonial, reservas de lucros, ações em tesouraria e prejuízos acumulados. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

§ 3º  Os saldos devedores e credores que a companhia não tiver direito de compensar 

serão classificados separadamente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009 
Altera a legislação tributária federal relativa ao 

parcelamento ordinário de débitos tributários; 

concede remissão nos casos em que especifica; 

institui regime tributário de transição, alterando 

o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, as 

Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, 
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de 24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto 

de 1991, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.469, de 10 

de julho de 1997, 9.532, de 10 de dezembro de 

1997, 10.426, de 24 de abril de 2002, 10.480, 

de 2 de julho de 2002, 10.522, de 19 de julho de 

2002, 10.887, de 18 de junho de 2004, e 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, o Decreto-Lei nº 

1.598, de 26 de dezembro de 1977, e as Leis nºs 

8.981, de 20 de janeiro de 1995, 10.925, de 23 

de julho de 2004, 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

11.116, de 18 de maio de 2005, 11.732, de 30 

de junho de 2008, 10.260, de 12 de julho de 

2001, 9.873, de 23 de novembro de 1999, 

11.171, de 2 de setembro de 2005, 11.345, de 

14 de setembro de 2006; prorroga a vigência da 

Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995; revoga 

dispositivos das Leis nºs 8.383, de 30 de 

dezembro de 1991, e 8.620, de 5 de janeiro de 

1993, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro 

de 1966, das Leis nºs 10.190, de 14 de fevereiro 

de 2001, 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.964, de 10 de 

abril de 2000, e, a partir da instalação do 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, 

os Decretos nºs 83.304, de 28 de março de 

1979, e 89.892, de 2 de julho de 1984, e o art. 

112 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 

2005; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 37. A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 142. ................................................................................. 

..................................................................................................  

VIII - autorizar, se o estatuto não dispuser em contrário, a alienação de bens 

do ativo não circulante, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias 

a obrigações de terceiros; 

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 176. .................................................................................  

.................................................................................................  

§ 5º As notas explicativas devem:  

I - apresentar informações sobre a base de preparação das demonstrações 

financeiras e das práticas contábeis específicas selecionadas e aplicadas para 

negócios e eventos significativos;  

II - divulgar as informações exigidas pelas práticas contábeis adotadas no 

Brasil que não estejam apresentadas em nenhuma outra parte das 
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demonstrações financeiras;  

III - fornecer informações adicionais não indicadas nas próprias 

demonstrações financeiras e consideradas necessárias para uma apresentação 

adequada; e  

IV - indicar:  

a) os principais critérios de avaliação dos elementos patrimoniais, 

especialmente estoques, dos cálculos de depreciação, amortização e exaustão, 

de constituição de provisões para encargos ou riscos, e dos ajustes para 

atender a perdas prováveis na realização de elementos do ativo;   

b) os investimentos em outras sociedades, quando relevantes (art. 247, 

parágrafo único);   

c) o aumento de valor de elementos do ativo resultante de novas avaliações 

(art. 182, § 3º );   

d) os ônus reais constituídos sobre elementos do ativo, as garantias prestadas 

a terceiros e outras responsabilidades eventuais ou contingentes;   

e) a taxa de juros, as datas de vencimento e as garantias das obrigações a 

longo prazo;   

f) o número, espécies e classes das ações do capital social;   

g) as opções de compra de ações outorgadas e exercidas no exercício;   

h) os ajustes de exercícios anteriores (art. 186, § 1º); e   

i) os eventos subsequentes à data de encerramento do exercício que tenham, 

ou possam vir a ter, efeito relevante sobre a situação financeira e os resultados 

futuros da companhia. 

...................................................................................  

§ 7º A Comissão de Valores Mobiliários poderá, a seu critério, disciplinar de 

forma diversa o registro de que trata o § 3º deste artigo." (NR) 

"Art. 177. .................................................................................  

................................................................................................  

§ 2º A companhia observará exclusivamente em livros ou registros auxiliares, 

sem qualquer modificação da escrituração mercantil e das demonstrações 

reguladas nesta Lei, as disposições da lei tributária, ou de legislação especial 

sobre a atividade que constitui seu objeto, que prescrevam, conduzam ou 

incentivem a utilização de métodos ou critérios contábeis diferentes ou 

determinem registros, lançamentos ou ajustes ou a elaboração de outras 

demonstrações financeiras.  

I - (revogado);  

II - (revogado).  

§ 3º As demonstrações financeiras das companhias abertas observarão, ainda, 

as normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários e serão 

obrigatoriamente submetidas a auditoria por auditores independentes nela 

registrados.  

..................................................................................................  

§ 7º (Revogado)." (NR) 

"Art. 178. .................................................................................  

§ 1º ...........................................................................................  

I - ativo circulante; e  

II - ativo não circulante, composto por ativo realizável a longo prazo, 

investimentos, imobilizado e intangível.  

§ 2º ...........................................................................................  

I - passivo circulante;  
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II - passivo não circulante; e  

III - patrimônio líquido, dividido em capital social, reservas de capital, ajustes 

de avaliação patrimonial, reservas de lucros, ações em tesouraria e prejuízos 

acumulados. 

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 180. As obrigações da companhia, inclusive financiamentos para 

aquisição de direitos do ativo não circulante, serão classificadas no passivo 

circulante, quando se vencerem no exercício seguinte, e no passivo não 

circulante, se tiverem vencimento em prazo maior, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 179 desta Lei." (NR) 

"Art. 182. .................................................................................  

..................................................................................................  

§ 3º Serão classificadas como ajustes de avaliação patrimonial, enquanto não 

computadas no resultado do exercício em obediência ao regime de 

competência, as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor 

atribuídos a elementos do ativo e do passivo, em decorrência da sua avaliação 

a valor justo, nos casos previstos nesta Lei ou, em normas expedidas pela 

Comissão de Valores Mobiliários, com base na competência conferida pelo § 

3º do art. 177 desta Lei. 

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 183. ................................................................................  

I - ............................................................................................. 

a) pelo seu valor justo, quando se tratar de aplicações destinadas à negociação 

ou disponíveis para venda; e 

................................................................................................... 

VI - (revogado);  

.................................................................................................  

§ 1º Para efeitos do disposto neste artigo, considera-se valor justo: 

.........................................................................................................  

§ 2º A diminuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado e intangível 

será registrada periodicamente nas contas de: 

.........................................................................................................  

§ 3º A companhia deverá efetuar, periodicamente, análise sobre a recuperação 

dos valores registrados no imobilizado e no intangível, a fim de que sejam: 

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 184. .................................................................................  

..................................................................................................  

III - as obrigações, os encargos e os riscos classificados no passivo não 

circulante serão ajustados ao seu valor presente, sendo os demais ajustados 

quando houver efeito relevante." (NR) 

"Art. 187. .................................................................................  

.................................................................................................  

IV - o lucro ou prejuízo operacional, as outras receitas e as outras despesas; 

.................................................................................................  

VI - as participações de debêntures, empregados, administradores e partes 

beneficiárias, mesmo na forma de instrumentos financeiros, e de instituições 

ou fundos de assistência ou previdência de empregados, que não se 

caracterizem como despesa;  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 226. ............................................................................ 
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..............................................................................................  

§ 3º A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá normas especiais de 

avaliação e contabilização aplicáveis às operações de fusão, incorporação e 

cisão que envolvam companhia aberta." (NR) 

"Art. 243. .................................................................................  

§ 1º São coligadas as sociedades nas quais a investidora tenha influência 

significativa.  

.................................................................................................  

§ 4º Considera-se que há influência significativa quando a investidora detém 

ou exerce o poder de participar nas decisões das políticas financeira ou 

operacional da investida, sem controlá-la.  

§ 5º É presumida influência significativa quando a investidora for titular de 

20% (vinte por cento) ou mais do capital votante da investida, sem controlá-

la." (NR) 

"Art. 247. As notas explicativas dos investimentos a que se refere o art. 248 

desta Lei devem conter informações precisas sobre as sociedades coligadas e 

controladas e suas relações com a companhia, indicando:  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 248. No balanço patrimonial da companhia, os investimentos em 

coligadas ou em controladas e em outras sociedades que façam parte de um 

mesmo grupo ou estejam sob controle comum serão avaliados pelo método 

da equivalência patrimonial, de acordo com as seguintes normas:  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 250. .................................................................................  

..................................................................................................  

III - as parcelas dos resultados do exercício, dos lucros ou prejuízos 

acumulados e do custo de estoques ou do ativo não circulante que 

corresponderem a resultados, ainda não realizados, de negócios entre as 

sociedades.  

..................................................................................................  

§ 2º A parcela do custo de aquisição do investimento em controlada, que não 

for absorvida na consolidação, deverá ser mantida no ativo não circulante, 

com dedução da provisão adequada para perdas já comprovadas, e será objeto 

de nota explicativa. 

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 252. .................................................................................  

..................................................................................................  

§ 4º A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá normas especiais de 

avaliação e contabilização aplicáveis às operações de incorporação de ações 

que envolvam companhia aberta." (NR) 

"Art. 279. O consórcio será constituído mediante contrato aprovado pelo 

órgão da sociedade competente para autorizar a alienação de bens do ativo 

não circulante, do qual constarão: 

..............................................................................................." (NR) 

Art. 38. A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar acrescida dos 

arts. 184-A, 299-A e 299-B:  

 

"Critérios de Avaliação em Operações Societárias  

 

'Art. 184-A. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá, com base na 
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competência conferida pelo § 3º do art. 177 desta Lei, normas especiais de 

avaliação e contabilização aplicáveis à aquisição de controle, participações 

societárias ou negócios.'" 

"Art. 299-A. O saldo existente em 31 de dezembro de 2008 no ativo diferido 

que, pela sua natureza, não puder ser alocado a outro grupo de contas, poderá 

permanecer no ativo sob essa classificação até sua completa amortização, 

sujeito à análise sobre a recuperação de que trata o § 3º do art. 183 desta Lei." 

"Art. 299-B. O saldo existente no resultado de exercício futuro em 31 de 

dezembro de 2008 deverá ser reclassificado para o passivo não circulante em 

conta representativa de receita diferida.  

Parágrafo único. O registro do saldo de que trata o caput deste artigo deverá 

evidenciar a receita diferida e o respectivo custo diferido." 

Art. 39. Os arts. 8º e 19 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 8º .....................................................................................  

..................................................................................................  

§ 2º Para fins da escrituração contábil, inclusive da aplicação do disposto no 

§ 2º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, os registros 

contábeis que forem necessários para a observância das disposições 

tributárias relativos à determinação da base de cálculo do imposto de renda e, 

também, dos demais tributos, quando não devam, por sua natureza fiscal, 

constar da escrituração contábil, ou forem diferentes dos lançamentos dessa 

escrituração, serão efetuados exclusivamente em:  

I - livros ou registros contábeis auxiliares; ou  

II - livros fiscais, inclusive no livro de que trata o inciso I do caput deste 

artigo.  

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo será disciplinado pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil." (NR) 

"Art. 19. ...................................................................................  

..........................................................................................................  

III - outras receitas ou outras despesas de que trata o inciso IV do caput do 

art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;  

..............................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.636, DE 2018 
(Do Sr. Patrus Ananias) 

 

Altera o art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, para tributar 
os lucros e dividendos recebidos de pessoas jurídicas. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3241/2015.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
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passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 10 - Os lucros ou dividendos calculados com base nos 

resultados apurados a partir do mês de janeiro de 2017, pagos ou creditados pelas 

pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, deverão: 

 I – estar sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda 

Retido na Fonte (IRRF) calculado à alíquota de 15% (quinze por cento) a título de 

antecipação e integrar a base de cálculo do Imposto sobre a Renda na Declaração de 

Ajuste Anual do ano-calendário do recebimento, no caso de o beneficiário ser pessoa 

física residente no País; 

 II – ser computados na base de cálculo do Imposto sobre a 

Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), no caso de o 

beneficiário ser pessoa jurídica domiciliada no País; 

 III – estar sujeitos à incidência do IRRF calculado à alíquota 

prevista na alínea “a” do art. 97 do Decreto-Lei nº 5.844, de 23 de setembro de 1943, 

no caso de o beneficiário ser residente ou domiciliado no exterior; 

 IV – estar sujeitos à incidência do IRRF calculado à alíquota 

prevista no art. 8º da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, no caso de o beneficiário 

ser residente ou domiciliado em país ou dependência com tributação favorecida a que 

se refere o art. 24 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

            § 1º No caso de quotas ou ações distribuídas em 

decorrência de aumento de capital por incorporação de lucros apurados ou de 

reservas constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do 

lucro ou reserva capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista.  

           § 2º Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da 

base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, os lucros ou dividendos 

pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie de ação prevista na Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados como despesa financeira 

na escrituração comercial. 

          § 3º As pessoas jurídicas que aufiram, em cada ano-

calendário, até o limite superior da receita bruta fixada no inciso II do art. 3º da Lei 

Complementar n.º123, de 14 de dezembro de 2006, com redação dada pela Lei 

Complementar n.º 139, de 10 de novembro de 2011, não integrarão a base de cálculo 

do imposto referido no caput.” (NR)    

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 

a produção de efeitos conforme o disposto no art. 150 da Constituição Federal. 

JUSTIFICAÇÃO 

O sistema tributário brasileiro é regressivo e, por essa razão, 

injusto. Os impostos sobre o consumo e os serviços (chamados de indiretos) têm peso 

muito alto. Representam mais de 50% da arrecadação, enquanto os impostos sobre 
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a renda e a propriedade alcançam apenas 22% da carga tributária. 

Um sistema tributário progressivo e justo deve arrecadar de 

acordo com a capacidade contributiva dos cidadãos, das instituições e das empresas. 

E isso é identificado nas suas declarações de rendas e propriedades. Então, por 

exemplo, taxar o consumo é muito injusto porque ricos e pobres diante de um caixa 

de supermercado não são diferenciados – e a injustiça ocorre contra os pobres porque 

têm que pagar a mesma alíquota que os ricos pagam. 

O resultado dessa estrutura de tributação é que os mais pobres 

pagam mais impostos que os mais ricos. Os 10% mais pobres do País gastam 32,8% 

de seus rendimentos com impostos. Para os 10% mais ricos, a carga é de apenas 

22,7%, segundo estudo do IPEA. E em recente estudo dos economistas Sergio 

Gobetti e Rodrigo Orair são revelados outros números da injustiça tributária brasileira 

e é indicada uma de suas causas, a isenção de tributos sobre o recebimentos de 

lucros e dividendos, vejamos: 

 “O topo da pirâmide social paga menos imposto, 

proporcionalmente à sua renda, do que os estratos intermediários. Em média, o 

declarante do estrato extremamente rico paga 2,6% de imposto sobre sua renda total   

(ou   6,4%  com  estimativa  de  retenção   exclusiva   na   fonte), enquanto o estrato 

intermediário com rendimentos anuais entre R$    162.720 e R$ 325.440 (20 a 

40 salários mínimos) paga 10,2% (11,7% com retenção exclusiva na fonte). Ou seja, 

nossa classe média alta – principalmente a assalariada – paga mais imposto do que 

os muito ricos. 

 Essa distorção se deve principalmente a uma jabuticaba da 

legislação tributária brasileira: a isenção de lucros e dividendos pagos a sócios e 

acionistas de empresas. Dos 71.440 super ricos que mencionamos, 51.419 receberam 

dividendos em 2013 e declararam uma renda média de R$ 4,5 milhões, pagando um 

imposto de apenas 1,8% sobre toda sua renda. Isso porque a renda tributável desse 

grupo foi de R$ 387 mil em média em 2013, a renda tributável exclusivamente na fonte 

R$ 942 mil e a renda totalmente isenta R$ 3,1 milhões. 

A justificativa para esta isenção é evitar que o lucro, já tributado 

ao nível da empresa, seja novamente taxado quando se converte em renda pessoal, 

com a distribuição de dividendos. Antes que o leitor formule sua opinião derradeira 

sobre essa questão, uma informação adicional: entre os 34 países da OCDE, que 

reúne economias desenvolvidas e algumas em desenvolvimento que aceitam os 

princípios da democracia representativa e da economia de livre mercado, apenas três 

isentavam os dividendos até 2010. México retomou a taxação em 2014 e República 

Eslováquia em 2011, por meio de uma contribuição social. Restou somente a Estônia, 

que, assim como o Brasil, isenta totalmente os dividendos. 

Em média, a tributação total do lucro (integrando pessoa jurídica 

e pessoa física) chega a 43% nos países da OCDE (sendo 64% na França, 48% na 

Alemanha e 57% nos Estados Unidos). No Brasil, com as isenções de dividendos e 



147 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1418-A/2007 

outras jabuticabas tributárias (como os juros sobre capital próprio, que reduzem a 

base tributável das empresas), essa taxa cai abaixo de 30%, embora formalmente a 

soma das alíquotas de IRPJ e CSLL seja de 34%. “Basta analisar alguns balanços de 

grandes empresas brasileiras para verificar essa realidade.” 

Reformar o sistema tributário, para, por meio da tributação, 

reduzir a desigualdade social e econômica, é um imperativo  do  desenvolvimento, 

mas também exigência de estabilidade democrática e harmonia social. Hoje, nosso 

sistema tributário regressivo limita os efeitos das políticas de redução das 

desigualdades promovidas a partir dos gastos sociais do Estado. 

Neste sentido, é preciso reverter reformas de caráter regressivo 

adotadas sob o governo Fernando Henrique Cardoso - e mantidas até hoje. Uma 

delas, a isenção dos lucros e dividendos recebidos por pessoas físicas e jurídicas, no 

país ou no exterior, detentores de cotas ou ações de empresas. Antes desta mudança, 

introduzida pelo art. 10 da Lei n° 9.249/95, a alíquota era de 15%. Hoje é zero por 

cento. 

Essa isenção gera distorções. Enquanto trabalhadores estão 

submetidos à tabela do Imposto de Renda de Pessoa Física, empresários são isentos 

quando recebem rendimentos a título de lucros e dividendos. Como se vê, trata-se de 

um tratamento desigual, pois os trabalhadores que recebem salário podem pagar 

alíquotas que chegam até a 27,5%. 

Essa isenção alcança os lucros e dividendos recebidos por 

sócio, acionista ou titular de empresa, residente ou domiciliado tanto no Brasil como 

no exterior. Essa desoneração isenta, portanto, a remessa de lucros e dividendos para 

o exterior – o que estimula as empresas transnacionais a transferir recursos para suas 

matrizes e desestimulá-las a investir aqui no Brasil, gerando emprego e renda. Com 

efeito, foram remetidos ao exterior, em 2014, 26,5 bilhões de dólares na forma de 

lucros e dividendos isentos de impostos. Em 2013, foram enviados 26 bilhões de 

dólares. 

O efeito desse Projeto é fazer incidir o Imposto sobre a Renda 

Retido na Fonte (IRRF) calculado à alíquota de 15% sobre a distribuição de lucros e 

dividendos a pessoas físicas e jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior – 

isentando os empresários cujas empresas estão inscritas no Simples. O potencial de 

arrecadação desse tributo é de R$ 40 bilhões por ano, ou cerca de 0,7% do PIB. 

O Imposto sobre a Renda submete-se ao princípio da 

anterioridade plena  (anualidade), não se sujeitando à noventena. Por essa razão, a 

nova tributação só será exigida sobre a distribuição, a pessoas físicas e jurídicas 

residentes ou domiciliadas no exterior, de lucros e dividendos calculados com base 

nos resultados apurados a partir do mês de janeiro de 2016. 

Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 2018. 

PATRUS ANANIAS 
Deputado Federal   PT-MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
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a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 

brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 

etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos 

arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 

nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas 

e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados 

a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 

mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca 

dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 

presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 

concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 

as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 

disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a 

partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda 

na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física 

ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior. 

§ 1º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital 

por incorporação de lucros apurados, a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas 

constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva 

capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. (Parágrafo único transformado em § 1º, 

com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos pagos ou 

creditados a beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de passivo ou que a 

remuneração seja classificada como despesa financeira na escrituração comercial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL os 

lucros ou dividendos pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie de ação prevista 

no art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados como despesa 

financeira na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 

Art. 11. Os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, 

auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência 

do imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 1º Os rendimentos de que trata este artigo serão apropriados “pro rata tempore” 

até 31 de dezembro de 1995 e tributados, no que se refere à parcela relativa a 1995, nos termos 

da legislação então vigente. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo não elide as regras previstas nos artigos 76 e 77 da Lei 

nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 5.844, DE 23 DE SETEMBRO DE 1943 

 

Dispõe sobre a cobrança e fiscalização do 

imposto de renda. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DA ARRECADAÇÃO NAS FONTES 

 

 CAPÍTULO I  

DOS RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS E TAXAS 

....................................................................................................................................................... 

Secção III  

Dos rendimentos de residentes ou domiciliados no estrangeiro 

 

Art. 97. Sofrerão o desconto do imposto à razão da taxa de 10% os rendimentos 

percebidos:  

a) pelas pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no estrangeiro; 

b) pelos residentes no país que estiverem ausentes no exterior por mais de doze 

meses, salvo os referidos no art. 73; 

c) pelos residentes no estrangeiro que permaneceram no território nacional por 

menos de doze meses. 

§ 1º Os rendimentos referidos no art. 96, já tributadas na fonte, sofrerão apenas o 

desconto da diferença do imposto, até perfazer 10%.  

§ 2º Excetuam-se das disposições dêste artigo as comissões pagas pelos 

exportadores de café nos seus agentes no exterior.  

§ 3º A taxa de que trata êste artigo incidirá sôbre os rendimentos brutos, salvo se 

provierem de capitais imobiliárias, hipótese em que será permitido deduzir, mediante 

comprovação, as despesas previstas no art. 16.  

 

Secção IV 

Da exploração de películas cinematográficas estrangeiras 

 

Art. 98. Considera-se rendimento tributável da exploração, no país, de películas 

cinematográficas estrangeiras, a porcentagem de 80% sôbre as importâncias pagas, creditadas, 

empregadas, remetidas ou entregues aos produtores, distribuidoras ou intermediários no 

exterior, sujeita ao desconto do imposto na fonte à razão da taxa de 10 %.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.779, DE 19 DE JANEIRO DE 1999 

 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda, 

relativamente à tributação dos Fundos de 

Investimento Imobiliário e dos rendimentos 

auferidos em aplicação ou operação financeira 

de renda fixa ou variável, ao Sistema Integrado 

de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte - SIMPLES, à incidência sobre 

rendimentos de beneficiários no exterior, bem 
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assim a legislação do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, relativamente ao 

aproveitamento de créditos e à equiparação de 

atacadista a estabelecimento industrial, do 

Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e 

Seguros ou Relativas a Títulos e Valores 

Mobiliários - IOF, relativamente às operações 

de mútuo, e da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido, relativamente às despesas 

financeiras, e dá outras providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

1.788, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º. Ressalvadas as hipóteses a que se referem os incisos V, VIII, IX, X e XI do 

art. 1º da Lei nº 9.481, de 1997, os rendimentos decorrentes de qualquer operação, em que o 

beneficiário seja residente ou domiciliado em país que não tribute a renda ou que a tribute à 

alíquota máxima inferior a vinte por cento, a que se refere o art. 24 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de vinte e 

cinco por cento.  

Art. 9º. Os juros e comissões correspondentes à parcela dos créditos de que trata o 

inciso XI do art. 1º da Lei nº 9.481, de 1997, não aplicada no financiamento de exportações, 

sujeita-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de vinte e cinco por cento.  

Parágrafo único. O imposto a que se refere este artigo será recolhido até o último 

dia útil do 1º (primeiro) decêndio do mês subseqüente ao de apuração dos referidos juros e 

comissões. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 

 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 

contribuições para a seguridade social, o 

processo administrativo de consulta e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Preços de Transferência 

....................................................................................................................................................... 

Países com Tributação Favorecida 

 

Art. 24. As disposições relativas a preços, custos e taxas de juros, constantes dos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549822&seqTexto=65345&PalavrasDestaque=
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arts. 18 a 22, aplicam-se, também, às operações efetuadas por pessoa física ou jurídica residente 

ou domiciliada no Brasil, com qualquer pessoa física ou jurídica, ainda que não vinculada, 

residente ou domiciliada em país que não tribute a renda ou que a tribute a alíquota máxima 

inferior a vinte por cento. (Vide § 5º do art. 9º da Medida Provisória nº 2.159-70, de 24/8/2001) 

§1º Para efeito do disposto na parte final deste artigo, será considerada a legislação 

tributária do referido país, aplicável às pessoas físicas ou às pessoas jurídicas, conforme a 

natureza do ente com o qual houver sido praticada a operação.  

§ 2º No caso de pessoa física residente no Brasil:  

I - o valor apurado segundo os métodos de que trata o art. 18 será considerado como 

custo de aquisição para efeito de apuração de ganho de capital na alienação do bem ou direito;  

II - o preço relativo ao bem ou direito alienado, para efeito de apuração de ganho 

de capital, será o apurado de conformidade com o disposto no art. 19;  

III - será considerado como rendimento tributável o preço dos serviços prestados 

apurado de conformidade com o disposto no art. 19;  

IV - serão considerados como rendimento tributável os juros determinados de 

conformidade com o art. 22.  

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, considerar-se-á separadamente a 

tributação do trabalho e do capital, bem como as dependências do país de residência ou 

domicílio.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.451, de 10/5/2002) 

§ 4º Considera-se também país ou dependência com tributação favorecida aquele 

cuja legislação não permita o acesso a informações relativas à composição societária de pessoas 

jurídicas, à sua titularidade ou à identificação do beneficiário efetivo de rendimentos atribuídos 

a não residentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

Art. 24-A. Aplicam-se às operações realizadas em regime fiscal privilegiado as 

disposições relativas a preços, custos e taxas de juros constantes dos arts. 18 a 22 desta Lei, nas 

transações entre pessoas físicas ou jurídicas residentes e domiciliadas no País com qualquer 

pessoa física ou jurídica, ainda que não vinculada, residente ou domiciliada no exterior. 

("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, considera-se regime fiscal privilegiado 

aquele que apresentar uma ou mais das seguintes características: ("Caput" do parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008  e  com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

I - não tribute a renda ou a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por 

cento); (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

II - conceda vantagem de natureza fiscal a pessoa física ou jurídica não residente:  

a) sem exigência de realização de atividade econômica substantiva no país ou 

dependência; 

b) condicionada ao não exercício de atividade econômica substantiva no país ou 

dependência; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

III - não tribute, ou o faça em alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento), os 

rendimentos auferidos fora de seu território; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 

publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da 

publicação) 

IV - não permita o acesso a informações relativas à composição societária, 

titularidade de bens ou direitos ou às operações econômicas realizadas. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390710&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=379311&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
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1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 

 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

CARACTERÍSTICAS E NATUREZA DA COMPANHIA OU  

SOCIEDADE ANÔNIMA 

 

Características 
 

Art. 1º A companhia ou sociedade anônima terá o capital dividido em ações, e a 

responsabilidade dos sócios ou acionistas será limitada ao preço de emissão das ações 

subscritas ou adquiridas.  

Objeto Social 

Art. 2º Pode ser objeto da companhia qualquer empresa de fim lucrativo, não 

contrário à lei, à ordem pública e aos bons costumes.  

§ 1º Qualquer que seja o objeto, a companhia é mercantil e se rege pelas leis e usos 

do comércio.  

§ 2º O estatuto social definirá o objeto de modo preciso e completo.  

§ 3º A companhia pode ter por objeto participar de outras sociedades; ainda que não 

prevista no estatuto, a participação é facultada como meio de realizar o objeto social, ou para 

beneficiar-se de incentivos fiscais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual 

de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis 

ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 

inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os 

descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 

microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não implicarão 

alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente 

firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 

Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum 

efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
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desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à participação 

no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de 

subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico 

diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, com 

efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso 

I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de pequeno 

porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta anual 

previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de 

microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita 

bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à ocorrência do 

excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o 

regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 9º-A, 10 

e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 

por cento) do limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 

atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída 

do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de 

que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 

adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 

receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 

1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de 

funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do 

Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os 

houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 

respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão 

no ano-calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se 

o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 

ocorrerão no ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do 

caput ou no § 2º, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de 

mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da 

sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as 

receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU 

de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 

da publicação) 

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 1º 

do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas em 

seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, serão consideradas separadamente as receitas brutas auferidas no 

mercado interno e aquelas decorrentes da exportação. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao da publicação) 

§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 17. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 18. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

Art. 3º-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar 

conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência 

Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso 

II do caput do art. 3º o disposto nos arts. 6º e 7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo 

XI e no Capítulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 11.718, de 

20 de junho de 2008. 

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições do 

Capítulo IV desta Lei Complementar. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.637, DE 2018 
(Do Sr. Patrus Ananias) 

 
Altera a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, para revogar o art. 9 
que trata dos juros pagos ou creditados individualmente a titular, sócios 
ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre 
as contas do patrimônio líquido recebido por pessoas jurídicas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1485/2015.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-veto-151340-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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 Art. 1º Fica revogado o art. 9º e respectivos parágrafos da Lei 

nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 

a produção de efeitos conforme o disposto no art. 150 da Constituição Federal. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 9º da Lei nº 9.249, de 1995, prevê que a pessoa jurídica 

poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados 

individualmente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital 

próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro 

rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. 

 Trata-se de uma despesa fictícia relativa aos chamados “juros 

sobre capital próprio”, um privilégio fiscal injusto, pois desconsidera que os sócios e 

acionistas já são renumerados pela apropriação dos lucros e dividendos da atividade 

empresarial. 

Os juros sobre o capital próprio não é apenas uma distorção que 

causa injustiça tributária, tais como as isenções sobre lucros e dividendos

 recebidos. É uma distorção teórica e pragmática. A boa literatura      

econômica indica que um detentor de recursos tem várias opções: investir na 

produção, comprando máquinas e equipamentos, comprar títulos do governo, comprar 

ações, gastar consumindo ou até mesmo manter o dinheiro “debaixo do colchão”. 

Esse é o ensinamento básico de uma das maiores obras de economia do século 

passado, A Teoria Geral do Emprego, dos Juros e da Moeda, de John Maynard 

Keynes. Mas o que estabeleceu a Lei nº 9.249, de 1995 sobre essas possibilidades 

consagradas na teoria econômica? 

Estabeleceu que os mesmos recursos nas mãos de um 

empresário podem ser simultaneamente, investidos na produção e ficticiamente 

colocados no mercado financeiro. O mesmo capital pode gerar lucros e juros. É quase 

mágica. É um truque contábil. A empresa paga impostos sobre o lucro que foi apurado. 

Então, a Lei nº 9.249, de 1995, inventou uma fórmula para reduzir contabilmente os 

lucros das empresas para que pagassem menos impostos. Mas o lucro verdadeiro 

continuaria o mesmo. 

Vamos ao truque contábil: o dinheiro do empresário que é 

colocado na empresa, chamado de capital próprio, é considerado um empréstimo do 

dono à sua empresa. Então, a empresa tem que pagar juros ao seu dono. Logo, o 

dono recebe juros da sua empresa sobre o seu próprio capital. Em suma, recebe da 

empresa juros (pelo empréstimo fictício que fez à sua empresa) e lucros (pelos 

verdadeiros investimentos que realizou com o seu capital). E isso beneficia 

demasiadamente a pessoa jurídica, a empresa, porque suas despesas aumentam 

com o pagamento de juros, o que faz seu lucro cair e, dessa forma, tem que pagar 

menos impostos (Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e Contribuição Social sobre 

Lucro Líquido). 
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Juros são despesas para a empresa. Se fossem contabilizados 

como lucro, pagariam em torno de 34% de IRPJ e CSLL. Mas saindo da empresa na 

forma de juros, o empresário, pessoa física, pagará imposto com a alíquota de 15% 

sobre os juros recebidos. Em outras palavras, o artifício dos juros sobre o capital 

próprio troca lucros da pessoa jurídica (que pagaria 34% de imposto) por juros 

recebidos  pela pessoa física, o  empresário  (que  paga apenas 15%). 

Vejamos: quando uma empresa toma empréstimos para iniciar 

um negócio, é correto que possa abater do lucro as despesas de juros porque isso é 

uma forma de compensar o risco que a pessoa jurídica assumiu para gerar empregos 

e renda. Mas, quando não há risco junto a terceiros, quando o capital da empresa é o 

capital do seu próprio dono, a operação de redução fictícia do lucro por meio de juros 

pagos ao dono da empresa nada mais é do que uma fórmula legal de sonegar 

impostos. Isso é uma grande distorção, é um contrassenso, é maquiar a realidade 

transformando o capital próprio do empresário em empréstimo à sua empresa. 

Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 2018. 

PATRUS ANANIAS 

Deputado Federal PT - MG 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
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Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 
exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 
conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  
b) templos de qualquer culto;  
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 
sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  
e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 
brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 
etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 
153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos 
arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 
nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 
2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas 
e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados 
a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 
patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 
regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 
ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 
patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 
mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca 
dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 
presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 
concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 
as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 
disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 
responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html


161 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1418-A/2007 

realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 
1993) 

 
Art. 151. É vedado à União:  
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 
detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 
equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 
públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os 
juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de 
remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à 
variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. 

§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de 
lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, 
em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º Os juros ficarão sujeitos a incidência do imposto de renda na fonte à alíquota 
de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário. 

§ 3º O imposto retido na fonte será considerado: 
I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário 

pessoa jurídica tributada com base no lucro real; 
II - tributação definitiva, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica 

não tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4º; 
§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 
§ 5º No caso de beneficiário sociedade civil de prestação de serviços, submetida ao 

regime de tributação de que trata o art. 1º do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, 
o imposto poderá ser  compensado com o retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos 
sócios beneficiários. 

§ 6º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o 
imposto de que trata o § 2º poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do pagamento 
ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas. 

§ 7º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de 
remuneração do capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o art. 
202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto no § 2º. 

§ 8º Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, serão consideradas 
exclusivamente as seguintes contas do patrimônio líquido: (“Caput” do parágrafo com redação 
dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 
em vigor a partir de 1/1/2015) 

I - capital social; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 
convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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II - reservas de capital; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 
11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

III - reservas de lucros; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 
11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

IV - ações em tesouraria; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 
11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

V - prejuízos acumulados. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 
11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 9º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 
§ 10. (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 
§ 11. O disposto neste artigo aplica-se à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 
12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 12. Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, a conta capital 
social, prevista no inciso I do § 8º deste artigo, inclui todas as espécies de ações previstas no 
art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificadas em contas de passivo 
na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a 
partir de 1/1/2015) 

 
Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a 

partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com 
base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda 
na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física 
ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior. 

§ 1º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital 
por incorporação de lucros apurados, a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas 
constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva 
capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. (Parágrafo único transformado em § 1º, 
com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos pagos ou 
creditados a beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de passivo ou que a 
remuneração seja classificada como despesa financeira na escrituração comercial. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL os 
lucros ou dividendos pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie de ação prevista 
no art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados como despesa 
financeira na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 
em vigor a partir de 1/1/2015) 
.......................................................................................................................................................  

 

PROJETO DE LEI N.º 1.285, DE 2019 
(Do Sr. Rogério Correia) 

 

Dispõe sobre a incidência de imposto de renda sobre juros pagos e 
creditados individualmente a titular, sócios ou acionistas a título de capital 
próprio, sobre a distribuição de lucros e dividendos pagos e creditados 
pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou 
arbitrado. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3241/2015.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1.º - O art. 10 da Lei de n.º 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 “Art. 10. Os lucros e dividendos pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, que beneficie pessoa jurídica ou física, domiciliados no 

País ou no exterior, integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário.  

§1º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital por 

incorporação de lucros apurados a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas constituídas com 

esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva capitalizado, que 

corresponder ao sócio ou acionista.  

§2º As pessoas jurídicas que aufiram, em cada ano-calendário, até o limite superior da receita 

bruta fixada no inciso II do art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, com 

redação dada pela Lei Complementar n.º 139, de 10 de novembro de 2011, não integrarão a base de 

cálculo do imposto referido no caput ” (NR)  

Art. 2.o - Fica revogado o art. 9º e respectivos parágrafos da Lei no 9.249, de 26 de dezembro 

de 1995, com redação dada pelo art.78 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

Art. 3.º - Fica revogado o §1º e seus respectivos incisos, do art.1º da Lei nº 11.312, de 27 de 

junho de 2006.  

Art. 4.º - Esta Lei entra em vigor em 90 dias da data de sua publicação, com a produção de 

efeitos conforme o disposto no art. 150, III da Constituição Federal.  

JUSTIFICATIVA 

A nossa Carta Magna se apresenta como uma Constituição Dirigente. Não se trata só de 

garantir o existente, mas também apresenta a natureza de um programa para futuro da sociedade 

brasileira. Esse aspecto da Carta de 1988 é claro quando fixa como objetivos fundamentais da Nação:  

“Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 

outras formas de discriminação.” 

O art. 3º da Constituição Cidadã tem a função de identificação do regime constitucional vigente 

ao tipo de sociedade que se aspira e aos seus valores fundantes. O que contraria essa fórmula política 

afeta a razão de ser da própria Constituição. Nesse sentido, a ordem econômica, inclusive na sua 

dimensão tributária, deve ser consoante aos princípios expressos no art. 3º da Constituição Federal, e, 

ainda no art. 145: 
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“Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes 

tributos: 

       I - impostos; 

       II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de 

serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição; 

       III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas. 

       § 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para 

conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, 

o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. 

Desta forma, ao dispensar os titulares de quotas ou ações de pagar o imposto de renda sobre 

seus lucros ou dividendos, a lei em vigor discrimina os demais contribuintes, mormente a renda do 

trabalho, criando um sistema tributário com carga tributária regressiva e injusta, que agride os 

princípios constitucionais discutidos anteriormente.  

O mesmo vale para a tributação sobre os juros sobre o capital próprio, pois é esquecido que 

os sócios e/ou acionistas já são renumerados pela apropriação dos lucros da atividade empresarial, e 

não podem ser equiparados a banqueiros. 

Estudos de pesquisadores do IPEA¹ confirmam na esfera fática a imensa distorção que 

dispositivos como os arts. 9º e 10 da Lei n.º 9.249, de 1995, causam ao sistema tributário nacional. A 

carga tributária bruta incidente sobre renda, lucros e ganhos de capital de pessoas jurídicas caiu de 

3,7% para 3,3% do PIB, entre 2007 e 2012. Por sua vez, a carga tributária de impostos sobre transações 

financeiras e de capital, passou de 1,7% para 0,7% do PIB, no mesmo período. Entretanto, a carga 

tributária bruta sobre a renda das pessoas físicas subiu de 2,3% para 2,6% do PIB, entre 2007 e 2012. 

Os números citados ajudam a explicar a regressividade da tributação nacional. Estimativas 

indicam que famílias mais pobres, localizadas no primeiro decil de renda total, tinham uma carga 

tributária que chegava a 32% da sua renda total. As famílias mais ricas, localizadas no último decil, 

sofriam uma carga tributária que correspondia a 21% de sua renda total. A regressividade da tributação 

brasileira é ainda maior se considerarmos somente a renda monetária². 

As estatísticas compiladas confirmam a agressão aos princípios constitucionais que dão o norte 

a ordem econômica emanada da Constituição de 1988, e seu respectivo sistema tributário. 

Passados vinte e quatro anos desde que esses mandamentos foram estabelecidos no Brasil 

através da Lei n.º 9.249, de 1995, tanto a concentração de renda aumentou significativamente no Brasil 

e na maior parte do mundo, quanto a reflexão acadêmica avançou, produzindo uma reavaliação das 

teorias e práticas em termos de tributação. Alguns novos desenvolvimentos da teoria da tributação 

ótima, por exemplo, têm questionado a espinha dorsal dos modelos e teoremas que se popularizaram 

no mainstream acadêmico e que deram sustentação às proposições de menor progressividade 

tributária e menor tributação das rendas do capital. 

É no mínimo curioso que, a despeito desse enorme apelo teórico e ideológico, nem os Estados 

Unidos nem outro grande país capitalista tenha adotado ao pé da letra, até hoje, as posições extremas 
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derivadas desses modelos de tributação ótima, embora a agenda supply-side tenha influenciado a 

redução acentuada das alíquotas máximas de imposto de renda e a criação de mecanismos para 

atenuar a dupla tributação do lucro. Como mencionado, os países que mais se aproximaram de 

eliminar a progressividade e a tributação do capital foram as pequenas nações do leste europeu, 

durante a década de 1990, após a dissolução da União Soviética, mas mesmo nesses países persiste 

algum nível de tributação do lucro. 

De acordo com os dados divulgados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), em 2016 

foram recebidos no ano-calendário de 2015 mais de R$ 334 bilhões de reais pelos titulares das 

Declarações de Ajuste Anual ou por seus dependentes a título de lucros ou dividendos. Trata-se de 

parcela expressiva da renda nacional cuja tributação é atualmente isenta. A incidência do IR sobre esse 

montante proporcionará expressiva arrecadação para os cofres públicos. Aplicando a tributação 

exclusiva na fonte de 15% sobre os lucros e dividendos recebidos, chega-se a um crescimento na 

arrecadação de IRPF da ordem superior a R$ 50 bilhões de reais. 

A renúncia fiscal é ainda maior quando se considera a distribuição de lucros e dividendos para 

o exterior. Os dados do Banco Central do Brasil revelam que a remessa de lucros e dividendos ao 

exterior alcançou, somente em 2015, o montante de US$ 25, bilhões. Considerando a alíquota de 15%. 

Convertendo o valor de US$ 26,5 bilhões à taxa de câmbio atual, chega-se ao montante de 

aproximadamente R$. 102,5  bilhões, o que possibilitaria uma arrecadação tributária de R$ 15,374 

bilhões, somente em 2015.  

É importante que os nobres pares atentem que o presente Projeto excluiu todas as empresas 

e atividades enquadradas no Simples Nacional. Isso garante que microempresas ou empresas de 

pequeno porte ou sociedade empresárial, a sociedade simples, a empresa individual de 

responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei n º 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002, que distribuam lucros e dividendos para seus controladores não constituíra base de cálculo 

para a incidência do Imposto de Renda.  

Esse cuidado se estendeu também para as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, 

presumido ou arbitrado que tenham a receita bruta até o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 

oitocentos mil reais), que é a receita bruta máxima que permite a empresa ser enquadrada no Simples 

Nacional. Nessa hipótese, a distribuição de lucro e dividendos também não ensejará incidência do 

Imposto de Renda.  

Pelas razões expostas acima, peço o apoio aos nobres colegas para a aprovação do Projeto de 

Lei aqui apresentado.  

Sala das Comissões, 12 de março de 2019.  

Rogério Correia 
Deputado Federal PT/MG 

 

1 Rodrigo Octávio Orair et al: CARGA TRIBUTÁRIA BRASILEIRA: ESTIMAÇÃO E ANÁLISE DOS 

DETERMINANTES DA EVOLUÇÃORECENTE – 2002-2012. Texto de Discussão n.º 1875. IPEA, 

2013 

2 Fernando G. Silveira. EQUIDADE FISCAL: IMPACTOS DISTRIBUTIVOS DA TRIBUTAÇÃO E DOS 

GASTOS SOCIAIS. XVII Premio Tesouro Nacional. 2012 

DOS GASTOS SOCIAIS. XVII Premio Tesouro Nacional. 2012 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  
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IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

Art. 146. Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre:  

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas.  

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto 

previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição 

a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
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Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 

ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, 

com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a 

União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os impostos estaduais e, se o 

Território não for dividido em Municípios, cumulativamente, os impostos municipais; ao 

Distrito Federal cabem os impostos municipais.  

Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir empréstimos 

compulsórios:  

I - para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade pública, de 

guerra externa ou sua iminência;  

II - no caso de investimento público de caráter urgente e de relevante interesse 

nacional, observado o disposto no art. 150, III, b . 

Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes de empréstimo compulsório 

será vinculada à despesa que fundamentou sua instituição.  

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de 

intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, 

como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, 

e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que 

alude o dispositivo.  

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada 

de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o 

art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos 

efetivos da União. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 33, 

de 2001 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata 

o caput deste artigo: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001 e com nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

III - poderão ter alíquotas:  

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação 

e, no caso de importação, o valor aduaneiro;  

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
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§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser 

equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na 

forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o 

disposto no art. 150, I e III.  

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na 

fatura de consumo de energia elétrica. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 

2002) 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 

brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 

etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos 

arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 

nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-39-19-dezembro-2002-473574-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-39-19-dezembro-2002-473574-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
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§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas 

e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados 

a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 

mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca 

dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 

presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 

concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 

as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 

disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
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Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os 

juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de 

remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à 

variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. 

§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de 

lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, 

em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º Os juros ficarão sujeitos a incidência do imposto de renda na fonte à alíquota 

de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário. 

§ 3º O imposto retido na fonte será considerado: 

I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário 

pessoa jurídica tributada com base no lucro real; 

II - tributação definitiva, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica 

não tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4º; 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 5º No caso de beneficiário sociedade civil de prestação de serviços, submetida ao 

regime de tributação de que trata o art. 1º do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, 

o imposto poderá ser  compensado com o retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos 

sócios beneficiários. 

§ 6º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o 

imposto de que trata o § 2º poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do pagamento 

ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas. 

§ 7º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de 

remuneração do capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o art. 

202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto no § 2º. 

§ 8º Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, serão consideradas 

exclusivamente as seguintes contas do patrimônio líquido: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 

I - capital social; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

II - reservas de capital; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

III - reservas de lucros; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

IV - ações em tesouraria; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

V - prejuízos acumulados. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 9º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 10. (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 11. O disposto neste artigo aplica-se à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 

12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 12. Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, a conta capital 

social, prevista no inciso I do § 8º deste artigo, inclui todas as espécies de ações previstas no 

art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificadas em contas de passivo 

na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a 

partir de 1/1/2015) 
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Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a 

partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda 

na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física 

ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior. 

§ 1º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital 

por incorporação de lucros apurados, a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas 

constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva 

capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. (Parágrafo único transformado em § 1º, 

com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos pagos ou 

creditados a beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de passivo ou que a 

remuneração seja classificada como despesa financeira na escrituração comercial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL os 

lucros ou dividendos pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie de ação prevista 

no art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados como despesa 

financeira na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 

Art. 11. Os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, 

auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência 

do imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 1º Os rendimentos de que trata este artigo serão apropriados “pro rata tempore” 

até 31 de dezembro de 1995 e tributados, no que se refere à parcela relativa a 1995, nos termos 

da legislação então vigente. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo não elide as regras previstas nos artigos 76 e 77 da Lei 

nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html


173 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1418-A/2007 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual 

de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis 

ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 

inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os 

descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 

microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não implicarão 

alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente 

firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 

Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum 

efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 
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câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à participação 

no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de 

subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico 

diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, com 

efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso 

I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de pequeno 

porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta anual 

previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de 

microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita 

bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à ocorrência do 

excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o 

regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 9º-A, 10 

e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 

por cento) do limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 

atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída 

do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de 

que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 

adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 

receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 

1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de 

funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do 

Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os 

houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 
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respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão 

no ano-calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se 

o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 

respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 

ocorrerão no ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do 

caput ou no § 2º, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de 

mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da 

sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as 

receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU 

de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 

da publicação) 

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 1º 

do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas em 

seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, serão consideradas separadamente as receitas brutas auferidas no 

mercado interno e aquelas decorrentes da exportação. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao da publicação) 

§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 17. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 18. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

Art. 3º-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar 

conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência 

Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso 

II do caput do art. 3º o disposto nos arts. 6º e 7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo 

XI e no Capítulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 11.718, de 

20 de junho de 2008. 

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições do 

Capítulo IV desta Lei Complementar. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

Art. 3º-B. Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos dispostos no 

Capítulo IV, são aplicáveis a todas as microempresas e empresas de pequeno porte, assim 

definidas pelos incisos I e II do caput e § 4º do art. 3º, ainda que não enquadradas no regime 

tributário do Simples Nacional, por vedação ou por opção. (Artigo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-veto-151340-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-veto-151340-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html


176 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1418-A/2007 

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa da microempresa e empresa 

de pequeno porte, bem como qualquer exigência para o início de seu funcionamento, deverão 

ter trâmite especial e simplificado, preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor, 

observado o seguinte: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, 

o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime de 

bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e  

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao da 

publicação) 

§ 2º (REVOGADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ficam reduzidos a 0 (zero) 

todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao 

funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e 

encerramento e aos demais itens relativos ao Microempreendedor Individual, incluindo os 

valores referentes a taxas, a emolumentos e a demais contribuições relativas aos órgãos de 

registro, de licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de responsabilidade 

técnica, de vistoria e de fiscalização do exercício de profissões regulamentadas. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 3º-A. O agricultor familiar, definido conforme a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 

2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP física ou jurídica, bem como 

o MEI e o empreendedor de economia solidária ficam isentos de taxas e outros valores relativos 

à fiscalização da vigilância sanitária. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 4º No caso do MEI, de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, a cobrança 

associativa ou oferta de serviços privados relativos aos atos de que trata o § 3º deste artigo 

somente poderá ser efetuada a partir de demanda prévia do próprio MEI, firmado por meio de 

contrato com assinatura autógrafa, observando-se que:  

I - para a emissão de boletos de cobrança, os bancos públicos e privados deverão 

exigir das instituições sindicais e associativas autorização prévia específica a ser emitida pelo 

CGSIM; 

II - o desrespeito ao disposto neste parágrafo configurará vantagem ilícita pelo 

induzimento ao erro em prejuízo do MEI, aplicando-se as sanções previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º Na ocorrência de fraude no registro do Microempreendedor Individual - MEI 

feito por terceiros, o pedido de baixa deve ser feito por meio exclusivamente eletrônico, com 

efeitos retroativos à data de registro, na forma a ser regulamentada pelo CGSIM, não sendo 

aplicáveis os efeitos do § 1º do art. 29 desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 139, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, e dá outras 

providências.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-veto-144701-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

Art. 1º Os arts. 4º, 9º, 16, 18-B, 18-C, 21, 24, 26, 29, 32, 33, 34 e 39 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passam a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 4º ....................................................................................  

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa do 

Microempreendedor Individual (MEI) de que trata o art. 18-A desta Lei 

Complementar, bem como qualquer exigência para o início de seu 

funcionamento, deverão ter trâmite especial e simplificado, 

preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor na forma a ser 

disciplinada pelo CGSIM, observado o seguinte:  

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura 

autógrafa, o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas 

ao estado civil e regime de bens, bem como remessa de documentos, na forma 

estabelecida pelo CGSIM; e 

II - o cadastro fiscal estadual ou municipal poderá ser simplificado ou ter sua 

exigência postergada, sem prejuízo da possibilidade de emissão de 

documentos fiscais de compra, venda ou prestação de serviços, vedada, em 

qualquer hipótese, a imposição de custos pela autorização para emissão, 

inclusive na modalidade avulsa.  

§ 2º (Revogado).  

..........................................................................................." (NR) 

"Art. 9º ..............................................................................  

...........................................................................................  

§ 3º No caso de existência de obrigações tributárias, previdenciárias ou 

trabalhistas referidas no caput, o titular, o sócio ou o administrador da 

microempresa e da empresa de pequeno porte que se encontre sem 

movimento há mais de 12 (doze) meses poderá solicitar a baixa nos registros 

dos órgãos públicos federais, estaduais e municipais independentemente do 

pagamento de débitos tributários, taxas ou multas devidas pelo atraso na 

entrega das respectivas declarações nesses períodos, observado o disposto nos 

§§ 4º e 5º.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 

contribuições para a seguridade social, o 

processo administrativo de consulta e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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....................................................................................................................................................... 

 

Seção XI 

Juros sobre o Capital Próprio 

 

Art. 78. O § 1º do art. 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art.9º ..............................................................................................................  

§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência 

de lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados 

e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os 

juros a serem pagos ou creditados.  

........................................................................................................................." 

 

Seção XII 

Admissão Temporária 

 

Art. 79. Os bens admitidos temporariamente no País, para utilização econômica, 

ficam sujeitos ao pagamento dos impostos incidentes na importação proporcionalmente ao 

tempo de sua permanência em território nacional, nos termos e condições estabelecidos em 

regulamento.  

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá excepcionar, em caráter temporário, a 

aplicação do disposto neste artigo em relação a determinados bens. (Parágrafo único acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.189-49, de 23/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.312, DE 27 DE JUNHO DE 2006 
 

Reduz a zero as alíquotas do imposto de renda 

e da Contribuição Provisória sobre 

Movimentação ou Transmissão de Valores e de 

Créditos e Direitos de Natureza Financeira - 

CPMF nos casos que especifica; altera a Lei nº 

9.311, de 24 de outubro de 1996; e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica reduzida a zero a alíquota do imposto de renda incidente sobre os 

rendimentos definidos nos termos da alínea "a" do § 2º do art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, produzidos por títulos públicos adquiridos a partir de 16 de fevereiro de 2006, 

quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no 

exterior, exceto em país que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a 

20% (vinte por cento).  

§ 1º O disposto neste artigo:  

I - aplica-se exclusivamente às operações realizadas de acordo com as normas e 

condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2189-49-23-agosto-2001-389647-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2189-49-23-agosto-2001-389647-norma-pe.html
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II - aplica-se às cotas de fundos de investimentos exclusivos para investidores não-

residentes que possuam no mínimo 98% (noventa e oito por cento) de títulos públicos;  

III - não se aplica a títulos adquiridos com compromisso de revenda assumido pelo 

comprador.  

§ 2º Os rendimentos produzidos pelos títulos e valores mobiliários, referidos no 

caput e no § 1º deste artigo, adquiridos anteriormente a 16 de fevereiro de 2006 continuam 

tributados na forma da legislação vigente, facultada a opção pelo pagamento antecipado do 

imposto nos termos do § 3º deste artigo.  

§ 3º Até 31 de agosto de 2006, relativamente aos investimentos possuídos em 15 de 

fevereiro de 2006, fica facultado ao investidor estrangeiro antecipar o pagamento do imposto 

de renda incidente sobre os rendimentos produzidos por títulos públicos que seria devido por 

ocasião do pagamento, crédito, entrega ou remessa a beneficiário residente ou domiciliado no 

exterior, ficando os rendimentos auferidos a partir da data do pagamento do imposto sujeitos 

ao benefício da alíquota zero previsto neste artigo.  

§ 4º A base de cálculo do imposto de renda de que trata o § 3º deste artigo será 

apurada com base em preço de mercado definido pela média aritmética, dos 10 (dez) dias úteis 

que antecedem o pagamento, das taxas indicativas para cada título público divulgadas pela 

Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro - ANDIMA.  

Art. 2º Os rendimentos auferidos no resgate de cotas dos Fundos de Investimento 

em Participações, Fundos de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento em 

Participações e Fundos de Investimento em Empresas Emergentes, inclusive quando 

decorrentes da liquidação do fundo, ficam sujeitos ao imposto de renda na fonte à alíquota de 

15% (quinze por cento) incidente sobre a diferença positiva entre o valor de resgate e o custo 

de aquisição das cotas.  

§ 1º Os ganhos auferidos na alienação de cotas de fundos de investimento de que 

trata o caput deste artigo serão tributados à alíquota de 15% (quinze por cento):  

I - como ganho líquido quando auferidos por pessoa física em operações realizadas 

em bolsa e por pessoa jurídica em operações realizadas dentro ou fora de bolsa;  

II - de acordo com as regras aplicáveis aos ganhos de capital na alienação de bens 

ou direitos de qualquer natureza quando auferidos por pessoa física em operações realizadas 

fora de bolsa.  

§ 2º No caso de amortização de cotas, o imposto incidirá sobre o valor que exceder 

o respectivo custo de aquisição à alíquota de que trata o caput deste artigo. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se somente aos fundos referidos no caput deste 

artigo que cumprirem os limites de diversificação e as regras de investimento constantes da 

regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários.  

§ 4º Sem prejuízo da regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores 

Mobiliários, no caso de Fundo de Investimento em Empresas Emergentes e de Fundo de 

Investimento em Participações, além do disposto no § 3º deste artigo, os fundos deverão ter a 

carteira composta de, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) de ações de sociedades 

anônimas, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição. 

§ 5º Ficam sujeitos à tributação do imposto de renda na fonte, às alíquotas previstas 

nos incisos I a IV do caput do art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, os 

rendimentos auferidos pelo cotista quando da distribuição de valores pelos fundos de que trata 

o caput deste artigo, em decorrência de inobservância do disposto nos §§ 3º e 4º deste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

 

TÍTULO I 

DO EMPRESÁRIO 

 

CAPÍTULO I 

DA CARACTERIZAÇÃO E DA INSCRIÇÃO 

 

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade 

econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços. 

Parágrafo único. Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, de 

natureza científica, literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores, 

salvo se o exercício da profissão constituir elemento de empresa. 

 

Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário no Registro Público de Empresas 

Mercantis da respectiva sede, antes do início de sua atividade. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.981, DE 2019 
(Do Sr. Danilo Cabral e outros) 

 
Estabelece a cobrança de Imposto de Renda Pessoa Física sobre a 
distribuição de lucros e dividendos e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3241/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995 passa a vigorar com 

a seguinte redação: 
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Art. 10. Os lucros ou dividendos até o limite de R$ 240.000,00 (duzentos e 

quarenta mil reais) anuais por beneficiário, calculados com base nos 

resultados apurados a partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados 

pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou 

arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, 

nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, 

pessoa física ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior. 

......................................................................................................................... 

§ 4º O valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) constante no 

caput será atualizado anualmente, nos mesmos parâmetros utilizados para 

a atualização da base de cálculo da tabela do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte à publicação desta 

Lei. 

Art. 2º Inclui-se os parágrafos segundo e terceiro no artigo 1º da Lei nº 11.482, de 31 

de maio de 2007, sendo que o parágrafo único passa a vigorar como parágrafo 

primeiro. 

Art. 1º ............................................................................................................. 

§ 2º Aplica-se a alíquota adicional de 15% sobre os rendimentos acima de 

R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais) mensais. 

§ 3º O valor de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais) constante no § 2º 

será atualizado anualmente, nos mesmos parâmetros utilizados para a 

atualização da base de cálculo da tabela do Imposto de Renda das Pessoas 

Físicas, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte à publicação desta Lei. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 

primeiro de janeiro do ano seguinte. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil é um dos países mais desiguais do mundo, no qual a concentração de renda 

tem aumentado cada vez mais, devido principalmente a injustificadas isenções que 

beneficiam a parcela mais rica da sociedade, ocupada por contribuintes que embora 

possuam elevadíssima capacidade contributiva, são isentos do pagamento do imposto 

de renda.  

Um dos exemplos mais relevantes para ilustrar esta inaceitável distorção é a isenção 

sobre lucros e dividendos distribuídos aos sócios, que vem sendo aplicada no Brasil 

desde 1996 (artigo 10 da Lei nº 9.249/95), e encontra paralelo somente na Eslovênia, 

pois em todos os demais países do mundo esse rendimento é devidamente tributado. 

Conforme mostram os “Grandes Números das Declarações do Imposto de Renda 

das Pessoas Físicas” (Tabela 10) referentes ao Ano Calendário de 2016 (dado mais 

recente disponibilizado na página da Receita Federal do Brasil na internet e 

reproduzida ao final dessa Justificativa), existem 19.063 recebedores de lucros e 
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dividendos (apenas 0,07% do total de 28 milhões de declarantes do país) com renda 

acima de 320 salários mínimos mensais. Este estrato recebeu uma renda média anual 

de R$ 8,367 milhões por declarante em 2016, que ficou completamente isenta do 

Imposto de Renda Pessoa Física. Ou seja, este estrato possui altíssima capacidade 

contributiva, mas não contribui de acordo com essa capacidade. 

Desta forma, faz-se necessário revogar tal isenção, para que os beneficiários de 

grandes lucros distribuídos passem a ser tributados de acordo com a tabela de 

incidência das pessoas físicas. Adicionalmente, o PL estabelece alíquota adicional de 

15% para rendimentos tributáveis acima de R$ 320 mil mensais (R$ 3,84 milhões 

anuais) e, por outro lado, isenta o recebimento de até R$ 240 mil reais anuais de 

lucros, a fim de preservar os pequenos empreendedores, que do contrário seriam 

penalizados pela atual tabela do Imposto de Renda, fortemente defasada 

monetariamente, e que tributa em demasia as classes baixas e médias.  

A estimativa de aumento da arrecadação tributária com a tributação dos lucros e 

dividendos, com a incidência da alíquota adicional proposta, de acordo com o PL, é 

de cerca de R$ 85 bilhões anuais.  

Cabe ressaltar que essa proposta é plenamente factível, haja vista que diversos 

países possuem alíquotas elevadas para elevados estratos de renda. A Suécia, por 

exemplo, aplica alíquota de até 58,2%, que é plenamente adequada com o estrato de 

renda em questão. 

Cabe ressaltar que não procedem as afirmações de que a tributação dos lucros e 

dividendos distribuídos aos sócios representaria bi-tributação ou “bis in iden” , 

conforme argumentação constante do artigo “Inconstitucionalidade do dispositivo legal 

que isenta a distribuição de lucros ou dividendos” , de Antonio Nakaoka (disponível 

em  

https://jus.com.br/artigos/55077/inconstitucionalidade-do-dispositivo-legal-que-isenta-

a-distribuicao-de-lucros-ou-dividendos)  

Cabe destacar que os defensores da tese de que o imposto de 

renda já teria sido pago inicialmente pela pessoa jurídica geradora do 

lucro e que, portanto, não caberia a tributação na pessoa dos sócios ou 

acionistas, quando do recebimento dos rendimentos na forma de lucros 

ou dividendos distribuídos, já que, segundo os defensores da tese, estes 

seriam os proprietários daqueles, obtiveram êxito no Congresso 

Nacional que acabou por instituir norma legal isentando-os do 

pagamento do Imposto de Renda quando do recebimento daqueles 

lucros ou dividendos. Numa melhor análise, o argumento posto não 

configura o instituto do “bis in iden”, o que é vedado pelo comando 

previsto no art. 154, I, da CF 88. 

O fenômeno do “bis in iden” ocorreria se a mesma base de 

cálculo/fato jurídico fosse tributada por duas vezes pelo mesmo ente 

público, contudo, a rigor não é isso que se verifica na hipótese analisada. 

https://jus.com.br/artigos/55077/inconstitucionalidade-do-dispositivo-legal-que-isenta-a-distribuicao-de-lucros-ou-dividendos
https://jus.com.br/artigos/55077/inconstitucionalidade-do-dispositivo-legal-que-isenta-a-distribuicao-de-lucros-ou-dividendos
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O que ocorre é a tributação inicial do lucro, após deduzidas as 

despesas, na pessoa jurídica geradora da receita. Posteriormente, 

atendidos os requisitos, parte do lucro líquido, após incidência do 

Imposto de Renda, é distribuído aos sócios ou acionistas (pessoas 

físicas/jurídicas), portanto os beneficiários/destinatários são diversos e 

tampouco as bases de cálculo são as mesmas, pois enquanto naquele 

a tributação incide sobre o lucro gerado pela pessoa jurídica, neste a 

tributação incide sobre os recursos recebidos a título de distribuição de 

lucros ou dividendos pelos sócios/acionistas. 

Ademais, o efeito resultante do previsto no parágrafo único do 

art. 10 da lei citada é o mesmo, pois ao considerar como valor de custo 

de aquisição, decorrente de aumento de capital por incorporação de 

lucros apurados, igual à parcela do lucro ou reserva capitalizado que 

corresponder ao sócio ou acionista, quando da alienação futura de 

participação societária irá deduzir o suposto custo de aquisição (foi 

beneficiário!), o que reduzirá o montante de imposto de renda a ser 

apurado a título de ganho de capital. 

Assim sendo, não há o que se falar em “bis in iden” e nem em 

“bitributação”, como alguns mencionam equivocadamente, pois este 

trata-se de instituto em que dois entes públicos tributam a mesma base 

de cálculo, um invadindo a competência tributária do outro (por exemplo, 

cobrança de ICMS e ISS sobre mesmo fato jurídico), enquanto aquele é 

a tributação da mesma base de cálculo, por duas vezes, pelo mesmo 

ente público, porém não é o que ocorre, conforme foi esclarecido acima. 

Ainda conforme os pesquisadores participantes da audiência 

pública acima mencionados, caso fosse restabelecida a tributação dos 

rendimentos sob análise, seria possível uma arrecadação estimada de 

mais de R$ 43 bilhões ao ano com a cobrança de imposto de renda de 

15% sobre tais rendimentos (distribuição de lucros ou dividendos). 

Por oportuno, vale mencionar que o entendimento no sentido de 

que os lucros ou dividendos devem ser tributados alia-se à lógica do 

previsto no art. 50 do Código Civil Brasileiro[4] que dispõe acerca da 

possibilidade de “desconsideração da personalidade jurídica”, uma 

medida extrema em caso de abuso da personalidade jurídica, 

caracterizado pela confusão patrimonial, dentre outras situações 

previstas, quando os efeitos de certas e determinadas relações de 

obrigações da pessoa jurídica sejam estendidos aos bens particulares 

dos administradores ou sócios dessa pessoa jurídica, ou seja, os bens 

particulares são alcançados para o cumprimento das obrigações 

assumidas pela pessoa jurídica. 
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O que a referida norma legal estabelece é que, regra geral, os 

bens da pessoa jurídica e os do administrador ou sócio não se 

confundem, mas em ocorrendo a confusão patrimonial maquiada, 

objetivando dificultar o alcance dos bens da pessoa jurídica pelos 

credores, excepcionalmente, os bens patrimoniais particulares dos 

administradores e sócios poderão ser alcançados, o que, portanto, 

corrobora a tese de que os lucros ou dividendos distribuídos podem e 

devem ser tributados, pois tanto os fatos geradores quanto as pessoas 

que auferem os rendimentos são diferentes, desconstituindo o 

argumento daqueles que alegaram ser indevida a tributação pelo fato de 

a pessoa jurídica e o lucro ou dividendos, em última instância, 

pertencerem a mesma pessoa. 

Embora o propósito do art. 50, do CC não seja exatamente o 

mesmo do argumento apresentado visando a reversão da isenção 

instituída, o importante é compreender que os bens da pessoa jurídica e 

de seu administrador e sócio não se confundem, pois juridicamente são 

pessoas diversas e para tributar é necessária a previsão legal do fato 

gerador que em ocorrendo surge a obrigação tributária, e, portanto, a 

obrigação de se apurar o imposto devido e recolhê-lo, se for o caso. 

Na situação hipotética analisada, verifica-se a ocorrência do fato 

gerador em dois momentos distintos. Primeiro, quando a pessoa jurídica 

gera riqueza em decorrência da atividade econômica que lhe é inerente 

e, posteriormente, o segundo momento em que ocorre o fato gerador é 

quando os lucros ou dividendos são distribuídos para o sócio ou 

acionista. Portanto, como demonstrado, são dois fatos geradores que 

ocorrem em momentos distintos e as pessoas que auferem os 

rendimentos também são distintos, logo, a tributação é perfeitamente 

cabível, justa e devida. 

Pelo exposto resulta que a norma legal sob análise (art. 10, Lei 

nº 9.249, de 26/12/1995) claramente viola a moldura constitucional 

delineada pelo art. 145, da CF 88, a partir do qual irradia-se por todo 

ordenamento jurídico pertinente o dever da observância do Princípio da 

Capacidade Contributiva, pois o dispositivo legal analisado isentou do 

Imposto de Renda aqueles com capacidade contributiva elevada, ao 

mesmo tempo em que tributou em 2016, por exemplo, aqueles que 

obtiveram rendimentos tributáveis a partir de R$ 1.903,99 mensais 

(considerada acima da faixa de isento pela legislação do IRPF), ou seja, 

contribuintes com capacidade contributiva ínfima ou inexistente, se 

considerado o recurso mínimo necessário para aquisição da cesta 

básica, conforme explicado abaixo. 

Mais, viola também os Princípios da Isonomia e da 

Progressividade, ambos decorrentes do mesmo comando constitucional 
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citado acima, por dispensar tratamento tributário privilegiado aos 

contribuintes com elevada capacidade econômica (contributiva!) e, de 

forma diversa, onerar quem não tem capacidade contributiva, pois de 

acordo com estudos realizados pelo DIEESE – Departamento 

Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos[5], em 2016, o 

salário mínimo nominal e necessário variou de R$ 3.716,77 a R$ 

4.016,27, restando assim demonstrado que houve tributação de Imposto 

de Renda sobre rendimentos de pessoas sem capacidade econômica, 

ou melhor, contributiva de fato. 

Além dos problemas jurídicos enfrentados acima, por oportuno, 

cabe uma reflexão acerca do efeito decorrente da instituição da isenção 

dos lucros ou dividendos distribuídos. 

É sabido que, em função do referido benefício fiscal concedido, 

muitas vagas de emprego foram extintas e substituídos pelos 

prestadores de serviços através de pessoas jurídicas constituídas para 

tal fim. Assim, muitos trabalhadores optaram por essa via, pois 

vislumbraram a possibilidade de pagar menos imposto de renda, 

mas restou demonstrado que foi prejudicial aos próprios trabalhadores 

no médio prazo, pois abdicaram dos direitos sociais dos trabalhadores e 

revelaram à classe empresarial a ausência de unanimidade e fragilidade 

na defesa de seus (trabalhadores) interesses. Este entendimento foi 

corroborado pela proposta de reforma trabalhista apresentada 

recentemente pelo Governo, que numa análise preliminar, constata-se 

que objetiva atender à classe dos empregadores, fortalecendo a 

negociação coletiva em detrimento do previsto em lei. 

Além desse efeito perverso, há que se analisar outro aspecto 

diretamente relacionado e decorrente da isenção dos lucros e dividendos 

distribuídos. A tendência é que haja uma distribuição de lucros superior 

que na hipótese de tais rendimentos serem tributados, cuja 

consequência imediata é a descapitalização da pessoa jurídica, 

reduzindo ou anulando a sua capacidade financeira para 

reinvestimentos necessários na modernização tecnológica da fonte 

produtora e geradora de riqueza, o que reduz também a oferta de vagas 

de trabalho disponibilizadas aos trabalhadores e, por consequência, há 

deterioração das condições remuneratórias e de trabalho, prejudicando 

mais ainda os trabalhadores. 

Por todo exposto, é possível concluir que além de violar diversos 

Princípios Constitucionais, o efeito colateral decorrente da norma legal 

combatida é danoso e prejudicial para a necessária modernização, 

através de reinvestimentos na fonte produtora, para que, além de gerar 

riqueza e impulsionar a economia como um todo, possa cumprir a sua 

função social prevista na Carta Maior de 88. 
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 Desta forma, este projeto visa obedecer os princípios constitucionais da 

capacidade contributiva e da progressividade e poderá viabilizar uma arrecadação 

tributária anual de cerca de R$ 85 bilhões, incidentes somente sobre os estratos mais 

ricos do país. 

 

Sala das Sessões, em 03 de abril de 2019. 

Deputado DANILO CABRAL 
PSB/PE 

 
Deputado TADEU ALENCAR 

Deputado TED CONTI 

Deputado ALESSANDRO MOLON 
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Deputado JÚLIO DELGADO 

Deputado ELIAS VAZ 

Deputado BIRA DO PINDARÉ 

Deputado ALIEL MACHADO 

Deputado CAMILO CAPIBERIBE 

Deputado HEITOR SCHUCH 

Deputado JOÃO H. CAMPOS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a 

partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda 

na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física 

ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior. 

§ 1º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital 

por incorporação de lucros apurados, a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas 

constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva 

capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. (Parágrafo único transformado em § 1º, 

com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos pagos ou 

creditados a beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de passivo ou que a 

remuneração seja classificada como despesa financeira na escrituração comercial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL os 

lucros ou dividendos pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie de ação prevista 

no art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados como despesa 

financeira na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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Art. 11. Os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, 

auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência 

do imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 1º Os rendimentos de que trata este artigo serão apropriados “pro rata tempore” 

até 31 de dezembro de 1995 e tributados, no que se refere à parcela relativa a 1995, nos termos 

da legislação então vigente. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo não elide as regras previstas nos artigos 76 e 77 da Lei 

nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.482, DE 31 DE MAIO DE 2007 
 

Efetua alterações na tabela do imposto de renda 

da pessoa física; dispõe sobre a redução a 0 

(zero) da alíquota da CPMF nas hipóteses que 

menciona; altera as Leis nºs 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, 9.250, de 26 de dezembro 

de 1995, 11.128, de 28 de junho de 2005, 9.311, 

de 24 de outubro de 1996, 10.260, de 12 de 

julho de 2001, 6.194, de 19 de dezembro de 

1974, 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 9.432, 

de 8 de janeiro de 1997, 5.917, de 10 de 

setembro de 1973, 8.402, de 8 de janeiro de 

1992, 6.094, de 30 de agosto de 1974, 8.884, de 

11 de junho de 1994, 10.865, de 30 de abril de 

2004, 8.706, de 14 de setembro de 1993; revoga 

dispositivos das Leis nºs 11.119, de 25 de maio 

de 2005, 11.311, de 13 de junho de 2006, 

11.196, de 21 de novembro de 2005, e do 

Decreto-Lei nº 2.433, de 19 de maio de 1988; e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de pessoas físicas será 

calculado de acordo com as seguintes tabelas progressivas mensais, em reais:  

I - para o ano-calendário de 2007:  

 

Tabela Progressiva Mensal  
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.313,69 - - 

De 1.313,70 até 2.625,12 15 197,05 

Acima de 2.625,13 27,5 525,19 

 

II - para o ano-calendário de 2008:  

 

Tabela Progressiva Mensal  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
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Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.372,81 - - 

De 1.372,82 até 2.743,25 15 205,92 

Acima de 2.743,25 27,5 548,82 

 

III - para o ano-calendário de 2009: (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.945, 

de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo Mensal (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.434,59 - - 

De 1.434,60 até 2.150,00 7,5 107,59 

De 2.150,01 até 2.866,70 15 268,84 

De 2.866,71 até 3.582,00 22,5 483,84 

Acima de 3.582,00  27,5 662,94 

 

 

IV - para o ano-calendário de 2010: (“Caput” do inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011,  

produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.499,15  - - 

De 1.499,16 até 2.246,75  7,5 112,43 

De 2.246,76 até 2.995,70  15 280,94 

De 2.995,71 até 3.743,19  22,5 505,62 

Acima de 3.743,19  27,5 692,78 

 

 

V - para o ano-calendário de 2011: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 

1/4/2011, e a partir de 1/1/2011, para fins do disposto no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 

11.482, de 31/5/2007, relativamente ao ano-calendário de 2011) 

 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.566,61 - - 

De 1.566,62 até 2.347,85 7,5 117,49 

De 2.347,86 até 3.130,51 15 293,58 

De 3.130,52 até 3.911,63 22,5 528,37 

Acima de 3.911,63 27,5 723,95 

 

VI - para o ano-calendário de 2012: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 

1/4/2011) 

 

Tabela Progressiva Mensal 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
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Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.637,11 - - 

De 1.637,12 até 2.453,50 7,5 122,78 

De 2.453,51 até 3.271,38 15 306,80 

De 3.271,39 até 4.087,65 22,5 552,15 

Acima de 4.087,65 27,5 756,53  

 

VII - para o ano-calendário de 2013: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 

1/4/2011) 

 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.710,78 - - 

De 1.710,79 até 2.563,91 7,5 128,31 

De 2.563,92 até 3.418,59 15 320,60 

De 3.418,60 até 4.271,59 22,5 577,00 

Acima de 4.271,59 27,5 790,58 

 

VIII - para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-

calendário de 2015: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011 e com redação dada 

pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.787,77 - - 

De 1.787,78 até 2.679,29 7,5 134,08 

De 2.679,30 até 3.572,43 15 335,03 

De 3.572,44 até 4.463,81 22,5 602,96 

Acima de 4.463,81 27,5 826,15 

 

IX – a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015: (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

 

Tabela Progressiva Mensal 

 
Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.903,98 - - 

De 1.903,99 até 2.826,65 7,5 142,80 

De 2.826,66 até 3.751,05 15 354,80 

De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 636,13 

Acima de 4.664,68 27,5 869,36 

 

Parágrafo único. O imposto de renda anual devido incidente sobre os rendimentos 

de que trata o caput deste artigo será calculado de acordo com tabela progressiva anual 

correspondente à soma das tabelas progressivas mensais vigentes nos meses de cada ano-

calendário.  

 

Art. 2º O inciso XV do caput do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
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"Art.6º ............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência 

para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa 

jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada, a 

partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 

do imposto, até o valor de:  

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por 

mês, para o anocalendário de 2007;   

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2008;   

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009;   

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), 

por mês, a partir do ano-calendário de 2010; 

..................................................................................................................... 

"(NR)   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.340, DE 2019 
(Do Sr. Reginaldo Lopes) 

 
Altera a lei 9249 de 26 de dezembro de 1995 e a Lei nº 11.312, de 27 de 
junho de 2006 criando a incidência de imposto de renda sobre a 
distribuição de lucros e dividendos pagos e creditados pelas pessoas 
jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1285/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º - O art. 10 da Lei de n.º 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 10. Os lucros e dividendos pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas 

com base no lucro real, presumido ou arbitrado, que beneficie pessoa jurídica ou física, 

domiciliados no País ou no exterior, integrarão a base de cálculo do imposto de renda do 

beneficiário. 

§1º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital por 
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incorporação de lucros apurados a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas 

constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva 

capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. 

§2º As pessoas jurídicas que aufiram, em cada ano-calendário, até o limite superior 

da receita bruta fixada no inciso II do art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro 

de 2006, com redação dada pela Lei Complementar n.º 155, de 2016, não integrarão a base 

de cálculo do imposto de renda ” (NR) 

Art. 2.o - Fica revogado o art. 9º e respectivos parágrafos da Lei no 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995. 

Art. 3.º - Fica revogado o §1º e seus respectivos incisos, do art.1º da Lei nº 11.312, 

de 27 de junho de 2006. 

Art. 4.º - Esta Lei entra em vigor em 90 dias da data de sua publicação, com a 

produção de efeitos conforme o disposto no art. 150, III da Constituição Federal. 

JUSTIFICATIVA 

Ao evitar que os titulares de quotas ou ações de pagar o imposto de renda sobre seus 

lucros ou dividendos, a lei em vigor discrimina os demais contribuintes criando um sistema 

tributário com carga tributária regressiva e injusta, que agride os princípios constitucionais. 

O mesmo vale para a tributação sobre os juros sobre o capital próprio, pois é 

esquecido que os sócios e/ou acionistas já são renumerados pela apropriação dos lucros da 

atividade empresarial, e não podem ser equiparados a banqueiros. 

De acordo com dados da Secretaria da Receita Federal, a média dos países da OCDE 

tributa em 12,2% do PIB, no que se refere a renda, lucros e ganhos de capital; enquanto no 

Brasil esse porcentual é de apenas 6,4% do PIB. Por outro lado, a tributação sobre bens e 

serviços chega a 18,8% do PIB no Brasil, maior do que em qualquer país da OCDE, onde a 

média é de 11,6% do PIB. 

O Brasil também é um dos poucos países do mundo em que os lucros e os dividendos 

distribuídos a acionistas de empresas estão isentos de imposto de renda. Essa isenção foi 

introduzida em 1996 pela Lei 9.249/1995, junto com outro benefício que reduziu 

significativamente o pagamento de imposto de renda das empresas: a possibilidade de deduzir 

do lucro tributável uma despesa fictícia relativa aos chamados “juros sobre capital próprio”. 

Estas duas medidas juntas – isenção de lucros e dividendos e dedutibilidade dos juros sobre 

capital próprio (doravante JSCP) – têm subtraído dos cofres públicos mais de R$ 50 bilhões 

por ano. 

  Se estes rendimentos fossem tributados a uma alíquota de 15%, como vigorava antes 

de 1996, a arrecadação de imposto de renda teria sido ampliada em 0,84 pontos porcentuais 

do PIB em 2013, o que projetado para 2016 representa cerca de R$ 53 bilhões, valor este que 

seria pago por cerca de 2,1 milhões de contribuintes do IRPF, segundo dados da Receita, caso 

nenhuma isenção fosse mantida na legislação. Se projetarmos uma arrecadação de 53 bilhões 

anuais tributando o lucro para um período de 20 anos seria de um trilhão e sessenta bilhões 

de reais. 
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Enquanto o Congresso Nacional esmiúça o orçamento nacional para identificar fontes 

de recursos para o financiamento da saúde, da educação, da segurança, da infraestrutura 

econômica e social, nossa legislação tributária obrigue essas distorções, que configuram um 

desrespeito aos preceitos constitucionais que ordenam o Sistema Tributário Nacional. 

É importante atentar que o presente Projeto excluiu todas as empresas e atividades 

enquadradas no Simples Nacional. Isso garante que microempresas ou empresas de pequeno 

porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade 

limitada continuariam da mesma forma sem a tributação de imposto de renda sobre o lucro. 

Diante do exposto pedimos o apoio aos nobres colegas para a aprovação do 

Projeto de Lei aqui apresentado. 

Sala das Comissões, 16 de abril de 2019. 

Reginaldo Lopes 

Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
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Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 

brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 

etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos 

arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 

nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas 

e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados 

a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 

mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca 

dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 

presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
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concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 

as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 

disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os 

juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de 

remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à 

variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. 

§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de 

lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, 

em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º Os juros ficarão sujeitos a incidência do imposto de renda na fonte à alíquota 

de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário. 

§ 3º O imposto retido na fonte será considerado: 

I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário 

pessoa jurídica tributada com base no lucro real; 

II - tributação definitiva, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica 

não tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4º; 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
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§ 5º No caso de beneficiário sociedade civil de prestação de serviços, submetida ao 

regime de tributação de que trata o art. 1º do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, 

o imposto poderá ser  compensado com o retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos 

sócios beneficiários. 

§ 6º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o 

imposto de que trata o § 2º poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do pagamento 

ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas. 

§ 7º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de 

remuneração do capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o art. 

202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto no § 2º. 

§ 8º Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, serão consideradas 

exclusivamente as seguintes contas do patrimônio líquido: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 

I - capital social; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

II - reservas de capital; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

III - reservas de lucros; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

IV - ações em tesouraria; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

V - prejuízos acumulados. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 9º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 10. (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 11. O disposto neste artigo aplica-se à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 

12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 12. Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, a conta capital 

social, prevista no inciso I do § 8º deste artigo, inclui todas as espécies de ações previstas no 

art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificadas em contas de passivo 

na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a 

partir de 1/1/2015) 

 

Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a 

partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda 

na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física 

ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior. 

§ 1º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital 

por incorporação de lucros apurados, a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas 

constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva 

capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. (Parágrafo único transformado em § 1º, 

com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos pagos ou 

creditados a beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de passivo ou que a 

remuneração seja classificada como despesa financeira na escrituração comercial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
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§ 3º Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL os 

lucros ou dividendos pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie de ação prevista 

no art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados como despesa 

financeira na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 

 

Art. 11. Os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, 

auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência 

do imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 1º Os rendimentos de que trata este artigo serão apropriados “pro rata tempore” 

até 31 de dezembro de 1995 e tributados, no que se refere à parcela relativa a 1995, nos termos 

da legislação então vigente. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo não elide as regras previstas nos artigos 76 e 77 da Lei 

nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual 

de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis 

ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 

inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  
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II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os 

descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 

microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não implicarão 

alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente 

firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 

Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum 

efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à participação 

no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de 

subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html


199 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1418-A/2007 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico 

diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, com 

efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso 

I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de pequeno 

porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta anual 

previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de 

microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita 

bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à ocorrência do 

excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o 

regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 9º-A, 10 

e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 

por cento) do limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 

atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída 

do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de 

que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 

adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 

receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 

1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de 

funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do 

Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os 

houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 

respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão 

no ano-calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se 

o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 

respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 

ocorrerão no ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do 

caput ou no § 2º, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de 

mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da 

sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as 

receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU 

de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 

da publicação) 
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§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 1º 

do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas em 

seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, serão consideradas separadamente as receitas brutas auferidas no 

mercado interno e aquelas decorrentes da exportação. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao da publicação) 

§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 17. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 18. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

 

Art. 3º-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar 

conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência 

Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso 

II do caput do art. 3º o disposto nos arts. 6º e 7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo 

XI e no Capítulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 11.718, de 

20 de junho de 2008. 

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições do 

Capítulo IV desta Lei Complementar. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

 

Art. 3º-B. Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos dispostos no 

Capítulo IV, são aplicáveis a todas as microempresas e empresas de pequeno porte, assim 

definidas pelos incisos I e II do caput e § 4º do art. 3º, ainda que não enquadradas no regime 

tributário do Simples Nacional, por vedação ou por opção. (Artigo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa da microempresa e empresa 

de pequeno porte, bem como qualquer exigência para o início de seu funcionamento, deverão 

ter trâmite especial e simplificado, preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor, 

observado o seguinte: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, 

o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime de 

bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e  

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao da 

publicação) 

§ 2º (REVOGADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ficam reduzidos a 0 (zero) 

todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e 

encerramento e aos demais itens relativos ao Microempreendedor Individual, incluindo os 

valores referentes a taxas, a emolumentos e a demais contribuições relativas aos órgãos de 

registro, de licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de responsabilidade 

técnica, de vistoria e de fiscalização do exercício de profissões regulamentadas. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 3º-A. O agricultor familiar, definido conforme a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 

2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP física ou jurídica, bem como 

o MEI e o empreendedor de economia solidária ficam isentos de taxas e outros valores relativos 

à fiscalização da vigilância sanitária. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 4º No caso do MEI, de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, a cobrança 

associativa ou oferta de serviços privados relativos aos atos de que trata o § 3º deste artigo 

somente poderá ser efetuada a partir de demanda prévia do próprio MEI, firmado por meio de 

contrato com assinatura autógrafa, observando-se que:  

I - para a emissão de boletos de cobrança, os bancos públicos e privados deverão 

exigir das instituições sindicais e associativas autorização prévia específica a ser emitida pelo 

CGSIM; 

II - o desrespeito ao disposto neste parágrafo configurará vantagem ilícita pelo 

induzimento ao erro em prejuízo do MEI, aplicando-se as sanções previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º Na ocorrência de fraude no registro do Microempreendedor Individual - MEI 

feito por terceiros, o pedido de baixa deve ser feito por meio exclusivamente eletrônico, com 

efeitos retroativos à data de registro, na forma a ser regulamentada pelo CGSIM, não sendo 

aplicáveis os efeitos do § 1º do art. 29 desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 11.312, DE 27 DE JUNHO DE 2006 
 

Reduz a zero as alíquotas do imposto de renda 

e da Contribuição Provisória sobre 

Movimentação ou Transmissão de Valores e de 

Créditos e Direitos de Natureza Financeira - 

CPMF nos casos que especifica; altera a Lei nº 

9.311, de 24 de outubro de 1996; e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica reduzida a zero a alíquota do imposto de renda incidente sobre os 

rendimentos definidos nos termos da alínea "a" do § 2º do art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, produzidos por títulos públicos adquiridos a partir de 16 de fevereiro de 2006, 

quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no 

exterior, exceto em país que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a 

20% (vinte por cento).  

§ 1º O disposto neste artigo:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-veto-144701-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
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I - aplica-se exclusivamente às operações realizadas de acordo com as normas e 

condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional;  

II - aplica-se às cotas de fundos de investimentos exclusivos para investidores não-

residentes que possuam no mínimo 98% (noventa e oito por cento) de títulos públicos;  

III - não se aplica a títulos adquiridos com compromisso de revenda assumido pelo 

comprador.  

§ 2º Os rendimentos produzidos pelos títulos e valores mobiliários, referidos no 

caput e no § 1º deste artigo, adquiridos anteriormente a 16 de fevereiro de 2006 continuam 

tributados na forma da legislação vigente, facultada a opção pelo pagamento antecipado do 

imposto nos termos do § 3º deste artigo.  

§ 3º Até 31 de agosto de 2006, relativamente aos investimentos possuídos em 15 de 

fevereiro de 2006, fica facultado ao investidor estrangeiro antecipar o pagamento do imposto 

de renda incidente sobre os rendimentos produzidos por títulos públicos que seria devido por 

ocasião do pagamento, crédito, entrega ou remessa a beneficiário residente ou domiciliado no 

exterior, ficando os rendimentos auferidos a partir da data do pagamento do imposto sujeitos 

ao benefício da alíquota zero previsto neste artigo.  

§ 4º A base de cálculo do imposto de renda de que trata o § 3º deste artigo será 

apurada com base em preço de mercado definido pela média aritmética, dos 10 (dez) dias úteis 

que antecedem o pagamento, das taxas indicativas para cada título público divulgadas pela 

Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro - ANDIMA.  

 

Art. 2º Os rendimentos auferidos no resgate de cotas dos Fundos de Investimento 

em Participações, Fundos de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento em 

Participações e Fundos de Investimento em Empresas Emergentes, inclusive quando 

decorrentes da liquidação do fundo, ficam sujeitos ao imposto de renda na fonte à alíquota de 

15% (quinze por cento) incidente sobre a diferença positiva entre o valor de resgate e o custo 

de aquisição das cotas.  

§ 1º Os ganhos auferidos na alienação de cotas de fundos de investimento de que 

trata o caput deste artigo serão tributados à alíquota de 15% (quinze por cento):  

I - como ganho líquido quando auferidos por pessoa física em operações realizadas 

em bolsa e por pessoa jurídica em operações realizadas dentro ou fora de bolsa;  

II - de acordo com as regras aplicáveis aos ganhos de capital na alienação de bens 

ou direitos de qualquer natureza quando auferidos por pessoa física em operações realizadas 

fora de bolsa.  

§ 2º No caso de amortização de cotas, o imposto incidirá sobre o valor que exceder 

o respectivo custo de aquisição à alíquota de que trata o caput deste artigo. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se somente aos fundos referidos no caput deste 

artigo que cumprirem os limites de diversificação e as regras de investimento constantes da 

regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários.  

§ 4º Sem prejuízo da regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores 

Mobiliários, no caso de Fundo de Investimento em Empresas Emergentes e de Fundo de 

Investimento em Participações, além do disposto no § 3º deste artigo, os fundos deverão ter a 

carteira composta de, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) de ações de sociedades 

anônimas, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição. 

§ 5º Ficam sujeitos à tributação do imposto de renda na fonte, às alíquotas previstas nos 

incisos I a IV do caput do art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, os 

rendimentos auferidos pelo cotista quando da distribuição de valores pelos fundos de que trata 

o caput deste artigo, em decorrência de inobservância do disposto nos §§ 3º e 4º deste artigo. 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 3.780, DE 2019 
(Da Sra. Gleisi Hoffmann) 

 
Altera as Lei 9.249, de 26 de dezembro de 1995, para extinguir a 
faculdade de a pessoa jurídica tributada com base no lucro real deduzir 
os juros sobre o capital próprio na apuração do Imposto sobre a Renda 
da Pessoa Jurídica e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1485/2015.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica revogado o art. 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro 

de 1995.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos no primeiro dia do exercício subsequente ao da publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Juros sobre o Capital Próprio (JCP) são juros remuneratórios pagos 

ou creditados ao titular, sócios ou acionistas de uma pessoa jurídica. Foram 

criados pelo art. 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, que determina 

seu cálculo mediante a aplicação da Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) – 

substituída pela Taxa de Longo Prazo (TLP) – sobre o valor das contas do 

patrimônio líquido da pessoa jurídica. Como o valor do patrimônio líquido pode 

variar ao longo do período de apuração (trimestral ou anual), a aplicação da TJLP 

é pro rata die (rateio diário). 

A dedução dos juros sobre o capital próprio é uma despesa fictícia, 

um privilégio fiscal que desconsidera que os titulares, sócios ou acionistas já são 

remunerados pela apropriação dos lucros e dividendos da atividade empresarial. 

Na atual conjuntura de dificuldade econômica, em que o Governo 

Federal procedeu a um forte contingenciamento dos gastos orçamentários, 

trazendo elevados prejuízos para setores como educação e investimentos públicos, 

com o suposto objetivo de alcançar a meta de resultado primário estabelecido, 

entendemos que o esforço fiscal também deva ocorrer pelo lado da receita, 

observando-se o princípio da capacidade contributiva.  

Considerando a importância da presente iniciativa para o aumento da 

justiça social e fiscal do nosso país, contamos com o apoio dos ilustres pares. 
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Sala das Sessões, em 27 de junho de 2019. 

Deputada GLEISI HOFFMANN (PT/PR) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os 

juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de 

remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à 

variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. 

§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de 

lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, 

em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º Os juros ficarão sujeitos a incidência do imposto de renda na fonte à alíquota 

de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário. 

§ 3º O imposto retido na fonte será considerado: 

I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário 

pessoa jurídica tributada com base no lucro real; 

II - tributação definitiva, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica 

não tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4º; 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 5º No caso de beneficiário sociedade civil de prestação de serviços, submetida ao 

regime de tributação de que trata o art. 1º do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, 

o imposto poderá ser  compensado com o retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos 

sócios beneficiários. 

§ 6º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o 

imposto de que trata o § 2º poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do pagamento 

ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas. 

§ 7º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de 

remuneração do capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o art. 

202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto no § 2º. 

§ 8º Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, serão consideradas 

exclusivamente as seguintes contas do patrimônio líquido: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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I - capital social; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

II - reservas de capital; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

III - reservas de lucros; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

IV - ações em tesouraria; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

V - prejuízos acumulados. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 9º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 10. (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 11. O disposto neste artigo aplica-se à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 

12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 12. Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, a conta capital 

social, prevista no inciso I do § 8º deste artigo, inclui todas as espécies de ações previstas no 

art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificadas em contas de passivo 

na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a 

partir de 1/1/2015) 

 

Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a 

partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda 

na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física 

ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior. 

§ 1º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital 

por incorporação de lucros apurados, a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas 

constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva 

capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. (Parágrafo único transformado em § 1º, 

com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos pagos ou 

creditados a beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de passivo ou que a 

remuneração seja classificada como despesa financeira na escrituração comercial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL os 

lucros ou dividendos pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie de ação prevista 

no art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados como despesa 

financeira na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.783, DE 2019 
(Do Sr. Roberto de Lucena) 

 
Altera a Lei nº 9.249, de 1995, para instituir a tributação sobre a 
distribuição de lucros e dividendos pelas empresas. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1485/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º. O art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

“Art. 10. Os lucros ou dividendos que somarem valor anual superior a R$ 

208.000,00 (duzentos e oito mil reais) calculados com base nos resultados 

apurados a partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas 

pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, 

ficarão sujeitos ao desconto do imposto de renda na fonte na alíquota de 25% 

(vinte e cinco por cento”). (NR) 

.................................................................................................................... 

“§ 2º O disposto no caput inclui os lucros ou dividendos pagos ou creditados a 

beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de 

passivo ou que a remuneração seja classificada como despesa financeira na 

escrituração comercial”. (NR) 

.................................................................................................................... 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir do primeiro dia do ano subsequente. 

JUSTIFICAÇÃO 

Dados publicados pela Receita Federal relativos ao ano calendário de 2017 

mostram que uma alta concentração de renda e de isenções entre os mais ricos. Isso 

acontece porque a tabela progressiva do IR (de até 27,5% de imposto) só incide sobre 

os chamados rendimentos tributáveis. 

Do total de R$ 2,94 trilhões de rendimentos declarados ao Fisco em 2018, R$ 

295,7 bilhões, ou 10%, compreenderam rendimentos submetidos à tributação 

exclusiva na fonte (décimo terceiro salário, aplicações financeiras, participação nos 

lucros, entre outros). 

Outros R$ 908 bilhões, ou 31%, corresponderam a rendimentos isentos de IR 

como lucros, dividendos, rendimentos de donos de microempresas, doações e 

heranças e aplicações como LCI e LCA. Desse montante total de isenções, quase 

metade (R$ 414,7 bilhões) ficou concentrada nas últimas 5 faixas da pirâmide. 
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Na última faixa do topo, o percentual de renda isenta e não tributada sobre o 

total de rendimentos chegou a 70%, ante 67% no ano anterior. Nas faixas 

intermediárias, esse percentual não chega a 30%. 

O projeto que ora apresentamos busca minimizar essa injustiça ao tributar a 

distribuição de lucros ou dividendos das empresas para os seus sócios. 

Em face do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da 

matéria. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 2019. 

ROBERTO DE LUCENA 
Deputado Federal 

PODE/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a 

partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda 

na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física 

ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior. 

§ 1º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital 

por incorporação de lucros apurados, a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas 

constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva 

capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. (Parágrafo único transformado em § 1º, 

com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos pagos ou 

creditados a beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de passivo ou que a 

remuneração seja classificada como despesa financeira na escrituração comercial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL os 

lucros ou dividendos pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie de ação prevista 

no art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados como despesa 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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financeira na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 

 

Art. 11. Os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, 

auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência 

do imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 1º Os rendimentos de que trata este artigo serão apropriados “pro rata tempore” 

até 31 de dezembro de 1995 e tributados, no que se refere à parcela relativa a 1995, nos termos 

da legislação então vigente. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo não elide as regras previstas nos artigos 76 e 77 da Lei 

nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.289, DE 2020 
(Do Sr. João Daniel) 

 
Altera a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, para instituir a 
incidência de imposto de renda exclusivamente na fonte sobre lucros e 
dividendos pagos ou creditados a pessoas físicas ou jurídicas, 
domiciliadas no País ou no exterior, e extinguir a tributação favorecida 
sobre juros pagos ou creditados a titular, sócios ou acionistas, a título de 
remuneração do capital próprio. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3241/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 10. Os lucros ou dividendos pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas 

domiciliadas no país a pessoas físicas ou jurídicas, domiciliadas no País ou no 

exterior, ficam sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota 

de 15% (quinze por cento), exceto quando pago a pessoas físicas e jurídicas 

domiciliadas em país definido como de tributação favorecida, situação em que 

o imposto de renda na fonte incidirá à alíquota de 25% (vinte cinco por cento). 

§ 1º (revogado) 

§ 2º O disposto no caput abrange os lucros ou dividendos pagos ou creditados 

a beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
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de passivo ou que a remuneração seja classificada como despesa financeira na 

escrituração comercial. 

.................................................................................... 

§ 4º O imposto de que trata este artigo será considerado devido 

exclusivamente na fonte. 

§ 5º A distribuição de quotas ou ações em decorrência de aumento de capital 

por incorporação de lucros ou reservas não sofrerá tributação do imposto de 

renda na fonte na forma deste artigo, exceto nas hipóteses previstas nos §§ 6º 

e 7º deste artigo. 

§ 6º O disposto no § 5º deste artigo não se aplica se a pessoa jurídica, nos 5 

(cinco) anos anteriores à data da incorporação de lucros ou reservas ao capital, 

restituiu capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, 

caso em que o montante dos lucros ou reservas capitalizados será considerado, 

até o montante da redução do capital, como lucro ou dividendo distribuído, 

sujeito à tributação na fonte na forma deste artigo. 

§ 7º  Se a pessoa jurídica, dentro dos cinco anos subsequentes à data da 

incorporação de lucros ou reservas, restituir capital social aos sócios ou ao 

titular, mediante redução do capital social ou, em caso de liquidação, sob a 

forma de partilha do acervo líquido, o capital restituído considerar-se-á lucro 

ou dividendo distribuído, sujeito à tributação na fonte na forma deste artigo. 

§ 8º Na alienação das quotas ou ações adquiridas na forma do § 5º, o custo de 

aquisição será considerado igual a zero, exceto nas hipóteses dos §§ 6º e 7º, 

em que o custo de aquisição será igual ao lucro ou dividendo que tiver sido 

considerado distribuído e tributado. 

§ 9º A tributação prevista neste artigo se aplica aos lucros ou dividendos pagos 

ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real, presumido e 

arbitrado, bem como pelas optantes pelo Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional.” (NR) 

Art. 2º O disposto no art. 1º desta Lei não se aplica aos lucros e dividendos 

distribuídos por conta de lucros apurados antes da entrada em vigor desta Lei, ainda que esses 

lucros tenham sido incorporados em reservas. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

no primeiro dia do ano-calendário subsequente. 

Art. 4º A partir do primeiro dia do ano-calendário subsequente ao da 

publicação desta Lei, ficam revogados: 

I – o art. 9º e o § 1º do art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e 

o art. 34 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014; 

II – o art. 14 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei traz medidas de justiça fiscal há muito aguardadas pelos 

brasileiros: a reinstituição da tributação sobre lucros e dividendos distribuídos e o fim do 

tratamento fiscal favorecido dos juros sobre o capital próprio. 

Desde 1996, os lucros e dividendos distribuídos são isentos do imposto de 

renda, por força do disposto no art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sob o 

argumento de simplificar os controles fiscais, inibir a evasão e estimular o investimento em 

atividades produtivas.  

A experiência, contudo, demonstrou que esse benefício trouxe muitos efeitos 

indesejados decorrentes do privilégio fiscal dados aos detentores do capital, já que os 

trabalhadores assalariados têm seus rendimentos onerados com uma alíquota que chega a 

27,5%. Isso deu azo ao fenômeno conhecido por “pejotização”, em que profissionais liberais, 

outrora submetidos à tributação normal das pessoas físicas, passaram a se organizar como 

pessoas jurídicas com o único intuito de serem remunerados com dividendos isentos. 

Já os juros sobre o capital próprio são outra modalidade de tributação 

favorecida do capital, também criada em 1996 no art. 9º da Lei nº 9.249, de 1995, que termina 

por privilegiar em demasia os detentores do grande capital, e cria ainda mais estímulos à 

pejotização. Trata-se de um regime que permite que os juros pagos a sócios e acionistas como 

retribuição ao capital investido na empresa sejam deduzidos dos lucros das pessoas jurídicas 

(permitindo uma economia de até 34% do valor pago) e tributados pelos sócios e acionistas a 

uma alíquota de 15% (e não de até 27,5% como os demais rendimentos). A justificativa para o 

benefício é a de recompensar as empresas que se financiam com o capital dos sócios, e não com 

empréstimos. Contudo, esse duplo benefício torna nosso sistema tributário mais injusto, 

cobrando cada vez menos de quem tem recursos. 

Além de injustas, a isenção total dos dividendos e a tributação privilegiada 

dos juros sobre o capital próprio praticamente não encontram equivalentes na experiência 

internacional. Ao contrário, a regra é a tributação. Muitos países cobram impostos sobre os 

dividendos do mesmo modo como fazem com qualquer outro rendimento do capital, como 

aluguéis, por exemplo, enquanto outras nações, entendendo que o lucro da empresa já foi 

tributado pelo imposto de renda, ou tributam os dividendos de uma forma menos gravosa que 

os demais rendimento do capital, ou permitem que haja uma compensação total ou parcial do 

imposto corporativo já pago. 

Neste projeto de lei, optamos por tributar os lucros e dividendos distribuídos 

de uma forma mais branda que os demais rendimentos, mas sem permitir qualquer tipo de 

abatimento do imposto de renda pago pelas empresas. Esses valores passarão a ser tributados 

com uma alíquota de imposto de renda exclusiva na fonte de 15%, inferior aos 27,5% que 

seriam devidos caso o beneficiário fosse uma pessoa física, ou 25%, se fosse uma pessoa 

jurídica. Utiliza-se, assim, um método de cobrança simples e eficaz, que desestimula 

planejamentos tributários e reduz o custo de conformidade tanto para o Fisco, quanto para os 

contribuintes, mas sem submeter os dividendos a uma tributação plena no beneficiário. 
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Destaque-se ainda que, seguindo a prática de desestimular o uso de paraísos fiscais, caso o 

destinatário for empresa neles domiciliada, a alíquota aplicada será de 25%. 

Para os juros sobre o capital próprio, extinguimos o tratamento fiscal 

privilegiado acima descrito, submetendo-os à regra geral de tributação. 

Para os lucros que forem incorporados ao capital, e por isso resultarem em 

ações ou quotas distribuídas aos sócios, mantivemos a sua não tributação, como forma de 

incentivar a capitalização das empresas. Foi necessário, contudo, resgatar normas antielisivas 

existentes na legislação pretérita, que objetivam evitar planejamentos tributários em que, ao 

invés de distribuir dividendos tributados, a empresa incorpore o lucro ao capital, e, algum tempo 

depois, restitua o capital ao sócio; ou, então, primeiro restitua capital ao sócio, para em seguida 

incorporar lucros ao capital. 

As novas regras só serão aplicadas aos lucros apurados após a entrada em 

vigor da lei, respeitando o direito de isenção dos lucros pretéritos, mesmo se incorporados a 

reservas. 

Destaque-se que as novas regras se aplicarão a todas as pessoas jurídicas, 

inclusive às optantes pelo Simples Nacional. Esclareça-se que não há qualquer ilegalidade em 

lei ordinária revogar a isenção prevista na Lei Complementar nº 123, de 2006, pois não se trata 

de matéria sujeita à exigência de lei complementar para sua regência, conforme entendimento 

pacificado do Supremo Tribunal Federal. 

O fim desses benefícios fiscais trará recursos valiosos para os cofres públicos. 

Utilizando-se dos dados informados na declaração de imposto de renda das pessoas físicas do 

ano-calendário de 20178, é possível estimar que a arrecadação apenas com a tributação dos 

dividendos seria na ordem de R$ 55,54 bilhões por ano. Para os juros sobre o capital próprio, o 

fim do direito de dedução do imposto de renda das pessoas jurídicas trará também uma 

arrecadação substantiva, que não podemos estimar por falta de dados públicos disponíveis. 

Tendo em vista a relevância desta proposição, esperamos contar com o apoio 

de nossos Nobres Pares para o seu aprimoramento e aprovação.  

Sala das Sessões, em        de março de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
8 Nesse ano, foram informados R$ 280,56 bilhões de dividendos e R$ 89,68 bilhões de rendimentos de sócios do 

Simples Receita Federal. Grandes Números IRPF – Ano-Calendário 2017, Exercício 2018. Maio 2019. p. 27. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os 

juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de 

remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à 

variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. 

§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de 

lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, 

em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º Os juros ficarão sujeitos a incidência do imposto de renda na fonte à alíquota 

de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário. 

§ 3º O imposto retido na fonte será considerado: 

I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário 

pessoa jurídica tributada com base no lucro real; 

II - tributação definitiva, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica 

não tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4º; 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 5º No caso de beneficiário sociedade civil de prestação de serviços, submetida ao 

regime de tributação de que trata o art. 1º do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, 

o imposto poderá ser  compensado com o retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos 

sócios beneficiários. 

§ 6º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o 

imposto de que trata o § 2º poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do pagamento 

ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas. 

§ 7º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de 

remuneração do capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o art. 

202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto no § 2º. 

§ 8º Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, serão consideradas 

exclusivamente as seguintes contas do patrimônio líquido: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 

I - capital social; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

II - reservas de capital; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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III - reservas de lucros; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

IV - ações em tesouraria; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

V - prejuízos acumulados. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 9º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 10. (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 11. O disposto neste artigo aplica-se à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 

12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 12. Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, a conta capital 

social, prevista no inciso I do § 8º deste artigo, inclui todas as espécies de ações previstas no 

art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificadas em contas de passivo 

na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a 

partir de 1/1/2015) 

 

Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a 

partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda 

na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física 

ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior. 

§ 1º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital 

por incorporação de lucros apurados, a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas 

constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva 

capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. (Parágrafo único transformado em § 1º, 

com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos pagos ou 

creditados a beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de passivo ou que a 

remuneração seja classificada como despesa financeira na escrituração comercial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL os 

lucros ou dividendos pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie de ação prevista 

no art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados como despesa 

financeira na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 

 

Art. 11. Os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, 

auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência 

do imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.973, DE 13 DE MAIO DE 2014 
 

Altera a legislação tributária federal relativa ao 

Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - 

IRPJ, à Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido - CSLL, à Contribuição para o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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PIS/Pasep e à Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - Cofins; 

revoga o Regime Tributário de Transição - 

RTT, instituído pela Lei nº 11.941, de 27 de 

maio de 2009; dispõe sobre a tributação da 

pessoa jurídica domiciliada no Brasil, com 

relação ao acréscimo patrimonial decorrente de 

participação em lucros auferidos no exterior por 

controladas e coligadas; altera o Decreto-Lei nº 

1.598, de 26 de dezembro de 1977 e as Leis nºs 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.249, de 26 

de dezembro de 1995, 8.981, de 20 de janeiro 

de 1995, 4.506, de 30 de novembro de 1964, 

7.689, de 15 de dezembro de 1988, 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 10.865, de 30 de abril de 

2004, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, 12.865, de 

9 de outubro de 2013, 9.532, de 10 de dezembro 

de 1997, 9.656, de 3 de junho de 1998, 9.826, 

de 23 de agosto de 1999, 10.485, de 3 de julho 

de 2002, 10.893, de 13 de julho de 2004, 

11.312, de 27 de junho de 2006, 11.941, de 27 

de maio de 2009, 12.249, de 11 de junho de 

2010, 12.431, de 24 de junho de 2011, 12.716, 

de 21 de setembro de 2012, e 12.844, de 19 de 

julho de 2013; e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, a Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido - CSLL, a Contribuição para o PIS/Pasep e a Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - Cofins serão determinados segundo as normas da 

legislação vigente, com as alterações desta Lei.  

 

CAPÍTULO I 

DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS E DA CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção XIV 

Pagamento Baseado em Ações 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 34. As aquisições de serviços, na forma do art. 33 e liquidadas com 

instrumentos patrimoniais, terão efeitos no cálculo dos juros sobre o capital próprio de que trata 

o art. 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, somente depois da transferência definitiva 

da propriedade dos referidos instrumentos patrimoniais.  

 

Seção XV 
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Contratos de Concessão 

 

Art. 35. No caso de contrato de concessão de serviços públicos em que a 

concessionária reconhece como receita o direito de exploração recebido do poder concedente, 

o resultado decorrente desse reconhecimento deverá ser computado no lucro real à medida que 

ocorrer a realização do respectivo ativo intangível, inclusive mediante amortização, alienação 

ou baixa.  

Parágrafo único. Para fins dos pagamentos mensais referidos no art. 2º da Lei nº 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, a receita mencionada no caput não integrará a base de 

cálculo, exceto na hipótese prevista no art. 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

 

Seção I 

Da Instituição e Abrangência 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte e na declaração de 

ajuste do beneficiário, os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou sócio da 

microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo os que 

corresponderem a pró-labore, aluguéis ou serviços prestados.  

§ 1º A isenção de que trata o caput deste artigo fica limitada ao valor resultante da 

aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

sobre a receita bruta mensal, no caso de antecipação de fonte, ou da receita bruta total anual, 

tratando-se de declaração de ajuste, subtraído do valor devido na forma do Simples Nacional 

no período.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html


216 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1418-A/2007 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica na hipótese de a pessoa jurídica 

manter escrituração contábil e evidenciar lucro superior àquele limite.  

 

Art. 15. (VETADO).  

 

Art. 16. A opção pelo Simples Nacional da pessoa jurídica enquadrada na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte dar-se-á na forma a ser estabelecida em ato do 

Comitê Gestor, sendo irretratável para todo o ano-calendário.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.640, DE 2020 
(Do Sr. Celso Sabino) 

 
Altera a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, para instituir a 
tributação do Imposto de Renda sobre lucros e dividendos auferidos e dá 
outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3241/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, para 

instituir a tributação do Imposto de Renda sobre lucros e dividendos auferidos e dá 

outras providências. 

Art. 2º A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 

com as seguintes modificações: 

“Art. 10. Os lucros e dividendos pagos ou creditados pelas pessoas 

jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado que 

beneficiem pessoa jurídica ou física, domiciliados no País ou no 

exterior, integrarão a base de cálculo do imposto de renda do 

beneficiário, e estarão sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda 

Retido na Fonte (IRRF), calculado à alíquota de 15% (quinze por 

cento).  

  §1º O imposto descontado na forma do caput será: 

  I – considerado como antecipação e integrará a base de 

cálculo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF) na 

Declaração de Ajuste Anual do ano-calendário do recebimento, no 

caso de beneficiário pessoa física residente no País; 
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 II – considerado como antecipação compensável com o Imposto 

sobre a Renda que a pessoa jurídica beneficiária, tributada com base 

no lucro real, tiver de recolher em razão de distribuição de lucros ou 

dividendos;  

  III – definitivo, nos demais casos.  

  § 2º No caso de o beneficiário ser residente ou 

domiciliado no exterior, os lucros ou dividendos a que se refere o caput 

estarão sujeitos à incidência do IRRF calculado à alíquota de 15% 

(quinze por cento). 

  § 3º No caso de o beneficiário ser residente ou 

domiciliado em país ou dependência com tributação favorecida ou ser 

beneficiário de regime fiscal privilegiado, nos termos do art. 24-A da 

Lei nº 9.430, de 27 de setembro de 1996, os lucros ou dividendos 

estarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte calculado à 

alíquota de 25% (vinte e cinco por cento).  

  § 4º No caso de quotas ou ações distribuídas em 

decorrência de aumento de capital por incorporação de lucros 

apurados ou de reservas constituídas com esses lucros, o custo de 

aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva capitalizado, que 

corresponder ao sócio ou acionista. 

  § 5º Os lucros ou dividendos pagos ou creditados a 

beneficiários de qualquer espécie de ação que constitua capital de 

companhia ou sociedade anônima, ainda que classificados como 

despesa financeira na escrituração comercial, não são dedutíveis na 

apuração do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido - CSLL. 

  § 6º Não sofrem a incidência do imposto previsto no caput 

os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou a sócio da 

microempresa ou empresa de pequeno porte optante do Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 

Nacional), salvo exceções previstas em lei complementar.  

  § 7º A distribuição de quotas ou ações em decorrência de 

aumento de capital por incorporação de lucros apurados ou de 

reservas constituídas com esses lucros não sofrerão tributação do 

Imposto sobre a Renda na forma deste artigo, ressalvado o ganho de 

capital quando de sua alienação.  

  § 8º O disposto no § 7º não se aplica se a pessoa jurídica, 

nos 5 (cinco) anos anteriores à data da incorporação de lucros ou 
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reservas ao capital, restituir capital aos sócios ou ao titular, mediante 

redução do capital social.  

  § 9º Se a pessoa jurídica, dentro dos 5 (cinco) anos 

subsequentes à data da incorporação de lucros ou reservas, restituir 

capital social aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital 

social ou, em caso de liquidação, sob a forma de partilha do acervo 

líquido, o capital restituído considerar-se-á lucro ou dividendo 

distribuído, sujeito à tributação na forma deste artigo.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor no primeiro dia do 

exercício seguinte ao de sua publicação. 

Art. 4º Ficam revogados o art. 9º e respectivos parágrafos da Lei nº 

9.249, de 26 de dezembro de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO 

Diante da necessidade de se apresentar propostas no campo 

tributário para o enfrentamento da crise econômica e fiscal, desencadeada pela 

calamidade de saúde pública que estamos enfrentando – a pandemia da Covid-19 – 

ressaltamos que o grande desafio do Estado brasileiro será conciliar o aumento 

expressivo de demandas da sociedade com a inevitável queda de arrecadação, fruto 

da abrupta redução da atividade econômica. 

  Não obstante as iniciativas no campo financeiro e 

monetário tomadas pelo Banco Central do Brasil, não será possível garantir a 

empregabilidade dos brasileiros por mais tempo, nem responder adequadamente à 

sociedade, sem algumas medidas tributárias emergenciais que busquem identificar, 

dentro da crise, quais segmentos econômicos podem colaborar com as necessidades 

do conjunto da população e com a reativação da economia, no curto e médio prazos. 

  Uma das medidas que se impõem, de imediato, é a 

extinção do regime tributário que foi instituído em 1995, favorecendo o pagamento de 

lucros e dividendos, tanto a pessoas físicas e jurídicas sediadas no País quanto no 

Exterior. 

  Nos termos do art. 10 da Lei nº 9.249/1995, os lucros ou 

dividendos calculados com base nos resultados apurados a partir do mês de janeiro 

de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 

real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na 

fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa 

física ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior.  

  Segundo estudo do Ipea, publicado em 20199, dentre os 

países da OCDE (Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico), 

além do Brasil, apenas a Eslováquia e a Estônia não tributam lucros e dividendos no 

                                                      
9 http://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/9136/1/TD_2449.pdf 

http://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/9136/1/TD_2449.pdf
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Imposto de Renda, em nível pessoal. Entre os demais, as alíquotas variam de 6,9%, 

na Nova Zelândia; a 44%, na França, chegando à média a 25%.  

  Com base nessa Lei, são isentos do imposto de renda os 

lucros e dividendos distribuídos pelas empresas ou bancos, inclusive, quando essa 

distribuição se converte em remessa de lucro ao exterior.  

  Tal benefício contraria os critérios da generalidade e da 

universalidade estabelecidos no inciso I do § 2º do art. 153 da Constituição Federal, 

que devem orientar o imposto sobre a renda, e que concretizam os princípios da 

igualdade e da isonomia tributárias.  

  Tramitam, no Congresso, várias propostas para superar 

essa situação, mas nenhuma delas até esta data conseguiu ser aprovada. Além do 

PL 3061/2019, de autoria do Senador Flávio Arns, que altera o art. 10 da Lei nº 9.249, 

de 26 de dezembro de 1995, para prever a incidência do Imposto sobre a Renda 

Retido na Fonte sobre os lucros e dividendos pagos ou creditados pelas pessoas 

jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, tramitam, com o 

mesmo objetivo, o Projeto de Lei n° 2015, de 2019, do Senador Otto Alencar, e o 

Projeto de Lei n° 1952, de 2019, do Senador Eduardo Braga,  (MDB/AM), e, na 

Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei nº 1.289/2020, do Dep. João Daniel, o PL 

3783/2019, do Dep. Roberto de Lucena, o PL 3129/2019, do Dep. Autor: Luis Miranda, 

o PL 3780/2019, da Dep. Gleisi Hoffmann, o PL 1981/2019, do Dep. Danilo Cabral e 

outros, o PL 9636/2018, do Dep. Patrus Ananias, e o PL 7409/2017, do ex-Deputado 

e atual Senador Veneziano Vital do Rêgo, entre outros. 

  Em seu parecer à MPV 898, de 2019, o Senador Randolfe 

Rodrigues propôs o fim dessa isenção, tendo a proposta, aprovada pela Comissão 

Mista do Congresso, contudo, perdido a oportunidade de ser apreciada pelo Plenário 

da Câmara e do Senado. 

  A importância do tema, portanto, já se acha mais do que 

reconhecida, assim como a capacidade de contribuir para o ajuste das contas 

públicas, mediante o ingresso de novas receitas decorrentes da extinção do privilégio 

fiscal. 

  A redação ora proposta, na forma do art. 1º, ao art. 10 da 

Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, tem como objetivo, com base na proposta 

de PLV da Medida Provisória nº 898, de 2019, tributar os rendimentos oriundos da 

distribuição de lucros e dividendos pelo Imposto de Renda, afastando a isenção 

concedida, desde 1995, pelo artigo 10 da Lei nº 9.249, de 1995. 

  Segundo dados da Receita Federal10, em 2017, o valor 

total de lucros e dividendos isentos de tributação chegou a R$ 280 bilhões, 

representando 50% dos rendimentos isentos dos beneficiários. E, de acordo com os 

                                                      
10 R$ 280.081.805.917,60. Dado extraído do Sistema DW, da Receita Federal. Disponível em 
https://portal.idp.emnuvens.com.br/cadernovirtual/article/download/3833/1665 
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Grandes Números das DIRPF de 2017, dos 25.177 declarantes com renda superior a 

320 salários mínimos, 19.859 declararam-se recebedores de lucros e dividendos, com 

rendimento total de R$ 248 bilhões, sendo R$ 182 bilhões (ou 73%) correspondentes 

a rendimentos isentos.  

  Dados de estudo do DIEESE apontam que entre 2006 e 

2013, os recursos transferidos para o exterior a título de remessa de lucros e 

dividendos, realizados por empresas estrangeiras aqui estabelecidas, mais que 

dobraram. Segundo o Banco Central11, no ano de 2015, foram remetidos US$ 16,5 

bilhões; em 2016 foram US$ 19,6 bilhões; em 2017, mais US$ 19 bilhões; em 2018, 

outros US$ 16,2 bilhões. No primeiro semestre de 2019, foram remetidos US$ 11,4 

bilhões, e a estimativa era de um total de US$ 19 bilhões. 

  Esse volume, assim, é isento do imposto de renda, 

privilegiando-se os rendimentos do capital, em detrimento do rendimento do trabalho, 

ferindo o princípio da progressividade e distributividade.   

  Como bem apontaram os economistas Thomas Piketty, 

autor de “Capitalismo no Século XXI” e um dos maiores estudiosos do tema da 

desigualdade e das falhas do sistema tributário, e o pesquisadores Marc Morgan e 

Amory Gethin do World Inequality Lab da Paris School of Economics, e o Prof. Pedro 

Paulo Zaluth Bastos, do IE-Unicamp, em artigo publica no Valor Econômico em 12 de 

julho de 2019, 

“Quase metade da receita de impostos (49,19% em média entre 2008 

e 2017) vem embutida em bens e serviços que não distinguem o 

consumidor miserável do endinheirado. Como o pobre consome tudo 

ou quase tudo o que ganha, paga proporcionalmente mais impostos 

que o rico. 

Por sua vez, a alíquota máxima do imposto de renda (27,5%) captura 

tanto o assalariado de R$ 5 mil quanto o de R$ 10 milhões. Já o 

detentor do capital simplesmente não paga imposto pessoal sobre sua 

renda em lucros e dividendos. Profissionais que prestam serviços 

como pessoas jurídicas têm o mesmo privilégio. Outra jabuticaba 

brasileira é que as empresas deduzem o "pagamento" de juros sobre 

seu "capital próprio", o que aumenta os lucros distribuídos sem 

impostos. Combater estes privilégios pode levantar bem mais de R$ 

100 bilhões ao ano como quer o governo. Ademais, a sonegação se 

aproximou de R$ 620 bilhões em 2018, segundo nova estimativa do 

Sinprofaz.  Isto é muito mais que a economia com o corte de 

aposentadorias e pensões proposto pelo governo Bolsonaro. Isto sem 

falar de outras isenções e das dívidas tributárias.” 

  Estudo da Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e 

Controle do Senado aponta que da alteração ora proposta poderia resultar aumento 
                                                      
11 Disponível em https://www.bcb.gov.br/ftp/notaecon/InvBrap.xls 



221 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1418-A/2007 

da arrecadação, em 2020, estimado em R$ 97 bilhões e R$ 124 bilhões, dos quais 

51% pertenceriam à União (cerca de R$ 50 bilhões a 63 bilhões) e 49% distribuídos a 

estados e municípios (entre R$ 47 bilhões a R$ 61 bilhões) em seus fundos de 

participação, o FPE e o FPM. Outras fontes apontam valores diferentes, mas ainda 

assim, significativos: com base nos dados do estudo da Unafisco, baseado em valores 

de 2017, se o valor total de dividendos distribuídos, de R$ 280,56 bilhões, fosse sujeito 

à retenção na fonte à alíquota de 15% e posteriormente sujeito à aplicação da tabela 

progressiva do imposto sobre a renda pessoa física, o potencial arrecadatório seria 

de R$ 74,4 bilhões. Já o IPEA calcula uma arrecadação da ordem de R$ 22 bilhões 

anuais. 

  Assim, a presente proposição visa corrigir essa distorção e 

garantir que o Imposto de Renda atue como instrumento de distribuição de renda 

e justiça fiscal, distribuindo sobre setores altamente lucrativos, e que tem maior 

capacidade contributiva, os custos que ora são impostos à sociedade por meio do 

“ajuste fiscal” em curso. Para tanto, propomos a incidência da alíquota de 15% (quinze 

por cento) a título de Imposto de Renda Retido na Fonte para os lucros ou dividendos 

pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, 

presumido ou arbitrado, em favor das pessoas naturais e jurídicas.  

  Note-se que a presente proposta não atingiria as pequenas 

e microempresas, em cumprimento ao tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006.  

  Diante da importância e atualidade da matéria, esperamos 

contar com o apoio dos nobres pares para aprovação desta proposição legislativa. 

Sala das Sessões, em 14 de maio de 2020. 

Deputado CELSO SABINO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
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pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Impostos da União 

 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:  

I - importação de produtos estrangeiros;  

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;  

III - renda e proventos de qualquer natureza;  

IV - produtos industrializados;  

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários;  

VI - propriedade territorial rural;  

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.  

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  

§ 2º O imposto previsto no inciso III:  

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei;  

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º O imposto previsto no inciso IV:  

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;  

II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com 

o montante cobrado nas anteriores;  

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.  

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte 

do imposto, na forma da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore 

o proprietário que não possua outro imóvel; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da 

lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial, 

sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput deste artigo, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, assegurada a 

transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:  

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 

origem;  

II - setenta por cento para o Município de origem.  

 

Art. 154. A União poderá instituir:  

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que 

sejam não cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados 

nesta Constituição;  

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 

compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 

gradativamente, cessadas as causas de sua criação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os 

juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de 

remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à 

variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. 

§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de 

lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, 

em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º Os juros ficarão sujeitos a incidência do imposto de renda na fonte à alíquota 

de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário. 

§ 3º O imposto retido na fonte será considerado: 

I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário 

pessoa jurídica tributada com base no lucro real; 

II - tributação definitiva, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica 

não tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4º; 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 5º No caso de beneficiário sociedade civil de prestação de serviços, submetida ao 

regime de tributação de que trata o art. 1º do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, 

o imposto poderá ser  compensado com o retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos 

sócios beneficiários. 

§ 6º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o 

imposto de que trata o § 2º poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do pagamento 

ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
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§ 7º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de 

remuneração do capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o art. 

202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto no § 2º. 

§ 8º Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, serão consideradas 

exclusivamente as seguintes contas do patrimônio líquido: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 

I - capital social; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

II - reservas de capital; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

III - reservas de lucros; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

IV - ações em tesouraria; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

V - prejuízos acumulados. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 9º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 10. (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 11. O disposto neste artigo aplica-se à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 

12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 12. Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, a conta capital 

social, prevista no inciso I do § 8º deste artigo, inclui todas as espécies de ações previstas no 

art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificadas em contas de passivo 

na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a 

partir de 1/1/2015) 

 

Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a 

partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda 

na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física 

ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior. 

§ 1º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital 

por incorporação de lucros apurados, a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas 

constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva 

capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. (Parágrafo único transformado em § 1º, 

com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos pagos ou 

creditados a beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de passivo ou que a 

remuneração seja classificada como despesa financeira na escrituração comercial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL os 

lucros ou dividendos pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie de ação prevista 

no art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados como despesa 

financeira na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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Art. 11. Os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, 

auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência 

do imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 1º Os rendimentos de que trata este artigo serão apropriados “pro rata tempore” 

até 31 de dezembro de 1995 e tributados, no que se refere à parcela relativa a 1995, nos termos 

da legislação então vigente. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo não elide as regras previstas nos artigos 76 e 77 da Lei 

nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 

contribuições para a seguridade social, o 

processo administrativo de consulta e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Preços de Transferência 

....................................................................................................................................................... 

 

Países com Tributação Favorecida 

 

Art. 24. As disposições relativas a preços, custos e taxas de juros, constantes dos 

arts. 18 a 22, aplicam-se, também, às operações efetuadas por pessoa física ou jurídica residente 

ou domiciliada no Brasil, com qualquer pessoa física ou jurídica, ainda que não vinculada, 

residente ou domiciliada em país que não tribute a renda ou que a tribute a alíquota máxima 

inferior a vinte por cento. (Vide § 5º do art. 9º da Medida Provisória nº 2.159-70, de 24/8/2001) 

§1º Para efeito do disposto na parte final deste artigo, será considerada a legislação 

tributária do referido país, aplicável às pessoas físicas ou às pessoas jurídicas, conforme a 

natureza do ente com o qual houver sido praticada a operação.  

§ 2º No caso de pessoa física residente no Brasil:  

I - o valor apurado segundo os métodos de que trata o art. 18 será considerado como 

custo de aquisição para efeito de apuração de ganho de capital na alienação do bem ou direito;  

II - o preço relativo ao bem ou direito alienado, para efeito de apuração de ganho 

de capital, será o apurado de conformidade com o disposto no art. 19;  

III - será considerado como rendimento tributável o preço dos serviços prestados 

apurado de conformidade com o disposto no art. 19;  

IV - serão considerados como rendimento tributável os juros determinados de 

conformidade com o art. 22.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2159-70-24-agosto-2001-390710-norma-pe.html


226 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1418-A/2007 

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, considerar-se-á separadamente a 

tributação do trabalho e do capital, bem como as dependências do país de residência ou 

domicílio.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.451, de 10/5/2002) 

§ 4º Considera-se também país ou dependência com tributação favorecida aquele 

cuja legislação não permita o acesso a informações relativas à composição societária de pessoas 

jurídicas, à sua titularidade ou à identificação do beneficiário efetivo de rendimentos atribuídos 

a não residentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

 

Art. 24-A. Aplicam-se às operações realizadas em regime fiscal privilegiado as 

disposições relativas a preços, custos e taxas de juros constantes dos arts. 18 a 22 desta Lei, nas 

transações entre pessoas físicas ou jurídicas residentes e domiciliadas no País com qualquer 

pessoa física ou jurídica, ainda que não vinculada, residente ou domiciliada no exterior. ("Caput" 

do artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir 

do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, considera-se regime fiscal privilegiado 

aquele que apresentar uma ou mais das seguintes características: ("Caput" do parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008  e  com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

I - não tribute a renda ou a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por 

cento); (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos 

a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

II - conceda vantagem de natureza fiscal a pessoa física ou jurídica não residente:  

a) sem exigência de realização de atividade econômica substantiva no país ou 

dependência; 

b) condicionada ao não exercício de atividade econômica substantiva no país ou 

dependência; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo 

efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

III - não tribute, ou o faça em alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento), os 

rendimentos auferidos fora de seu território; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada 

no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

IV - não permita o acesso a informações relativas à composição societária, 

titularidade de bens ou direitos ou às operações econômicas realizadas. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte 

ao da publicação) 

 

Art. 24-B. O Poder Executivo poderá reduzir ou restabelecer os percentuais de que 

tratam o caput do art. 24 e os incisos I e III do parágrafo único do art. 24-A, ambos desta Lei.  

Parágrafo único. O uso da faculdade prevista no caput deste artigo poderá também 

ser aplicado, de forma excepcional e restrita, a países que componham blocos econômicos dos 

quais o País participe. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

 

Seção VI 

Lucro Presumido 

  

Determinação 

 

Art. 25. O lucro presumido será o montante determinado pela soma das seguintes 

parcelas:  

I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei nº 

1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida no período de apuração de que trata o art. 1º, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10451-10-maio-2002-379311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10451-10-maio-2002-379311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
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deduzida das devoluções e vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos; e 
(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 898, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019 
* Sem eficácia 

 

Altera a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, 

que cria o Programa Bolsa Família, para dispor 

sobre o pagamento do benefício financeiro 

relativo ao mês de dezembro de 2019 como 

abono natalino. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 2º-B. A parcela de benefício financeiro de que trata o art. 2º relativa ao 

mês de dezembro de 2019 será paga em dobro." (NR) 

 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 15 de outubro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes 

Osmar Terra  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente 

no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições 

de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de 

inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 

parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 
§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a instituiu, 

especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que 

trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos adicionais, 

para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de documentos, 

realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação 

do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 

inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 

para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 

favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a nova 

obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos e 

garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 

instâncias a seguir especificadas:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 

representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 

para tratar dos aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 

participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 

dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.712, DE 2020 
(Da Sra. Natália Bonavides) 

 
Altera o art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, para dispor 
sobre o fim da isenção do Imposto de Renda incidente sobre distribuição 
de lucros e dividendos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3241/2015.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

 Art. 1º. O art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 10. Os lucros ou dividendos pagos ou creditados pelas pessoas 

jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, 

ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda retido na fonte, bem 

como integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, 

pessoa física ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior.” 

 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 Desde a edição da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, os lucros e dividendos 

pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas estão isentos da tributação do Imposto de Renda. O 

presente Projeto de Lei busca revogar a referida isenção.  

 Temos um sistema tributário altamente regressivo, tributando mais quem ganha menos 

e tributando menos quem ganha mais. Estima-se que no Brasil os 10% mais pobres usem cerca 

de 32% de sua renda para pagar impostos, enquanto os 10% mais ricos usam 21%. 

 Em uma conjuntura de normalidade tal regressividade já é injusta, tornando-se ainda 

mais agora, com os efeitos causados pela pandemia do coronavírus (covid-19). Os dados 
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demonstram que a mortandade em decorrência da pandemia, no Brasil, tem sido maior entre as 

pessoas mais pobres. 

 É necessário que o Estado brasileiro aumente sua arrecadação para fazer frente aos 

efeitos do coronavírus (covid-19), aumentando os investimentos em saúde pública e em 

políticas de inclusão social, garantindo, assim, que o povo brasileiro tenha condições materiais 

para enfrentar a crise. 

 É inadmissível a manutenção de tal quadro diante da imperativa necessidade de 

investimentos por parte do Poder Público. Ele, inclusive, afeta direta e negativamente os 

Estados e os Municípios, já que parte da receita arrecadada com o Imposto de Renda é repassada 

aos referidos entes, por meio dos fundos de participação. 

 Nada mais justo que, para isso, busquemos tributar as pessoas com maior poder 

aquisitivo, lançando mão do princípio da capacidade contributiva, insculpido no art. 145, § 1º 

da Constituição Federal. 

 Portanto, num momento como o que estamos passando, a medida proposta neste projeto 

de lei pode realmente fazer a diferença no sistema público de saúde, permitindo salvar a vida 

dos brasileiros e das brasileiras durante a pandemia, além de ser uma fonte de receita 

significativa, a permitir o investimentos em áreas sociais. 

15 de maio de 2020 

Natália Bonavides 

Deputada Federal  - PT/RN 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
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CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

 

Art. 146. Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre:  

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas.  

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto 

previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição 

a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 

ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a 

partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda 

na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física 

ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior. 

§ 1º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital 

por incorporação de lucros apurados, a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas 

constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva 

capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. (Parágrafo único transformado em § 1º, 

com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos pagos ou 

creditados a beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de passivo ou que a 

remuneração seja classificada como despesa financeira na escrituração comercial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL os 

lucros ou dividendos pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie de ação prevista 

no art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados como despesa 

financeira na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 

 

Art. 11. Os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, 

auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência 

do imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 1º Os rendimentos de que trata este artigo serão apropriados “pro rata tempore” 

até 31 de dezembro de 1995 e tributados, no que se refere à parcela relativa a 1995, nos termos 

da legislação então vigente. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo não elide as regras previstas nos artigos 76 e 77 da Lei 

nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html


233 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1418-A/2007 

PROJETO DE LEI N.º 256, DE 2021 
(Do Sr. Roberto de Lucena) 

 
Dispõe sobre a incidência de imposto de renda sobre a distribuição de 
lucro ou dividendo, revogando o art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3241/2015.  
 

 
 O Congresso Nacional decreta:  

 Art. 1º O lucro ou dividendo, pago ou creditado pela pessoa jurídica integrará a base de cálculo 

do imposto de renda do beneficiário, e estará sujeito à incidência da alíquota de quinze por cento na 

fonte, como antecipação do que for devido na declaração.  

 § 1º O montante de lucro ou reserva que venha a ser capitalizado está sujeito à incidência do 

imposto de renda à alíquota de quinze por cento.  

 Art. 2º Esta lei entra em vigor no dia primeiro de janeiro do ano seguinte ao de sua publicação, 

ficando revogado o art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO 

 O objetivo do presente projeto de lei é aperfeiçoar a legislação tributária brasileira, de forma 

a tornar mais efetiva a isonomia que deve existir na tributação da renda. Com efeito, o art. 10 da Lei 

nº 9.249, de 1995, que se encontra em vigor, estatuiu que “os lucros ou dividendos calculados com 

base nos resultados apurados a partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas 

jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência 

do imposto de renda na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, 

pessoa física ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior”. Esse dispositivo legal revogou a lei 

anterior que expressamente fazia incidir o imposto de renda sobre os lucros e os dividendos.  

 Ao dispensar os titulares de quotas ou ações de pagar o imposto de renda sobre seus lucros 

ou dividendos, a lei em vigor discrimina contra as demais pessoas que auferem renda. Com efeito, os 

trabalhadores sofrem pesada incidência tributária sobre seus salários, enquanto os profissionais 

liberais estão sujeitos ao imposto de renda sobre seus honorários. As pessoas físicas que prestam 

serviços não se subtraem à incidência do imposto de renda sobre sua remuneração, ou comissão, ou 

o preço do serviço prestado. Até mesmo os que obtêm rendimentos provenientes do capital, como os 

locadores de imóveis ou os que fazem aplicações financeiras, sofrem a incidência do imposto de renda 

sobre esses rendimentos.  

 O tratamento tributário dispensado pela legislação em vigor, que privilegia a distribuição de 

lucros e de dividendos, fere os princípios que a Constituição Federal estabelece como norteadores da 

tributação sobre a renda. O Estatuto Político Supremo determina que esse imposto “será informado 

pelos critérios da generalidade, da universalidade e da progressividade”. Tais princípios restam 
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desrespeitados quando não há generalidade e universalidade na incidência do tributo, o que acontece 

ao se excluir da incidência os lucros e os dividendos.  

 O princípio da capacidade contributiva, de imensa relevância para se atingir a Justiça 

Tributária, é flagrantemente desacatado pela legislação vigente. Fere-se, destarte, o § 1º do art. 145 

da Constituição Federal que proclama: “Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão 

graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte”. Graduar o imposto pela capacidade 

econômica traz duas implicações: não se pode exigir de um contribuinte mais do que ele pode pagar; 

não se deve deixar de exigir de um contribuinte o que ele pode pagar, principalmente quando se esteja 

exigindo de outro contribuinte que tenha capacidade equivalente.  

 Os cientistas políticos afirmam que a isonomia é o princípio fundamental em uma democracia. 

A nossa Constituição, ao tratar das limitações ao poder de tributar, veda aos legisladores “instituir 

tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer 

distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, independemente da 

denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos” (art. 150, II). No caso do imposto de renda, 

a “situação equivalente” diz respeito ao montante dos rendimentos auferidos. Os rendimentos de 

montantes equivalentes devem ser igualmente tributados, independentemente de se tratar de 

aluguéis, salários, comissões, remunerações, honorários, juros, rendas agrícolas ou pastoris, lucros ou 

dividendos.  

 É irrelevante a denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; assim o determina 

a Constituição Federal. Ao se afirmar que a isonomia exige a incidência do imposto de renda sobre os 

lucros e os dividendos, não se está deixando de reconhecer a legitimidade desses rendimentos. O que 

se nega é a legitimidade de se subtrair tais rendimentos da incidência geral do imposto de renda. Note-

se que, quando o lucro ou o dividendo é remetido para o exterior, a não-incidência do imposto de 

renda representa um insulto aos residentes no País que suportam a pesada incidência da tabela do 

imposto de renda.  

 Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação da iniciativa 

legislativa ora submetida. 

 Sala das Sessões, 05 de fevereiro de 2021. 

Deputado ROBERTO DE LUCENA 
Podemos/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

Art. 146. Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre:  

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas.  

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto 

previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição 

a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 

ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, 

com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a 

União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os impostos estaduais e, se o 

Território não for dividido em Municípios, cumulativamente, os impostos municipais; ao 

Distrito Federal cabem os impostos municipais.  

Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir empréstimos 

compulsórios:  

I - para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade pública, de 

guerra externa ou sua iminência;  

II - no caso de investimento público de caráter urgente e de relevante interesse 

nacional, observado o disposto no art. 150, III, b . 

Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes de empréstimo compulsório 

será vinculada à despesa que fundamentou sua instituição.  

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de 

intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, 

como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, 

e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que 

alude o dispositivo.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por meio 

de lei, contribuições para custeio de regime próprio de previdência social, cobradas dos 

servidores ativos, dos aposentados e dos pensionistas, que poderão ter alíquotas progressivas 

de acordo com o valor da base de contribuição ou dos proventos de aposentadoria e de pensões. 

(Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001, e com 

nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) (Vide inciso II do art. 36 da 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 1º-A. Quando houver deficit atuarial, a contribuição ordinária dos aposentados e 

pensionistas poderá incidir sobre o valor dos proventos de aposentadoria e de pensões que 

supere o salário-mínimo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

(Vide inciso II do art. 36 da Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 1º-B. Demonstrada a insuficiência da medida prevista no § 1º-A para equacionar 

o deficit atuarial, é facultada a instituição de contribuição extraordinária, no âmbito da União, 

dos servidores públicos ativos, dos aposentados e dos pensionistas. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) (Vide inciso II do art. 36 da Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

§ 1º-C. A contribuição extraordinária de que trata o § 1º-B deverá ser instituída 

simultaneamente com outras medidas para equacionamento do deficit e vigorará por período 

determinado, contado da data de sua instituição. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) (Vide inciso II do art. 36 da Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata 

o caput deste artigo: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001 e com nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

III - poderão ter alíquotas:  

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação 

e, no caso de importação, o valor aduaneiro;  

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser 

equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na 

forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o 

disposto no art. 150, I e III.  

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na 

fatura de consumo de energia elétrica. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 

2002) 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=473574&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=473574&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


238 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1418-A/2007 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 

brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 

etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos 

arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 

nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas 

e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados 

a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 

mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca 

dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 

presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 

concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 

as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 

disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 
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Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a 

partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda 

na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física 

ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior. 

§ 1º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital 

por incorporação de lucros apurados, a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas 

constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva 

capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. (Parágrafo único transformado em § 1º, 

com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos pagos ou 

creditados a beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de passivo ou que a 

remuneração seja classificada como despesa financeira na escrituração comercial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL os 

lucros ou dividendos pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie de ação prevista 

no art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados como despesa 

financeira na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 

Art. 11. Os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, 

auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência 

do imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 1º Os rendimentos de que trata este artigo serão apropriados “pro rata tempore” 

até 31 de dezembro de 1995 e tributados, no que se refere à parcela relativa a 1995, nos termos 

da legislação então vigente. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo não elide as regras previstas nos artigos 76 e 77 da Lei 

nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 307, DE 2021 
(Do Sr. José Nelto) 

 
Dispõe sobre a tributação de lucros e dividendos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-256/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. JOSÉ NELTO)

Dispõe sobre a tributação de lucros e
dividendos. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995,

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.  10.  Os  lucros  ou  dividendos  calculados  com base  nos
resultados  apurados  a  partir  de  2022,  pagos  ou  creditados
pelas  pessoas  jurídicas  tributadas  com  base  no  lucro  real,
presumido  ou  arbitrado  estarão  sujeitos  à  incidência  do
Imposto sobre a Renda, calculado à alíquota de 10 (dez por
cento).

 § 1º No caso de o beneficiário ser pessoa jurídica, o imposto
será considerado:

I  –  antecipação  do  devido  pela  pessoa  jurídica  beneficiária
tributada com base no lucro real, admitida a compensação com
o imposto retiro por ocasião do pagamento ou crédito de lucros
ou dividendos a seu titular, sócio ou acionista;

II – tributação definitiva, nos demais casos. 

§ 1º No caso de o beneficiário ser pessoa física, o imposto será
considerado, a critério do beneficiário: 

I – tributação definitiva, ou

II  –  integrará  a  base  de  cálculo  do  imposto  devido  na
Declaração de Reajuste Anual. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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2

JUSTIFICAÇÃO

Com a edição da Lei nº 9.249 de 26 de dezembro de 1995, os

lucros e dividendos calculados com base nos resultados apurados, pagos ou

creditados  pelas  pessoas  jurídicas  tributadas  com  base  no  lucro  real,

presumido ou arbitrado, não estão sujeitos à incidência do imposto de renda na

fonte, nem integram a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário.

Isenção  essa,  registre-se,  que  não  encontra  paralelo  em

nenhum outro país, e que favorece apenas a classe dos mais ricos.

Estima-se  que,  aplicando-se  uma alíquota  de  10% (dez  por

cento)  a título de tributação de lucros e dividendos a partir  de fevereiro de

2022, a arrecadação do nosso país receberá cerca de R$ 35 bilhões de reais

por ano.

Na prática, é fato que não se sabe exatamente o valor a ser

arrecadado com a aprovação desta proposta, já que há excessiva sonegação

por parte de contribuintes. Mas, não há como negar que o sue resultado será

de grande contribuição para dar melhora à saúde financeira do Brasil. 

Tal medida apenas não se aplicará aos contribuintes optantes

pelo regime do SIMPLES.

 Portanto,  a  presente  proposta  corrige  distorções  e  traz

relevante hipótese de melhoria ao sistema tributário nacional, para que este

seja mais justo, deixando de favorecer os mais ricos em detrimento dos mais

pobres. 

Certo de que a importância deste projeto de lei e os benefícios

que dele poderão advir para o aprimoramento do sistema tributário nacional,

esperamos contar com o apoio necessário para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.
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3

Deputado JOSÉ NELTO

2020-12087
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a 

partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda 

na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física 

ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior. 

§ 1º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital 

por incorporação de lucros apurados, a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas 

constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva 

capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. (Parágrafo único transformado em § 1º, 

com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos pagos ou 

creditados a beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de passivo ou que a 

remuneração seja classificada como despesa financeira na escrituração comercial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL os 

lucros ou dividendos pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie de ação prevista 

no art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados como despesa 

financeira na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 

 

Art. 11. Os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, 

auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência 

do imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 1º Os rendimentos de que trata este artigo serão apropriados “pro rata tempore” 

até 31 de dezembro de 1995 e tributados, no que se refere à parcela relativa a 1995, nos termos 

da legislação então vigente. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo não elide as regras previstas nos artigos 76 e 77 da Lei 

nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.204, DE 2021 
(Do Sr. Fausto Pinato) 

 
Disciplina a cobrança e o recolhimento do imposto sobre a renda incidente 
sobre rendimentos de aplicações em fundos de investimento fechados e 
em fundos de investimento em participações; dispõe sobre a alíquota do 
imposto de renda incidente sobre os rendimentos produzidos títulos 
públicos, quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a 
beneficiário residente ou domiciliado no exterior; e altera a Lei nº 11.312, 
de 27 de junho de 2006. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1418/2007.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. FAUSTO PINATO)

Disciplina a cobrança e o recolhimento
do  imposto  sobre  a  renda  incidente  sobre
rendimentos  de  aplicações  em  fundos  de
investimento  fechados  e  em  fundos  de
investimento em participações; dispõe sobre
a  alíquota  do  imposto  de  renda  incidente
sobre  os  rendimentos  produzidos  títulos
públicos,  quando  pagos,  creditados,
entregues  ou  remetidos  a  beneficiário
residente ou domiciliado no exterior; e altera
a Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  disciplina  a  cobrança  e  o  recolhimento  do

imposto sobre a renda incidente sobre rendimentos de aplicações em fundos

de  investimento  fechados  e  em  fundos  de  investimento  em  participações;

dispõe sobre a alíquota do imposto de renda incidente sobre os rendimentos

produzidos títulos públicos, quando pagos, creditados, entregues ou remetidos

a beneficiário residente ou domiciliado no exterior; e altera a Lei nº 11.312, de

27 de junho de 2006. 

Art.  2º  Para fins de incidência do imposto sobre a renda na

fonte, consideram-se pagos ou creditados a cotistas de fundos de investimento

ou de fundos de investimento em cotas, quando constituídos sob a forma de

condomínio  fechado,  os  rendimentos  correspondentes  à  diferença  positiva

entre  o  valor  patrimonial  da  cota  em  31  de  maio  de  2022,  incluídos  os

rendimentos apropriados a cada cotista, e o custo de aquisição ajustado pelas

amortizações ocorridas. 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, consideram-se

fundos  de  investimento  constituídos  sob  a  forma  de  condomínio  fechado

aqueles cujas cotas são resgatadas ao término do prazo de duração do fundo, *C
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sem prejuízo da distribuição de valores aos cotistas a título de amortização de

cotas  ou  de  rendimentos  advindos  de  ativos  financeiros  que  integrem sua

carteira. 

§ 2º Os rendimentos a que se refere o caput deste artigo serão

considerados pagos ou creditados em 31 de maio de 2022, e tributados pelo

imposto sobre a renda na fonte às alíquotas estabelecidas no art. 1º da Lei nº

11.033, de 21 de dezembro de 2004, e no § 2º do art. 6º da Lei nº 11.053, de

29 de dezembro de 2004. 

§ 3º Para fins de incidência do imposto sobre a renda na fonte,

será aplicado, na hipótese de tributação periódica, o disposto nos incisos I e III

do § 2º do art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, e no § 3º do

art. 6º da Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de 2004. 

§ 4º O imposto sobre a renda na fonte a que se referem os §§

2º  e  3º  deste  artigo  deverá  ser  retido  pelo  administrador  do  fundo  de

investimento e recolhido em cota única até o terceiro dia útil subsequente ao

decêndio de ocorrência do fato gerador. 

§ 5º Para fundos de investimento cujas cotas sejam gravadas

com usufruto econômico, o imposto sobre a renda na fonte deverá ser retido do

beneficiário  do  rendimento,  ainda  que  este  não seja  o  titular  das  cotas  do

fundo.

 Art. 3º A partir de 1º de junho de 2022, a incidência do imposto

sobre a renda na fonte sobre rendimentos auferidos por qualquer beneficiário,

inclusive  pessoa  jurídica  isenta,  decorrentes  de  aplicações  em  fundos  de

investimento ou em fundos de investimento em cotas, quando constituídos sob

a forma de condomínio fechado, ocorrerá no último dia útil dos meses de maio

e  de  novembro  de  cada  ano-calendário  ou  no  ato  da  distribuição  de

rendimentos,  amortização de cotas ou resgate de cotas em decorrência do

término do prazo de duração ou do encerramento do fundo, se ocorridos em

data anterior. 

§ 1º A base de cálculo do imposto de que dispõe o caput deste

artigo  corresponde  à  diferença  positiva  entre  o  valor  patrimonial  da  cota,

incluído  o  valor  dos rendimentos  apropriados a  cada cotista  no  período de *C
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apuração, e o custo de aquisição ajustado pelas amortizações realizadas ou o

valor da cota na data da última incidência do imposto. 

§ 2º Os rendimentos a que se refere o caput deste artigo serão

tributados às alíquotas estabelecidas no art.  1º  da Lei  nº 11.033, de 21 de

dezembro de 2004, e no § 2º do art. 6º da Lei nº 11.053, de 2004, de 29 de

dezembro de 2004. 

§ 3º Para fins de incidência do imposto sobre a renda na fonte

de  que  trata  o  caput será  aplicado,  na  hipótese  de  tributação  periódica,  o

disposto  nos incisos  I  e  III  do  §  2º  do  art.  1º  da  Lei  nº  11.033,  de  21 de

dezembro de 2004, e no § 3º do art. 6º da Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de

2004. 

§ 4º O imposto sobre a renda na fonte a que se referem os §§

2º e 3º será retido pelo administrador do fundo de investimento e recolhido em

cota única até o terceiro dia útil subsequente ao decêndio de ocorrência do fato

gerador. 

§ 5º Para fundos de investimento cujas cotas sejam gravadas

com usufruto econômico, o imposto sobre a renda na fonte deverá ser retido do

beneficiário  do  rendimento,  ainda  que  este  não seja  o  titular  das  cotas  do

fundo. 

Art.  4º  Na  hipótese  de  cisão,  incorporação,  fusão  ou

transformação de fundo de investimento fechado, serão considerados pagos ou

creditados  aos  cotistas,  a  partir  de  1º  de  janeiro  de  2022,  os  rendimentos

correspondentes à diferença positiva entre o valor patrimonial da cota na data

do evento, incluído o valor dos rendimentos apropriados a cada cotista, e o

custo de aquisição ajustado pelas amortizações realizadas ou o valor da cota

na data da última incidência do imposto sobre a renda. 

Parágrafo único.  O imposto sobre a renda deverá ser retido

pelo administrador do fundo de investimento na data do evento e recolhido em

cota única até o terceiro dia útil  subsequente ao decêndio de ocorrência do

evento. 

Art. 5º Continuarão a ser tributados, na forma estabelecida em

legislação específica, os seguintes fundos de investimento constituídos sob a
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forma de condomínio fechado, de acordo com as normas estabelecidas pela

Comissão de Valores Mobiliários – CVM: 

I  –  fundos de investimento  imobiliário  de  que trata  a Lei  nº

8.668, de 25 de junho de 1993; 

II – Fundos de Investimento em Direitos Creditórios – FIDC e

Fundos  de  Investimento  em Cotas  de  Fundos  de  Investimento  em Direitos

Creditórios – FIC-FIDC, tributados na amortização, na alienação e no resgate

de cotas; 

III – fundos de investimento em ações e fundos de investimento

em cotas de fundos de investimento em ações, tributados no resgate de cotas; 

IV  –  fundos  constituídos  exclusivamente  pelos  investidores

residentes ou domiciliados no exterior a que se refere o art.  16 da Medida

Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001; 

V – fundos de investimento e fundos de investimento em cotas

que,  na  data  de  publicação  desta  Lei,  prevejam  expressamente  em  seu

regulamento o término improrrogável até 31 de dezembro de 2022, hipótese

em que serão tributados na amortização de cotas ou no resgate para fins de

encerramento, sem prejuízo do disposto no art. 4º; 

VI  –  fundos  de  investimento  em  participações  e  fundos  de

investimento em cotas qualificados como entidade de investimento, tributados

na forma prevista no art. 2º da Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006; 

VII – fundos de investimento em participações não qualificados

como entidade de investimento de acordo com a regulamentação estabelecida

pela CVM, tributados na forma prevista nos arts. 7º e 8º desta Lei; e 

VIII  –  Fundo  de  Investimento  em  Participações  em

Infraestrutura – FIP-IE e Fundo de Investimento em Participação na Produção

Econômica Intensiva em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação – FIP-PD&I,

instituídos pela Lei nº 11.478, de 29 de maio de 2007. 

Art. 6º O regime de tributação previsto nos arts. 2º ao 4º desta

Lei  não  se  aplica  aos  rendimentos  ou  aos  ganhos  líquidos  auferidos  em
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aplicações de titularidade das pessoas jurídicas referidas no inciso I do caput

do art. 77 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

Art. 7º Fica sujeito à tributação aplicável às pessoas jurídicas o

fundo  de  investimento  em  participações  não  qualificado  como  entidade  de

investimento de acordo com as normas estabelecidas pela CVM. 

§ 1º A instituição administradora do fundo de investimento fica

responsável pelo cumprimento das obrigações tributárias que recaiam sobre o

fundo, incluídas as obrigações tributárias acessórias. 

§ 2º As regras de tributação previstas para pessoas jurídicas

em  geral  aplicam-se  aos  rendimentos  produzidos  pelos  ativos  financeiros

integrantes da carteira do fundo de que trata o caput deste artigo. 

Art. 8º Os rendimentos e os ganhos auferidos pelos fundos de

investimento  em  participações  não  qualificados  como  entidades  de

investimento, nos termos do disposto no art. 2º da Lei nº 11.312, de 2006, que

não  tenham sido  distribuídos  aos  cotistas  até  2  de  janeiro  de  2022,  ficam

sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte à alíquota de 15%

(quinze por cento) e serão considerados pagos ou creditados aos seus cotistas

em 2 de janeiro de 2022. 

§ 1º Para fins de apuração dos rendimentos e dos ganhos a

que  se  refere  o  caput deste  artigo,  deverão  ser  considerados  os  critérios

contábeis previstos nas normas contábeis editadas pela CVM para fundos de

investimento em participações que não sejam qualificados como entidade de

investimento. 

§ 2º O imposto sobre a renda na fonte a que se refere o caput

deste artigo deverá ser retido pelo administrador do fundo de investimento na

data prevista no caput e deverá ser recolhido em cota única até 31 de maio de

2022. 

§ 3º Incumbe ao cotista prover, previamente ao administrador

do fundo de investimento,  os  recursos necessários  para  o recolhimento  do

imposto sobre a renda devido nos termos do disposto neste artigo. 
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§ 4º Se o cotista não prover os recursos necessários para o

recolhimento,  o  fundo  não  poderá  realizar  distribuições  ou  repasses  de

recursos aos cotistas ou reinvestimentos ou novos investimentos enquanto não

ocorrer a quitação integral do imposto sobre a renda devido. 

§ 5º Na hipótese prevista no § 4º deste artigo, o imposto sobre

a renda a que se refere o caput deste artigo será provisionado em 2 de janeiro

de 2022, sendo que, se o recolhimento for efetuado após o prazo estabelecido

no § 2º deste artigo, serão adicionados os acréscimos legais devidos. 

Art.  9º  A  alíquota  do  imposto  de  renda  incidente  sobre  os

rendimentos definidos nos termos da alínea "a" do § 2º do art. 81 da Lei nº

8.981, de 20 de janeiro de 1995, produzidos por títulos públicos adquiridos a

partir  de 16 de fevereiro  de 2006,  quando pagos,  creditados,  entregues ou

remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no exterior, exceto em país

que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte

por cento), será de:

I – 4% (quatro por cento) entre 1º de janeiro e 31 de dezembro

de 2022; e

II – 8% (oito por cento) entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de

2023.

§ 1º O disposto neste artigo:

I - aplica-se exclusivamente às operações realizadas de acordo

com as normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional;

II  - aplica-se às cotas de fundos de investimentos exclusivos

para investidores não-residentes que possuam no mínimo 98% (noventa e oito

por cento) de títulos públicos;

III  -  não se  aplica  a títulos adquiridos com compromisso de

revenda assumido pelo comprador.

§  2º  Os  rendimentos  produzidos  pelos  títulos  e  valores

mobiliários, referidos no caput e no § 1º deste artigo, adquiridos anteriormente

a 16 de fevereiro de 2006 continuam tributados na forma da legislação vigente.
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Art. 10. O art. 2º da Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006,

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.
2º .......................................................................................... 

.....................................................................................................

. 

§ 5º Ficam sujeitos à tributação do imposto sobre a renda na
fonte, às alíquotas previstas nos incisos I a IV do caput do art.
1º  da  Lei  nº  11.033,  de  21  de  dezembro  de  2004,  os
rendimentos auferidos pelo cotista quando da distribuição de
valores pelos fundos a que se refere o caput deste artigo, em
decorrência da inobservância ao disposto no § 3º deste artigo.

.....................................................................................................

. 

§ 9º Para fins de apuração do imposto sobre a renda na fonte,
os  recursos  obtidos  pelos  fundos  na  alienação  de  qualquer
investimento  em  companhias  investidas  e  em  outros  ativos
considerados  para  fins  de  enquadramento,  conforme
regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários – CVM,
deduzidas  as  despesas  e  os  encargos  do  fundo,  serão
considerados como distribuídos aos cotistas, caso não tenham
sido  distribuídos  anteriormente,  no  último  dia  útil  do  mês
subsequente  ao  recebimento,  independentemente  do
tratamento  previsto  no  regulamento  a  ser  dado  a  esses
recursos, observado o disposto no § 11 deste artigo. 

§ 10. Consideram-se ainda distribuídos aos cotistas, para fins
de apuração do imposto sobre a renda na fonte, nos termos do
disposto  no  §  9º  deste  artigo,  os  recursos  efetivamente
recebidos pela amortização de cotas de fundos de investimento
em participações nos quais o fundo investe. 

§  11.  O  imposto  sobre  a  renda  na  fonte  incide  sobre  as
distribuições a partir do momento em que, cumulativamente, os
valores  distribuídos  ou  assim  considerados,  nos  termos  do
disposto nos §§ 9º e 10 deste artigo, superarem o valor total do
capital integralizado no fundo. 

§  12.  O  disposto  neste  artigo  aplica-se  aos  fundos  de
investimento  qualificados  como  entidade  de  investimento  de
acordo com as normas estabelecidas pela CVM. (NR)” 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei. 

Art. 12. Ficam revogados o art. 1º e os §§ 2º e 4º do art. 2º da

Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006. *C
D2
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Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e

produz efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022.

JUSTIFICAÇÃO

A  condição  crítica  atual  da  economia  brasileira  requer  a

reformulação de algumas normas que desoneraram fundos de investimento

fechados e fundos de investimento em participações e também os rendimentos

relativos a títulos públicos detidos por investidores estrangeiros. 

No contexto em que a nossa economia teve queda histórica de

4,1% em 2020 e pode amargar novo declínio já no início de 2021, é preciso

examinar formas de arrecadar mais recursos em áreas que não penalizem a

maioria da população, com o objetivo de financiar políticas públicas essenciais

à  recuperação  e,  ao  mesmo  tempo,  eliminar  distorções  na  tributação  de

grandes contribuintes. 

Ações recentes do Poder Executivo buscaram modificar regras

na  cobrança  e  no  recolhimento  do  imposto  sobre  a  renda  incidente  sobre

rendimentos de aplicações em fundos de investimento fechados e em fundos

de investimento em participações, na Medida Provisória nº 806, de 2017. Como

essa  Medida  Provisória  perdeu  a  vigência,  foi  apresentado  pelo  Poder

Executivo o Projeto de Lei nº 10.638, de 2018, para realizar aquelas alterações

pretendidas.

Algumas mudanças previstas nessas proposições podem ser

resgatadas para reduzir as disparidades na tributação dos fundos abertos, que

são  mais  tributados,  e  dos  fundos  fechados  e  de  investimentos  em

participações. Não se justificam possibilidades de planejamento tributário e de

menor  tributação  para  contribuintes  mais  ricos  e  com  acesso  a  esses

mecanismos de gestão patrimonial. 

Dessa maneira, apresentamos o presente Projeto de Lei, para

disciplinar a cobrança e o recolhimento do imposto sobre a renda incidente

sobre rendimentos de aplicações em fundos de investimento fechados e em
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fundos  de  investimento  em participações.  Ao  invés  de  haver  incidência  de

imposto  apenas  quando  o  cotista  recebe  rendimentos  pela  amortização  ou

resgate  de  cotas,  propomos  que  a  incidência  se  dê  à  medida  que  os

rendimentos  sejam  auferidos,  à  semelhança  dos  fundos  de  investimento

abertos.

São  definidas  assim  regras  de  apuração  e  de  recolhimento

semestral para esses fundos fechados, além de normas para as hipóteses de

amortização e resgate de cotas e para os casos de reorganização dos fundos

de  investimento.  Também  são  previstos  casos  específicos  em  que  ficam

mantidas as  normas vigentes.  O Poder Executivo estimou que,  apenas em

2019, seriam arrecadados mais R$ 10,7 bilhões em imposto de renda com as

novas regras na tributação de fundos de investimento fechados e em fundos de

investimento em participações. 

Com respeito  aos  fundos  de  investimento  em participações,

altera-se a regra atual estabelecida pela Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006.

Fundos considerados como entidades de investimento, segundo a Comissão

de Valores Mobiliários (CVM), devem receber o tratamento tributário conferido

por essa Lei e pelas normas da CVM. Já os fundos não enquadrados como

essas  entidades  devem ser  equiparados  às  pessoas  jurídicas  para  fins  de

tributação, por exercerem atividades próprias de holding. 

Adicionalmente, também propomos o fim do benefício fiscal em

títulos públicos conferido apenas a investidores estrangeiros pelo art. 1º da Lei

nº 11.312, de 27 de junho de 2006. Pretendemos acabar com a alíquota zero

de imposto  de renda incidente sobre os  rendimentos produzidos por  títulos

públicos,  quando  pagos,  creditados,  entregues  ou  remetidos  a  beneficiário

residente ou domiciliado no exterior. Sugerimos uma regra de transição em que

o imposto seja de 4% em 2022 e de 8% em 2023, para que a alíquota retorne,

em 2024, aos 10% que são aplicados a esse tipo de investimento, quando feito

por investidores nacionais.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares e de

toda a sociedade brasileira para a aprovação deste importante Projeto de Lei,

que disciplina a cobrança e o recolhimento do imposto sobre a renda incidente *C
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sobre rendimentos de aplicações em fundos de investimento fechados e em

fundos de investimento em participações; dispõe sobre a alíquota do imposto

de renda incidente sobre os rendimentos produzidos títulos públicos, quando

pagos,  creditados,  entregues  ou  remetidos  a  beneficiário  residente  ou

domiciliado no exterior; e altera a Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado FAUSTO PINATO

2021-1795
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.312, DE 27 DE JUNHO DE 2006 
 

Reduz a zero as alíquotas do imposto de renda 

e da Contribuição Provisória sobre 

Movimentação ou Transmissão de Valores e de 

Créditos e Direitos de Natureza Financeira - 

CPMF nos casos que especifica; altera a Lei nº 

9.311, de 24 de outubro de 1996; e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica reduzida a zero a alíquota do imposto de renda incidente sobre os 

rendimentos definidos nos termos da alínea "a" do § 2º do art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, produzidos por títulos públicos adquiridos a partir de 16 de fevereiro de 2006, 

quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no 

exterior, exceto em país que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a 

20% (vinte por cento).  

§ 1º O disposto neste artigo:  

I - aplica-se exclusivamente às operações realizadas de acordo com as normas e 

condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional;  

II - aplica-se às cotas de fundos de investimentos exclusivos para investidores não-

residentes que possuam no mínimo 98% (noventa e oito por cento) de títulos públicos;  

III - não se aplica a títulos adquiridos com compromisso de revenda assumido pelo 

comprador.  

§ 2º Os rendimentos produzidos pelos títulos e valores mobiliários, referidos no 

caput e no § 1º deste artigo, adquiridos anteriormente a 16 de fevereiro de 2006 continuam 

tributados na forma da legislação vigente, facultada a opção pelo pagamento antecipado do 

imposto nos termos do § 3º deste artigo.  

§ 3º Até 31 de agosto de 2006, relativamente aos investimentos possuídos em 15 de 

fevereiro de 2006, fica facultado ao investidor estrangeiro antecipar o pagamento do imposto 

de renda incidente sobre os rendimentos produzidos por títulos públicos que seria devido por 

ocasião do pagamento, crédito, entrega ou remessa a beneficiário residente ou domiciliado no 

exterior, ficando os rendimentos auferidos a partir da data do pagamento do imposto sujeitos 

ao benefício da alíquota zero previsto neste artigo.  

§ 4º A base de cálculo do imposto de renda de que trata o § 3º deste artigo será 

apurada com base em preço de mercado definido pela média aritmética, dos 10 (dez) dias úteis 

que antecedem o pagamento, das taxas indicativas para cada título público divulgadas pela 

Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro - ANDIMA.  

 

Art. 2º Os rendimentos auferidos no resgate de cotas dos Fundos de Investimento 

em Participações, Fundos de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento em 
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Participações e Fundos de Investimento em Empresas Emergentes, inclusive quando 

decorrentes da liquidação do fundo, ficam sujeitos ao imposto de renda na fonte à alíquota de 

15% (quinze por cento) incidente sobre a diferença positiva entre o valor de resgate e o custo 

de aquisição das cotas.  

§ 1º Os ganhos auferidos na alienação de cotas de fundos de investimento de que 

trata o caput deste artigo serão tributados à alíquota de 15% (quinze por cento):  

I - como ganho líquido quando auferidos por pessoa física em operações realizadas 

em bolsa e por pessoa jurídica em operações realizadas dentro ou fora de bolsa;  

II - de acordo com as regras aplicáveis aos ganhos de capital na alienação de bens 

ou direitos de qualquer natureza quando auferidos por pessoa física em operações realizadas 

fora de bolsa.  

§ 2º No caso de amortização de cotas, o imposto incidirá sobre o valor que exceder 

o respectivo custo de aquisição à alíquota de que trata o caput deste artigo. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se somente aos fundos referidos no caput deste 

artigo que cumprirem os limites de diversificação e as regras de investimento constantes da 

regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários.  

§ 4º Sem prejuízo da regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores 

Mobiliários, no caso de Fundo de Investimento em Empresas Emergentes e de Fundo de 

Investimento em Participações, além do disposto no § 3º deste artigo, os fundos deverão ter a 

carteira composta de, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) de ações de sociedades 

anônimas, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição. 

§ 5º Ficam sujeitos à tributação do imposto de renda na fonte, às alíquotas previstas 

nos incisos I a IV do caput do art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, os 

rendimentos auferidos pelo cotista quando da distribuição de valores pelos fundos de que trata 

o caput deste artigo, em decorrência de inobservância do disposto nos §§ 3º e 4º deste artigo.  

 

Art. 3º Fica reduzida a zero a alíquota do imposto de renda incidente sobre os 

rendimentos auferidos nas aplicações em fundos de investimento de que trata o art. 2º desta Lei 

quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no 

exterior, individual ou coletivo, que realizar operações financeiras no País de acordo com as 

normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 1º O benefício disposto no caput deste artigo:  

I - não será concedido ao cotista titular de cotas que, isoladamente ou em conjunto 

com pessoas a ele ligadas, represente 40% (quarenta por cento) ou mais da totalidade das cotas 

emitidas pelos fundos de que trata o art. 2º desta Lei ou cujas cotas, isoladamente ou em 

conjunto com pessoas a ele ligadas, lhe derem direito ao recebimento de rendimento superior a 

40% (quarenta por cento) do total de rendimentos auferidos pelos fundos;  

II - não se aplica aos fundos elencados no art. 2º desta Lei que detiverem em suas 

carteiras, a qualquer tempo, títulos de dívida em percentual superior a 5% (cinco por cento) de 

seu patrimônio líquido, ressalvados desse limite os títulos de dívida mencionados no § 4º do 

art. 2º desta Lei e os títulos públicos;  

III - não se aplica aos residentes ou domiciliados em país que não tribute a renda ou 

que a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.033, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Altera a tributação do mercado financeiro e de 

capitais; institui o Regime Tributário para 
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Incentivo à Modernização e à Ampliação da 

Estrutura Portuária - REPORTO; altera as Leis 

nºs 10.865, de 30 de abril de 2004, 8.850, de 28 

de janeiro de 1994, 8.383, de 30 de dezembro 

de 1991, 10.522, de 19 de julho de 2002, 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, e 10.925, de 23 de 

julho de 2004; e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os rendimentos de que trata o art. 5º da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 

1999, relativamente às aplicações e operações realizadas a partir de 1º de janeiro de 2005, 

sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, às seguintes alíquotas:  

I - 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento), em aplicações com prazo 

de até 180 (cento e oitenta) dias;  

II - 20% (vinte por cento), em aplicações com prazo de 181 (cento e oitenta e um) 

dias até 360 (trezentos e sessenta) dias;  

III - 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento), em aplicações com prazo 

de 361 (trezentos e sessenta e um) dias até 720 (setecentos e vinte) dias;  

IV - 15% (quinze por cento), em aplicações com prazo acima de 720 (setecentos e 

vinte) dias.  

§ 1º No caso de aplicações existentes em 31 de dezembro de 2004:  

I - os rendimentos produzidos até essa data serão tributados nos termos da legislação 

então vigente;  

II - em relação aos rendimentos produzidos em 2005, os prazos a que se referem os 

incisos I a IV do caput deste artigo serão contados a partir:  

a) de 1º de julho de 2004, no caso de aplicação efetuada até a data da publicação 

desta Lei; e   

b) da data da aplicação, no caso de aplicação efetuada após a data da publicação 

desta Lei.   

§ 2º No caso dos fundos de investimentos, será observado o seguinte:  

I - os rendimentos serão tributados semestralmente, com base no art. 3º da Lei nº 

10.892, de 13 de julho de 2004, à alíquota de 15% (quinze por cento), sem prejuízo do disposto 

no inciso III deste parágrafo;  

II - na hipótese de fundos de investimentos com prazo de carência de até 90 

(noventa) dias para resgate de quotas com rendimento, a incidência do imposto de renda na 

fonte a que se refere o inciso I deste parágrafo ocorrerá na data em que se completar cada 

período de carência para resgate de quotas com rendimento, sem prejuízo do disposto no inciso 

III deste parágrafo;  

III - por ocasião do resgate das quotas, será aplicada alíquota complementar de 

acordo com o previsto nos incisos I a IV do caput deste artigo.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - aos fundos e clubes de investimento em ações cujos rendimentos serão tributados 

exclusivamente no resgate das quotas, à alíquota de 15% (quinze por cento);  

II - aos títulos de capitalização, no caso de resgate sem ocorrência de sorteio, cujos 

rendimentos serão tributados à alíquota de 20% (vinte por cento).  

§ 4º Ao fundo ou clube de investimento em ações cuja carteira deixar de observar 

a proporção referida no art. 2º da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, 

aplicar-se-á o disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, a partir do momento do 
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desenquadramento da carteira, salvo no caso de, cumulativamente, a referida proporção não 

ultrapassar o limite de 50% (cinqüenta por cento) do total da carteira, a situação for regularizada 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias e o fundo ou clube não incorrer em nova hipótese de 

desenquadramento no período de 12 (doze) meses subseqüentes.  

§ 5º Consideram-se incluídos entre os rendimentos referidos pelo art. 5º da Lei nº 

9.779, de 19 de janeiro de 1999, os predeterminados obtidos em operações conjugadas, 

realizadas nos mercados de opções de compra e de venda em bolsas de valores, de mercadorias 

e de futuros (box), no mercado a termo nas bolsas de valores, de mercadorias e de futuros, em 

operações de venda coberta e sem ajustes diários, e no mercado de balcão.  

§ 6º As operações descritas no § 5º deste artigo, realizadas por fundo ou clube de 

investimento em ações, não integrarão a parcela da carteira aplicada em ações, para efeito da 

proporção referida no § 4º deste artigo.  

§ 7º O Ministro da Fazenda poderá elevar e restabelecer o percentual a que se refere 

o art. 2º da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001.  

 

Art. 2º O disposto no art. 1º desta Lei não se aplica aos ganhos líquidos auferidos 

em operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros, e assemelhadas, 

inclusive day trade, que permanecem sujeitos à legislação vigente e serão tributados às 

seguintes alíquotas:  

I - 20% (vinte por cento), no caso de operação day trade;  

II - 15% (quinze por cento), nas demais hipóteses.  

§ 1º As operações a que se refere o caput deste artigo, exceto day trade, sujeitam-

se à incidência do imposto de renda na fonte, à alíquota de 0,005% (cinco milésimos por cento) 

sobre os seguintes valores:  

I - nos mercados futuros, a soma algébrica dos ajustes diários, se positiva, apurada 

por ocasião do encerramento da posição, antecipadamente ou no seu vencimento;  

II - nos mercados de opções, o resultado, se positivo, da soma algébrica dos prêmios 

pagos e recebidos no mesmo dia;  

III - nos contratos a termo:  

a) quando houver a previsão de entrega do ativo objeto na data do seu vencimento, 

a diferença, se positiva, entre o preço a termo e o preço à vista na data da liquidação;   

b) com liquidação exclusivamente financeira, o valor da liquidação financeira 

previsto no contrato; 

IV - nos mercados à vista, o valor da alienação, nas operações com ações, ouro ativo 

financeiro e outros valores mobiliários neles negociados.  

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo:  

I - não se aplica às operações de exercício de opção;  

II - aplica-se às operações realizadas no mercado de balcão, com intermediação, 

tendo por objeto os valores mobiliários e ativos referidos no inciso IV do § 1º deste artigo, bem 

como às operações realizadas em mercados de liquidação futura fora de bolsa.  

§ 3º As operações day trade permanecem tributadas, na fonte, nos termos da 

legislação vigente.  

§ 4º Fica dispensada a retenção do imposto de que trata o § 1º deste artigo cujo valor 

seja igual ou inferior a R$ 1,00 (um real).  

§ 5º Ocorrendo mais de uma operação no mesmo mês, realizada por uma mesma 

pessoa, física ou jurídica, deverá ser efetuada a soma dos valores de imposto incidente sobre 

todas as operações realizadas no mês, para efeito de cálculo do limite de retenção previsto no § 

4o deste artigo.  

§ 6º Fica responsável pela retenção do imposto de que tratam o § 1º e o inciso II do 

§ 2º deste artigo a instituição intermediadora que receber diretamente a ordem do cliente, a 
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bolsa que registrou as operações ou entidade responsável pela liquidação e compensação das 

operações, na forma regulamentada pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda.  

§ 7º O valor do imposto retido na fonte a que se refere o § 1º deste artigo poderá 

ser:  

I - deduzido do imposto sobre ganhos líquidos apurados no mês;  

II - compensado com o imposto incidente sobre ganhos líquidos apurados nos meses 

subsequentes;  

III - compensado na declaração de ajuste se, após a dedução de que tratam os incisos 

I e II deste parágrafo, houver saldo de imposto retido;  

IV - compensado com o imposto devido sobre o ganho de capital na alienação de 

ações.  

§ 8º O imposto de renda retido na forma do § 1º deste artigo deverá ser recolhido 

ao Tesouro Nacional até o 3º (terceiro) dia útil da semana subseqüente à data da retenção.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.053, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Dispõe sobre a tributação dos planos de 

benefícios de caráter previdenciário e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Os fundos de investimento cuja carteira de títulos tenha prazo médio igual 

ou inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias sujeitam-se à incidência do imposto de renda 

na fonte, por ocasião do resgate, na forma do disposto neste artigo.  

§ 1º A carteira de títulos a que se refere o caput deste artigo é composta por títulos 

privados ou públicos federais, prefixados ou indexados à taxa de juros, a índices de preço ou à 

variação cambial, ou por operações compromissadas lastreadas nos referidos títulos públicos 

federais e por outros títulos e operações com características assemelhadas, nos termos a serem 

regulamentados pelo Ministro de Estado da Fazenda.  

§ 2º Os rendimentos referidos no art. 1º da Medida Provisória nº 206, de 6 de agosto 

de 2004, quando auferidos em aplicações nos fundos de investimento referidos no caput deste 

artigo, sujeitam-se ao imposto sobre a renda na fonte, por ocasião do resgate, às seguintes 

alíquotas:  

I - 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento), em aplicações com prazo 

de até 6 (seis) meses;  

II - 20% (vinte por cento), em aplicações com prazo acima de 6 (seis) meses.  

§ 3º Em relação aos fundos de que trata o caput deste artigo, sobre os rendimentos 

tributados semestralmente com base no art. 3º da Lei nº 10.892, de 13 de julho de 2004, incidirá 

a alíquota de 20% (vinte por cento) e no resgate das quotas será aplicada alíquota complementar 

àquela prevista no inciso I do § 2º deste artigo, se o resgate ocorrer no prazo de até 6 (seis) 

meses.  

§ 4º No caso de aplicações existentes em 31 de dezembro de 2004, em relação aos 

rendimentos produzidos em 2005, os prazos a que se referem os incisos I e II do § 2º deste 

artigo serão contados a partir:  
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I - de 1º de julho de 2004, no caso de aplicação efetuada até a data da publicação 

desta Lei; e  

II - da data da aplicação, no caso de aplicação efetuada após a data da publicação 

desta Lei.  

§ 5º É sujeito à tributação na forma deste artigo o fundo de investimento a que se 

refere o art. 1º da Medida Provisória nº 206, de 2004, se ele tiver sua carteira constituída por 

títulos com prazo médio igual ou inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.  

§ 6º Não se aplica o disposto no § 5º deste artigo se, a cada ano-calendário, a carteira 

do fundo de investimento for constituída por títulos com prazo médio igual ou inferior a 365 

(trezentos e sessenta e cinco) dias por até 3 (três) períodos e o total dos dias dos períodos for 

igual ou inferior a 45 (quarenta e cinco) dias.  

§ 7º Na hipótese mencionada no § 5º deste artigo, o quotista terá seus rendimentos 

tributados na forma prevista no art. 1º da Medida Provisória nº 206, de 2004, até o dia 

imediatamente anterior ao da alteração de condição, sujeitando-se os rendimentos auferidos a 

partir de então à tributação prevista no § 2º deste artigo.  

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica aos fundos e clubes de investimento em 

ação, aos quais se aplicam as disposições específicas da Medida Provisória nº 206, de 2004.  

§ 9º A Secretaria da Receita Federal regulamentará a periodicidade e a metodologia 

de cálculo do prazo médio a que se refere este artigo.  

 

Art. 7º São mantidas todas as demais regras que disciplinam a incidência do imposto 

de renda nas hipóteses dos fatos geradores previstos nesta Lei, inclusive as relativas aos limites 

e às condições para as deduções da base de cálculo do imposto, das contribuições feitas por 

pessoa física ou jurídica, bem como a isenção a que se refere o caput do art. 6º do Decreto-Lei 

nº 2.065, de 26 de outubro de 1983.  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 

de 1º de janeiro de 2005.  

 

Art. 9º São revogados, a partir de 1º de janeiro de 2005, a Medida Provisória nº 

2.222, de 4 de setembro de 2001, o art. 4º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, e a Lei nº 

10.431, de 24 de abril de 2002.  

 

Brasília, 29 de dezembro de 2004; 183º da Independência e 116º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Antonio Palocci Filho  

 

LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 
 

Altera a legislação tributária federal e dá outras 

providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 812, de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente 

do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Disposições Comuns à Tributação das Operações Financeiras 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 77. O regime de tributação previsto neste Capítulo não se aplica aos 

rendimentos ou ganhos líquidos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.065, de 

20/6/1995) 

I - em aplicações financeiras de renda fixa de titularidade de instituição financeira, 

inclusive sociedade de seguro, previdência e capitalização, sociedade corretora de títulos, 

valores mobiliários e câmbio, sociedade distribuidora de títulos e valores mobiliários ou 

sociedade de arrendamento mercantil; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.065, de 

20/6/1995) 

II - (Revogado pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

III - nas operações de renda variável realizadas em bolsa, no mercado de balcão 

organizado, autorizado pelo órgão competente, ou através de fundos de investimento, para a 

carteira própria das entidades citadas no inciso I; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.249, 

de 26/12/1995) 

IV - na alienação de participações societárias permanentes em sociedades coligadas 

e controladas, e de participações societárias que permaneceram no ativo da pessoa jurídica até 

o término do ano-calendário seguinte ao de suas aquisições; 

V - em operações de cobertura (hedge) realizadas em bolsas de valores, de 

mercadoria e de futuros ou no mercado de balcão. 

§ 1º Para efeito do disposto no inciso V, consideram-se de cobertura (hedge) as 

operações destinadas, exclusivamente, à proteção contra riscos inerentes às oscilações de preço 

ou de taxas, quando o objeto do contrato negociado: 

a) estiver relacionado com as atividades operacionais da pessoa jurídica; 

b) destinar-se à proteção de direitos ou obrigações da pessoa jurídica. 

§ 2º O Poder Executivo poderá definir requisitos adicionais para a caracterização 

das operações de que trata o parágrafo anterior, bem como estabelecer procedimentos para 

registro e apuração dos ajustes diários incorridos nessas operações. 

§ 3º Os rendimentos e ganhos líquidos de que trata este artigo deverão compor a 

base de cálculo prevista nos artigos 28 ou 29 e o lucro real. 

§ 4º Para as associações de poupança e empréstimo, os rendimentos e ganhos 

líquidos auferidos nas aplicações financeiras serão tributados de forma definitiva, à alíquota de 

vinte e cinco por cento sobre a base de cálculo prevista no art. 29. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.065, de 20/6/1995) 

 

Seção IV 

Da Tributação das Operações Financeiras Realizadas por  

Residentes ou Domiciliados no Exterior 
 

Art. 78. Os residentes ou domiciliados no exterior sujeitam-se às mesmas normas 

de tributação pelo Imposto de Renda, previstas para os residentes ou domiciliados no país, em 

relação aos:  

I - rendimentos decorrentes de aplicações financeiras de renda fixa;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9065-20-junho-1995-372356-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9065-20-junho-1995-372356-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9065-20-junho-1995-372356-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9065-20-junho-1995-372356-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9249-26-dezembro-1995-349062-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9249-26-dezembro-1995-349062-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9065-20-junho-1995-372356-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9065-20-junho-1995-372356-norma-pl.html
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II - ganhos líquidos auferidos em operações realizadas em bolsas de valores, de 

mercadorias, de futuros e assemelhadas;  

III - rendimentos obtidos em aplicações em fundos de renda fixa e de renda variável 

e em clubes de investimentos.  

Parágrafo único. Sujeitam-se à tributação pelo Imposto de Renda, nos termos dos 

arts. 80 a 82, os rendimentos e ganhos de capital decorrentes de aplicações financeiras, 

auferidos por fundos, sociedades de investimento e carteiras de valores mobiliários de que 

participem, exclusivamente, pessoas físicas ou jurídicas, fundos ou outras entidades de 

investimento coletivo residentes, domiciliados ou com sede no exterior.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.514, DE 2020 
(Do Sr. Luiz Philippe de Orleans e Bragança) 

 
Altera a Lei nº 9.249, de 1995, para garantir a não incidência do imposto 
de renda sobre lucros e dividendos, quando destinados diretamente a 
cotista de fundo ou clube de investimento. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1485/2015.  
 

 
 



263 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1418-A/2007 

 
  

 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

(Do Sr. LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA) 

Altera a Lei nº 9.249, de 1995, para 
garantir a não incidência do imposto de renda 
sobre lucros e dividendos, quando destinados 
diretamente a cotista de fundo ou clube de 
investimento. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 10. ................................................... 

................................................................ 

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se inclusive nos casos em 

que os administradores de fundo ou clube de investimento destinem os lucros ou 

dividendos diretamente aos cotistas.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde 1996, com a abrangente e bem sucedida reforma na 

tributação do imposto de renda das pessoas físicas e jurídicas, os lucros e 

dividendos passaram a não ser tributados na ocasião de sua distribuição.  

Com isso, estabeleceu-se uma completa integração sistêmica 

na apuração do imposto entre a pessoa física e a pessoa jurídica, tributando-se 

esses rendimentos exclusivamente na empresa e isentando-os quando do 

recebimento pelos beneficiários. Além de simplificar os controles e inibir a 
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evasão fiscal, estimulou-se o investimento nas atividades produtivas em razão 

da equiparação de tratamento e das alíquotas aplicáveis. 

Esse novo regime, no entanto, foi alterado de forma ilegítima a 

partir de um ato infralegal editado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

em 2 de setembro de 2015, (Instrução Normativa (IN) nº 1.585) em um contexto 

de crise fiscal e com a justificativa de consolidar as regras relativas ao Imposto 

sobre a Renda incidente sobre os rendimentos e ganhos líquidos auferidos nos 

mercados financeiro e de capitais, diante das alterações trazidas nas Leis de nº 

12.793/2013 e 13.043/2014. 

O artigo 21 dessa referida IN exigiu que os dividendos recebidos 

das companhias emissoras de ações integrantes da carteira dos fundos e clubes 

de investimento passassem a se submeter à retenção do imposto de renda, à 

alíquota de 15%, como se o cotista estivesse resgatando ou amortizando 

parcialmente as suas cotas. 

Essa exigência não tem previsão legal e limita as possibilidades 

de gestão financeira dos investidores e das empresas. 

É importante destacar que esse tratamento discriminatório e 

ilegal não constava na legislação tributária que regia a matéria anteriormente no 

âmbito do fisco federal (INs de nº 25/2001 e 1.022/2010). Além disso, segundo 

apontou à época a Associação de Investidores no Mercado de Capitais (Amec), 

a medida não constava da minuta da instrução normativa levada pela Receita à 

consulta pública, ou seja, não houve debate nem justificativa para a mudança 

feita. 

Agentes do mercado reclamam das condições desiguais criadas 

para quem investe diretamente em ações e para quem o faz por meio dos fundos 

de investimento, criando uma desvantagem competitiva para os fundos, em 

especial os de investimento em ações (FIAs), multimercado (FIMs) e fundos de 

investimento em participações (FIPs), dificultando o desenvolvimento do 

mercado de capitais brasileiro. 

Assim, essa proposição corrige a injustiça cometida a fim de 

garantir a não incidência do imposto de renda sobre lucros e dividendos, quando 
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destinados diretamente a cotista de fundo ou clube de investimento, conforme 

previsto no texto legal. 

Contamos, logo, com o apoio dos nobres pares para o debate e 

a aprovação da medida aqui proposta. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

 
 

Deputado LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a 

partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda 

na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física 

ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior. 

§ 1º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital 

por incorporação de lucros apurados, a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas 

constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva 

capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. (Parágrafo único transformado em § 1º, 

com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos pagos ou 

creditados a beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de passivo ou que a 

remuneração seja classificada como despesa financeira na escrituração comercial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL os 

lucros ou dividendos pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie de ação prevista 

no art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados como despesa 

financeira na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 

 

Art. 11. Os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, 

auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência 

do imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 1º Os rendimentos de que trata este artigo serão apropriados “pro rata tempore” 

até 31 de dezembro de 1995 e tributados, no que se refere à parcela relativa a 1995, nos termos 

da legislação então vigente. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo não elide as regras previstas nos artigos 76 e 77 da Lei 

nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.585, DE 31 DE AGOSTO DE 2015 
 

Dispõe sobre o imposto sobre a renda incidente 

sobre os rendimentos e ganhos líquidos 

auferidos nos mercados financeiro e de capitais. 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição 

que lhe confere o inciso III do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal 

do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto 

no art. 16 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, no art. 13 da Lei nº 7.766, de 11 de maio 

de 1989, no art. 55 da Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989, no § 14 do art. 20 da Lei nº 8.036, 

de 11 de maio de 1990, no art. 29 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, nos arts. 10 e 

16 a 19 da Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, nos arts. 65 a 82 da Lei nº 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, no art. 1º da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, nos arts. 10 e 12 da Lei nº 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, no inciso II do art. 25, no inciso II do art. 27, e nos arts. 51, 

57, 69 e 71 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, nos arts. 28 a 36 da Lei nº 9.532, de 

10 de dezembro de 1997, nos arts. 1º a 5º da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, nos arts. 6º 

a 9º da Lei nº 9.959, de 27 de janeiro de 2000, nos arts. 1º, 2º, 6º e 16 da Medida Provisória nº 

2.189-49, de 23 de agosto de 2001, nos arts. 28 e 29 da Medida Provisória nº 2.158- 35, de 24 

de agosto de 2001, nos arts. 1º e 2º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, no art. 48 da Lei 

nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no art. 3º da Lei nº 10.892, de 13 de julho de 2004, nos 

arts. 1º a 5º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 32 e 33 da Lei nº 11.051, de 

29 de dezembro de 2004, no art. 6º da Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de 2004, no inciso I 

do art. 70 e nos arts. 88, 110 e 125 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, no art. 7º da 

Lei nº 11.311, de 13 de junho de 2006, nos arts. 1º a 3º da Lei nº 11.312, de 27 de junho de 

2006, no inciso V do § 1º e no § 2º do art. 13 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, nos arts. 1º a 4º da Lei nº 11.478, de 29 de maio de 2007, nos arts. 1º e 3º da Lei nº 

11.491, de 20 de junho de 2007, no art. 15 da Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009, no art. 

45 da Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, nos arts. 1º a 5º da Lei nº 12.431, de 24 de 

junho de 2011, no art. 71 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, no art. 17 da Lei nº 

12.844, de 19 de julho de 2013, no art. 97 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, nos arts. 1º 

a 4º, 6º a 20, 92 e 95 da Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014, e no art. 90 da Lei nº 13.097, 

de 19 de janeiro de 2015, resolve: 

 

Art. 1º Esta Instrução Normativa disciplina a cobrança e o recolhimento do imposto 

sobre a renda incidente sobre os rendimentos e ganhos auferidos nos mercados financeiros e de 

capitais, por investidores residentes ou domiciliados no País e no exterior, em 3 (três) Capítulos 

assim dispostos: 

I - o Capítulo I dispõe sobre a tributação das aplicações em fundos de investimento 

de residentes ou domiciliados no País; 

II - o Capítulo II dispõe sobre a tributação das aplicações em títulos ou valores 

mobiliários de renda fixa ou de renda variável de residentes ou domiciliados no País; 

III - o Capítulo III dispõe sobre a tributação das aplicações em fundos de 

investimento e em títulos e valores mobiliários de renda fixa ou de renda variável de residentes 

ou domiciliados no exterior. 

 

CAPÍTULO I 

 

DA TRIBUTAÇÃO DAS APLICAÇÕES EM FUNDOS DE INVESTIMENTO DE 

RESIDENTES OU DOMICILIADOS NO PAÍS. 
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....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Aplicações em Fundos de Investimento Regidos por Norma Própria 

 

Subseção I 

Dos Fundos de Investimento em Ações 

....................................................................................................................................................... 

Art. 21. O administrador de fundo ou clube de investimento que destinar 

diretamente aos cotistas as quantias que lhes forem atribuídas a título de dividendos, juros sobre 

capital próprio, reembolso de proventos decorrentes do empréstimo de valores mobiliários, ou 

outros rendimentos advindos de ativos financeiros que integrem sua carteira, fica responsável 

pela retenção e pelo recolhimento do imposto sobre a renda: 

I - como resgate de cotas, no caso de fundo constituído sob a forma de condomínio 

aberto; ou II - como amortização de cotas, no caso de fundo constituído sob a forma de 

condomínio fechado. 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se, também, a qualquer fundo de 

investimento que tenha ações em sua carteira. 

 

Subseção II 

 

Dos Fundos de Investimento em Ações - Mercado de Acesso 

 

Art. 22. Ficam isentos de imposto sobre a renda os rendimentos auferidos por 

pessoa física no resgate de cotas de fundos de investimento em ações constituídos sob a forma 

de condomínio aberto e que atendam aos requisitos previstos neste artigo. 

§ 1º Os fundos de investimento em ações de que trata o caput deverão: 

I - possuir, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) de seu patrimônio aplicado 

em ações cujos ganhos sejam isentos do imposto sobre a renda conforme disposto no art. 66; 

II - ter prazo mínimo de resgate de 180 (cento e oitenta) dias; e 

III - ter a designação "FIA-Mercado de Acesso". 

§ 2º Os fundos de ações tratados neste artigo deverão ter um mínimo de 10 (dez) 

cotistas, sendo que cada cotista, individualmente ou em conjunto com pessoas a ele ligadas, não 

poderá deter mais de 10% (dez por cento) das cotas emitidas. 

§ 3º Para fins do disposto no § 2º, considera-se pessoa ligada ao cotista: 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.793, DE 2 DE ABRIL DE 2013 
 

Dispõe sobre o Fundo de Desenvolvimento do 

Centro-Oeste - FDCO; altera a Lei nº 12.712, 

de 30 de agosto de 2012, para autorizar a União 

a conceder subvenção econômica às 

instituições financeiras oficiais federais, sob a 

forma de equalização de taxa de juros nas 

operações de crédito para investimentos no 

âmbito do FDCO; altera as Leis nº 7.827, de 27 

de setembro de 1989, e nº 10.177, de 12 de 

janeiro de 2001, que tratam das operações com 

recursos dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento do Norte, do Nordeste e do 
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Centro-Oeste; constitui fonte adicional de 

recursos para ampliação de limites operacionais 

da Caixa Econômica Federal e do Banco do 

Brasil S.A.; altera a Medida Provisória nº 

2.199-14, de 24 de agosto de 2001, e a Lei nº 

11.196, de 21 de novembro de 2005, para 

estender à Região Centro-Oeste incentivos 

fiscais vigentes em benefício das Regiões Norte 

e Nordeste; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS AJUSTES NO MARCO LEGAL E OPERACIONAL 

DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 

DO CENTRO-OESTE - FDCO 

 

Art. 1º Os arts. 13 e 18 da Lei nº 12.712, de 30 de agosto de 2012, passam a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 13. Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica às 

instituições financeiras oficiais federais, sob a forma de equalização de taxa 

de juros, nas operações de crédito para investimentos no âmbito do Fundo de 

Desenvolvimento da Amazônia - FDA, do Fundo de Desenvolvimento do 

Nordeste - FDNE e do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO.  

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.043, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014 
 

Dispõe sobre os fundos de índice de renda fixa, 

sobre a responsabilidade tributária na 

integralização de cotas de fundos ou clubes de 

investimento por meio da entrega de ativos 

financeiros, sobre a tributação das operações de 

empréstimos de ativos financeiros e sobre a 

isenção de imposto sobre a renda na alienação 

de ações de empresas pequenas e médias; 

prorroga o prazo de que trata a Lei nº 12.431, 

de 24 de junho de 2011; altera as Leis nºs 

10.179, de 6 de fevereiro de 2001, 12.431, de 

24 de junho de 2011, 9.718, de 27 de novembro 

de 1998, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, 12.996, de 

18 de junho de 2014, 11.941, de 27 de maio de 

2009, 12.249, de 11 de junho de 2010, 10.522, 

de 19 de julho de 2002, 12.546, de 14 de 

dezembro de 2011, 11.774, de 17 de setembro 

de 2008, 12.350, de 20 de dezembro de 2010, 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, 11.977, de 
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7 de julho de 2009, 12.409, de 25 de maio de 

2011, 5.895, de 19 de junho de 1973, 11.948, de 

16 de junho de 2009, 12.380, de 10 de janeiro 

de 2011, 12.087, de 11 de novembro de 2009, 

12.712, de 30 de agosto de 2012, 12.096, de 24 

de novembro de 2009, 11.079, de 30 de 

dezembro de 2004, 11.488, de 15 de junho de 

2007, 6.830, de 22 de setembro de 1980, 9.532, 

de 10 de dezembro de 1997, 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, 10.147, de 21 de dezembro 

de 2000, 12.860, de 11 de setembro de 2013, 

9.393, de 19 de dezembro de 1996, 9.250, de 26 

de dezembro de 1995, 12.598, de 21 de março 

de 2012, 12.715, de 17 de setembro de 2012, 

11.371, de 28 de novembro de 2006, 9.481, de 

13 de agosto de 1997, 12.688, de 18 de julho de 

2012, 12.101, de 27 de novembro de 2009, 

11.438, de 29 de dezembro de 2006, 11.478, de 

29 de maio de 2007, 12.973, de 13 de maio de 

2014, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

9.782, de 26 de janeiro de 1999, 11.972, de 6 de 

julho de 2009, 5.991, de 17 de dezembro de 

1973, 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 9.514, 

de 20 de novembro de 1997, 11.775, de 17 de 

setembro de 2008, 10.150, de 21 de dezembro 

de 2000, e 10.865, de 30 de abril de 2004, e o 

Decreto-Lei nº 911, de 1º de outubro de 1969; 

revoga dispositivos do Decreto-Lei nº 1.569, de 

8 de agosto de 1977, das Leis nºs 5.010, de 30 

de maio de 1966, e 8.666, de 21 de junho de 

1993, da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 

de agosto de 2001, e do Decreto-Lei nº 1.598, 

de 26 de dezembro de 1977; e dá outras 

providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA LEGISLAÇÃO FISCAL E FINANCEIRA 

 

Seção I 

Da Responsabilidade Tributária na Integralização 

de Cotas de Fundos ou Clubes de Investimento por meio 

da Entrega de Ativos Financeiros 
 

Art. 1º Na integralização de cotas de fundos ou clubes de investimento por meio da 

entrega de ativos financeiros, fica o administrador que receber os ativos a serem integralizados 

responsável pela cobrança e recolhimento do imposto sobre a renda devido sobre o ganho de 
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capital, observado o disposto no item 1 da alínea b do inciso I do caput do art. 70 da Lei nº 

11.196, de 21 de novembro de 2005.  

§ 1º Em relação aos ativos financeiros sujeitos a retenção do imposto sobre a renda 

na fonte, a responsabilidade pelo recolhimento do imposto será da instituição ou entidade que 

faça o pagamento ao beneficiário final, ainda que não seja a fonte pagadora inicial.  

§ 2º Cabe ao investidor que integralizar cotas de fundos e clubes de investimento 

com ativos financeiros a responsabilidade de comprovar o custo de aquisição dos ativos, bem 

como o valor de mercado pelo qual será realizada a integralização. 

§ 3º Cabe ao investidor disponibilizar previamente ao responsável tributário os 

recursos necessários para o recolhimento do imposto sobre a renda devido nos termos deste 

artigo e do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou 

Valores Mobiliários - IOF, quando aplicável.  

....................................................................................................................................................... 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 25, DE 6 DE MARÇO DE 2001 
 

Dispõe sobre o imposto de renda incidente nos 

rendimentos e ganhos líquidos auferidos em 

operações de renda fixa e de renda variável. 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere 

o inciso III do art. 190 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela 

Portaria MF nº 227, de 3 de setembro de 1998, e tendo em vista o disposto nos arts. 65 a 82 da 

Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, na Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, no art. 12 da 

Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, no art. 3º, § 3º da Lei nº 9.317, de 05 de dezembro de 

1996, nos arts. 25, inciso II, 27, inciso II, 51, 57, 69 e 71 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, nos arts. 28 a 36 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, nos arts. 1º a 5º da Lei 

nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, nos arts. 6º a 9º da Lei nº 9.959, de 27 de janeiro de 2.000, 

nos arts. 28 e 29 da Medida Provisória nº 2.113-28, de 23 de fevereiro de 2001, e nos arts. 1º, 

2º, 6º e 16 da Medida Provisória nº 2.132-42, de 23 de fevereiro de 2001, resolve: 

 

Seção I 

 

Aplicação em Fundos de Investimento 

 

Art. 1º A incidência do imposto de renda na fonte sobre os rendimentos auferidos 

por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, nas aplicações em fundos de 

investimento, ocorrerá: 

I - na data em que se completar cada período de carência para resgate de quotas 

com rendimento, no caso de fundos sujeitos a essa condição, ressalvado o disposto no inciso 

seguinte; 

II - no último dia útil de cada trimestre-calendário, ou no resgate, se ocorrido em 

outra data, no caso de fundos com períodos de carência superior a noventa dias; 

III - no último dia útil de cada mês, ou no resgate, se ocorrido em outra data, no 

caso de fundos sem prazo de carência, inclusive por término do prazo de carência inicial. 

§ 1º A base de cálculo do imposto será a diferença positiva entre o valor patrimonial 

da quota: 

I - no vencimento de cada período de carência e o apurado na data da aplicação ou 

na data anterior em que tenha ocorrido a incidência do imposto, no caso dos fundos referidos 

no inciso I do caput; 
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II - no último dia útil de cada trimestre-calendário ou no último vencimento do 

período de carência e o apurado na data da aplicação ou na data anterior em que tenha ocorrido 

a incidência do imposto, no caso dos fundos referidos no inciso II do caput; 

....................................................................................................................................................... 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.022, DE 5 DE ABRIL DE 2010 
 

Dispõe sobre o imposto sobre a renda incidente 

sobre os rendimentos e ganhos líquidos 

auferidos nos mercados financeiro e de capitais. 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições 

que lhe conferem os incisos III e XVI do art. 273 do Regimento Interno da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF Nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em 

vista o disposto no art. 16 da Lei Nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, no art. 13 da Lei Nº 

7.766, de 11 de maio de 1989, no art. 55 da Lei Nº 7.799, de 10 de julho de 1989, no § 14 do 

art. 20 da Lei Nº 8.036, de 11 de maio de 1990, no art. 29 da Lei Nº 8.541, de 23 de dezembro 

de 1992, nos arts. 10 e 16 a 19 da Lei Nº 8.668, de 25 de junho de 1993, nos arts. 65 a 82 da 

Lei Nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, no art. 1º da Lei Nº 9.065, de 20 de junho de 1995, no 

art. 12 da Lei Nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, no inciso II do art. 25, no inciso II do art. 

27, e nos arts. 51, 57, 69 e 71 da Lei Nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, nos arts. 28 a 36 da 

Lei Nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, nos arts. 1º a 5º da Lei Nº 9.779, de 19 de janeiro de 

1999, nos arts. 6º a 9º da Lei Nº 9.959, de 27 de janeiro de 2000, nos arts. 1º, 2º, 6º e 16 da 

Medida Provisória Nº 2.189, de 23 de agosto de 2001, nos arts. 28 e 29 da Medida Provisória 

Nº 2.158, de 24 de agosto de 2001, nos arts. 1º e 2º da Lei Nº 10.426, de 24 de abril de 2002, 

no art. 48 da Lei Nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no art. 3º da Lei Nº 10.892, de 13 de 

julho de 2004, nos arts. 1º a 5º da Lei Nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 32 e 33 

da Lei Nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, no art. 6º da Lei Nº 11.053, de 29 de dezembro 

de 2004, no inciso I do art. 70 e nos arts. 88, 110 e 125 da Lei Nº 11.196, de 21 de novembro 

de 2005, no art. 7º da Lei Nº 11.311, de 13 de junho de 2006, nos arts. 1º a 3º da Lei Nº 11.312, 

de 27 de junho de 2006, no inciso V do § 1º e no § 2º do art. 13 da Lei Complementar Nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, nos arts. 1º a 4º da Lei Nº 11.478, de 29 de maio de 2007, nos arts. 

1º e 3º da Lei Nº 11.491, de 20 de junho de 2007, no art. 15 da Lei Nº 12.024, de 27 de agosto 

de 2009, no art. 45 da Lei Nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, e nos arts. 1º a 5º da Lei Nº 

12.431, de 24 de junho de 2011, RESOLVE:(Redação dada pela Instrução Normativa 

1236/2012/RFB/MF) 

 

Art. 1º Esta Instrução Normativa disciplina a cobrança e o recolhimento do imposto 

sobre a renda incidente sobre os rendimentos e ganhos auferidos nos mercados financeiros e de 

capitais, por investidores residentes ou domiciliados no País e no exterior, em 3 (três) Capítulos 

assim dispostos: 

I - o CAPITULO I dispõe sobre a tributação das aplicações em fundos de 

investimento de residentes ou domiciliados no País; 

II - o CAPITULO II dispõe sobre a tributação das aplicações em títulos e valores 

mobiliários de renda fixa ou de renda variável de residentes ou domiciliados no País; 
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

PROJETO DE LEI Nº 1.418, DE 2007

Apensados: PL nº 2.503/2007, PL nº 2.791/2008, PL nº 2.967/2008, PL nº
3.107/2008, PL nº 3.315/2008, PL nº 1.619/2011, PL nº 7.243/2014, PL nº
7.258/2014, PL nº 7.580/2014, PL nº 1.485/2015, PL nº 1.893/2015, PL nº
3.241/2015, PL nº 3.798/2015, PL nº 3.799/2015, PL nº 6.198/2016, PL nº
7.408/2017, PL nº 7.409/2017, PL nº 9.256/2017, PL nº 9.636/2018, PL nº
9.637/2018, PL nº 1.285/2019, PL nº 1.981/2019, PL nº 2.340/2019, PL nº
3.780/2019, PL nº 3.783/2019, PL nº 1.289/2020, PL nº 1.514/2020, PL nº
2.640/2020, PL nº 2.712/2020, PL nº 1.204/2021, PL nº 256/2021 e PL nº

307/2021

Altera  a  tributação  dos  rendimentos
financeiros  percebidos  por  beneficiário
residente ou domiciliado no exterior, revoga
os arts. 1º e 3º da Lei nº 11.312, de 27 de
junho de 2006, e dá outras providências.

Autores:  Deputados  ANTONIO  CARLOS
MENDES THAME E LUIZ CARLOS
HAULY

Relator: Deputado FELÍCIO LATERÇA

I - RELATÓRIO

Vem para a análise desta Comissão o Projeto de Lei nº 1.418,

de  2007,  de  autoria  dos  Deputados  Antonio  Carlos  Mendes  Thame e  Luiz

Carlos Hauly, que altera a tributação dos rendimentos financeiros percebidos

por beneficiário residente ou domiciliado no exterior, sujeitando-os às mesmas

regras de incidência do imposto de renda aplicadas a residentes no País.

Os  autores  da  proposição  esclarecem  que,  enquanto  os

residentes  ou  domiciliados  no  exterior  tiveram sua  alíquota  de  imposto  de

renda  sobre  rendimentos  financeiros  de  títulos  públicos  e  de  fundos  de

investimento reduzida a zero, por força da Medida Provisória nº 281, de 15 de

fevereiro de 2006, depois convertida na Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006, *C
D2
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o contribuinte brasileiro recolhe imposto de renda a alíquotas que variam entre

22,5% e 15%, dependendo do prazo e tipo de aplicação. Acrescentam que tudo

isso  transformou  o  Brasil  no  maior  cassino  do  “hot  money”,  o  paraíso  da

especulação financeira  mundial,  e  criou  um irresistível  convite  à evasão de

divisas  e  à  sonegação  fiscal.  Para  sanar  esses  problemas,  propõem  a

equiparação do tratamento entre os investidores estrangeiros e nacionais.

Apensadas a este projeto de lei,  encontram-se as seguintes

proposições:

 Projeto de Lei nº 2.503, de 2007, do Deputado Renato

Molling: estabelece  o  mesmo  tratamento  tributário  para

investidor nacional e estrangeiro, sujeitando os rendimentos

produzidos por títulos públicos e privados, quando pagos,

creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente

ou domiciliado no exterior ao imposto de renda segundo as

normas de tributação dos rendimentos de mesma natureza

recebidos por residentes ou domiciliados no Brasil;

 Projeto  de  Lei  nº  2.791,  de  2008,  do  Deputado  João

Dado: altera  o  imposto  de  renda  sobre  os  resultados

positivos  (ganhos  de  capital)  auferidos  por  residentes  ou

domiciliados  no  exterior  nas  operações  com  ações  ou

índices  de  ações  realizadas  nas  bolsas  de  valores,  de

mercadorias, de futuros e assemelhadas;

 Projeto  de  Lei  nº  2.967,  de  2008,  do  Deputado  Adão

Pretto: fixa  o  prazo  mínimo  de  5  anos  para  que  os

rendimentos sobre as operações com títulos públicos por

estrangeiros façam jus à desoneração do imposto de renda;

 Projeto de Lei nº 3.107, de 2008, dos Deputados Luciana

Genro,  Chico  Alencar  e  Ivan Valente: revoga  a  Lei  nº

11.312, de 27 de junho de 2006;

 Projeto de Lei nº 3.315, de 2008, da Deputada Rebecca

Garcia: revoga dispositivos que reduzem a zero a alíquota

do  imposto  de  renda  sobre  rendimentos  financeiros *C
D2

17
89

35
96

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Felício Laterça
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percebidos por beneficiários residentes ou domiciliados no

exterior;

 Projeto de Lei  nº 1.619,  de 2011,  do Deputado Carlos

Souza: dispõe sobre a tributação dos lucros ou dividendos

pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas e dos ganhos

de capital a que se refere o § 1º do art. 81 da Lei nº 8.981,

de  1995;  estabelece  o  tratamento  tributário  aplicável  ao

empresário  individual  que  preste  serviços  com

exclusividade  a  pessoa  jurídica  equivalente  ao  dos

empregados;  e  altera  a  alíquota  do  imposto  de  renda

incidente sobre rendimentos produzidos por títulos públicos

ou  auferidos  na  aplicação  em  fundos  de  investimento,

quando  pagos,  creditados,  entregues  ou  remetidos  a

beneficiário  residente  ou  domiciliado  no  exterior,  de  que

tratam os arts. 1º e 3º da Lei nº 11.312, de 27 de junho de

2006;

 Projeto  de  Lei  nº  7.243,  de  2014,  do  Deputado  Fabio

Reis: reduz a zero a alíquota do IRPF incidente sobre os

rendimentos  de  aposentadorias  e  pensões,  recebidas  da

previdência pública e privada, por contribuinte maior que 65

anos, remetidas ao exterior, até o dobro da parcela isenta

dos rendimentos equivalentes recebidos no Brasil, prevista

o inciso XV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro

de 1988;

 Projeto de Lei nº 7.258, de 2014, do Deputado Rubens

Bueno: isenta  do  Imposto  de  Renda  os  rendimentos  de

aposentadorias  e  pensões,  recebidas  da  previdência

pública  e  privada,  por  contribuinte  maior  que  65  anos,

remetidos ao exterior,  sem prejuízo  da parcela  isenta  do

imposto de renda, até o valor definido no inciso XV do art.

6º da Lei nº 7.713, de 1988;
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 Projeto  de  Lei  nº  7.580,  de  2014,  do  Deputado

Esperidião  Amin: isenta  do  Imposto  de  Renda  os

rendimentos  provenientes  de  aposentadorias  e  pensões

auferidos no País por pessoas físicas maiores de 65 anos

residentes ou domiciliadas no exterior,  até o valor  de R$

3.575,54, pagas pela previdência pública ou privada;

 Projeto  de  Lei  nº  6.198,  de  2016,  dos  Deputados

Eduardo Barbosa e Otavio Leite: altera o art. 7º da Lei n°

9.779, de 19 de janeiro de 1999, para determinar que as

aposentadorias  e  pensões  recebidas  pela  Previdência

Social sejam tributadas com as mesmas alíquotas aplicadas

aos  benefícios  da  mesma  natureza  pagos  no  território

nacional, e que a parcela do 13º salário seja tributada em

separado;

 Projeto  de  Lei  nº  7.408,  de  2017,  da  Deputada  Mara

Gabrilli: estende aos contribuintes residentes no exterior a

isenção do Imposto de Renda concedida a rendimentos de

aposentadoria e pensão recebidos por pessoas portadoras

de moléstias graves;

 Projeto de Lei nº 1.485, de 2015, dos Deputados Afonso

Florence  e  outros: altera  a  Lei  n.º  9.249,  de  26  de

dezembro  de  1995,  para  estabelecer  a  incidência  de

imposto  de  renda  sobre  a  distribuição  de  lucros  e

dividendos  pagos  e  creditados  pelas  pessoas  jurídicas  e

sobre juros pagos e creditados a título de capital próprio, e

a  Lei  n.º  11.312,  de  27  de  2006,  para  estabelecer  a

cobrança de imposto de renda sobre rendimentos de títulos

públicos adquiridos por investidores estrangeiros;

 Projeto  de  Lei  nº  1.893,  de  2015,  da  Deputada  Luiza

Erundina: altera  a  Lei  nº  9.249,  de  26 de dezembro de

1995, para dispor sobre a tributação do imposto de renda
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sobre o pagamento de juros sobre capital próprio e sobre a

distribuição de lucros e dividendos;

 Projeto de Lei nº 3.241, de 2015, do Deputado Veneziano

Vital do Rêgo: altera o art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de

dezembro  de  1995,  para  estabelecer  a  incidência  de

imposto de renda sobre lucros ou dividendos;

 Projeto de Lei nº 7.409, de 2017, do Deputado Veneziano

Vital  do  Rêgo: estabelece  a  tributação  de  lucros  e

dividendos e revoga a possibilidade de dedução de juros

sobre capital próprio para fins de apuração do imposto de

renda;

 Projeto de Lei  nº 9.636,  de 2018,  do Deputado Patrus

Ananias: altera  o  art.  10  da  Lei  nº  9.249,  de  26  de

dezembro  de  1995,  para  tributar  os  lucros  e  dividendos

recebidos de pessoas jurídicas;

 Projeto de Lei nº 1.285, de 2019, do Deputado Rogério

Correia: dispõe  sobre  a  incidência  de  imposto  de  renda

sobre  juros  pagos  e  creditados  individualmente  a  titular,

sócios  ou  acionistas  a  título  de  capital  próprio,  sobre  a

distribuição de lucros e dividendos pagos e creditados pelas

pessoas  jurídicas  tributadas  com  base  no  lucro  real,

presumido ou arbitrado;

 Projeto de Lei nº 3.798, de 2015, dos Deputados Luiza

Erundina, Glauber Braga e outros: altera a Lei nº 9.249,

de 26 de dezembro de 1995, para tributar os rendimentos

dos  acionistas,  cotistas  e  sócios  de  empresas  e  bancos

oriundos da distribuição de lucros e dividendos, sob a forma

de  juros  sobre  o  capital  próprio  -  JCP,  pelo  Imposto  de

Renda e revogar  a permissão legal  das empresas e dos

bancos abaterem do imposto de renda os pagamentos que

efetuaram com JCP;
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 Projeto de Lei  nº 9.637,  de 2018,  do Deputado Patrus

Ananias: altera a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995,

para  revogar  o  art.  9º  que  trata  dos  juros  pagos  ou

creditados individualmente a titular, sócios ou acionistas, a

título de remuneração do capital próprio, calculados sobre

as  contas  do  patrimônio  líquido  recebido  por  pessoas

jurídicas;

 Projeto de Lei nº 3.799, de 2015, dos Deputados Luiza

Erundina, Glauber Braga e outros: altera a Lei nº 11.312,

de 27 de junho de 2006, para extinguir o benefício fiscal que

reduz a zero a alíquota do imposto de renda incidente sobre

os rendimentos produzidos por  títulos públicos adquiridos

quando resgatados ou remetidos ao exterior;

 Projeto de Lei  nº 9.256,  de 2017,  do Deputado Carlos

Bezerra: altera a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995,

para definir que a isenção do imposto de renda aplica-se à

distribuição de lucros e dividendos com base nos resultados

apurados segundo os novos métodos e critérios contábeis,

utilizados a partir da vigência da Lei nº 11.638, de 28 de

dezembro de 2007;

 Projeto de Lei  nº  1.981,  de 2019,  do Deputado Danilo

Cabral  e  outros: estabelece  a  cobrança  de  Imposto  de

Renda  Pessoa  Física  sobre  a  distribuição  de  lucros  e

dividendos superiores a R$ 240 mil  anuais,  e  estabelece

alíquota  adicional  de  imposto  de  renda  de  15%  para

rendimentos tributáveis acima de R$ 320 mil mensais;

 Projeto de Lei nº 2.340, de 2019, do Deputado Reginaldo

Lopes: altera a lei 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e a

Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006, criando a incidência

de  imposto  de  renda  sobre  a  distribuição  de  lucros  e

dividendos  pagos  e  creditados  pelas  pessoas  jurídicas

tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado; *C
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 Projeto  de  Lei  nº  3.780,  de  2019,  da  Deputada  Gleisi

Hoffmann: altera a Lei 9.249, de 26 de dezembro de 1995,

para  extinguir  a  faculdade  de  a  pessoa jurídica  tributada

com base  no  lucro  real  deduzir  os  juros  sobre  o  capital

próprio na apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa

Jurídica e da base de cálculo da Contribuição Social sobre

o Lucro Líquido;

 Projeto de Lei nº 3.783, de 2019, do Deputado Roberto

de Lucena: altera a Lei nº 9.249, de 1995, para instituir a

tributação sobre a distribuição de lucros e dividendos pelas

empresas em valor superior a R$ 208 mil anuais;

 Projeto de Lei nº 1.289/2020, do Deputado João Daniel:

altera a Lei  nº  9.249,  de 26 de dezembro de 1995,  para

instituir a incidência de imposto de renda exclusivamente na

fonte  sobre  lucros  e  dividendos  pagos  ou  creditados  a

pessoas  físicas  ou  jurídicas,  domiciliadas  no  País  ou  no

exterior,  e  extinguir  a  tributação  favorecida  sobre  juros

pagos ou creditados a titular, sócios ou acionistas, a título

de remuneração do capital próprio;

 Projeto de Lei nº 1.514/2020, do Deputado Luiz Phillippe

de Orleans e Bragança:  Altera a Lei nº 9.249, de 1995,

para garantir a não incidência do imposto de renda sobre

lucros  e  dividendos,  quando  destinados  diretamente  a

cotista de fundo ou clube de investimento;

 Projeto de Lei nº 2.640/2020, do Deputado Celso Sabino:

altera a Lei  nº  9.249,  de 26 de dezembro de 1995,  para

instituir  a tributação do Imposto de Renda sobre lucros e

dividendos auferidos e dá outras providências;

 Projeto  de  Lei  nº  2.712/2020,  da  Deputada  Natália

Bonavides:  altera  o  art.  10  da  Lei  nº  9.249,  de  26  de

dezembro de 1995, para dispor sobre o fim da isenção do
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Imposto de Renda incidente sobre distribuição de lucros e

dividendos;

 Projeto  de  Lei  nº  1.204/2021,  do  Deputado  Fausto

Pinato:  disciplina a cobrança e o recolhimento do imposto

sobre a renda incidente sobre rendimentos de aplicações

em  fundos  de  investimento  fechados  e  em  fundos  de

investimento em participações; dispõe sobre a alíquota do

imposto  de  renda  incidente  sobre  os  rendimentos

produzidos  títulos  públicos,  quando  pagos,  creditados,

entregues  ou  remetidos  a  beneficiário  residente  ou

domiciliado no exterior; e altera a Lei nº 11.312, de 27 de

junho de 2006;

 Projeto  de  Lei  nº  256/2021,  do  Deputado  Roberto  de

Lucena: que dispõe sobre a incidência de imposto de renda

sobre a distribuição de lucro ou dividendo, revogando o art.

10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995.

 Projeto  de  Lei  nº  307/2021,  do  Deputado  José  Nelto:

dispõe sobre a tributação de lucros e dividendos.

Submetidos  à  apreciação  conclusiva  pelas  Comissões,  com

regime de tramitação ordinário, os projetos foram inicialmente encaminhados à

Comissão  de  Finanças  e  Tributação  (CFT).  Contudo,  antes  de  serem

apreciados,  em  agosto  de  2017,  foram  redistribuídos  a  esta  Comissão  de

Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa (CIDOSO) em virtude de requerimento de

seu Presidente,  constando não terem sido apresentadas emendas no prazo

regimental.

Posteriormente, seguirão à Comissão de Finanças e Tributação

(CFT), para exame de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira

e de mérito, e em seguida para a Comissão de Constituição e Justiça e de

Cidadania  (CCJC),  para  pronunciamento  quanto  à  constitucionalidade,

juridicidade e técnica legislativa.

É o relatório.

*C
D2

17
89

35
96

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Felício Laterça
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217893596500

PR
L 

n.
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 3
0/

06
/2

02
1 

18
:3

3 
- C

ID
O

SO
PR

L 
2 

CI
DO

SO
 =

> 
PL

 1
41

8/
20

07

280



281 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1418-A/2007 

PRL 2 CIDOSO => PL 1418/2007 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 9 de 24 

 

  

9

II - VOTO DO RELATOR

Ressaltamos, preliminarmente, que estamos nos baseando, na

presente  análise,  no  relatório  anterior  de  autoria  do  nobre  Deputado Denis

Bezerra,  a  quem  rendemos  nossas  homenagens.  Conforme  exposto

anteriormente por Sua Excelência, e levando em conta as novas proposições

que foram apensadas posteriormente, os projetos de lei em análise podem ser

divididos em quatro grandes grupos temáticos1:

1. Proposições  que  dispõem  sobre  a  tributação  dos

rendimentos financeiros de residentes ou domiciliados

no  exterior: PLs  nºs  1.418,  de  2007,  2.503,  de  2007,

2.791, de 2008, 2.967, de 2008, 3.107, de 2008, 3.315, de

2008, 1.619, de 2011, 1.485, de 2015, e 3.799, de 2015;

2. Proposições  que  cuidam  da  tributação  de  lucros,

dividendos  e  juros  sobre  o  capital  próprio: PLs  nºs

1.619, de 2011, 1.485, de 2015, 1.893, de 2015, 3.241, de

2015,  7.409,  de  2017,  9.636,  de  2018,  1.285,  de  2019,

3.798, de 2015, 9.637, de 2018, 9.256, de 2017, 1.981, de

2019,  2.340,  de  2019,  3.780,  de  2019,  3.783,  de  2019,

1.289,  de  2020,  2.640/2020,  2.712/2020,  256/2021  e

307/2021;

3. Proposições  que  tratam  da  tributação  de

aposentadorias  e  pensões  de  pessoas  físicas

residentes ou domiciliadas no exterior: PLs nºs 7.243,

de 2014, 7.258, de 2014, 7.580, de 2014, 6.198, de 2016, e

7.408, de 2017;

1  Observe-se que os PLs nºs 1.619, de 2011, e 1.485, de 2015, estão listados nos dois primeiros grupos
por tratarem das matérias a eles atinentes.
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4. Proposições  que  alteram  regras  de  tributação  de

fundos ou clubes de investimento: PLs nºs 1.514/2020 e

1.204/2021.

As matérias das proposições elencadas acima nos grupos 1 e

2  -  tributação  de  rendimentos  financeiros  de  não  residentes  e  de  lucros,

dividendos e juros sobre o capital próprio – adquiriram especial interesse para

as pessoas idosas com a recente discussão sobre a reforma da Previdência,

quando se demonstrou a urgente necessidade de se reforçar o caixa da União,

Estados,  Distrito Federal  e Municípios. E nada mais justo do que exigir  um

pouco  mais  daqueles  mais  abastados,  deles  retirando  privilégios  não

disponíveis para os trabalhadores brasileiros. 

Para  a  tributação  de  rendimentos  financeiros  de  não

residentes, no substitutivo que apresentamos, adotamos os termos do Projeto

de Lei nº 1.418, de 2007. No art. 7º do substitutivo, revogamos os arts. 1º e 3º

da Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006, que atualmente reduzem a zero os

rendimentos  de  títulos  públicos  e  de  fundos  de  investimento  pagos  a

estrangeiros. No art. 2º, deixamos claro que esses rendimentos são tributados

pelo imposto de renda com as mesmas regras que os rendimentos de mesma

natureza  auferidos  por  residentes,  sendo  possível  sua  compensação  até  o

limite do imposto de renda que venha a ser cobrado na remessa dos recursos

para o exterior.

Para a tributação dos lucros e dividendos, adotamos os termos

do Projeto de Lei nº 1.981, de 2019. No art. 3º do substitutivo, mantemos a

isenção apenas para lucros ou dividendos até o limite de R$ 240 mil anuais, a

fim  de  preservar  os  pequenos  empreendedores.  Acima  desse  valor,  a

tributação passa a se dar de acordo com a tabela de incidência do imposto de

renda das pessoas físicas. Determina-se, ainda, que o limite de R$ 240 mil seja

corrigido nos mesmos percentuais que a tabela do imposto de renda, em 1º de

janeiro do ano seguinte.

Adicionalmente, adotamos importante medida de justiça fiscal

proposta pelo Projeto de Lei nº 1.981, de 2019, aumentando a tributação do *C
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imposto  de renda dos muito  ricos.  No art.  4º  do  substitutivo,  estabelece-se

alíquota adicional de imposto de renda de 15% para rendimentos tributáveis

acima de R$ 320 mil mensais (R$ 3,84 milhões anuais), limite atualizado junto

com a tabela do imposto de renda.

Acrescentamos,  ainda,  medida proposta nos Projetos  de Lei

nºs 1.485, de 2015, 1.893, de 2015, 3.798, de 2015, 7.409, de 2017, 9.637, de

2018, 1.285, de 2019 e 3.780, de 2019: a revogação do tratamento privilegiado

dos juros sobre o capital próprio (JCP). Isso se dá com a revogação, no art. 7º

do substitutivo, do art. 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995.

O regime dos JCP permite que a pessoa jurídica deduza, para

efeitos  de  apuração  do  lucro  real,  os  juros  pagos  ou  creditados

individualizadamente a titular, sócio ou acionistas, a título de remuneração do

capital próprio, e ainda que o recebedor pessoa física tribute esses valores com

uma alíquota de 15%, ao invés de submetê-los à tabela do imposto de renda.

Esse  duplo  benefício  termina  por  privilegiar  em  demasia  os  detentores  do

grande capital, e, caso, não seja extinto junto com a isenção da distribuição dos

lucros e dividendos, será utilizado em sua substituição.

Como as matérias dos grupos 2 e 3 são mais relacionadas à

área temática da Comissão de Finanças e Tributação – CFT, adotamos as

medidas propostas pelos projetos de lei originais, com pequenos ajustes, mas

deixamos  para  a  CFT  eventuais  aperfeiçoamentos  relativos  à  técnica  de

tributação considerados necessários.

As proposições listadas no grupo 3 cuidam da tributação das

aposentadorias e pensões de pessoas físicas residentes ou domiciliadas no

exterior, matéria de interesse direto das pessoas idosas, que compõem a maior

parte do grupo dos aposentados e pensionistas. 

Atualmente,  os  aposentados  e  pensionistas  que  optem  por

residir no exterior têm seus proventos tributados na fonte à alíquota de 25%,

por força no disposto no art. 7º da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 19992. 

2  Art. 7º Os rendimentos do trabalho, com ou sem vínculo empregatício, de aposentadoria, de pensão
e  os  da  prestação  de  serviços,  pagos,  creditados,  entregues,  empregados  ou  remetidos  a
residentes ou domiciliados no exterior, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à
alíquota de 25% (vinte e cinco por cento). (grifamos)
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Esse tratamento é bastante gravoso com relação àqueles que

recebem seus proventos no Brasil, que são tributados pela tabela progressiva

do Imposto de Renda da Pessoa Física, com alíquotas que variam de 0% a

27,5%,  e  ainda  podem reduzir  as  deduções  legais  da  base  de  cálculo  do

imposto. 

Isso quer dizer que, enquanto um aposentado ou pensionista

residente  no  exterior  paga  25%  de  imposto  de  renda  sobre  todo  o  valor

recebido,  aquele  que reside  no Brasil  contribui  sobre  uma base de cálculo

menor e se submete a alíquotas em regra inferiores, o que resulta em uma

alíquota efetiva de imposto de renda bem menor. Na verdade, de acordo com

informação constante no relatório do Parecer da Comissão Mista que analisou

a Medida Provisória  nº  713,  de  1º  de  março de 20163,  segundo dados do

Ministério das Relações Exteriores de 2016, a maioria dos benefícios pagos no

exterior  no  Regime  Geral  de  Previdência  não  seria  sequer  tributada  se  o

beneficiário residisse no Brasil, visto estarem abaixo do limite de isenção.

Destaque-se que, quando o art. 7º da Lei nº 9.779, de 1999, foi

alterado pela Lei nº 13.315, de 20 de julho de 2016, a intenção era de aliviar as

aposentadorias e pensões pagas pelo Poder Público a residentes no exterior,

pois também tinham sido inseridos dois parágrafos, que garantiam que esses

valores seriam tributados com as mesmas alíquotas aplicadas aos benefícios

da mesma natureza pagos no território nacional,  e a parcela do 13º salário

seria tributada em separado4. Contudo, esses parágrafos foram vetados sob a

alegação de desrespeito  à  Lei  de  Responsabilidade Fiscal  e  de  quebra  de

isonomia  com  os  beneficiários  de  previdência  privada  residentes  ou

domiciliados no exterior, que não foram beneficiados com a medida.

Todas  as  proposições  do  grupo  3  buscam  corrigir  esse

tratamento injusto e discriminatório, igualando a situação dos aposentados e

3  Acessível em: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?
codteor=1466324&filename=PAR+18+MPV71316+%3D%3E+MPV+713/2016. Acesso em: 18/7/2019.

4  “§ 1º O disposto no caput não se aplica aos rendimentos provenientes de aposentadorias e pensões
auferidos  por  pessoas  físicas  residentes  ou  domiciliadas  no  exterior,  pagos  ao  beneficiário  pela
Previdência  Social  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  no  seu  local  de
residência ou domicílio,  sobre os quais  incidirão as mesmas alíquotas aplicadas aos benefícios da
mesma natureza pagos no território nacional.

§ 2º Sobre os rendimentos de que trata o § 1º relativos ao décimo terceiro salário (gratificação natalina)
serão aplicadas, separadamente, as alíquotas nele previstas.”
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pensionistas residentes  no exterior  com os residentes no Brasil,  e  por  isso

somos absolutamente favoráveis a seu mérito.

O Projeto de Lei nº 7.243, de 2014, reduz a zero a alíquota do

IRPF incidente sobre os rendimentos de aposentadorias e pensões, recebidas

da previdência pública e privada, por contribuinte maior que 65 anos, remetidas

ao  exterior,  até  o  dobro  da  parcela  isenta  dos  rendimentos  equivalentes

recebidos no Brasil, prevista o inciso XV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de

dezembro de 1988.

O  Projeto  de  Lei  nº  7.258,  de  2014,  isenta  do  Imposto  de

Renda os rendimentos de aposentadorias e pensões, recebidas da previdência

pública e privada, por contribuinte maior que 65 anos, remetidos ao exterior,

sem prejuízo da parcela isenta do imposto de renda, até o valor definido no

inciso XV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988.

O  Projeto  de  Lei  nº  7.408,  de  2017,  determina  que  os

aposentados e pensionistas residentes no exterior portadores de enfermidades

graves, cujos rendimentos são isentos no país, também gozem de isenção.

O  Projeto  de  Lei  nº  7.580,  de  2014,  isenta  do  Imposto  de

Renda os rendimentos provenientes de aposentadorias e pensões auferidos no

País por pessoas físicas maiores de 65 anos residentes ou domiciliadas no

exterior, até o valor de R$ 3.575,54, pagas pela previdência pública ou privada.

O Projeto de Lei nº 6.198, de 2016, reinsere os dois parágrafos

que haviam sido  vetados quando da sanção da Lei  nº  13.315,  de  2016,  e

determina que as aposentadorias e pensões recebidas pela Previdência Social

sejam tributadas com as mesmas alíquotas aplicadas aos benefícios da mesma

natureza  pagos  no  território  nacional,  e  que  a  parcela  do  13º  salário  seja

tributada em separado. 

Para aproveitar o melhor de cada uma dessas proposições, no

art.  5º do substitutivo, adotamos o conteúdo do Projeto de Lei nº 6.198, de

2016, que é mais amplo, estendendo o benefício às aposentadorias e pensões

pagas pela previdência privada. Com a redação proposta, ficam contemplados

os contribuintes maiores de 65 anos, objeto dos Projetos de Lei nºs 7.243, de

2014, 7.258, de 2014 e 7.580, de 2014, e os portadores de moléstias graves, *C
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objeto do Projeto de Lei nº 7.408, de 2017, atribuindo-se a mesma tributação

de  imposto  de  renda  sobre  aposentadorias  e  pensões  pagas  pelas

previdências públicas e privada para os residentes e domiciliados no Brasil e

no exterior.

Também  somos  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº

1.204/2021.

Entendemos  que  o  Projeto  de  Lei  nº  1.514/2020,  em  que

pesem os nobres propósitos que inspiram seu autor, vão na contramão do que

entendemos deva ser atendido em termos de mérito.

Diante do exposto, votamos pela aprovação dos Projetos de

Lei nºs 1.418, de 2007, 2.503, de 2007, 2.791, de 2008, 2.967, de 2008, 3.107,

de 2008, 3.315, de 2008, 1.619, de 2011, 1.485, de 2015, 3.799, de 2015,

1.893, de 2015, 3.241, de 2015, 7.409, de 2017, 9.636, de 2018, 1.285, de

2019, 3.798, de 2015, 9.637, de 2018, 9.256, de 2017, 1.981, de 2019, 2.340,

de 2019, 3.780, de 2019, 3.783, de 2019, 7.243, de 2014, 7.258, de 2014,

7.580,  de  2014,  6.198,  de  2016,  7.408,  de  2017, 1.289/2020,  2.640/2020,

2.712/2020, 256/2021, 307/2021, e 1.204/2021, na forma do substitutivo que

apresentamos, e pela rejeição do Projeto de Lei nº 1.514/2020.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado FELÍCIO LATERÇA

Relator
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.418, DE 2007

Apensados: PL nº 2.503/2007, PL nº 2.791/2008, PL nº 2.967/2008, PL nº
3.107/2008, PL nº 3.315/2008, PL nº 1.619/2011, PL nº 7.243/2014, PL nº
7.258/2014, PL nº 7.580/2014, PL nº 1.485/2015, PL nº 1.893/2015, PL nº
3.241/2015, PL nº 3.798/2015, PL nº 3.799/2015, PL nº 6.198/2016, PL nº
7.408/2017, PL nº 7.409/2017, PL nº 9.256/2017, PL nº 9.636/2018, PL nº
9.637/2018, PL nº 1.285/2019, PL nº 1.981/2019, PL nº 2.340/2019, PL nº

3.780/2019, PL nº 3.783/2019, PL 1.289/2020, PL 1.514/2020, PL nº
2.640/2020, PL nº 2.712/2020, PL nº 1.204/2021, PL nº 256/2021 e PL nº

307/2021

Disciplina a cobrança e o recolhimento
do  imposto  sobre  a  renda  incidente  sobre
rendimentos  de  aplicações  em  fundos  de
investimento  fechados  e  em  fundos  de
investimento em participações; dispõe sobre
a  alíquota  do  imposto  de  renda  incidente
sobre  os  rendimentos  produzidos  títulos
públicos,  quando  pagos,  creditados,
entregues  ou  remetidos  a  beneficiário
residente ou domiciliado no exterior; altera a
Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006; altera
a  tributação  dos  rendimentos  financeiros
percebidos  por  beneficiário  residente  ou
domiciliado  no  exterior;  estabelece  a
cobrança  de  Imposto  de  Renda  Pessoa
Física  sobre  a  distribuição  de  lucros  e
dividendos;  revoga  o  tratamento  tributário
favorecido dos juros sobre o capital próprio;
cria  adicional  de  imposto  de  renda  para
rendimentos  mensais  superiores  a  R$  320
mil;  e  determina  que  os  rendimentos
provenientes de aposentadoria e pensão, de
transferência para a reserva remunerada ou
de  reforma,  recebidos  por  pessoas  físicas
residentes ou domiciliadas no exterior e no
país tenham o mesmo tratamento tributário
na incidência do imposto de renda.

O Congresso Nacional decreta:

*C
D2

17
89

35
96

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Felício Laterça
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217893596500

PR
L 

n.
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 3
0/

06
/2

02
1 

18
:3

3 
- C

ID
O

SO
PR

L 
2 

CI
DO

SO
 =

> 
PL

 1
41

8/
20

07

287



288 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1418-A/2007 

PRL 2 CIDOSO => PL 1418/2007 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 16 de 24 

 

  

16

Art.  1º  Esta  Lei  disciplina  a  cobrança  e  o  recolhimento  do

imposto sobre a renda incidente sobre rendimentos de aplicações em fundos

de  investimento  fechados  e  em  fundos  de  investimento  em  participações;

dispõe sobre a alíquota do imposto de renda incidente sobre os rendimentos

produzidos títulos públicos, quando pagos, creditados, entregues ou remetidos

a beneficiário residente ou domiciliado no exterior; altera a Lei nº 11.312, de 27

de junho de 2006; altera a tributação dos rendimentos financeiros percebidos

por beneficiário residente ou domiciliado no exterior; estabelece a cobrança de

Imposto de Renda Pessoa Física sobre a distribuição de lucros e dividendos;

revoga o tratamento tributário favorecido dos juros sobre o capital próprio; cria

adicional de imposto de renda para rendimentos mensais superiores a R$ 320

mil; e determina que os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão,

de  transferência  para  a  reserva  remunerada  ou  de  reforma,  recebidos  por

pessoas físicas  residentes  ou  domiciliadas no exterior  e  no  país  tenham o

mesmo tratamento tributário na incidência do imposto de renda.

Art.  2º  Para fins de incidência do imposto sobre a renda na

fonte, consideram-se pagos ou creditados a cotistas de fundos de investimento

ou de fundos de investimento em cotas, quando constituídos sob a forma de

condomínio  fechado,  os  rendimentos  correspondentes  à  diferença  positiva

entre  o  valor  patrimonial  da  cota  em  31  de  maio  de  2022,  incluídos  os

rendimentos apropriados a cada cotista, e o custo de aquisição ajustado pelas

amortizações ocorridas. 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, consideram-se

fundos  de  investimento  constituídos  sob  a  forma  de  condomínio  fechado

aqueles cujas cotas são resgatadas ao término do prazo de duração do fundo,

sem prejuízo da distribuição de valores aos cotistas a título de amortização de

cotas  ou  de  rendimentos  advindos  de  ativos  financeiros  que  integrem sua

carteira. 

§ 2º Os rendimentos a que se refere o caput deste artigo serão

considerados pagos ou creditados em 31 de maio de 2022, e tributados pelo

imposto sobre a renda na fonte às alíquotas estabelecidas no art. 1º da Lei nº

11.033, de 21 de dezembro de 2004, e no § 2º do art. 6º da Lei nº 11.053, de

29 de dezembro de 2004. *C
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§ 3º Para fins de incidência do imposto sobre a renda na fonte,

será aplicado, na hipótese de tributação periódica, o disposto nos incisos I e III

do § 2º do art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, e no § 3º do

art. 6º da Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de 2004. 

§ 4º O imposto sobre a renda na fonte a que se referem os §§

2º  e  3º  deste  artigo  deverá  ser  retido  pelo  administrador  do  fundo  de

investimento e recolhido em cota única até o terceiro dia útil subsequente ao

decêndio de ocorrência do fato gerador. 

§ 5º Para fundos de investimento cujas cotas sejam gravadas

com usufruto econômico, o imposto sobre a renda na fonte deverá ser retido do

beneficiário  do  rendimento,  ainda  que  este  não seja  o  titular  das  cotas  do

fundo. 

Art. 3º A partir de 1º de junho de 2022, a incidência do imposto

sobre a renda na fonte sobre rendimentos auferidos por qualquer beneficiário,

inclusive  pessoa  jurídica  isenta,  decorrentes  de  aplicações  em  fundos  de

investimento ou em fundos de investimento em cotas, quando constituídos sob

a forma de condomínio fechado, ocorrerá no último dia útil dos meses de maio

e  de  novembro  de  cada  ano-calendário  ou  no  ato  da  distribuição  de

rendimentos,  amortização de cotas ou resgate de cotas em decorrência do

término do prazo de duração ou do encerramento do fundo, se ocorridos em

data anterior. 

§ 1º A base de cálculo do imposto de que dispõe o caput deste

artigo  corresponde  à  diferença  positiva  entre  o  valor  patrimonial  da  cota,

incluído  o  valor  dos rendimentos  apropriados a  cada cotista  no  período de

apuração, e o custo de aquisição ajustado pelas amortizações realizadas ou o

valor da cota na data da última incidência do imposto. 

§ 2º Os rendimentos a que se refere o caput deste artigo serão

tributados às alíquotas estabelecidas no art.  1º  da Lei  nº 11.033, de 21 de

dezembro de 2004, e no § 2º do art. 6º da Lei nº 11.053, de 2004, de 29 de

dezembro de 2004. 

§ 3º Para fins de incidência do imposto sobre a renda na fonte

de  que  trata  o  caput será  aplicado,  na  hipótese  de  tributação  periódica,  o *C
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disposto  nos incisos  I  e  III  do  §  2º  do  art.  1º  da  Lei  nº  11.033,  de  21 de

dezembro de 2004, e no § 3º do art. 6º da Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de

2004. 

§ 4º O imposto sobre a renda na fonte a que se referem os §§

2º e 3º será retido pelo administrador do fundo de investimento e recolhido em

cota única até o terceiro dia útil subsequente ao decêndio de ocorrência do fato

gerador. 

§ 5º Para fundos de investimento cujas cotas sejam gravadas

com usufruto econômico, o imposto sobre a renda na fonte deverá ser retido do

beneficiário  do  rendimento,  ainda  que  este  não seja  o  titular  das  cotas  do

fundo. 

Art.  4º  Na  hipótese  de  cisão,  incorporação,  fusão  ou

transformação de fundo de investimento fechado, serão considerados pagos ou

creditados  aos  cotistas,  a  partir  de  1º  de  janeiro  de  2022,  os  rendimentos

correspondentes à diferença positiva entre o valor patrimonial da cota na data

do evento, incluído o valor dos rendimentos apropriados a cada cotista, e o

custo de aquisição ajustado pelas amortizações realizadas ou o valor da cota

na data da última incidência do imposto sobre a renda. 

Parágrafo único.  O imposto sobre a renda deverá ser retido

pelo administrador do fundo de investimento na data do evento e recolhido em

cota única até o terceiro dia útil  subsequente ao decêndio de ocorrência do

evento. 

Art. 5º Continuarão a ser tributados, na forma estabelecida em

legislação específica, os seguintes fundos de investimento constituídos sob a

forma de condomínio fechado, de acordo com as normas estabelecidas pela

Comissão de Valores Mobiliários – CVM: 

I  –  fundos de investimento  imobiliário  de  que trata  a Lei  nº

8.668, de 25 de junho de 1993; 

II – Fundos de Investimento em Direitos Creditórios – FIDC e

Fundos  de  Investimento  em Cotas  de  Fundos  de  Investimento  em Direitos

Creditórios – FIC-FIDC, tributados na amortização, na alienação e no resgate

de cotas; 
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III – fundos de investimento em ações e fundos de investimento

em cotas de fundos de investimento em ações, tributados no resgate de cotas; 

IV  –  fundos  constituídos  exclusivamente  pelos  investidores

residentes ou domiciliados no exterior a que se refere o art.  16 da Medida

Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001; 

V – fundos de investimento e fundos de investimento em cotas

que,  na  data  de  publicação  desta  Lei,  prevejam  expressamente  em  seu

regulamento o término improrrogável até 31 de dezembro de 2022, hipótese

em que serão tributados na amortização de cotas ou no resgate para fins de

encerramento, sem prejuízo do disposto no art. 4º; 

VI  –  fundos  de  investimento  em  participações  e  fundos  de

investimento em cotas qualificados como entidade de investimento, tributados

na forma prevista no art. 2º da Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006; 

VII – fundos de investimento em participações não qualificados

como entidade de investimento de acordo com a regulamentação estabelecida

pela CVM, tributados na forma prevista nos arts. 7º e 8º desta Lei; 

e  VIII  –  Fundo  de  Investimento  em  Participações  em

Infraestrutura – FIP-IE e Fundo de Investimento em Participação na Produção

Econômica Intensiva em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação – FIP-PD&I,

instituídos pela Lei nº 11.478, de 29 de maio de 2007. 

Art. 6º O regime de tributação previsto nos arts. 2º ao 4º desta

Lei  não  se  aplica  aos  rendimentos  ou  aos  ganhos  líquidos  auferidos  em

aplicações de titularidade das pessoas jurídicas referidas no inciso I do caput

do art. 77 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

Art. 7º Fica sujeito à tributação aplicável às pessoas jurídicas o

fundo  de  investimento  em  participações  não  qualificado  como  entidade  de

investimento de acordo com as normas estabelecidas pela CVM. 

§ 1º A instituição administradora do fundo de investimento fica

responsável pelo cumprimento das obrigações tributárias que recaiam sobre o

fundo, incluídas as obrigações tributárias acessórias. 
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§ 2º As regras de tributação previstas para pessoas jurídicas

em  geral  aplicam-se  aos  rendimentos  produzidos  pelos  ativos  financeiros

integrantes da carteira do fundo de que trata o caput deste artigo. 

Art. 8º Os rendimentos e os ganhos auferidos pelos fundos de

investimento  em  participações  não  qualificados  como  entidades  de

investimento, nos termos do disposto no art. 2º da Lei nº 11.312, de 2006, que

não  tenham sido  distribuídos  aos  cotistas  até  2  de  janeiro  de  2022,  ficam

sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte à alíquota de 15%

(quinze por cento) e serão considerados pagos ou creditados aos seus cotistas

em 2 de janeiro de 2022. 

§ 1º Para fins de apuração dos rendimentos e dos ganhos a

que  se  refere  o  caput deste  artigo,  deverão  ser  considerados  os  critérios

contábeis previstos nas normas contábeis editadas pela CVM para fundos de

investimento em participações que não sejam qualificados como entidade de

investimento. 

§ 2º O imposto sobre a renda na fonte a que se refere o caput

deste artigo deverá ser retido pelo administrador do fundo de investimento na

data prevista no caput e deverá ser recolhido em cota única até 31 de maio de

2022. 

§ 3º Incumbe ao cotista prover, previamente ao administrador

do fundo de investimento,  os  recursos necessários  para  o recolhimento  do

imposto sobre a renda devido nos termos do disposto neste artigo. 

§ 4º Se o cotista não prover os recursos necessários para o

recolhimento,  o  fundo  não  poderá  realizar  distribuições  ou  repasses  de

recursos aos cotistas ou reinvestimentos ou novos investimentos enquanto não

ocorrer a quitação integral do imposto sobre a renda devido. 

§ 5º Na hipótese prevista no § 4º deste artigo, o imposto sobre

a renda a que se refere o caput deste artigo será provisionado em 2 de janeiro

de 2022, sendo que, se o recolhimento for efetuado após o prazo estabelecido

no § 2º deste artigo, serão adicionados os acréscimos legais devidos. 

Art.  9º  A  alíquota  do  imposto  de  renda  incidente  sobre  os

rendimentos definidos nos termos da alínea "a" do § 2º do art. 81 da Lei nº
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8.981, de 20 de janeiro de 1995, produzidos por títulos públicos adquiridos a

partir  de 16 de fevereiro  de 2006,  quando pagos,  creditados,  entregues ou

remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no exterior, exceto em país

que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte

por cento), será de: 

I – 4% (quatro por cento) entre 1º de janeiro e 31 de dezembro

de 2022; e 

II – 8% (oito por cento) entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de

2023. 

§ 1º O disposto neste artigo: 

I - aplica-se exclusivamente às operações realizadas de acordo

com as normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional; 

II  - aplica-se às cotas de fundos de investimentos exclusivos

para investidores não-residentes que possuam no mínimo 98% (noventa e oito

por cento) de títulos públicos; 

III  -  não se  aplica  a títulos adquiridos com compromisso de

revenda assumido pelo comprador. 

§  2º  Os  rendimentos  produzidos  pelos  títulos  e  valores

mobiliários, referidos no caput e no § 1º deste artigo, adquiridos anteriormente

a 16 de fevereiro de 2006 continuam tributados na forma da legislação vigente.

Art. 10. O art. 2º da Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006,

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.
2º ........................................................................................ ........
.............................................................................................. § 5º
Ficam sujeitos à tributação do imposto sobre a renda na fonte,
às alíquotas previstas nos incisos I a IV do caput do art. 1º da
Lei  nº 11.033,  de 21 de dezembro de 2004,  os rendimentos
auferidos pelo cotista quando da distribuição de valores pelos
fundos a que se refere o caput deste artigo, em decorrência da
inobservância  ao  disposto  no  §  3º  deste
artigo.  ..........................................................................................
............
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§ 9º Para fins de apuração do imposto sobre a renda na fonte,
os  recursos  obtidos  pelos  fundos  na  alienação  de  qualquer
investimento  em  companhias  investidas  e  em  outros  ativos
considerados  para  fins  de  enquadramento,  conforme
regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários – CVM,
deduzidas  as  despesas  e  os  encargos  do  fundo,  serão
considerados como distribuídos aos cotistas, caso não tenham
sido  distribuídos  anteriormente,  no  último  dia  útil  do  mês
subsequente  ao  recebimento,  independentemente  do
tratamento  previsto  no  regulamento  a  ser  dado  a  esses
recursos, observado o disposto no § 11 deste artigo. 

§ 10. Consideram-se ainda distribuídos aos cotistas, para fins
de apuração do imposto sobre a renda na fonte, nos termos do
disposto  no  §  9º  deste  artigo,  os  recursos  efetivamente
recebidos pela amortização de cotas de fundos de investimento
em participações nos quais o fundo investe.

§  11.  O  imposto  sobre  a  renda  na  fonte  incide  sobre  as
distribuições a partir do momento em que, cumulativamente, os
valores  distribuídos  ou  assim  considerados,  nos  termos  do
disposto nos §§ 9º e 10 deste artigo, superarem o valor total do
capital  integralizado no fundo.  § 12.  O disposto neste  artigo
aplica-se  aos  fundos  de  investimento  qualificados  como
entidade  de  investimento  de  acordo  com  as  normas
estabelecidas pela CVM. (NR)” 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará o disposto nos arts.

2º a 9º desta Lei. 

Art. 12. Os rendimentos definidos nos termos da alínea “a” do §

2º do art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, produzidos por títulos

públicos  e  privados,  quando  pagos,  creditados,  entregues  ou  remetidos  a

beneficiário residente ou domiciliado no exterior, sujeitar-se-ão ao imposto de

renda segundo as normas de tributação dos rendimentos de mesma natureza

percebidos por residentes ou domiciliados no País.

§ 1º O imposto de renda recolhido na forma do  caput poderá

ser utilizado na redução do imposto devido na remessa dos recursos para o

exterior.

§ 2º Na hipótese de a legislação fixar alíquota superior para a

operação financeira interna em relação à prevista para a remessa dos recursos

para  o  exterior,  o  excedente  não  será  objeto  de  restituição,  ressarcimento,

compensação ou qualquer outra forma de aproveitamento. *C
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Art. 13. A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 10. Os lucros ou dividendos até o limite de R$ 240.000,00
(duzentos e quarenta mil reais) anuais por beneficiário, pagos
ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com base no
lucro  real,  presumido  ou  arbitrado,  não  ficarão  sujeitos  à
incidência do imposto de renda na fonte, nem integrarão a base
de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física
ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior. 

.....................................................................................................

.

§ 4º O valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais)
constante no  caput será atualizado com o mesmo percentual
com que  for  atualizada  a  tabela  do  Imposto  de  Renda  das
Pessoas Físicas, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte em
que se der a atualização.” (NR)

Art.  14.  A  Lei  nº  11.482,  de  31  de  maio  de  2007,  passa a

vigorar com as seguintes alterações, renumerando-se o parágrafo único do seu

art. 1º:

“Art. 1º .........................................................................................

.....................................................................................................

.

§ 1º (renumerado).

§  2º  Aplica-se  a  alíquota  adicional  de  15%  sobre  os
rendimentos  acima  de  R$  320.000,00  (trezentos  e  vinte  mil
reais) mensais.

§ 3º  O valor  de R$ 320.000,00 (trezentos  e vinte  mil  reais)
constante no § 2º  será atualizado com o mesmo percentual
com que  for  atualizada  a  tabela  do  Imposto  de  Renda  das
Pessoas Físicas, na mesma data dessa atualização.” (NR)

Art.  15.  A Lei  nº  9.779,  de 19 de janeiro  de 1999,  passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art.  7º  Os  rendimentos  do  trabalho,  com  ou  sem  vínculo
empregatício,  e  os  da  prestação  de  serviços,  pagos,
creditados, entregues, empregados ou remetidos a residentes
ou domiciliados no exterior, sujeitam-se à incidência do imposto
de renda na fonte à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento). ”
(NR)

“Art.  7º-A.  Os  rendimentos  provenientes  de  aposentadoria  e
pensão,  de  transferência  para  a  reserva  remunerada  ou  de *C
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reforma, inclusive a parcela relativa ao décimo terceiro salário,
cuja fonte seja a Previdência Social da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, qualquer pessoa jurídica de
direito  público  interno  ou  entidade  de  previdência  privada,
pagos,  creditados,  entregues,  empregados  ou  remetidos  a
pessoas físicas residentes ou domiciliadas no exterior sujeitam-
se  às  mesmas  regras  de  apuração  do  imposto  de  renda
aplicadas  aos  rendimentos  de  mesma  natureza  pagos  a
pessoas  físicas  residentes  ou  domiciliadas  no  território
nacional.”

Art.  16  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  da sua publicação,

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano seguinte.

Art. 17 Ficam revogados:

I -  os arts. 1º e 3º da Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006;

II -  o art. 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995; e

III - o art. 1º e os §§ 2º e 4º do art. 2º da Lei nº 11.312, de 27 de

junho de 2006. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado FELÍCIO LATERÇA

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

PROJETO DE LEI Nº 1.418, DE 2007 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.418/2007 e do PL 2503/2007, do PL
2791/2008, do PL 2967/2008, do PL 3107/2008, do PL 3315/2008, do PL 1619/2011,
do  PL  7243/2014,  do  PL  1485/2015,  do  PL  3799/2015,  do  PL  9256/2017,  do  PL
1204/2021, do PL 7258/2014, do PL 7580/2014, do PL 6198/2016, do PL 7408/2017,
do  PL  1893/2015,  do  PL  3241/2015,  do  PL  3798/2015,  do  PL  9637/2018,  do  PL
3780/2019, do PL 3783/2019, do PL 7409/2017, do PL 9636/2018, do PL 1285/2019,
do  PL  1981/2019,  do  PL  1289/2020,  do  PL  2640/2020,  do  PL  2712/2020,  do  PL
256/2021, do PL 2340/2019, e do PL 307/2021, apensados, com substitutivo, e pela
rejeição  do  PL 1514/2020,  apensado,  nos  termos  do  Parecer  do  Relator,  Deputado
Felício Laterça. O Deputado Vinicius Farah apresentou voto em separado. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Dr.  Frederico  -  Presidente,  Ossesio  Silva  -  Vice-Presidente,
Alexandre Padilha, Carla Dickson, Carmen Zanotto, Delegado Antônio Furtado, Felício
Laterça, Flávia Morais, Geovania de Sá, Leandre, Luiz Antônio Corrêa, Norma Ayub,
Ricardo  Silva,  Dr.  Zacharias  Calil,  Dulce  Miranda,  Eduardo  Barbosa,  Josivaldo  Jp,
Miguel Lombardi, Paula Belmonte, Roberto Alves, Ted Conti, Tereza Nelma e Vilson
da Fetaemg. 

Sala da Comissão, em 5 de agosto de 2021. 

Deputado DR. FREDERICO 
Presidente 
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      COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 1.418, DE 2007

Apensados: PL nº 2.503/2007, PL nº 2.791/2008, PL nº 2.967/2008, PL nº 3.107/2008, PL nº
3.315/2008, PL nº 1.619/2011, PL nº 7.243/2014, PL nº 7.258/2014, PL nº 7.580/2014, PL nº
1.485/2015, PL nº 1.893/2015, PL nº 3.241/2015, PL nº 3.798/2015, PL nº 3.799/2015, PL nº
6.198/2016, PL nº 7.408/2017, PL nº 7.409/2017, PL nº 9.256/2017, PL nº 9.636/2018, PL nº
9.637/2018, PL nº 1.285/2019, PL nº 1.981/2019, PL nº 2.340/2019, PL nº 3.780/2019, PL nº

3.783/2019, PL 1.289/2020, PL 1.514/2020, PL nº 2.640/2020, PL nº 2.712/2020, PL nº
1.204/2021, PL nº 256/2021 e PL nº 307/2021

Disciplina a  cobrança e o  recolhimento do imposto sobre a renda
incidente  sobre  rendimentos  de  aplicações  em  fundos  de  investimento
fechados e em fundos de investimento em participações; dispõe sobre a
alíquota do imposto de renda incidente sobre os rendimentos produzidos
títulos  públicos,  quando  pagos,  creditados,  entregues  ou  remetidos  a
beneficiário residente ou domiciliado no exterior; altera a Lei nº 11.312, de
27  de  junho  de  2006;  altera  a  tributação  dos  rendimentos  financeiros
percebidos por beneficiário residente ou domiciliado no exterior; estabelece
a cobrança de Imposto de Renda Pessoa Física sobre a distribuição de
lucros  e  dividendos;  revoga  o  tratamento  tributário  favorecido  dos  juros
sobre o capital próprio; cria adicional de imposto de renda para rendimentos
mensais  superiores  a  R$  320  mil;  e  determina  que  os  rendimentos
provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva
remunerada ou de reforma,  recebidos por  pessoas físicas residentes ou
domiciliadas no exterior e no país tenham o mesmo tratamento tributário na
incidência do imposto de renda.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei disciplina a cobrança e o recolhimento do imposto sobre a

renda incidente  sobre rendimentos de aplicações em fundos de investimento fechados e em

fundos de investimento em participações; dispõe sobre a alíquota do imposto de renda incidente

sobre  os  rendimentos  produzidos  títulos  públicos,  quando  pagos,  creditados,  entregues  ou

remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no exterior; altera a Lei nº 11.312, de 27 de

junho  de  2006;  altera  a  tributação  dos  rendimentos  financeiros  percebidos  por  beneficiário

residente ou domiciliado no exterior; estabelece a cobrança de Imposto de Renda Pessoa Física

sobre a distribuição de lucros e dividendos; revoga o tratamento tributário favorecido dos juros

sobre o capital próprio; cria adicional de imposto de renda para rendimentos mensais superiores a

R$  320  mil;  e  determina  que  os  rendimentos  provenientes  de  aposentadoria  e  pensão,  de

transferência para a reserva remunerada ou de reforma, recebidos por pessoas físicas residentes
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ou domiciliadas no exterior e no país tenham o mesmo tratamento tributário na incidência do

imposto de renda.

Art.  2º  Para  fins  de  incidência  do  imposto  sobre  a  renda  na  fonte,

consideram-se  pagos  ou  creditados  a  cotistas  de  fundos  de  investimento  ou  de  fundos  de

investimento em cotas, quando constituídos sob a forma de condomínio fechado, os rendimentos

correspondentes à diferença positiva entre o valor patrimonial da cota em 31 de maio de 2022,

incluídos  os  rendimentos  apropriados  a  cada  cotista,  e  o  custo  de  aquisição  ajustado  pelas

amortizações ocorridas. 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, consideram-se fundos de

investimento  constituídos  sob  a  forma  de  condomínio  fechado  aqueles  cujas  cotas  são

resgatadas ao término do prazo de duração do fundo, sem prejuízo da distribuição de valores aos

cotistas a título de amortização de cotas ou de rendimentos advindos de ativos financeiros que

integrem sua carteira. 

§  2º  Os  rendimentos  a  que  se  refere  o  caput deste  artigo  serão

considerados pagos ou creditados em 31 de maio de 2022, e tributados pelo imposto sobre a

renda na fonte às alíquotas estabelecidas no art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de

2004, e no § 2º do art. 6º da Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de 2004. 

§  3º  Para  fins  de  incidência  do  imposto  sobre  a  renda  na  fonte,  será

aplicado, na hipótese de tributação periódica, o disposto nos incisos I e III do § 2º do art. 1º da Lei

nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, e no § 3º do art. 6º da Lei nº 11.053, de 29 de dezembro

de 2004. 

§ 4º O imposto sobre a renda na fonte a que se referem os §§ 2º e 3º deste

artigo deverá ser retido pelo administrador do fundo de investimento e recolhido em cota única até

o terceiro dia útil subsequente ao decêndio de ocorrência do fato gerador. 

§ 5º Para fundos de investimento cujas cotas sejam gravadas com usufruto

econômico, o imposto sobre a renda na fonte deverá ser retido do beneficiário do rendimento,

ainda que este não seja o titular das cotas do fundo. 

Art.  3º A partir de 1º de junho de 2022, a incidência do imposto sobre a

renda na fonte sobre rendimentos auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica

isenta, decorrentes de aplicações em fundos de investimento ou em fundos de investimento em

cotas, quando constituídos sob a forma de condomínio fechado, ocorrerá no último dia útil dos

meses de maio e de novembro de cada ano-calendário ou no ato da distribuição de rendimentos,

amortização de cotas ou resgate de cotas em decorrência do término do prazo de duração ou do

encerramento do fundo, se ocorridos em data anterior. 

§  1º  A base de cálculo  do  imposto  de que dispõe o  caput deste  artigo

corresponde  à  diferença  positiva  entre  o  valor  patrimonial  da  cota,  incluído  o  valor  dos

rendimentos apropriados a cada cotista no período de apuração, e o custo de aquisição ajustado

pelas amortizações realizadas ou o valor da cota na data da última incidência do imposto. 
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§ 2º Os rendimentos a que se refere o caput deste artigo serão tributados às

alíquotas estabelecidas no art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, e no § 2º do art.

6º da Lei nº 11.053, de 2004, de 29 de dezembro de 2004. 

§ 3º Para fins de incidência do imposto sobre a renda na fonte de que trata

o caput será aplicado, na hipótese de tributação periódica, o disposto nos incisos I e III do § 2º do

art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, e no § 3º do art. 6º da Lei nº 11.053, de 29

de dezembro de 2004. 

§ 4º O imposto sobre a renda na fonte a que se referem os §§ 2º e 3º será

retido pelo administrador do fundo de investimento e recolhido em cota única até o terceiro dia útil

subsequente ao decêndio de ocorrência do fato gerador. 

§ 5º Para fundos de investimento cujas cotas sejam gravadas com usufruto

econômico, o imposto sobre a renda na fonte deverá ser retido do beneficiário do rendimento,

ainda que este não seja o titular das cotas do fundo. 

Art. 4º Na hipótese de cisão, incorporação, fusão ou transformação de fundo

de investimento fechado, serão considerados pagos ou creditados aos cotistas, a partir de 1º de

janeiro de 2022, os rendimentos correspondentes à diferença positiva entre o valor patrimonial da

cota na data do evento, incluído o valor dos rendimentos apropriados a cada cotista, e o custo de

aquisição ajustado pelas amortizações realizadas ou o valor da cota na data da última incidência

do imposto sobre a renda. 

Parágrafo  único.  O  imposto  sobre  a  renda  deverá  ser  retido  pelo

administrador do fundo de investimento na data do evento e recolhido em cota única até o terceiro

dia útil subsequente ao decêndio de ocorrência do evento. 

Art. 5º Continuarão a ser tributados, na forma estabelecida em legislação

específica, os seguintes fundos de investimento constituídos sob a forma de condomínio fechado,

de acordo com as normas estabelecidas pela Comissão de Valores Mobiliários – CVM: 

I – fundos de investimento imobiliário de que trata a Lei nº 8.668, de 25 de

junho de 1993; 

II – Fundos de Investimento em Direitos Creditórios – FIDC e Fundos de

Investimento em Cotas de Fundos de Investimento em Direitos Creditórios – FIC-FIDC, tributados

na amortização, na alienação e no resgate de cotas; 

III – fundos de investimento em ações e fundos de investimento em cotas de

fundos de investimento em ações, tributados no resgate de cotas; 

IV – fundos constituídos exclusivamente pelos investidores residentes ou

domiciliados no exterior a que se refere o art. 16 da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de

agosto de 2001; *C
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V – fundos de investimento e fundos de investimento em cotas que, na data

de publicação desta Lei, prevejam expressamente em seu regulamento o término improrrogável

até 31 de dezembro de 2022, hipótese em que serão tributados na amortização de cotas ou no

resgate para fins de encerramento, sem prejuízo do disposto no art. 4º; 

VI – fundos de investimento em participações e fundos de investimento em

cotas qualificados como entidade de investimento, tributados na forma prevista no art. 2º da Lei nº

11.312, de 27 de junho de 2006; 

VII  –  fundos  de  investimento  em  participações  não  qualificados  como

entidade de investimento de acordo com a regulamentação estabelecida pela CVM, tributados na

forma prevista nos arts. 7º e 8º desta Lei; 

e VIII – Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura – FIP-IE

e  Fundo  de  Investimento  em  Participação  na  Produção  Econômica  Intensiva  em  Pesquisa,

Desenvolvimento e Inovação – FIP-PD&I, instituídos pela Lei nº 11.478, de 29 de maio de 2007. 

Art. 6º O regime de tributação previsto nos arts. 2º ao 4º desta Lei não se

aplica  aos  rendimentos  ou  aos  ganhos  líquidos  auferidos  em aplicações  de  titularidade  das

pessoas jurídicas referidas no inciso I do  caput do art. 77 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de

1995. 

Art. 7º Fica sujeito à tributação aplicável às pessoas jurídicas o fundo de

investimento em participações não qualificado como entidade de investimento de acordo com as

normas estabelecidas pela CVM. 

§ 1º A instituição administradora do fundo de investimento fica responsável

pelo cumprimento das obrigações tributárias que recaiam sobre o fundo, incluídas as obrigações

tributárias acessórias. 

§  2º  As  regras  de  tributação  previstas  para  pessoas  jurídicas  em geral

aplicam-se aos rendimentos produzidos pelos ativos financeiros integrantes da carteira do fundo

de que trata o caput deste artigo. 

Art. 8º Os rendimentos e os ganhos auferidos pelos fundos de investimento

em participações não qualificados como entidades de investimento, nos termos do disposto no

art. 2º da Lei nº 11.312, de 2006, que não tenham sido distribuídos aos cotistas até 2 de janeiro

de 2022, ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte à alíquota de 15% (quinze

por cento) e serão considerados pagos ou creditados aos seus cotistas em 2 de janeiro de 2022. 

§ 1º Para fins de apuração dos rendimentos e dos ganhos a que se refere o

caput deste  artigo,  deverão  ser  considerados  os  critérios  contábeis  previstos  nas  normas

contábeis  editadas  pela  CVM para  fundos  de  investimento  em participações  que  não  sejam

qualificados como entidade de investimento. 

*C
D2

10
73

95
22

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Frederico
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210739522100

SB
T-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

6/
08

/2
02

1 
15

:2
9 

- C
ID

O
SO

SB
T-

A 
1 

CI
DO

SO
 =

> 
PL

 1
41

8/
20

07

301



302 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1418-A/2007 

SBT-A 1 CIDOSO => PL 1418/2007 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 8 

 

  

§ 2º O imposto sobre a renda na fonte a que se refere o caput deste artigo

deverá ser retido pelo administrador do fundo de investimento na data prevista no caput e deverá

ser recolhido em cota única até 31 de maio de 2022. 

§ 3º Incumbe ao cotista prover, previamente ao administrador do fundo de

investimento, os recursos necessários para o recolhimento do imposto sobre a renda devido nos

termos do disposto neste artigo. 

§ 4º Se o cotista não prover os recursos necessários para o recolhimento, o

fundo não poderá realizar distribuições ou repasses de recursos aos cotistas ou reinvestimentos

ou novos investimentos  enquanto  não ocorrer  a  quitação  integral  do  imposto  sobre  a  renda

devido. 

§ 5º Na hipótese prevista no § 4º deste artigo, o imposto sobre a renda a

que se refere o caput deste artigo será provisionado em 2 de janeiro de 2022, sendo que, se o

recolhimento for efetuado após o prazo estabelecido no § 2º deste artigo, serão adicionados os

acréscimos legais devidos. 

Art.  9º  A  alíquota  do  imposto  de  renda  incidente  sobre  os  rendimentos

definidos nos termos da alínea "a" do § 2º do art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995,

produzidos por títulos públicos adquiridos a partir de 16 de fevereiro de 2006, quando pagos,

creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no exterior, exceto em

país que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento),

será de: 

I – 4% (quatro por cento) entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de 2022; e 

II – 8% (oito por cento) entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de 2023. 

§ 1º O disposto neste artigo: 

I  -  aplica-se  exclusivamente  às  operações realizadas de acordo com as

normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional; 

II  -  aplica-se  às  cotas  de  fundos  de  investimentos  exclusivos  para

investidores não-residentes que possuam no mínimo 98% (noventa e oito por cento) de títulos

públicos; 

III  -  não  se  aplica  a  títulos  adquiridos  com  compromisso  de  revenda

assumido pelo comprador. 

§ 2º Os rendimentos produzidos pelos títulos e valores mobiliários, referidos

no caput e no § 1º deste artigo, adquiridos anteriormente a 16 de fevereiro de 2006 continuam

tributados na forma da legislação vigente.

Art. 10. O art. 2º da Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006, passa a vigorar

com as seguintes alterações: 
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“Art.
2º ........................................................................................ ........................................
.............................................................. § 5º Ficam sujeitos à tributação do imposto
sobre a renda na fonte, às alíquotas previstas nos incisos I a IV do caput do art. 1º
da Lei  nº  11.033,  de 21 de dezembro de 2004,  os  rendimentos  auferidos  pelo
cotista quando da distribuição de valores pelos fundos a que se refere o  caput
deste  artigo,  em  decorrência  da  inobservância  ao  disposto  no  §  3º  deste
artigo. ......................................................................................................

§ 9º Para fins de apuração do imposto sobre a renda na fonte, os recursos obtidos
pelos fundos na alienação de qualquer investimento em companhias investidas e
em  outros  ativos  considerados  para  fins  de  enquadramento,  conforme
regulamentação  da  Comissão  de  Valores  Mobiliários  –  CVM,  deduzidas  as
despesas  e  os  encargos  do  fundo,  serão  considerados  como  distribuídos  aos
cotistas, caso não tenham sido distribuídos anteriormente, no último dia útil do mês
subsequente  ao  recebimento,  independentemente  do  tratamento  previsto  no
regulamento a ser dado a esses recursos, observado o disposto no § 11 deste
artigo. 

§  10.  Consideram-se ainda  distribuídos aos  cotistas,  para  fins  de apuração  do
imposto sobre a renda na fonte, nos termos do disposto no § 9º deste artigo, os
recursos  efetivamente  recebidos  pela  amortização  de  cotas  de  fundos  de
investimento em participações nos quais o fundo investe.

§ 11. O imposto sobre a renda na fonte incide sobre as distribuições a partir do
momento em que, cumulativamente, os valores distribuídos ou assim considerados,
nos termos do disposto nos §§ 9º e 10 deste artigo, superarem o valor total do
capital integralizado no fundo. § 12. O disposto neste artigo aplica-se aos fundos de
investimento qualificados como entidade de investimento de acordo com as normas
estabelecidas pela CVM. (NR)” 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará o disposto nos arts. 2º a 9º desta

Lei. 

Art. 12. Os rendimentos definidos nos termos da alínea “a” do § 2º do art. 81

da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, produzidos por títulos públicos e privados, quando

pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no exterior,

sujeitar-se-ão ao imposto de renda segundo as normas de tributação dos rendimentos de mesma

natureza percebidos por residentes ou domiciliados no País.

§ 1º O imposto de renda recolhido na forma do caput poderá ser utilizado na

redução do imposto devido na remessa dos recursos para o exterior.

§ 2º Na hipótese de a legislação fixar alíquota superior para a operação

financeira interna em relação à prevista para a remessa dos recursos para o exterior, o excedente

não  será  objeto  de  restituição,  ressarcimento,  compensação  ou  qualquer  outra  forma  de

aproveitamento. 

Art. 13. A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as

seguintes alterações: *C
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“Art.  10.  Os  lucros  ou  dividendos  até  o  limite  de  R$  240.000,00  (duzentos  e
quarenta  mil  reais)  anuais  por  beneficiário,  pagos ou creditados pelas  pessoas
jurídicas tributadas com base no lucro real,  presumido ou arbitrado, não ficarão
sujeitos  à  incidência  do  imposto  de renda na fonte,  nem integrarão a  base de
cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física ou jurídica, domiciliado
no País ou no exterior. 

......................................................................................................

§ 4º O valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) constante no caput
será  atualizado  com  o  mesmo percentual  com  que  for  atualizada  a  tabela  do
Imposto de Renda das Pessoas Físicas, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte
em que se der a atualização.” (NR)

Art. 14. A Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com as

seguintes alterações, renumerando-se o parágrafo único do seu art. 1º:

“Art. 1º .........................................................................................

......................................................................................................

§ 1º (renumerado).

§ 2º  Aplica-se a alíquota adicional  de 15% sobre os rendimentos acima de R$
320.000,00 (trezentos e vinte mil reais) mensais.

§ 3º O valor de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais) constante no § 2º será
atualizado com o mesmo percentual com que for atualizada a tabela do Imposto de
Renda das Pessoas Físicas, na mesma data dessa atualização.” (NR)

Art. 15. A Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com as

seguintes alterações:

“Art. 7º Os rendimentos do trabalho, com ou sem vínculo empregatício, e os da
prestação de serviços, pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos a
residentes  ou  domiciliados  no  exterior,  sujeitam-se  à  incidência  do  imposto  de
renda na fonte à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento). ” (NR)

“Art.  7º-A.  Os  rendimentos  provenientes  de  aposentadoria  e  pensão,  de
transferência para a reserva remunerada ou de reforma, inclusive a parcela relativa
ao  décimo terceiro  salário,  cuja  fonte  seja  a  Previdência  Social  da  União,  dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, qualquer pessoa jurídica de direito
público interno ou entidade de previdência privada, pagos, creditados, entregues,
empregados ou remetidos a pessoas físicas residentes ou domiciliadas no exterior
sujeitam-se às mesmas regras de apuração do imposto de renda aplicadas aos
rendimentos  de  mesma  natureza  pagos  a  pessoas  físicas  residentes  ou
domiciliadas no território nacional.”

Art.  16  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  da  sua  publicação,  produzindo

efeitos a partir de 1º de janeiro do ano seguinte.

Art. 17 Ficam revogados:

I -  os arts. 1º e 3º da Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006;

II -  o art. 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995; e *C
D2

10
73

95
22

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Frederico
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210739522100

SB
T-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

6/
08

/2
02

1 
15

:2
9 

- C
ID

O
SO

SB
T-

A 
1 

CI
DO

SO
 =

> 
PL

 1
41

8/
20

07

304



305 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1418-A/2007 

SBT-A 1 CIDOSO => PL 1418/2007 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 8 de 8 

 

  

III - o art. 1º e os §§ 2º e 4º do art. 2º da Lei nº 11.312, de 27 de junho de

2006. 

Sala da Comissão, em 05 de agosto de 2021.

Deputado Dr. Frederico

Presidente
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                 A DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

 

 

Projeto de Lei nº.  1418, de 2007  

 

Autor: Deputado Antônio Carlos Mendes Thame (PSDB/SP) 

Relator: Deputado Denis Bezerra (PSB/CE) 

 

Altera a tributação dos 

rendimentos financeiros 

percebidos por beneficiário 

residente ou domiciliado no 

exterior, revoga os arts. 1º e 3º 

da Lei nº 11.312, de 27 de 

junho de 2006, e dá outras 

providências. 

 

 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO VINICIUS FARAH 

 

 

I - Relatório  

O Projeto de Lei nº 1418, de 2007, de autoria do Deputado 

Antonio Carlos Mendes Thame, altera a tributação dos rendimentos financeiros 

percebidos por beneficiário residente ou domiciliado no exterior de forma a 

determinar que os rendimentos produzidos por títulos públicos e privados, 

quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou 

domiciliado no exterior, sujeitar-se-ão ao imposto de renda segundo as normas 

de tributação dos rendimentos de mesma natureza percebidos por residentes 

ou domiciliados no País. 

Determina ainda que o imposto de renda recolhido pelo 

beneficiário residente ou domiciliado no exterior poderá ser utilizado na 

redução do imposto devido na remessa dos recursos para o exterior. Na 

hipótese de a legislação fixar alíquota superior para o imposto de renda em 

relação à prevista para a remessa dos recursos para o exterior, o excedente 

não será objeto de restituição, ressarcimento, compensação ou qualquer outra 

forma de aproveitamento. 
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Em sua justificativa, o autor ressalta que “enquanto o 

contribuinte brasileiro recolhe imposto de renda a alíquotas que variam entre 

22,5% e 15%, dependendo do prazo e tipo de aplicação, o investidor 

estrangeiro aproveita-se das taxas de juros reais mais elevadas do planeta e 

não recolhe um único centavo aos cofres públicos brasileiros”. 

Estão apensados ao Projeto de Lei nº 1418 de 2007 25 

projetos, quais sejam: PL 2503/2007; PL 2791/2008; PL 2967/2008; PL 

3107/2008; PL 3315/2008; PL 1619/2011; PL 7243/2014 (4); PL 7258/2014; PL 

7580/2014; PL 6198/2016; PL 7408/2017; PL 1485/2015; PL 1893/2015; PL 

3241/2015; PL 7409/2017; PL 9636/2018; PL 1285/2019; PL 2340/2019; PL 

1981/2019; PL 3798/2015; PL 9637/2018; PL 3780/2019; PL 3783/2019; PL 

3799/2015; e PL 9256/2017. 

Sobre o mérito das matérias: 

 Projeto de Lei nº 2.503, de 2007, do Deputado Renato 

Molling: estabelece o mesmo tratamento tributário para investidor nacional e 

estrangeiro, sujeitando os rendimentos produzidos por títulos públicos e 

privados, quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário 

residente ou domiciliado no exterior ao imposto de renda segundo as normas 

de tributação dos rendimentos de mesma natureza recebidos por residentes ou 

domiciliados no Brasil;  

 Projeto de Lei nº 2.791, de 2008, do Deputado João Dado: 

altera o imposto de renda sobre os resultados positivos (ganhos de capital) 

auferidos por residentes ou domiciliados no exterior nas operações com ações 

ou índices de ações realizadas nas bolsas de valores, de mercadorias, de 

futuros e assemelhadas;  

 Projeto de Lei nº 2.967, de 2008, do Deputado Adão Pretto: 

fixa o prazo mínimo de 5 anos para que os rendimentos sobre as operações 

com títulos públicos por estrangeiros façam jus à desoneração do imposto de 

renda; 

 Projeto de Lei nº 3.107, de 2008, dos Deputados Luciana 

Genro, Chico Alencar e Ivan Valente: revoga a Lei nº 11.312, de 27 de junho de 

2006;  

 Projeto de Lei nº 3.315, de 2008, da Deputada Rebecca 

Garcia: revoga dispositivos que reduzem a zero a alíquota do imposto de renda 

sobre rendimentos financeiros percebidos por beneficiários residentes ou 

domiciliados no exterior;  

 Projeto de Lei nº 1.619, de 2011, do Deputado Carlos 

Souza: dispõe sobre a tributação dos lucros ou dividendos pagos ou creditados 

pelas pessoas jurídicas e dos ganhos de capital a que se refere o § 1º do art. 
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81 da Lei nº 8.981, de 1995; estabelece o tratamento tributário aplicável ao 

empresário individual que preste serviços com exclusividade a pessoa jurídica 

equivalente ao dos empregados; e altera a alíquota do imposto de renda 

incidente sobre rendimentos produzidos por títulos públicos ou auferidos na 

aplicação em fundos de investimento, quando pagos, creditados, entregues ou 

remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no exterior, de que tratam os 

arts. 1º e 3º da Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006;  

 Projeto de Lei nº 7.243, de 2014, do Deputado Fabio Reis: 

reduz a zero a alíquota do IRPF incidente sobre os rendimentos de 

aposentadorias e pensões, recebidas da previdência pública e privada, por 

contribuinte maior que 65 anos, remetidas ao exterior, até o dobro da parcela 

isenta dos rendimentos equivalentes recebidos no Brasil, prevista o inciso XV 

do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; 

 Projeto de Lei nº 7.258, de 2014, do Deputado Rubens 

Bueno: isenta do Imposto de Renda os rendimentos de aposentadorias e 

pensões, recebidas da previdência pública e privada, por contribuinte maior 

que 65 anos, remetidos ao exterior, sem prejuízo da parcela isenta do imposto 

de renda, até o valor definido no inciso XV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988;  

 Projeto de Lei nº 7.580, de 2014, do Deputado Esperidião 

Amin: isenta do Imposto de Renda os rendimentos provenientes de 

aposentadorias e pensões auferidos no País por pessoas físicas maiores de 65 

anos residentes ou domiciliadas no exterior, até o valor de R$ 3.575,54, pagas 

pela previdência pública ou privada;  

 Projeto de Lei nº 6.198, de 2016, dos Deputados Eduardo 

Barbosa e Otavio Leite: altera o art. 7º da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 

1999, para determinar que as aposentadorias e pensões recebidas pela 

Previdência Social sejam tributadas com as mesmas alíquotas aplicadas aos 

benefícios da mesma natureza pagos no território nacional, e que a parcela do 

13º salário seja tributada em separado;  

 Projeto de Lei nº 7.408, de 2017, da Deputada Mara Gabrilli: 

estende aos contribuintes residentes no exterior a isenção do Imposto de 

Renda concedida a rendimentos de aposentadoria e pensão recebidos por 

pessoas portadoras de moléstias graves;  

 Projeto de Lei nº 1.485, de 2015, dos Deputados Afonso 

Florence e outros: altera a Lei n.º 9.249, de 26 de dezembro de 1995, para 

estabelecer a incidência de imposto de renda sobre a distribuição de lucros e 

dividendos pagos e creditados pelas pessoas jurídicas e sobre juros pagos e 

creditados a título de capital próprio, e a Lei n.º 11.312, de 27 de 2006, para 

estabelecer a cobrança de imposto de renda sobre rendimentos de títulos 

públicos adquiridos por investidores estrangeiros; 
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 Projeto de Lei nº 1.893, de 2015, da Deputada Luiza 

Erundina: altera a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, para dispor sobre 

a tributação do imposto de renda sobre o pagamento de juros sobre capital 

próprio e sobre a distribuição de lucros e dividendos;  

 Projeto de Lei nº 3.241, de 2015, do Deputado Veneziano 

Vital do Rêgo: altera o art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

para estabelecer a incidência de imposto de renda sobre lucros ou dividendos;  

 Projeto de Lei nº 7.409, de 2017, do Deputado Veneziano 

Vital do Rêgo: estabelece a tributação de lucros e dividendos e revoga a 

possibilidade de dedução de juros sobre capital próprio para fins de apuração 

do imposto de renda;  

 Projeto de Lei nº 9.636, de 2018, do Deputado Patrus 

Ananias: altera o art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, para 

tributar os lucros e dividendos recebidos de pessoas jurídicas;  

 Projeto de Lei nº 1.285, de 2019, do Deputado Rogério 

Correia: dispõe sobre a incidência de imposto de renda sobre juros pagos e 

creditados individualmente a titular, sócios ou acionistas a título de capital 

próprio, sobre a distribuição de lucros e dividendos pagos e creditados pelas 

pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado; 

 Projeto de Lei nº 3.798, de 2015, dos Deputados Luiza 

Erundina, Glauber Braga e outros: altera a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 

1995, para tributar os rendimentos dos acionistas, cotistas e sócios de 

empresas e bancos oriundos da distribuição de lucros e dividendos, sob a 

forma de juros sobre o capital próprio - JCP, pelo Imposto de Renda e revogar 

a permissão legal das empresas e dos bancos abaterem do imposto de renda 

os pagamentos que efetuaram com JCP;  

 Projeto de Lei nº 9.637, de 2018, do Deputado Patrus 

Ananias: altera a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, para revogar o art. 

9º que trata dos juros pagos ou creditados individualmente a titular, sócios ou 

acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as 

contas do patrimônio líquido recebido por pessoas jurídicas;  

 Projeto de Lei nº 3.799, de 2015, dos Deputados Luiza 

Erundina, Glauber Braga e outros: altera a Lei nº 11.312, de 27 de junho de 

2006, para extinguir o benefício fiscal que reduz a zero a alíquota do imposto 

de renda incidente sobre os rendimentos produzidos por títulos públicos 

adquiridos quando resgatados ou remetidos ao exterior;  

 Projeto de Lei nº 9.256, de 2017, do Deputado Carlos 

Bezerra: altera a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, para definir que a 

isenção do imposto de renda aplica-se à distribuição de lucros e dividendos 

309



310 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1418-A/2007 

VTS 1 CIDOSO => PL 1418/2007 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 13 

 

  

com base nos resultados apurados segundo os novos métodos e critérios 

contábeis, utilizados a partir da vigência da Lei nº 11.638, de 28 de dezembro 

de 2007; 

 Projeto de Lei nº 1.981, de 2019, do Deputado Danilo Cabral 

e outros: estabelece a cobrança de Imposto de Renda Pessoa Física sobre a 

distribuição de lucros e dividendos superiores a R$ 240 mil anuais, e 

estabelece alíquota adicional de imposto de renda de 15% para rendimentos 

tributáveis acima de R$ 320 mil mensais;  

 Projeto de Lei nº 2.340, de 2019, do Deputado Reginaldo 

Lopes: altera a lei 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e a Lei nº 11.312, de 27 

de junho de 2006, criando a incidência de imposto de renda sobre a 

distribuição de lucros e dividendos pagos e creditados pelas pessoas jurídicas 

tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado;  

 Projeto de Lei nº 3.780, de 2019, da Deputada Gleisi 

Hoffmann: altera a Lei 9.249, de 26 de dezembro de 1995, para extinguir a 

faculdade de a pessoa jurídica tributada com base no lucro real deduzir os 

juros sobre o capital próprio na apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa 

Jurídica e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido;  

 Projeto de Lei nº 3.783, de 2019, do Deputado Roberto de 

Lucena: altera a Lei nº 9.249, de 1995, para instituir a tributação sobre a 

distribuição de lucros e dividendos pelas empresas em valor superior a R$ 208 

mil anuais; 

 Projeto de Lei nº 3.799, de 2015, da Deputada Luiza 

Erundina: altera a Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006, para extinguir o 

benefício fiscal que reduz a zero a alíquota do imposto de renda incidente 

sobre os rendimentos produzidos por títulos públicos adquiridos quando 

resgatados ou remetidos ao exterior; 

 Projeto de Lei nº 9.256, de 2017, do Deputado Carlos 

Bezerra: altera a Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, para definir que a 

isenção do imposto de renda aplica-se à distribuição de lucros e dividendos 

com base nos resultados apurados segundo os novos métodos e critérios 

contábeis, utilizados a partir da vigência da Lei no 11.638, de 28 de dezembro 

de 2007. 

A matéria foi distribuída para esta Comissão de Defesa dos 

Direitos da Pessoa Idosa para apreciação do mérito. 
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II – Voto do Relator 

 

Nesta Comissão, o deputado Denis Bezerra (PSB/CE) aprova 

a matéria na forma de um substitutivo. As alterações de mérito feitas no texto 

original do Projeto dizem respeito à: 

a) tributação de rendimentos financeiros de não residentes - 

previsão de tributação desses rendimentos pelo imposto 

de renda com as mesmas regras que os rendimentos de 

mesma natureza auferidos por residentes, sendo possível 

sua compensação até o limite do imposto de renda que 

venha a ser cobrado na remessa dos recursos para o 

exterior; 

b) tributação de lucros e dividendos - isenção apenas para 

lucros ou dividendos até o limite de R$ 240 mil anuais. 

Acima desse valor, a tributação passa a se dar de acordo 

com a tabela de incidência do imposto de renda das 

pessoas físicas. Determina-se, ainda, que o limite de R$ 

240 mil seja corrigido nos mesmos percentuais que a 

tabela do imposto de renda, em 1º de janeiro do ano 

seguinte; 

c) alteração da tributação da pessoa física pelo imposto de 

renda  - estabelece alíquota adicional de imposto de renda 

de 15% para rendimentos tributáveis acima de R$ 320 mil 

mensais (R$ 3,84 milhões anuais), limite atualizado junto 

com a tabela do imposto de renda; 

d) tributação dos juros sobre capital próprio - revogação do 

dispositivo que permite a dedutibilidade desses juros; 

e) tributação das aposentadorias e pensões de pessoas 

físicas residentes ou domiciliadas no exterior - iguala a 

situação dos aposentados e pensionistas residentes no 

exterior com os residentes no Brasil 

Entendemos que as questões que permeiam a tributação da 

renda devem ser tratadas dentro de uma reforma tributária.  

A revisão do Imposto de Renda é imprescindível para o Brasil 

acelerar seu ritmo de crescimento econômico, aumentar sua capacidade de 

atrair investimentos e elevar sua presença em Cadeias Globais de Valor. 

Frente à tendência mundial de diminuição da tributação sobre a renda das 

empresas é preciso que o nosso país se adapte, inclusive para se aproximar 

das diretrizes da OCDE. 
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Uma redução significativa da alíquota do Imposto de Renda 

Pessoa Jurídica (IRPJ) é o único cenário em que seria razoável taxar a 

distribuição de lucros e dividendos. Assim, a nova incidência tributária 

compensaria a redução do IRPJ, tanto pensando no custo dos impostos para 

as empresas, como na potencial perda de arrecadação tributária da União. 

Sem essa contrapartida, tributar a distribuição de lucros e 

dividendos ampliará a desvantagem do Brasil – determinada pela alíquota mais 

elevada e outras regras ligadas ao IRPJ – na atração de investimentos em um 

cenário de competição internacional.  

A Lei nº 9.249 de 1995 determinou que os lucros e dividendos 

calculados com base nos resultados apurados a partir de janeiro de 1996, 

pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, 

presumido ou arbitrado, não ficariam sujeitos à incidência do imposto de renda 

na fonte, nem integrariam a base de cálculo do imposto de renda do 

beneficiário. 

Em 1995 a isenção da tributação dos lucros e dividendos foi 

justificada pela necessidade de que o Brasil pudesse expandir o nível de 

investimento e promover a expansão internacional das empresas brasileiras. 

Hoje, a não tributação deve permanecer para que não seja agravado ou, pelo 

menos, mantido o atual nível de investimentos e a saúde financeira das 

empresas. 

A tributação dos lucros e dividendos está diretamente 

relacionada ao mercado financeiro e à desconfiança de que esta medida leve a 

uma maior carga tributária, já que reduziria a distribuição dos dividendos e o 

retorno sobre os investimentos dos acionistas. 

Deve-se atentar para o custo de oportunidade, pois a 

tributação dos lucros e dividendos em conjunto com a dificuldade de 

empreender no Brasil, poderá fazer com que muitos investidores prefiram 

manter seus recursos aplicados em ativos financeiros. Os investidores não vão 

mais querer aplicar ainda mais dinheiro em uma empresa na qual o retorno 

será 15% menor.  

Ademais, a tributação dos lucros ou dividendos poderá gerar 

retenção do lucro nas pessoas jurídicas desestimulando novos aportes e 

aumentando a possibilidade de litigiosidade entre fisco e contribuinte pela 

implementação de novas modalidades de planejamentos tributários.  

Tributar dividendos é desestimular o investimento produtivo 

em face ao rendimento passivo e ao mercado de juros, pois pode gerar uma 

fuga do capital para o exterior, além de tirar o poder de escolha do investidor.  

Estudos do Grupo de Estudos Tributários Aplicados (GETAP) 

concluem que: 
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“(...) quaisquer propostas tendentes a revogar a isenção sobre 

dividendos de sócios e acionistas residentes no Brasil ou no 

exterior, devem levar em consideração, não somente a 

isenção em si, mas também a carga tributária total incidente 

sobre a renda, sob pena de impactar negativamente os 

investimentos e a capacidade competitiva das empresas 

brasileiras. ”  

Ainda, não se deve observar a realidade apenas no momento 

da distribuição do lucro, pois a distribuição é etapa final que teve início no 

investimento produtivo de risco. Esse investimento gera emprego, renda e 

tributos. Se depois de pagar salários, gerar renda à sociedade (trabalhadores, 

fornecedores) e ao Fisco, houver saldo a distribuir, esse será o lucro ou 

dividendos distribuídos. Não se trata, portanto, de valor não tributado, mas sim 

de valor já tributado. 

O lucro distribuído aos sócios é tributado previamente na 

pessoa jurídica, que recolhe 25% a título de IRPJ e 9% de CSLL, sem contar o 

PIS e a COFINS que incidem sobre a receita que gera aquele lucro, cuja 

alíquota é, em regra, 3,65% ou 9,25%, dependendo do regime. 

Outrossim, o PIS, a COFINS e o ISS, por incidirem sobre a 

receita, são pagos independentemente dos custos e despesas que a empresa 

teve na formação do lucro. Dessa forma, pode ocorrer de as pessoas jurídicas 

pagarem esses tributos, mas apurem prejuízo, fazendo com que os sócios não 

recebam qualquer centavo a título de dividendos. 

Não considerando a tributação ou não dos dividendos, 

atualmente o Brasil, comparado com os principais países do G20, da América 

Latina ou BRICS, já apresenta uma das maiores alíquotas nominais de imposto 

de renda. A carga de impostos brasileira é excessiva se comparada a outros 

países em desenvolvimento, sendo a maior da América latina.  

Conforme as informações públicas disponibilizadas pelo 

Banco Mundial, o Brasil está entre os países com a maior carga tributária total 

que reduz e/ou que impacta o lucro das empresas (69%). Portanto, não há 

motivos para aumentar ainda mais a receita do governo, reduzindo a 

competitividade das empresas brasileiras e desencorajando o investimento 

privado. 

Estudos da OCDE apontam que hoje os países que possuem 

alíquota nominal de imposto de renda sobre o lucro da pessoa jurídica 

aproximando-se de 30% tendem a não tributar a distribuição dos dividendos. 

Por outro lado, em alguns países em que o dividendo é tributado a alíquota do 

imposto de renda da pessoa jurídica normalmente é fixada em patamares 

inferiores a 25%. Há uma tendência mundial de redução da alíquota nominal do 
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imposto de renda para incentivar o investimento e priorizar a simplificação 

tributária. 

Sobre o mecanismo da dedução de juros sobre capital 

próprio, ele permite que pessoa jurídica deduza, para efeitos da apuração do 

lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou 

acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as 

contas do patrimônio líquido e limitados à variação da TJLP. Essa sistemática 

reduz a base de cálculo do IRPJ e CSLL. 

Essencialmente, há duas formas de uma empresa se 

financiar: por meio de capital próprio ou por meio de capital de terceiros. No 

primeiro caso o financiamento se dá pela integralização de capital pelos 

acionistas ou pela integralização de lucros, em substituição à distribuição. No 

segundo caso, há constituição de passivo exigível (dívidas), sobre o qual a 

empresa pagará juros. É o caso da emissão de debêntures ou da contratação 

de empréstimos. 

Quando uma empresa se financia por meio de capital de 

terceiros, ela não paga imposto de renda sobre os juros pagos aos terceiros. 

Os juros, nesse caso, figuram como uma despesa e, portanto, quando a 

empresa recolhe IR e CSLL sobre o lucro real, eles são subtraídos na 

determinação da base de cálculo desses impostos.  

Se os juros pagos da dívida geram uma despesa que propicia 

um benefício fiscal, nada mais justo que a remuneração do capital próprio 

(patrimônio líquido) também proporcione algum ganho fiscal. A legislação fiscal 

deve ser neutra na composição da estrutura de capital e não deve beneficiar 

nem o capital de terceiros nem o próprio. A decisão de alocação entre um e 

outro deve ser feita pelos administradores. Portanto, a possibilidade de 

dedução dos juros sobre capital gera isonomia no tratamento entre o capital 

próprio das empresas e o capital de terceiros. 

Antes da criação dos juros sobre capital próprio, era comum 

que sócios, pactuassem empréstimos com as empresas ao invés de aumentar 

o capital. Dessa maneira, podiam eles receber os juros pactuados, dedutíveis 

na apuração do lucro e sujeitos à tributação de 15%, bem como retirar não só 

os juros, mas todo o principal. A consequência era uma menor capitalização 

das empresas.  

Com a possibilidade de dedução dos juros sobre capital 

próprio há um estímulo à capitalização, estímulo esse que é visto por vários 

investidores estrangeiros como um diferencial positivo a favor do Brasil. Esse 

sistema tem como resultado o incremento das aplicações produtivas nas 

empresas brasileiras, capacitando-as a elevar o nível de investimentos, sem 

endividamento, com evidentes vantagens no que se refere à geração de 

empregos e ao crescimento sustentado da economia. 
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Em um momento de forte crise, difícil retomada da 

sustentabilidade econômica do país e níveis baixíssimos de investimento (a 

taxa de investimento tem caído e é a menor dos últimos 20 anos, 15,5% do PIB 

no primeiro trimestre deste ano), acreditamos não ser plausível aprovar 

aumento de carga tributária que afeta diretamente o setor produtivo.  

Além disso, o incentivo fiscal que reduz o IR incidente sobre 

rendimentos de títulos públicos e de fundos de investimento em empresas 

emergentes tem o objetivo de ampliar o ingresso de recursos de investimento, 

colaborando para dar liquidez ao mercado. O bom funcionamento da Bolsa de 

Valores permite que várias empresas abram ou aumentem seu capital, 

captando recursos pela emissão de ações. A maior oferta e a maior liquidez 

têm permitido o ingresso da classe média no mercado acionário, com inegáveis 

benefícios para a economia como um todo. O recurso estrangeiro preenche 

aqui um papel muito importante, pois dá liquidez ao mercado.  

A intenção declarada, ao tempo em que concedido o 

benefício, era atrair recursos disponíveis no exterior, que podem optar entre 

diversos destinos. A incidência do imposto, conforme proposto no projeto, 

reduz a rentabilidade líquida do investimento, o que resulta na opção do 

investidor por outro destino, sendo certo que a concessão de igual benefício é 

bastante comum. 

Levando em consideração um contexto mais amplo de 

tentativa de aceleração do ritmo de crescimento econômico brasileiro, e 

aumento da capacidade brasileira de atrair investimentos e elevar sua 

presença em Cadeias Globais de Valor e as propostas de Reforma Tributária 

sendo agora discutidas seria interessante pensarmos em uma reforma da 

tributação corporativa de forma ampla e não simplesmente propor uma 

oneração do sistema atualmente vigente.  

Entendemos ainda que os projetos que tratam da tributação 

dos rendimentos financeiros de residentes ou domiciliados no exterior e que 

cuidam da tributação de lucros, dividendos e juros sobre o capital próprio, por 

falta de pertinência temática, não deveram ser analisados por esta Comissão. 
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Dessa forma, sugerimos que o texto aprovado nesta 

Comissão trate apenas da tributação de aposentadorias e pensões de pessoas 

físicas residentes ou domiciliadas no exterior: 

Diante do exposto, sugerimos voto pela aprovação dos 

PLs nºs 7.243, de 2014, 7.258, de 2014, 7.580, de 2014, 6.198, de 2016, e 

7.408, de 2017, nos termos do substitutivo e, pela rejeição dos PL 

1408/2007;PL 2503/2007; PL 2791/2008; PL 2967/2008; PL 3107/2008; PL 

3315/2008; PL 1619/2011; PL 7408/2017; PL 1485/2015; PL 1893/2015; PL 

3241/2015; PL 9636/2018; PL 1285/2019; PL 2340/2019; PL 1981/2019; PL 

3798/2015; PL 9637/2018; PL 3780/2019; PL 3783/2019; PL 3799/2015; e PL 

9256/2017. 
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            DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

 

    SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1418, DE 2007  

(Apensados: PL 2503/2007; PL 2791/2008; PL 2967/2008; PL 

3107/2008; PL 3315/2008; PL 1619/2011; PL 7243/2014 (4); PL 7258/2014; PL 

7580/2014; PL 6198/2016; PL 7408/2017; PL 1485/2015; PL 1893/2015; PL 

3241/2015; PL 7409/2017; PL 9636/2018; PL 1285/2019; PL 2340/2019; PL 

1981/2019; PL 3798/2015; PL 9637/2018; PL 3780/2019; PL 3783/2019; PL 

3799/2015; e PL 9256/2017) 

 

Altera a tributação dos rendimentos 

financeiros percebidos por beneficiário 

residente ou domiciliado no exterior, 

revoga os arts. 1º e 3º da Lei nº 11.312, 

de 27 de junho de 2006, e dá outras 

providências. 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei determina que os rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva remunerada ou de 

reforma, recebidos por pessoas físicas residentes ou domiciliadas no exterior e 

no país tenham o mesmo tratamento tributário na incidência do imposto de 

renda. 

Art. 2º A Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

“Art. 7º Os rendimentos do trabalho, com ou sem vínculo empregatício, e 

os da prestação de serviços, pagos, creditados, entregues, empregados ou 

remetidos a residentes ou domiciliados no exterior, sujeitam-se à incidência do 

imposto de renda na fonte à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento).” (NR)  

“Art. 7º-A. Os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de 

transferência para a reserva remunerada ou de reforma, inclusive a parcela 

relativa ao décimo terceiro salário, cuja fonte seja a Previdência Social da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, qualquer pessoa 
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jurídica de direito público interno ou entidade de previdência privada, pagos, 

creditados, entregues, empregados ou remetidos a pessoas físicas residentes 

ou domiciliadas no exterior sujeitam se às mesmas regras de apuração do 

imposto de renda aplicadas aos rendimentos de mesma natureza pagos a 

pessoas físicas residentes ou domiciliadas no território nacional.”  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de 1º de janeiro do ano seguinte. 

 

Sala da Comissão, em 02   de outubro de 2019. 

 

Deputado VINICIUS FARAH 

MDB-RJ 
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